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1- RELATÓRIO 

DA COMISSÃO MISTA, sobre a 
constitucionalidade e o mérito da Medida 
Provisória nO 318, de 24 de abril de 1993, 
que "define o Plano de Equivalência Salarial 
para reajuste das mensalidades de 
financiamentos para aquisição de casa 
própria no âmbito do Sistema Financeiro da 
Habitação, e dá outras providencias". 

RELATOR: Senador Wilson Martins 

Com fulcro no Art. 62 da Constituição Federal, o Senhor Presidente da 
República submete ao Congresso Nacional a Medida Provisória nO 318, de 24 de abril 
de 1993, que "define o Plano de Equivalência Salarial para reajuste das 
mensalidades de financiamentos para aquisição de casa própria no âmbito do 
Sistema Financeiro da Habitação, e dá outras providências". 

No Relatório desta Comissão Mista sobre a admissibilida~e desta 
Medida Provisória, ressaltamos o seu caráter de instrumento de um plano de ação 
do atual ~overno, de grande importância, pois, 

"dentro do contexto nacional, a habitação define um setor 
altamente estratégico, sendo, ao mesmo tempo, problema e 
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solução. É problema pela escassez de oportunidades de 
moradia, causadora de sérios danos à estrutura familiar e, por 
via de consequência. a ruptura do, fecido socia.l. / É solução 
porque a prfJéJu'ção de habitações envolve U", setp,' produtiv.o 
dos mais dinâmicos, da econom~a; capaz de. apresentar. 
respostas de curtíssimo prazq ,na geração de empregos diretos 
para uma larga faixa da população. ' 

O dinamismo do setor habitacional é de tal ordem que envolve' 
desde a auto-construção familiar isolada, passa pela 
dinamização 'dàs atividades comunitárias' e 'atinge' os mais 
diversos processos de produção e comercialização de' edifícios 
e materiais de 'construção. 'Desta forma,' a'"multiplicaçãd de 
empregos indiretos oriundos' da' construção civil caracteriza 
este ~etor co mó do mais alto interesse social e econômico 
~rao~~ . 

O setor habitacional' brasileiro, €!nt~tanto( ~':'cont;a7se: em, 
situação de grande fmpasse, délda a falta-:de poder aquisitivo. 
dos seus consumidores· finais, altamente .prejudicados pelo 
descompasso ,entre a evolução dos seus rendimentos mensais. 
diante do processo inflacionário brasileiro. " 

Quis o Poder Executivo, através qe'sta Medida Provisória. superar o 
grande impasse. Porém, constata-se, desde logo, que o discurso governamental, 
lúcido e coerente, não encontra correspondência clara e necessária no conteúdo da 
Medida Provisória citada. Há insuficiências, como veremos mais adiante e certas 
contradições na· forma e no conteúdo que devem merecer nossa atenção. Não 
obstante isso, a Medida Provisória tem o mérito de recolocar uma questão 
fundamental: o equilíbrio do sistema é a garantia de sua expansão, não se pode 
captar recursos de poupa~ores e trabalhadores, os primeiros através dos depósitos 
voluntários em caderneta~ de poupança e outros por meio de poupança forçada que 
caracteriza o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, a taxas superiores 
àquelas que serão aplicàdas nos contratos de financiamento. Fazendo isso, em 
vários momentos do paslilado, formulou-se políticas de subsídios gen'eralizados que 



Maio de 1993 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Sexta-feira 21 875 

acabaram por provocar um hiato, sem cobertura garantida, entre a remuneração dos 
poupadores e dos partícipes do FGTS e o' ,que era efetivamente pago pelos 
mutuários. 

Na Medida Provisória cria-se.' nova modalidade que estabelece um' teto 
máximo para comprometimento da renda· mensal do mutuário. Este teto é uma 
relação percentual permanente entre a renda do mutuário e a prestação mensal a 
ser paga pelo financiamento. Dado o caráter flutuante desta relação, é estabelecido 
um teto de 35% da renda mensal bruta do mutuário como valor máximo a se 
çomprometer com mensalidádes do seu financiamento (Conf. Art. 1.0 e Parágrafo 
Unico). Como se verá mais adiante, estamos propondo a redução deste teto para 
30%, para que o Plano de EqUivalência Salarial seja aplicável às demandas 
populares de, ~a~itação, atendendo 'Emenda apresentada nesse sentido e com base 
em estudos que nos foram gentilmente apresentados, por nossa solicitação, pela 
Caixa Econõmica Federàl. 

Em segundo lugar, a Medida Provisória propõe os mecanismos de controle e 
re~7goci~ção: dos saldos devedores do financiàm'ento. Através de dilatação do prazo 
e de 'recalc~o' d~s mensalidades,' sempre, respeitando o teto máximo estabelecido 
para o' comprometimento da renda mensal do mutuário, o Art. 4° e seu parágrafO 
estabelece dispositivos que procuram garantir .. .:a"tranapàrênGia- do Plano e a 
P7~spectiva da extinção da divida. 

Fin~!menteJ Q' 'p1~no p~~vê uma ,solução de seguro de crédito para cobrir as 
evemuais. incaR~çi,d,~de,s d~ pagamento 90 mutl~ário, Desta forma, a inadimplência 
poderia ,ser: reduzida'a zero., ~e, ,mesrt:19. dila~ando o prazo e, colocando as prestações 
no ,teto máximo do mutuário, essas não forem suficientes para a extinção da divida, o 
seguro é acionado para cobrir a diferença. Na'o. se' trata mais do tradicional seguro de 
financiamento que cobre apenas danos ao patrimõnio e, muito menos, trata-se do 
seguro que quita o financiamento nos casos de morte, invalidez ou aposentadoria do 
mutuário, realizando uma' transferência de vanfagens dos mais pobres para os mais 
ritos: Este' tipo de seguro tem que ser revisto,' . 

O,.,"séguro especificamente contratado pelo mutuário" estabelecido inciso 2 
do Art. '49 ·da Medida Provisória s.ugere este alcance. Entretanto, ao facultar ao 
agente financeiro a administração deste' seguro, incorre-se em evidente 
inconstitucionalidade, conforme Emenda apresentada nesse sentido. Este campo de 
atividade é privati~a das Sociedades Seguradoras , as quais, além do rigor das 
garantiás de suas reservas técnicas, podem elaborar planos econômicos para os 
mutuários, d'ada a . grande escala em 'que irão atuar no Plano de Equivalência Salarial 
a nível nacional. 

11 - DOS ASPECTOS JURiDICOS E DO MÉRITO 

Os destaques que acabamo's de analisar são aqueles de maior relevo e que 
consagram o mérito da Medida Provisória em a~álise, Q~anto à c~n~ti!ucio~~lidade, 
o único vicio que observamos é este referente a concessa<? de atnbulçoes tlplcas da 
Seguradora aos agentes financeiros. O Projeto de' ~ei de Conversão que 
apresentamos ao final deste Relatório, entretanto, supera este problema. 
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111 - DAS EMENDAS 

Foram apresentadas ao texto da Medida Provisória em exame 52 
Emendas. Estas emendas trouxeram contribuirão valiosa, modificando, 
complementando e aprimorando a norma. Sobre essas emendas nos debruçamos 
com afinco, procurando absorver o seu maior alcance. A partir dessas Emendas, foi 
construído o Projeto de Lei de Conversão que oferecemos a esta douta Comissão. 
com a humildade de quem serve e a ambição de quem pretende interpretar a vontade 
de seus pares. . . 

Contando com a atenção e a colaboração sempre presente e oportuna 
do Presidente desta Comissão, Deputado Félix Mendonça, recebemos outras 
sugestões de vários de nossos pares, que foram fundamentais para que pudéssemos 
compatibilizar o espírito público do interesse governamental e a limitação específica 
da matéria enviada pelo Poder Executivo. No mesmo sentido e ao mesmo tempo, 
ouvimos um conjunto significativo de entidades da sociedade civil e órgãos de 
govemo, que nos trouxeram informações valiosas para mat~ria tão complexa, como 
também sugestões que foram sendo· incorporadas ao texto do Projeto de lei de 
Conversão. Neste conjunto, destacamos as contribuições da Associação Brasileira 
das Entidades de Crédito Imobiliário e Poupança, Câmara Brasileira da Indústria da 
Construção, Associação de Dirigentes de Empresas do Mercado Imobiliário da Bahia, 
Central Única dos Trabalhadores·, .. ·Associação Brasileira de COHABs, Conselho 
Nacional das Associações de Moradores, União Nacional dos Movimentos de 
Moradia, Coqrdenação Nacional dos Mutuários, Fórum dos Secretários Estaduais de 
Habitação, Frente Nacional de Prefeitos, Comitê Nacional do Fundo Nacional de 
Moradia, Pró-Central dos Movimentos Populares, Sindicato dos Bancários, Cáritas 
Brasileiras, Conferência Nacional dos Bispos do Brasil, Banco Central do Brasil, 
Caixa Econômica Federal, Grupo de Trabalho do Conselho Curador do FGTS, 
Ministério do Bem Estar Social, entre vários outros. Também é importante destacar 
que recebemos a opinião de vários prefeitos e vereadores, que também enviaram 
criticas e sugestões. 

O Fórum Nacional da Habitação nos apresentou documento com seu 
posicionamento sobre a Medida Provisória nO 318, que reproduzimos a seguir: 

'~s entidades que integram o FÓRUM NACIONAL DA 
HABITAÇÃO, manifestam, através desta NOTA, a sua firme 
oposição aos dispositivos contidos na Medida Provisória 
318/93 que altera o Sistema Financeiro da Habitação-SFH. 

2. Contrariando os anseios dessas entidades - de uma Política 
Habitacional voltada ao interesse social - o govemo espelha 
nessa MP a posição de segmento do setor que visa, tão 
somente, o lucro certo, sem risco e sem compromisso de 
minorar o sério problema da habitação para a baixa renda 
além de, historicamente, ter inexpressiva produção de 
moradias populares apesar de captarem, por concessão 
govemamental, poupança popular que, por lei, deveria ser 
direcionada à produção de habitações. 
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3. É inadmissível que um govemo que busca o 
desenvolvimento com justiça social se utilize do instrumento 
da Medida Provisória para golpear o PES, no âmbito do SFH, 
mudando um conceito de Equivalência já consagrado pela 
justiça através de memorável decisão do Supremo Tribunal 
Federal-STF. 

4. Não é possível que a sociedade tenha que, novamente, 
obter judicialmente a manutenção de condições de 
financiamento habitacional que lhe permita pagar prestações 
de sua moradia, sem submete; suas famílias à fome e à 
(Ç/egradação da qualidade de vida. 

5. É admissível um novo plano de correção, nos moldes do 
PCM - Plano de Correção Monetária, para financiamentos com 
Recursos do Mercado. O que não se pode admitir é o Govemo 
anunciar sua intenção de assegurar a participação da 
sociedade e agir na contramão, não ouvindo entidades que 
trabalham na formulação de uma nova Política Habitacional, 
fixando para o SFH, regras que atingem' até faixas de 
habitação popular, contrariando medidas, inclusive em países 
do Terceiro Mundo que nesses casos, se utilizam de política 
govemamental de subsídios. 

6. Consta que o próprio Ministério do Bem Estar Socia/-MBES, 
formulador da Política Nacional da Habitação, e o BACEN 
foram surpreendidos com alterações após consolidado o texto 
final da MP que se destinava, apenas, às operações do SBPE­
Sistema Brasileiro de Poupança e Empréstimo. 

7. A MP nO 318 desorganiza o SFH, inclusive nas operações 
em comercialização, alijando milhares de trabalhadores' na 
fase de habitação a moradias enquadradas nas regras 
antigas. Essa impossibilidade de comercialização trará graves 
prejuízos aos futuros adquirentes que terão os valores do 
financiamento e das prestações reajustados, provocando 
mudança do perfil de renda familiar. 

8. Cabe ao Govemo Federal e ao Congresso Nacional 
assegurarem os reais interesses da população da baixa renda 
duramente atingida com a edição dessa Medida Provisória. 

Brasília, 28 de abril de 1993 

CONAM-Conselho Nacional de- Associações de 
Moradores, União Nacion.al de Movimentos de 
Moradia, CUT-Central Única dos Trabalhadores, 
Coordenação Nacional dos Mutuários, Fórum dos 
Secretários Estaduais de Habitação, Frente Nacional 
de Prefeitos, Comitê Nacional do Fundo Nacional de 
Moradia, Pró-Central dos Movimentos Populares, 
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FENAE, Sindicato dos Bancários, Cáritas Brasileiras, 
Conferência Nacional dos Bispos do Brasil e 
Associação Brasileira de COHABs. 

Representação da Campanha da Fraternidade, da Conferência Nacional dos 
Bispos do Brasil, também manifestou preocupação, no mesmo sentido, em momento 
posterior. 

Alguns parlamentares chegaram a formular suas proposições por escrito, o 
que, infelizmente não poderá fazer parte deste Relatório, dado as restrições 
regimentais, porém, todas as sugestões, mesmo apresentadas informalmente pelos 
senhores parlamentares estão sendo considerada neste Relatório e foram levadas 
em consideração no momento de elaboração do Projeto de Lei de Conversão. 

Somente a Emenda de nO 001 não pôde ser absorvida, por tratar-se de 
matéria estranha ao âmbito da Medida Provisória (§ 1°, art. 4°, Resolução nO 1, de 
1989-CN) as demais, tocas elas, por apresentarem considerações relevantes e 
pertinentes, foram consideradas. Muitas das Emendas foram aproveitadas no texto· 
do Projeto de Lei de Conversão, mesmo que' parcialmente, levando-se em 
consideração o sentido das proposições e não somente o texto literal. 

00001- Deputado Gerson Peres. Decisão: Rejeitada, nos termos do 
§ 1°, do art. 4° da Resolução nO 1, de 1989-CN, por se tratar de 
matéria estranha ao texto da Medida Provisória. 

00002- Deputado Gerson Peres. Decisão: Rejeitada. A emenda 
supõe que a instituição financiadora conhece todas as alterações de 
renda do mutuário. A preocupação apresentada tem seu valor, mas 
pode ser considerada atendida, para efeito dos anseios dos 
mutuános, com a determinação de prazo para o agente financeiro 
pronunciar-se sobre qualquer eventual mudança que ocorra no perfil 
da renda do mutuário ou assunto correlato. 

00003- Deputado Cunha Bueno. Decisão: Aceita, nos termos 'artigos 
4°. e 11 do Projeto de Lei de Conversão. 

00004- Deputado Vladimir Palmeira. Decisão: Rejeitada, tendo em 
vista que nâo eXiste legalmente formalizado o "Sistema Brasileiro de 
Poupança e Empréstimos" sendo esta tão somente uma expressão 
genérica utilizada várias vezes em documentos sem efeito legal, 
contudo, para que se possa instituir normas gerenciais ou mesmo 
dar atribuições ao citado Sistema, antes é fundamental que este 
seja instituído por diploma legal competente. 

00005- Deputado Vladimir Palmeira. Decisão: Rejeitada, nos 
mesmos termos da Emenda 00004. 

00006- Deputado Vladimir Palmeira. Decisão: Rejeitada, nos termos 
dos artigos 2°. e 8°. do Projeto de Lei de Conversão, porém, como o 
índice foi alterado para 30%, acreditamos que poderemos 

considerar parcialmente aceita a proposição, levando-se em 
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consideração sua Justificação, conforme poderemos observar nos 
quadros e comentários abaixo. 

Quadro 1 

QUADRO COMPARATIVO DE COMPROMETIMENTO DE RENDA 

VALOR 00 FINANCIAMENTO RENDA BRUTA RENDA BRUTA RENDA BRUTA 
EMCRS EMUPF MENSALIDADE RENDA LIOUIDA % RENDA UOUIDA % RENDA UOUIDA % 

235.729.170.00 1000 3.199.082.28 9.140.235.08 35.0 10.663.607.60 30.0 12.796.329,13 25.0 
8.220.21 1 .58 38.8 U87.24e,84 33.3 11.516.696,21 27.8 

588.322.925.00 2500 8.281.723.30 23.1104.923.87 35.0 27.538.077.85 30,0 33.046 893,42 25.0 
20.983.744.78 39.4 23.983.372.58 34.4 28.206.851,47 29.3 

1.178.&45.8150.00 5000 18.eee.370.82 47.818.201.77 35.0 55.554.568.73 30.0 66.665.482,47 25.0 
38.872.035.18 42,8 44.221.082.88 'ST.7 51.728.949.87 32.2 

1.787 ••• 775.00 7500 24 .•. 555.93 71.427.302.85 35.0 83.331.853.08 30.0 99.998.223.71 25.0 
54.943.178.29 4S.5 62.978.749.84 39.7 74.228.550.00 33.7 

CALCULOS EFETUADOS COM BASE NOS SEGUINTES DADOS: 
PRAZO AMORTllACAO • 240 MESES 
TAXA JUROS NOMINAL • 11.38815 ~ .. 
TAXAJUR08 EfE11YA .'2~ .. 
CES·'.'8 
SEGURO (MIPIDFI) CONFORME COEFICIENTES VIGENTES 
RENDA UOUIOA • RENDA BRUTA· INSS • IR (SEM DEPENDENTES) 

Quadro 2 

QUADRO COMPARATIVO COMPROMETIMENTO DE RENDA X FINANCIAMENTO 

RENDA BRUTA (CRS) FINANC. (35%) %RL FINANC. (30%) %RL FINANC. (25%) %RL 
5.000.000 128.000.000 38.9 112.000.000 33.3 95.000.000 27.8· 

10.000.000 255.000.000 38.9 222.000.000 
20.000.000 510.000.000 38.9 4046.000.000 
30.000.000 745,000.000 40.8 845.000.000 
40.000.000 995.000,000 41.7 855.000.000 
50.000.000 1.235.000.000 43.2 1.060.000.000 
60.000.000 1.490.000.000 44.5 1.270.000.000 
70.000.000 1.725.000.000 45.4 1.485.000.000 
80.000.000 1.787.968.775 41.2 1.700.000.000 
90.000.000 1.787.968.775 37.0 1,787 ••• 775 

CALCULOS EFETUADOS COM BASE NOS SEGUINTES DADOS: 
PRAZO AMORTlZACAO • 240 MESES 
TAXA JUROS NOMINAL. 11.3885 % .. 
TAXA JUROS EFETlVA • 12 % .. 
CES.'.15 
SéGURO (MIPIDFI) CONFORME COEFICIENTES VIGENTES 
RENDA LIQUIDA. RENDA BRUTA· INSS· IR (SEM DEPENDENTES) 
UMIlC MAXIMO DE FINANCIAMENTO. 1.787.968.175,00 (7.500 UPF) 

33.3 185.000.000 27.8 
33.3 369.000.000 27.8 
34.8 535.000.000 29.0 
35.8 710.000.000 29.8 
37.1 885.000.000 30.9 
38.1 1.060.000.000 318 
38.8 1.235.000.000 32.4 
39.5 1.410,000.000 32.9 
37.0 1.5iO,000,000 33.3 
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Tendo em vista as recorrentes demandas dos parlamentares por redução do nível de 
comprometimento da renda, solicitamos que a Caixa Econômica Federal nos 
apresentasse estudos sobre a repercussão sobre o montante de financiamento se 
houvesse redução do nível de comprometimento da renda. Argumentaram os 
técnicos que não existe nada que obste esta decisão, porém, reduzir 
demasiadamente o teto de comprometimento poderia significar a exclusão do 
mutuário de financiamentos mais adequados à sua capacidade de pagamento. Por 
outro lado, como se trata de teto, que usualmente não é alcançado desde a 
formalização do contrato, optou-se por reduzir esse teto para o nível de 30%, 
atendendo, assim, mesmo que parcialmente, as demandas formalizadas pelas 
Emendas e as várias sugestões recebidas. 

00007- Deputado Vladimir Palmeira. Decisão: Aceita. 

00008- Deputado Vladimir Palmeira. Decisão: Rejeitada, conforme 
decisão tomada acerca da Emenda 00004. 

00009- Deputado Vladimir Palmeira. Decisão: Aceita parcialmente, 
sendo seu conteúdo preservado no Projeto de Lei de Conversão. 

00010- Deputadb Vladimir Palmeira. Decisão: Aceita, nos termos do 

Projeto de Lei de Conversão. 

00011- Der;lutado Vladimir Palmeira. Decisão: Aceita. 

00012- Deputado Vladimir Palmeira. Decisão: Aceita. 

00013- Deputado Vladimir Palmeira. Decisão: Aceita. 

00014- Deputado Vladimir Palmeira. Decisão: Aceita, nos termos do 
§ 1°, do Art. 4° do Projeto de Lei de Conversão. Adotou-se a 
expressão "recálculo das mensalidades". 

00015- Deputado Tuga Angerami. Decisão: Aceita, com mudança 
de redação. 

00016- Deputado Tuga Angerami. Decisão: Rejeitada, porém 
acreditamos que foi possível preservar-lhe a intenção no Projeto de 
Lei de Conversão. 

00017- Deputado Tuga Angerami. Decisão: Aceita parcialmente, 
nos termos dos artigos 2°. e 8°. do Projeto de Lei de Conversão. 

00018- Deputado Tuga Angerami. Decisão: Aceita. 

00019- Deputado Tuga Angerami. Decisão: Aceita nos termos do 
art. 21, com a necessária adequação dos valores. 

00020- Deputado Tuga Angerami. Decisão: Rejeitada. 
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00021- Deputado Cesar Bandeira. Decisão: Aceita, nos termos do 
art.21 do Projeto de Lei de Conversão. 

00022- Deputado Cesar Bandeira. Decisão: Rejeitada. A medida 
provocaria desequilíbrio entre o ativo e o passivo do Sistema, 
inviabilizando-o, porém, segundo pudemos observar a partir de 
reunião com o Nobre Deputado, sua intenção de preservar o 
patrimônio dos mutuários e garantir-lhes condições para quitar o 
financiamento foi preservada no texto do Projeto de Lei de 
Conversão, onde aproveitou-se outras sugestões que o mesmo 
encaminhou informalmente. 

00023- Deputado Cesar Bandeira. Decisão: Rejeitada, nos mesmos 
termos da anterior. 

00024- Senador Valmir Campelo. Decisão: Rejeitada, tendo em 
vista tratar-se de contrato de financiamento e não de venda de bem 
a prestação, portanto não cabe a aplicação do dispositivo citado da 
Lei 8.078/90. 

00025- Senador Valmir Campelo. Decisão: Rejeitada, no período de 
existência do contrato, vários anos, é possível que ocorram 
mudanças significativas no perfil da renda do mutuário, sua 

aplicação poderia gerar subsídio implícito genérico sem controle de 
beneficiários. 

00026- Senador Valmir Campelo. Decisão: Rejeitada. A emenda 
foi prejudicada pela extinção do dispositivo que pretendia modificar, 
porém seu obJetivo encontra-se contemplado no Projeto de Lei de 
Conversão. 

00027 - Senador Valmir Campelo. Decisão: Aceita parcialmente. 

00028- Senador Valmir Campelo. Decisão: Aceita parcialmente. É 
inviável o tratamento imediato dos pedidos de revisão. O Projeto de 
Lei de Conversão optou pela manutenção do prazo de 60 dias, 
considerando que é praxe do Sistema receber ou devolver valores 
com a devida correção monetária. 

00029- Senador Valmir Campelo. Decisão: Aceita parcialmente. 

00030- Senador Valmir Campelo. Decisão: Aceita. 

00031- Senador Valmir Campelo. Decisão: Aceita, nos termos do 
Art. 20 do Projeto de Lei de Conversão. 

00032- Deputado Roberto Magalhães. Decisão: Aceita com 
modificações. 



882 Sexta-feira 21 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 1993 

00033- Deputado Roberto Magalhães. Decisão: Aceita, com 
mudança de redação. 

00034- Deputado Roberto Magalhães. Decisão: Rejeitada, porém 
seu objetivo foi preservado no Projeto de Lei de Conversão. 

00035- Deputado Roberto Magalhães. Decisão: Aceita, com 
mudança de redação. 

00036- Deputado Roberto Magalhães. Decisão: Aceita. 

00037- Deputado Roberto Magalhães. Decisão: Aceita. 

00039- Deputado Roberto Magalhães. Decisão: Aceita. 

00040- Deputado Roberto Magalhães. Decisão: Aceita. 

00041- Deputado Álvaro Pacheco. Decisão: Aceita. 

00042- Deputado Álvaro Pacheco. Decisão: Aceita. 

00043- Deputado Antônio Faleiros Filho. Decisão: Aceita. 

00044- Deputado Antônio Faleiros Filho. Aceita. 

00045- Deputado Antônio F aleiros Filho. Decisão: Aceita com 

modificação de redação. 

00046- Deputado Antônio Faleiros Filho. Decisão: Rejeitada, ver 
razôes da Emenda 00022. 

00047- Dep'utado Antônio Faleiros Filho. Decisão: Rejeitada. V. 
razões da Emenda 00028. 

00048- Deputado Antônio Faleiros Filho. Decisão: Rejeitada, porém 
instituiu-se possibilidade de subsídios para baixa renda no art. 7°. do 
Projeto de Lei de Conversão, acreditamos que com isso a 
proposição foi parcialmente atendida. 

00049- Deputado Prisco Viana. Decisão: Aceita, com adequação de 
redação. 

00050- Deputado Prisco Viana. Decisão. Aceita. 

00051- Deputado Prisco Viana. Decisão: Aceita. 

00052- Deputado Prisco Viana. Decisão: Aceita parcialmente. 
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IV - CONCLUSÃO 

Considerados os fatos e argumentos anteriormente apresentados, 
concluímos pela aprovação da medida Provisória nO 318, de 24 de abril de 1993, 
com as alterações decorrentes da aceitado das emendas acima relatadas, o que 
impõe seja oferecido o seguinte Projeto de Lei de Conversão. 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO N° , de 1993 

Define os planos de reajustamento dos 
encargos mensais e dos saldos deve­
dores nos contratos de financiamentos 
habitacionais no âmbito do Sistema 
Financeiro da Habitação e dá outras 
providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10
• Fica criado o Plano de Comprometimento da 

Renda-PCR, como modalidade de reajustamento de contrato de 
financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da 
Habitação. 

Art. 2°. Os contratos de financiamento habitacional 
celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 
Renda estabelecerão percentual de no máximo 30% (trinta por cento) da 
renda bruta do mutuário destinado ao pagamento dos encargos mensai~. 

§ 1°. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta 
Lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário de financiamento 
habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, 
destinada ao resgate do financiamento concedido, acrescida de seguros 
estipulados em contrato. 

§ 2°. O percentual máximo referido no caput deste artigo 
corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e a renda bruta 
do mutuário no mês imediatamente anterior. 

§ 3°. Durante todo o curso do financiamento será 
admitido reajustar o valor do encargo mensal até o percentual máximo de 
comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente 
do percentual verificado por ocasião da celebração do mesmo. 
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Art. 3°. O reajustamento dos encargos mensais nos 
contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá por 
base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo 
devedor dos contratos, mas a aplicação deste índice não poderá resultar 
em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo 
estabelecido no contrato. 

§ 1°. Sempre que o valor do novo encargo resultar em 
comprometimento da renda do mutuário em percentual superior ao 
estabelecido em contrato, a instituição financiadora, a pedido do 
mutuário, procederá à revisão do seu valor, para adequar a relação 
encargo mensal/renda ao referido percentual máximo. 

§ 2°. As diferenças apuradas nas revisões dos encargos 
mensais serão atualizadas com base nos índices contratualmente 
definidos para reajuste do saldo devedor e compensados nos encargos 
mensais subseqüentes. 

§ 3°. Não se aplica o disposto no § 1°. às situações em 
que o comprometimento da renda em percentual superior ao máximo 
estabelecido no contrato tenha se verificado em razão da redução da 
renda ou por alteração na composição da renda familiar, inclusive em 
decorrência da exclusão de um ou mais· coadquirentes. 

§ 4° Nas situações de que trata o parágrafo anterior, fica 
assegurado ao mutuário o direito de renegociar as condições de 
amortização, buscando adequar novo comprometimento de renda ao 
percentual máximo estabelecido no contrato, mediante a dilação do prazo 
de. liqüidação ao financiamento, observado o prazo máximo estabelecido 
em contrato e demais condições pactuadas. 

§ 5°. Durante todo o curso do contrato, a instituição 
credora manterá demonstrativo da evolução do saldo devedor do 
financiamento, discriminando o valor das quotas mensais de amortização, 
calculadas em valor suficiente para a extinção da dívida no prazo 
contratado,. bem como as quotas mensais de amortização efetivamente 
pagas pelo mutuário. 

§ 6°. Nos casos em que for verificada a insuficiência de 
amortização aplica-se o estabelecido no artigo 10 desta Lei. 

Art. 4°. As operações vinculadas ao Plano de 
Comprometimento da Renda não terão cobertura do Fundo de 
Compensação de Variações Salariais-FCVS. 

Art. 5°. Os contratos celebrados após a data de publicação 
desta Lei, em conformidade com o Plano de Equivalência Salarial-PES, 
serão regidos pelo disposto nesta Lei. 
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Art. 6°. Não é permitido às instituições financiadoras 
aplicarem quaisquer dispositivos de reajuste de encargos mensais do 
Plano de Eqüivalência Salarial nos contratos regidos pelo Plano de 
Comprometimento da Renda, vedada a alteração de Plano no curso do 
financiamento, salvo por acordo entre as partes. 

Art. 7°. No Plano de Equivalência Salarial o encargo 
mensal, conforme definido do § 1°. do artigo 2°., desta Lei, ácrescido do 
Coeficiente de Equiparação Salarial-CES, será reajustado no mesmo 
percentual e na mesma periodicidade dos aumentos salariais da 
categoria profissional do mutuário, aplicável no mês subseqüente ao de 
competência do aumento salarial. 

§1°. Ocorrendo reajustes salariais diferenciados para 
uma mesma categoria profissional, para efeito do disposto no caput deste 
artigo, a instituição credora deverá utilizar o maior dos índices de 
reajustes informados. 

§2°. Na hipótese da instituição credora não ser 
informada dos índices de reajustes salariais aplicados à categoria 
profissional do mutuário, utiliza-se reajustes em consonância com o 
mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor 
dos contratos. 

§3°. É facultado ao mutuário recorrer da aplicação do 
disposto neste artigo, apresentando documentação comprobatória de 
variação de rendimentos, para a efetiva correção dos reajustes, devendo 
ser considerado como variação de rendimentos todos os aumentos que, a 
qualquer título, impliquem em elevação da renda bruta do adquirente, 
decorrente do vínculo empregatício ou aposentadoria. 

§ 40 É vedada a aplicação ~e reaj~stes aos encarg~s 
mensais inferiores aos índices de correçao aplicadas à categorra 
profissional do mutuário. 

§ 5°. A indexação do reajuste do encargo mensal de 
contratos de financiamentos firmados no Plano de Equivalência Salarial 
com mutuários pertencentes à categoria profissional sem data base 
determinada ou que exerçam atividade sem vínculo empregatício, será 
pactuada entre as partes e na impossibilidade de acordo, será aplicado 
índice adotado para a correção do saldo devedor. 

§ 6°. É autorizado o Poder Executivo adotar política de 
subsídio temporário, pessoal e intransferível, destinado a famílias de 
baixa renda, cujo financiamento não ultrapasse o valor de 2.500 UPF 
(duas mil e quinhentas Unidades Padrão de Financiamento) para imóvel 
cuja avaliação não ultrapasse a 2.800 UPF (duas mil e oitocentas 
Unidades Padrão de Financiamento), desde que existam recursos 
orçamentários específicos. 
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Art. 8°. O percentual máximo de comprometimento de renda 

do mutuário nos contratos regidos pelo Plano de Equivalência Salarial. 
correspondente à relação entre o valor do encargo mensal e a renda 
bruta do mutuário verificada no mês imediatamente anterior. não poderá 
ser superior a 30% (trinta por cento). 

Parágrafo Único - O disposto no caput deste artigo não se 
aplica às hipóteses de redução de renda ou por alteração na composição 
da renda familiar em decorrência da exclusão de um ou mais 
coadquirentes. ficando ao mutuário assegurado o direito de. nesses 
casos. renegociar a dívida junto ao agente financeiro, visando a 
restabelecer a relação encargo mensal/renda, até o limite máximo 
pactuado no contrato. 

Art. 9°. Em todo o curso do financiamento contratado sob o 
Plano de Equivalência Salarial, será admitido reajustar o valor do 
encargo mensal até o percentual máximo de comprometimento de renda 
estabelecido no contrato, independentemente do percentual verificado 
por ocasião de sua assinatura. 

Art. 10 Nos contratos regidos por esta Lei a instituição 
credora manterá demonstrativo da evolução do saldo devedor do 
financiamento, discriminando o valor das quotas mensais de amortização, 
calculadas em valor suficiente à extinção da dívida em prazo 
originalmente contratado, bem como as quotas mensais de amortização 
efetivamente pa'gas pelo mutuário. 

Parágrafo Único- Eventuais diferenças entre o valor .das 
quotas mensais de amortização referidas no caput deste artigo serão 
apuradas a cada 12(doze) meses, procedendo-se, se necessário, ao 
recálculo dos encargos mensais, observados os seguintes critérios e 
procedimentos: 

a) verificada a insuficiência de amortização, o encargo mensal 
será recalculado com base no saldo devedor atualizado, mantida a taxa 

de juros e demais acessórios contratualmente estabelecidos e dilatando­
se o prazo, se necessário, para adequar o encargo mensal ao percentual 
máximo estipulado no contrato, observado o prazo máximo aplicado ao 
contrato. 

b) se após o recálculo a quota de amortização se mantiver em 
nível inferior à necessária extinção da dívida, a diferença entre o 
montante necessário para a extinção da mesma e o montante 
efetivamente pago pelo mutuário a partir do primeiro mês do último 
recálculo, atualizada pelos mesmos índices aplicados ao saldo devedor e 
acrescida de juros contratuais, será paga, escalonadamente, até o final 
do contrato, alternativamente: 

1. por pagamento efetivado diretamente pelo mutuário; 
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2. por seguro especialmente contratado pelo mutuário 
para este fim; ou 

3. por reservas constituídas pela contribuição 
voluntária de mutuários. administradas pela instituição financiadora. e 
relativas às respectivas operações de financiamento habitacional. 

Art. 11 Não será imputada qualquer penalidade ao 
mutuário que paralisar o pagamento de encargos mensais desde que, 
tendo requerido à instituição financiadora a revisão dos encargos 
mensais, com a necessária juntada dos comprovantes das variações da 
renda. não tenha recebido resposta formal após decorridos 60 (sessenta) 
dias da data de protocolização do requerimento. 

Art. 12 Os saldos devedores dos financiamentos de que 
trata esta Lei serão atualizados monetariamente na mesma periodicidade 
e pelos mesmos índices utilizados para a atualização: 

1- das contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço-FGTS. quando a operação for lastreada com recursos do referido 
Fundo,e 

11- dos depósitos em caderneta poupança correspondentes 
ao dia da assinatura do contrato, nos demais casos. 

Art. 13 O inciso IV do artigo 9° da Lei 8.036, de 11 de maio 
de 1990, para a ter a seguinte redação: 

"Art. 9° ....................................................................................... . 

1-.................................................................................................. 
11-................................................................................................. 
111- ................................................................................................. 
IV- prazo máximo de 30(trinta) anos 

" .................................................................................................. 

Art. 14 Fica autorizado o repasse de recursos do Fundo de 
Desenvolvimento Social-FDS para o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço-FGTS para aporte em programas de interesse social, em 
conformidade com Resoluções dos respectivos Conselhos Curadores. 

Art. 15 Os recursos do Fundo de Assistência Habitacional-
FUNDHAB aportados ao Fundo de Compensação de Variações ~alariais­
FCVS serão destinados exclusivamente à amortização de reslduos de 
saldos devedores de contratos lastreados com recursos do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço-FGTS. 

Art.16 O percentual máximo referido nos artigos 2°. e 8°. 
poderá ser escalonado, em função da renda do adquirente, pelo 
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Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, nas 
operações lastreadas com recursos deste Fundo. 

Art. 17 O Ministério da Fazenda, através dos órgãos 
próprios, fará, no prazo de 180(cento e oitenta) dias, a revisão e 
atualização· do cálculo atuarial do valor dos prêmios do seguro 
habitacional. 

Art. 18 O direcionamento dos recursos captados em 
depósitos em caderneta de poupança deve seguir a seguinte 
composição: .. 

I - 80% (oitenta por cento) em financiamentos 
habitacionais no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação; 

1\ - 15% (quinze por cento) em depósito compulsório 
no Banco Central do Brasil; e 

!li - 5% (cinco por cento) em ancaixe de liquidez 
imediata. 

Parágrafo Único - Na hipótese da instituição financeira não 
aplicar integralmente o percentual estabelecido no inciso J deste artigo, 
os recursos não aplicados devem ser repassados ao Banco Central do 
Brasil, para financiâmentos habitacionais através de instituições 
financeiras credenciadas a operar no âmbito do Sistema Financeiro da 
Habitação. 

Art. 19 A transferência a terceiros de direitos e obrigações 
decorrentes dos contratos de que trata esta Lei, dar-se-á mediante a 
substituição do devedor pelo novo mutuário, mantidas as mesmas 
condições e encargqs do contrato original, aproveitando-lhe as 
prestações anteriormente pagas . 

. Art. 20 F'icam dispensadas de registro, averbação ou 
arquivamento no Registro de Imóveis e no Registro de Títulos e 
Documentos as alterações contratuais decorrentes da aplicação desta 
Lei. 

Parágrafo Único - Ficam dispensadas todas as taxas de 
serviços cobradas pelas institUições financladoras em contratos de 
financiamento de até 2:800 UPF (duas mil e oitocentas Unidades Padrão 
de Financiamento). ' 

Art. 21 .Oi Poder Executivo e o Conselho Curador do Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço regulamentarão a aplicação dos 
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dispositivos desta Lei, de acordo com as respectivas competências, no 
prazo máximo de 30(trinta) dias a partir da data de sua publicação. 

Art. 22 É garantido ao requerente do financiamento optar 
entre os Planos de financiamento da habitação regulados por esta Lei. 

Art. 23 O Poder Executivo dará ampla divulgação das 
características de cada Plano e as diferenças existentes entre eles. 

Art. 24 Não se aplicam os dispositivos desta Lei aos 
contratos em vigor, assinados em data anterior à publicação desta Lei, 
salvo por acordo entre as partes. 

Art. 25 Até a publicação da regulamentação prevista nesta 
Lei será admitida a contratação de financiamentos habitacionais em 
conformidade com a legislação vigente até 24 de abril de 1993. 

Art. 26 Admitida a ressalva do artigo 25 desta Lei, para os 
contratos realizados a partir da sua publicação, não se aplicam os 
dispositivos legais vigentes que a contrariam, relativos à indexação dos 
saldos devedores e reajustes de encargos dos financiamentos, 
especialmente aqueles constantes da Lei nO. 4.380, de 21 de agosto de 
1964, do Decreto-Lei n°. 19, de 30 de agosto de 1966, do Decreto-Lei nO. 
2 164, de 19 de setembro de 1984, da Lei nO. 8.004, de 14 de março de 
1990, e da Lei nO. 8.1 DO, de 05 de dezembro de 1990. 

Art. 27 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 28 Revogam-se as disposições em contrário. 

1993 

REDAÇAO DO VENCIDO 

Do Parecer do Relator da Medida Provisória 
n° 318, de 24 de abril de 1993. 

Submetido a Voto o Parecer do Relator, Senador WILSON 
MARTINS, foi ele aprovado por unanimidade, ressalvados os destaques 
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apresentados à Emenda n° 6 e aos artigos 18, 22 e 24 do Projeto de Lei de 
Conversão. Postos em votação, são rejeitados os Destaques à Emenda n° 6 e 
ao artigo 24 e aprovados os Destaques Supressivos aos artigos 18 e 22. Em 
consequência, foram eliminados os artigos 18 e 22 do Projeto de Lei de 
Conversão, cuja Redação passa a ser a seguintp · 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO N° 7 , de 1993 

Define os planos de reajustamento dos 
encargos mensais e dos saldos deve­
dores nos contratos de financiamentos 
habitacionais no âmbito do Sistema 
Financeiro da Habitação e dá outras 
providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1°. Fica criado o Plano de Comprometimento da 
Renda-PCR, como modalidade de reajustamento de contrato de 
financiamento habitacional, no, âmbito do Sistema Financeiro da 
Habitação. 

Art. 2°. Os contratos de financiamento habitacional 
celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 
Renda estabelecerão percentual de no máximo 30% (trinta por cento) da 
renda bruta do mutuário destinado ao pagamento dos encargos mensais. 

§ 1°. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta 
Lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário de financiamento 
habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, 
destinada ao resgate do financiamento concedida, acrescida de seguros 
estipulados em contrato. 

§ 2°. O percentual máximo referido no caput deste artigo 
corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e a renda bruta 
do mutuário no mês imediatamente anterior. 

§ 3°. Durante todo o curso do financiamento será 
admitido reajustar o valor do encargo mensal até o percentual máximo de 
comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente 
do percentual verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 3°. O reajustamento dos encargos mensais nos 
contratos regidos pé'lo Plano de Comprometimento da Renda terá por 
base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo 
devedor dos contratos, mas a aplicação deste índice não poderá resultar 
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em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo 
estabelecido no contrato. 

§ 1°. Sempre que o valor do novo encargo resultar em 
comprometimento da renda do mutuário em percentual superior ao 
estabelecido em contrato, a instituição financiadora, a pedido do 
mutuário, procederá à revisão do seu valor, para adequar a relação 
encargo mensal/renda ao referido percentual máximo. 

§ 2°. As diferenças apuradas nas revisões dos encargos 
mensais serão atualizadas com base nos índices contratualmente 
definidos para reajuste do saldo devedor e compensados nos encargos 
mensais subseqüentes. 

§ 3°. Não se aplica o disposto no § 1°. às situações em 
que o comprometimento da renda em percentual superior ao máximo 
estabelecido no contrato tenha se verificado em razão da redução da 
renda ou por alteração na composição da renda familiar, inclusive em 
decorrência da exc:usão de um ou mais coadquirentes. 

§ 4°. Nas situações de que trata o parágrafo anterior, fica 
assegurado ao mutuário o direito de renegociar as condições de 
amortização, buscando adequar novo comprometimento de renda ao 
percentual máximo estabelecido no contrato, mediante a dilação do prazo 
de liqüidação do financiamento, observado o prazo máximo estabelecido 
em contrato e demais condições pactuadas. 

§ 5°. Durante todo o curso do contrato, a instituição 
credora manterá demonstrativo da evolução do saldo devedor do 
financiamento, discriminando o valor das quotas mensais de amortização, 
calculadas em valor suficiente para a extinção da dívida no prazo 
contratado, bem como as quotas mensais de amortização efetivamente 
pagas pelo mutuário. 

§ 6°. Nos casos em que for verifiçada a insuficiência de 
amortização aplica-se o estabelecido no artigo 10 desta Lei. 

Art. 4°. As operações vinculadas ao Plano de 
Comprometimento da Renda não terão cobertura do Fundo de 
Compensação de Variações Salariais-FCVS. 

Art. 5°. Os contratos celebrados após a data de publicação 
desta Lei em conformidade com o Plano de Equivalência Salarial-PES, , .. 
serão regidos pelo disposto nesta Lei. 

Art. 6°. Não é permitido às instituições financiadoras 
aplicarem quaisquer dispositivos de reajuste de, encargos mensais do 
Plano de Eqüivalência Salarial nos contratos regidos pelo Plano de 
Comprometimento da Renda, vedada a alteração de Plano no curso do 
financiamento, salvo por acordo entre as partes. 
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Art, 7°. No Plano de Equivalência Salarial o encargo 
mensal, conforme definido do § 1°. do artigo 2°., desta Lei, acrescido do 
Coeficiente de Equiparação Salarial-CES, será reajustado no mesmo 
percentual e na mesma periodicidade dos aumentos salariais da 
categoria profissional do mutuário, aplicável no mês subseqüente ao de 
competência do aumento salarial. 

§1°. Ocorrendo reajustes salariais diferenciados para 
uma mesma categoria profissional, para efeito do disposto no caput deste 
artigo, a instituição credora deverá utilizar o maior dos índices de 
reajustes informados. 

§2°. Na hipótese da instituição credora não ser 
informada dos índices de reajustes salariais aplicados à categoria 
profissional do mutuário, utiliza-se reajustes em consonância com o 
mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor 
dos contratos. 

§3°. É facultado ao mutuário recorrer da aplicação do 
disposto neste artigo, apresentando documentação comprobatória de 
variação de rendimentos, para a efetiva correção dos reajustes, d'3vendo 
ser considerado como variação de rendimentos todos os aumentos que, a 
qualquer título, impliquem em elevação da renda bruta do adquirente, 
decorrente do vínculo empregatício ou aposentadoria. 

§ 4°. É vedada a aplicação de reajustes a'os encargos 
mensais inferiores aos índices de correção aplicadas à categoria 
profissional do mutuário. 

§ 5°. A indexação do reajuste do encargo mensal de 
contratos de financiamentos firmados no Plano de Equivalência Salarial 
com mutuários pertencentes à categoria profissional sem data base 
determinada ou que exerçam atividade sem vínculo empregatício, será 
pactuada entre as partes e na impossibilidade de acordo, será aplicado 
índice adotado para a correção do saldo devedor. 

§ 6°. É autorizado o Poder Executivo adotar política de 

subsídio temporário, pessoal e intransferível, destinado a famílias de 
baixa rend~, cujo financiamento não ultrapasse o valor de 2.500 UPF 
(duas mil e quinhentas Unidades Padrão de Financiamento) para imóvel 
cuja avaliação não ultrapasse a 2.800 UPF (duas mil e oitocentas 
Unidades Padrão de Financiamento), desde que existam recursos 
orçamentários específicos. 

Art. 8°. O percentual máximo de comprometimento de renda 
do mutuário nos contratos regidos pelo Plano de Equivalência Salarial, 
correspondente à relação entre o valor do encargo mensal e a renda 
bruta do mutuário verificada no mês imediatamente anterior, não poderá 
ser superior a 30% (tri/')ta por cento). 
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Parágrafo Único - O disposto no caput deste artigo não se 
aplica às hipóteses de redução de renda ou por alteração na composição 
da renda familiar em decorrência da exclusão de um ou mais 
coadquirentes, ficando ao mutuário assegurado o direito de, nesses 
casos, renegociar a dívida junto ao agentê financeiro, visando a 
restabelecer a relação encargo mensal/renda, até o limite máximo 
pactuado no contrato. 

Art. 9°. Em todo o curso do financiamento contratado sob o 
Plano de Equivalência Salarial, será admitido reajustar o valor do 
encargo mensal até o percentual máximo de comprometimento de renda 
estabelecido no contrato, independentemente do percentual verificado 
por ocasião de sua assinatura. 

Art. 10 Nos contratos regidos por esta lei a instituição 
credora manterá demonstrativo da evolução do saldo devedor do 
financiamento, discriminando o valor das quotas mensais de amortização, 
calculadas em valor suficiente à extinção da dívida em prazo 
originalmente contratado, bem como as quotas mensais de amortização 
efetivamente pagas pelo mutuário. 

Parágrafo Único- Eventuais diferenças entre o valor das 
quotas mensais de amortização referidas no caput deste artigo serão 
apuradas a cada 12(doze) meses, procedendo-se, se necessário, ao 
recálculo dos encargos mensais, observados os seguintes critérios e 
procedimentos: 

a) verificada a insuficiência de amortização, o encargo mensal 
será recalculado com base no saldo devedor atualizado, mantida a taxa 
de juros e demais acessórios contratualmente estabelecidos e dilatando­
se o prazo, se necessário, para adequar o encargq mensal ao percentual 
máximo estipulado no contrato, observado o prazo máximo aplicado ao 
contrato. 

b) se após o recálculo a quota de amortização se mantiver em 
nível inferior à necessária extinção da dívida, a diferença entre o 
montante necessário para a extinção da mesma e o montante 
efetivamente pago pelo mutuário a partir do primeiro mês do último 
recálculo, atualizada pelos mesmos índices aplicados ao saldo devedor e 
acrescida de juros contratuais, será paga, escalonadamente, até o final 
do contrato, alternativamente: 

1. por pagamento efetivado diretamente pelo mutuário; 

2. por seguro especialmente contratado pelo mutuário 
para este fim; ou 

3. por reservas constituídas pela contribuição 
voluntária de mutuários, administradas pela instituição financiadora, e 
relativas às respectivas operações de financiamento habitacional. 
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Art. 11 Não será imputada qualquer penalidade ao 
mutuário que paralisar o pagamento de encar~os mensais desde que, 
tendo requerido à instituição financiadora a revisão dos encargos 
mensais, com a necessária juntada dos comprovantes das variações da 
renda, não tenha recebido resposta formal após decorridos 60 (sessenta) 
dias da data de protocolização do requerimento. 

Art. 12 Os saldos devedores dos financiamentos de que 
trata esta Lei serão atualizados monetariam~nte na mesma periodicidade 
e pelos mesmos índices utilizados para a atualização: 

1- das contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço-FGTS, quando a operação for lastreada com recursos do referido 
Fundo,e 

11- dos depósitos em caderneta poupança correspondentes 
ao dia da assinatura do contrato, nos demais casos. 

Art. 13 O inciso IV do artigo 9° da Lei 8.036, de 11 de maio 
de 1990, para a ter a seguinte redação: 

"Art. 9° .... ~ .................................................................................. . 

1-..........................•...................................•................................... 

11-••....••.....•...............•..............•......•...•••.••.•....•.•••.•••.••.••.•......•....•• 

111- .•.....•.•••..........•.•.•..•...•..•.•••••..••••.•...•.•...•••••••••••.••..••....•.•.••.•.•.•• 

IV- prazo máximo de 30(trinta) anos 

" 
Art. 14 Fica autorizado o repasse de recursos do Fundo de 

Desenvolvimento Social-FDS para o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço-FGTS para aporte em programas de interesse social, em 
conformidade com Resoluções dos respectivos Conselhos Curadores. 

Art. 15 Os recursos do Fundo de Assistência Habitacional-

FUNDHAB aportados ao Fundo de Compensação de Variações Salariais­
FCVS serão destinados exclusivamente à amortização de resíduos de 
saldos devedores de contratos lastreados com recursos do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço-FGTS. 

Art.16 O percentual máximo referido nos artigos 2°. e 8°. 
poderá ser escalonado, em função da renda do adquirente, pelo 
Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, nas 
operações lastreadas com recursos deste Fundo. 

Art. 17 O Ministério da Fazenda, através dos órgãos 
próprios, fará, no prazo de 180(cento e oitenta) dias, a revlsao e 
atualização do cálculo atuarial do valor dos prêmios do seguro 
habitacional. 
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Art. 18 A transferência a terceiros de direitos e obrigações 
decorrentes dos contratos de que trata esta Lei, dar-se-á mediante a 
substituição do devedor pelo novo mutuário, mantidas as mesmas 
condições e encargos do contrato original, aproveitando-lhe as 
prestações anteriormente pagas. 

Art. 19 Ficam dispensadas de registro, averbação ou 
arquivamento no Registro de Imóveis e no Registro de Títulos e 
Documentos as alterações contratuais decorrentes da aplicação desta 
Lei. 

Parágrafo Úníco - Ficam dispensadas todas as taxas de 
serviços cobradas pelas instituições financiadoras em contratos de 
financiamento de até 2.800 UPF (duas mil e oitocentas Unidades Padrão 
de Financiamento). . 

Art. 20 O Poder Executivo e o Conselho Curador do Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço regulamentarão a aplicação dos 
dispositivos desta Lei, de acordo com as respectivas competências, no 
prazo máximo de 30(trinta) dias a partir da data de sua publicação. 

Art. 21 O Poder Executivo dará ampla divulgação das 
características de cada Plano e as diferenças existentes entre eles. 

Art. 22 Não se aplicam os dispositivos desta Lei aos 
contratos em vigor, assinados em data anterior à publicação desta Lei, 
salvo por acordo entre as partes. 

Art. 23 Até a publicação da regulamentação prevista nesta 
Lei será admitida a contratação de financiamentos habitacionais em 
conformidade com a legislação vigente até 24 de abril de 1993. 

Art. 24 Admitida a ressalva do artigo 23 desta Lei, para os 
contratos realizados a partir da sua publicação, não se aplicam os 
dispositivos legais vigentes que a contrariam, relativos à indexação dos 
saldos devedores e reajustes de encargos dos financiamentos, 
especialmente aqueles constantes da Lei nO. 4.380, de 21 de agosto de 
1964, do' Decreto-Lei nO. 19, de 30 de agosto de 1966, do Decreto-Lei nO. 
2.164, de 19 de setembro de 1984, da Lei nO. 8.004, de 14 de março de 
1990, e da Lei nO. 8.1 DO, de 05 de dezembro de 1990. 
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Art. 25 

Art. 26 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

, 
Senador ALVARO PACHECO 

Deputado PAES LANDIM 

~ljl~{l~ 
Deputado JOSÉ ~U UST6 CURVO 

('~f-­
V'I;'~A 

SUMÁRIO 

1- ATA DA 23" SESSÃO CONJUNTA, EM 20 DE 
MAIO DE 1993 

1.1-ABERTURA 
1.2 - EXPEDIENTE 

1.2.1- Discursos do Expediente 
DEPUTADO GERSON PERES - Representação 

paraense na diretoria da Centrais Elétricas do Norte do 
Brasil S/A - Eletronorte. -

DEPUTADO JOSÉ ABRÃO - Congratulando-se 
com as Mesas Diretotas do Senado Federal e da Câmara 
dos Deputados por decisão sobre horário para as reuniões 
do Congresso Nacional. 

1.2.2 - Leitura de projetos 
- Projeto de Resolução n° 1/93-CN, de autoria das 

Mesas do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, 
que modifica a Resolução n° 1/91-CN, que dispõe sobre 
a Comissão Mista Permanente a que se refere o 1° do 
art. 166 da Constituição Federal. 

- Projeto de Resolução n9 2/93-CN, de autoria das 
Mesas do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, 
que dispõe sobre a composição da Mesa do Congresso 
nacional, a alternância do exercício de seus cargos e dá 
outras providências. 

1.2.3 - Leitura de Mensagem Presidencial 
- N° 35/93-CN, submetendo à deliberação do Con­

gresso Nacional o texto da Medida Provisória n° 320/93, 
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~ue dispõe sobr~ Fundo de Desenvolvimento Social, e dá \ 
outras providências. \ 

1.2.4 - Designação da Comissão Mista incumbida da 
apreciação da matéria e fixação do respectivo calendário 

. para a tramitação. 
1.2.5 - Comunicações da Presidência 
- Edição, pelo Senhor Presidente da República, da 

Medida Provisória n° 321, de 14 de maio de 1993, que' 
dispõe sobre a remuneração de cargos e provimento enl 
comissão da Advocacia-Geral da União, dá nova redação 
ao "caput" do art. 1° da Lei n° 5.899, de 5 de julho de 
1973, revoga a Lei n° 8.200, de 28 de junho de 1991, e 
dá ~utras providências. 

- Designação da Comissão Mista incumbida de emitir' 
parecer sobre a matéria e fixação do respectivo calendáriO 
para a tramitação da Medida Provisória n° 321/93. 

- Término do prazo e perda da eficácia da Medida 
provisória n° 316/93, que dispõe sobre a remuneração de 
cargos de provimento em comissão da Advocacia-Geral 
da União, dá nova redação ao "caput" do art. 1° da Lei 
n° 5.899 de 5 de julho de 1973, revoga a Lei n° 8.200 
de 28 de junho de 1991, e dá outras providências. 

- Recebimento do Parecer n° 11/93-CN, concluindo 
pela admissibilidade da Medida Provisória n9 317, de 24 
de abril de 1993, que dipõe sobre a redução de multa 
pela antecipação do pagamento de tributo lançado e aber­
tura de prazo para apresentação de recurso previsto nO 
inciso I, do 1° do art. 5° da Resolução n° 1/89-CN. 

- Recebimento do Parecer n° 12/93-CN, concluindo 
pela admissibilidade da Medida Provisória n? 318, de 24 
de abril de 1993, que define o Plano de Equivalência Sala­
rial para reajuste das mensalidades de financiamentos para 
aquisição de casa própria no âmbito do Sistema Financeiro 
da Habitação e dá outras providências e abertura de prazo 
para apresentação de recurso previsto no inciso I, do 1 ° 
do art. 59 da Resolução n° 1/89-CN. 

1.2.6 - Parecer 
.--: ~~ Deputado ~uiz Viana Neto, concluindo pela 

admISSIbIlIdade da MedIda Provisória n° 319, de 30 de abril 
de 1993, que estabelece novos critérios para a fixação da 
Taxa Referencial-TR, extingue a Taxa Referencial Diária­
TRD e dá outras providências e abertua de prazo de 24 
horas para apresentação de recurso, previsto no inciso I, 
do lodo art. 5° da Resolução n° 1/89-CN. 

1.2.7- Comunicação da Presidência 
- Término do prazo e extinção da Comissão Mista 

Especial, criada através do Requerimento n° 805/91-CN 
destinada a acompanhar os preparativos e a realização d~ 
Conferência das Nações Unidas sobre meio-ambiente e 
desenvolvimento. 

1.2.8 - Leitura de Mensagens Presidenciais 
- N° 27/93-CN, pela qual o Senhor Presidente da Re­

pública comunica ao Congresso nacional haver vetado par­
cialmente o Projeto de Lei da Câmara n° 58/92-Comple­
mentar (PL n° 73/91-Complementar, na Casa de origem), 
que institui a Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União 
e dá outras providências. 

_N° 28/93-CN (n° 98/93, na origem), pela qual o Se­
nhor Presidente da República comunica ao Congresso Na-

cional haver vetado parcialmente 'o Projeto de Lei da Câ­
mara n9 65/92 (PL n° 11/91, na Casa de origem), que dipõe 
sobre a regulamentação dos dispositivos constitucionais re­
lativos à reforma agrária, previstos no capítulo lII, título 
VII, da Constituição Federal. 

- N" 29/93 (n° 99/93, na origem), pela qual o Senhor 
Presidente da República comunica ao Congresst> Nacional 
haver vetado parcialmente o Projeto de Lei da Câmara 
n° 66/92 (PL n° 8/91, na Casa de origem), que dispõe sobre 
regime jurídico da exploração dos portos organizados e 
das instalações portuárias e dá outras providências. 

-N9 31/93-CN (n° 109/93, na origem), pela quál o 
-Senhor Presidente da República comunica ao Congresso 
Nacional haver vetado parcialmente o Projeto de Lei da 
Câmara n9 0&/93 (PL n° 3.497/93, na Casa de origem), 
que dispõe sobre a fixação dos níveis das tarifas para o 
serviço público de energia elétrica, extingue o regime de 
remuneração garantida e dá outras providências. 

_N° 32/93-CN (n° 110/93, na origem), pela qual o 
Senhor Presidente da República comunica ao Congresso 
nacional haver vetado parcialmente o Projeto de Lei da 
Câmara n° 154/92 (PL n° 3.424/92, na Casa de origem), 
concede anisfia a dirigentes ou representantes sindicais pu­
nidos por motivação política. 

_N° 33/93-CN (n° 121/93, na origem), pela qual o 
Senhor presidente da República comunica ao Congresso 
Nacional haver vetado parcialmente o Projeto de Lei da 
Câmara n9 7.178, de 19 de dezembro de 1983, para o ~uadro 
de pessoal permanente da Secretária do Conselho de Jus­
tiça Federal. 

- N° 34/93-CN (n° 122/93, na origem), pela qual o 
Senhor Presidente da República comunica ao Congresso 
Nacional haver vetado integralmente Projeto de Lei da 
Câmara n° 55/92 (PL 2.288/91, na Casa de origem), cria 
cargos em comissão no quadro permanente de pessoal da 
Secretaria do Tribunal Superior do Trabalho e dá outras 
providências. 

1.2.9 - Designação das Comissões Mistas e fIXação de 
calendário para a tramitação das matérias. 

1.2.10 - Comunicações 
. - Do Líder do Bloco Parlamentar comunicando a 

substituição de membro efetivo, da Comissão Mista, in­
cumbida do exame da Medida ProVIsória n° 321/93. 

- Do Líder do PRN, comunicando substituição de 
~embros na Comi~são Parlamentar Mista de inquérito des­
tmada a apurar as lIregularidades da TV Jovem Pan Ltda,. 
Canal 16 UHF de São Paulo. 

- Do Líder do Bloco Parlamentar, comunicando a 
substituição de membro Suplente, da Comissão Mista in­
cumbida do exame da Medida Provisória n° 317/93. 

- Do Líder do Bloco Parlamentar, comunicando a 
substitução de membro efetivo, da Comissão Mista incum­
bida do exame da Medida Provisória n° 318/93. 

1.2.11- Leitura de Mensagem Presidencial 
- N9 26/93-CN, que encaminha o Projeto de Lei na 

2/93-CN, que dispõe sobre a revisão do Plano Plurianual 
para o biênio 1994-1995, de que trata o art. 32, da Lei 
n° 8.490, de 19 de novembro de 1992, e dá outras provi­
dências. 
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1.2.12 - Comunicações da Presidência . 
- Estabelecimento do calendário para a tramitação 

do Projeto de Lei n° 2/93-CN, anteriormente lido. 
- Reabertura de prazo para apresentação de emendas 

ao Projeto de Lei n° 1/93-CN, que estabelece as Diretrizes 
Orçamentárias para o ano de 1994. 

1.2.13 - Requerimento 
- N° 92/93-CN, do Deputado Victor Faccioni, solici­

tando a constituição de Comissão parlamentar Mista de 
Inquérito destinada a investigar as causas do endividamen-

to do setor agrícola, o elevado custo dos seus financia­
mentos e as condições de importação de alimentos nos 
exercícios de 1990 a 1993. . 

1.2.14 - Discursos do Expediente (Continua5ão) 
DEPUTADO PAULO LIMA - Solução para ocupa­

ção de casas populares no Município de Presidente Pru-
dente -SP. 

1.3 - ENCERRAMENTO 
2-ATA DE COMISSÃO 

Ata da 23a Sessão Conjunta, em 20 de maio de 1993 

3a Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 

Presidência do Sr. Júlio Campos 

ÀS 19 HORAS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Affonso Camargo _ Albano Franco _ Alfredo Campos _ Amir 
Lando _ Aureo Mello _ Bello Parga _ Beni Veras _ Carlos 
De'Carli _ César Dias _ Cid Saboia de Carvalho _ Darcy Ribeiro_ 
Dario Pereira _ Dirceu Carneiro _ Divaldo Suruagy _ Eduardo 
Suplicy _ Elcio Álvares _ Epitácio Cafeteira _ Esperidião Arilin _ 
Eva Blay _ Flaviano Melo _ Garibaldi Alves Filho _ Gerson 
Camata_ . Gilberto Miranda _ Guilherme Palmeira _ Henrique 
Almeida _ Humberto Lucena _ Hydekel Freitas _ Iram Saraiva_ 
Irapuan Costa Júnior _ Jarbas Passarinho _ João França ._ João 
Rocha _ Jonas Pinheiro _ José Fogaça _ José Paulo Bisol _ José 
Richa _ Júlio Campos_ Júnia Marise _ Jutahy Magalhães _ 
Juvêncio Dias _ Lavoisier Maia _ Levy Dias _ Lourival Baptista _ 
Lucidio Portella _ Luiz Alberto Oliveira _ Mansueto de Lavor _ 
Márcio Lacerda _ Marco Maciel _ Marluce Pinto _ Mauro 
Benevides _ Nabor Júnior _ Nelson Wedekin _ Ney Maranhão_ 
Ney Suassuna _ Pedro Simon _ Pedro Teixeira _ Rachid Saldanha 
Derzi _ Ronaldo Aragão _ Ronan Tito _ Ruy Bacelar _ Teotônio 
Vilela Filho _ Valmir Campelo _ Wilson Martins. 

E OS SRS. DEPUTADOS: 

RORAIMA 

ALCESTE ALMEIDA -
AVENIR ROSA 
FRANCISCO RODRIGUES 
JOAO FAGUNDES 
RUBEN BENTO 

ANAFA 

AROLDO GOES 
ERALDO TRINDADE 
GILVAM BORGES 

BLOCO 
PDC 
BLOCO 
PMDB 
BLOCO 

PDT 
PDS 
PMDB 

LOURIVAL FREITAS 
MURILO PINHEIRO 
VALDENOR GUEDES 

PARA' 

ALACID NUNES 
CARLOS KAYATB 
DOMINGOS JUVENIL 
ELIEL RODRIGUES 
GERSON PERES 
GIOVANNI QUEIROZ 
HERMINIO CALVINHO 
BlLARIO COIMBRA 
MARIO CHERMONT 
OSVALDO MELO 
PAULO ROCHA 
PAULO TITAN 
SOCORRO GOMES 
VALDIR GANZER 

AMAZONAS 

BETH AZIZE 
EULER RIBEIRO 
EZIO FERREIRA 
JOAO THOME 
JOSE DUTRA 
PAUDERNEY AVELINO 

RONDONIA 

CARLOS CAMURCA 
NOBEL MOURA 
PASCOAL NOVAES 
RAQUEL CANDIDO 
REDITARIO CASSOL 

PT 
BLOCO 
PP 

,BLOCO 
BLOCO 
PMDB 
PMDB 
PDS 
PDT 
PMDB 
BLOCO 
PP 
PDS 
PT 
PMDB 
PCdoB 
PT .. 

PDT 
PMDB 
BLOCO 
PMDB 
PMDB' 
BLOCO 

PP 
PP 
BLOCO 
BLOCO 
PP 
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ACRE PARAIBA 

ADELAIDE NERI .!MDB ADAUTO PEREIRA BLOCO 
CELIA MENDES PDS EFRAIM MORAIS BLOCO 
RONIVON SANTIAGO PDS EVALDO GONCALVES BLOCO 
ZILA BEZERRA PMDB IVANDRO CUNHA LIMA PMDB 

JOSE LUIZ CLEROT PMDB 
TOCANTINS JOSE MARANHAO PMDB 

RAMALHO LEITE BLOCO 
DARCI COELHO BLOCO RIVALDO MEDEIROS BLOCO 
LEOMAR ,QUINTANILHA PDC 

PERNAMBUCO 
MARANHAO 

CID CARVALHO PMDB ALVARO RIBEIRO PSB 
COSTA FERREIRA PP FERNANDO LYRA PDT 
DANIEL SILVA PDS GUSTAVO KRAUSE BLOCO 
JAYME SANTANA PSDB INOCENCIO OLIVEIRA BLOCO 
JOAO RODOLFO PDS JOSE JORGE BLOCO 
JOSE BURNETT BLOCO JOSE MENDONCA BEZERRA BLOCO 
JOSE REINALDO BLOCO JOSE MOCIO MONTEIRO BLOCO 
PEDRO NOVAIS PDC LUIZ PIAUHYLINO PSB 

MAURILIO FERREIRA LIMA PMDB 
CEARA MAVlAEL CAVALCANTI PRN 

MIGUEL ARRAES PSB 
ARIOSTO HOLANDA PSB NILSON GIBSON PMDB 
CARLOS VIRGILIO PDS OSVALDO COELHO BLOCO 
CESAR CALS NETO PSD PEDRO CORREA BLOCO 
EDSON SILVA PDT RENILDO CALHEIROS PCdoB 
ERNANI VIANA PP ROBERTO FRANCA PSB 
ETEVALDO NOGUEIRA BLOCO ROBERTO FREIRE PCB 
GONZAGA MOTA PMDB ROBERTO MAGALBAES BLOCO 
JACKSON PEREIRA PSDB SERGIO GUERRA PSB 
LUIZ GIRA0 PDT TONY GEL BLOCO 
LUIZ PONTES PSDB WILSON CAMPqs PMDB 
MARCO PENAFORTE PSDB ALAGOAS MARIA LUIZA FONTENELE PSB 
MAURO SAMPAIO PSDB AUGUSTO FARIAS MORONI TORGAN PSDB BLOCO 
PINHEIRO LANDIM PMDB MENDONCA NETO PDT 
UBIRATAN AGUIAR PMDB SERGIPE VICENTE FIALHO BLOCO 

PIAUI BENEDITO DE FIGUEIREDO PDT 
DJENAL GONCALVES PDS 

CIRO NOGUEIRA BLOCO JERONIMO REIS BLOCO 
FELIPE MENDES PDS JOSE TELES PDS 

, ' 

JESUS TAJRA BLOCO 
JOAO HENRIQUE PMDB BAHIA 
JOSE LUIZ MAIA PDS 
MOSSA DEMES BLOCO ALCIDES MODESTO PT 
PAES LANDIM BLOCO ANGELO MAGALBAES BLOCO 
PAULO SILVA PSDB AROLDO CEDRAZ JjLoco 

BENITO GAMA ~LOCO 
RIO GRANDE DO NORTE BERALDO BOAVENTURA S/P 

CLOVIS ASSIS S/P 
HENRIQUE EDUARDO ALVES PMDB ERALDO TINOCO BLOCO 

: LAlRE ROSADO PMDB FELIX MENDONCA BLOCO 
NEY LOPES BLOCO GEDDEL VIEIRA LIMA PMDB 
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GENEBALDO CORREIA 
HAROLDO LIMA 
JABES RIBEIRO 
JAIRO CARNEIRO 
JAQUES WAGNER 
JOAO ALMEIDA 
JOAO ALVES 
JONIVAL LUCAS 
JOSE CARLOS ALELUIA 
JOSE FALCAO 
JOSE. LOURENCO 
LEUR LOMANTO 
LUIS EDUARDO 
LUIZ VIANA NETO 
MANOEL CASTRO 
PEDRO IRUJO 
PRISCO VIANA 
RIBEIRO TAVARES 
SERGIO BRITO 
SERGIO GAUDENZI 
TOURINHO DANTAS 
UBALDO DANTAS 
ULDURICO PINTO 
WALDIR PIRES 

MINAS GERAIS 

AECIO NEVES 
AGOSTINHO VALENTE 
ALVARO PEREIRA 
ANNIBAL TEIXEIRA 
ARACELY DE PAULA 
CAMILO MACHADO 
EDINHO FERRAMENTA 
ELIAS MURAD 
FERNANDO DINIZ 
GENESIO BERNARDINO 
HUMBERTO SOUTO 
IBRABIM ABI-ACKEL 
ISRAEL PINHEIRO 
JOAO PAULO 
JOSE ALDO 
JOSE BELATO 
JOSE GERALDO 
JOSE ULISSES DE OLIVEIRA 
MARCOS LIMA 
MARIO DE OLIVEIRA 
MAURICIO CAMPOS 
NEIF JABUR 
NILMARIO MIRANDA 
ODELMO LEAO 
PAULO HESLANDER 
PAULO ROMANO 
PEDRO TASSIS 
ROMEL ANISIO 
RONALDO PERIM 
SAMIR TANNUS 
SAULO COELHO 
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PMDB 
PCdoB 
PSDB 
BLOCO 
PT 
PMDB 
PDS 
PDC 
BLOCO 
BLOCO 
PDS 
BLOCO 
BLOCO 
BLOCO 
BLOCO 
PMDB 
PDS 
PL 
PDC 
S/p 
BLOCO 
PSDB· 
PSB 
S/P 

PSDB 
PT 
PSDB 
BLOCO 
BLOCO 
BLOCO 
PT 
PSDB 
PMDB 
PMDB 
BLOCO 
PDS 
BLOCO 
PT 
BLOCO 
PMDB 
PMDB 
BLOCO 
PMDB 
PP 
PL 
PMDB 
PT 
PRN 
BLOCO 
BLOCO 
PMDB 
PRN 
PMDB 
PDC 
PSDB 

SERGIO MIRANDA 
SERGIO NAYA 
TARCISIO DELGADO 
VITTORIO MEDIOLI 
WAGNER DO NASCIMENTO 
WILSON CUNHA 
ZAIRE REZENDE 

ESPIRITO SANTO 

ARMANDO VIOLA 
ETEVALDA GRASSI DE MENEZES 
HELVECIO CASTELLO 
JONES SANTOS NEVES 
JORIO DE BARROS 
LEZIO SATHLER 
NILTON BAIANO 
RITA CAMATA 
ROBERTO VALADAO 

RIO DE JANEIRO 

ALVARO VALLE 
AMARAL NETTO 
AROLDE DE OLIVEIRA 
ARTUR DA TAVOLA 
BENEDITA DA SILVA 
CARLOS ALBERTO CAMPISTA 
CARLOS LUPI 
CIDINHA CAMPOS 
CYRO GARCIA 
EDESIO FRIAS 
FLAVIO PALMIER DA VEIGA 
FRANCISCO DORNELLES 
FRANCISCO SILVA 
JAIR BOLSONARO 
JOSE CARLOS COUTINHO 
JOSE VICENTE BRIZOLA 
JUNOT ABI-RAMIA 
LAERTE BASTOS 
LAPROVITA VIEIRA 
LUIZ SALOMAO 
MARINO CLINGER 
MIRO TEIXEIRA 
PAULO DE ALMEIDA 
PAULO PORTUGAL 
PAULO RAMOS 
ROBERTO CAMPOS 
SERGIO AROUCA 
SIDNEY DE MIGUEL 
VLADIMIR PALMEIRA 
WANDA REIS 

SAO PAULO 

ADILSON MALUF 
ALDO REBELO 
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PCdoB 
PMDB 
PMDB 
PSDB 
BLOCO 
BLOCO 
PMDB 

PMDB 
BLOCO 
PSDB 
PL 
PMDB 
PSDB 
PMDB 
PMDB 
PMDB 

PL 
PDS 
BLOCO 
PSDB 
PT ' 
PDT 
PDT 
PDT 
PT 
PDT 
BLOCO 
PDS 
PP 
PDC 
PDT 
PDT ' 
PDT 
PDT 
PMDB 
PDT 
PDT 
PDT 
BLOCO 
PDT, 
PDT 
PDS 
PCB 
PV 
PT 
BLOCO 

PMDB 
PCdoB 
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ALOIZIO MERCADANTE 
ARMANDO PINHEIRO 
CARDOSO ALVES 
CHAFIC FARHAT 
CHICO AMARAL 
EDUARDO JORGE 
E~ESTO GRADELLA 
FABIO FELDMANN 
FABIO MElRELLES 
FAUSTO ROCHA 
GASTONE RIGHI 
HEITOR FRANCO,. 
HELIO BICUDO 
HELIO ROSAS 
JOSE ABRAO 
JOSE ANlBAL 
JOSE CICOTE 
JOSE DIRCEU 
JOSE GENOINO 
JOSE SERRA 
LUIZ GUSHIKEN 
LUIZ MAXIMO. 
MALULY NETTO 
MARCELINO ROMANO MACHADO 
MAURICIO NAJAR 
MENDES BOTELHO 
N~LSON MARQUEZELLI 
OSWALDO STECCA 
PAULO LIMA 
PAUL.O NOVAES 
PEDRO PAVAO 
TUGA ANGERAMI 
VALDEMAR COSTA NETO 

MATO GROSSO. 

ITSUQ TAKAYAMA 
JONAS, PINHEIRO 
RICARDO CORREA 
RODRIGUES PALMA 
WELINTON FAGUNDES 

DISTRITO FEDERAL 

AUGGSTO CARVALHO 
BENEDITO DOMINGOS 
CHICO, VIGILANTE 
JOFRAN FREJAT 
MARIA LAURA 
OSORIO ADRIANO 
PAULO OCTAVIO 
SIGMARINGA SEIXAS 

GOlAS 

ANTONIO DE JESUS 
ANTONIO FALEIROS 
DELIO BRAZ 

PT 
PDS 
BLOCO 
PDS 
PMDB 
PT 
S/P 
PSDB 
PDS 
BLOCO 
BLOCO 
BLOCO 
PT 
PMDB 
PSDB 
PSDB 
PT 
PT 
PT 
PSDB 
PT 
PSDB 
BLOCO 
PDS 
PDS 
BLOCO 
BLOCO 
PMDB 
BLOCO 
PMDB· 
PDS 
PSDB 
PL 

BLOCO 
BLOCO 
PL 
BLOCO 
FDS 

PCB 
PP 
PT 
BLOCO 
PT 
BLOCO 
BLOCO 
PSDB 

PMDB 

LUCIA VANIA 
LUIZ SOYER 
MAURO BORGES 
PAULO MANDARINO 
PEDRO ABRAO 
RONALDO CAIADO 
VILMAR ROCHA 
VIRMONDES CRUVINEL 
ZE GOMES DA ROCHA 

MATO GROSSO DO SUL 

FLAVIO DERZI 
GEORGE TAKIMOTO 
JOSE ELIAS 
VALTER PEREIRA 
WALDIR GUERRA 

PARANA 

ANTONIO BARBARA 
ANTONIO UENO 
BASILIO VILLANI 
DELCINO TAVARES 
DENI SCHWARTZ 
EDESIO PASSOS 
EDI SILIPRANDI 
ELIO DALLA-VECCHIA 
IVANIO GUERRA 
JOSE FELINTO 
LUIZ CARLOS HAULY 
MUNHOZ DA ROCHA 
PEDRO TONELLI 
PINGA FOGO DE OLIVEIRA 
REINHOLD STEPHANES 
RENATO JOHNSSON 
WERNER WANDERER 
WILSON MOREIRA 

SANTA CATARINA 

ANGELA AMIN 
CESAR SOUZA 
DEJANDIR DALPASQUALE 
DERCIO KNOP 
EDISON ANDRINO 
LUCI CHOINACKI 
LUIZ HENRIQUE 
ORLANDO PACHECO 
PAULO DUARTE 
VALDIR COLATTO 
VASCO FURLAN 

RIO GRANDE DO SUL 

PSDB ADAO PRETTO 
BLOCO ADYLSON MOTTA 

PP 
PMDB 
PP 
PDC 
PP 
BLOCO 
BLOCO 
PMDB 
BLOCO 

PP 
BLoe 
BLOCO 
PMDB 
BLOCO 

PMDB 
BLOCO 
PDS 
PP 
PSDB 
PT 
PDT 
PDT 
BLOCO 
PP 
PP 
PSDB 
PT 

. PP' 
BLOCO 
.pp. 

. BLOCO 
'PSD13 

PDS: . 
BLOCO' 
PMDB 
PDT' . 
PMDB 
PT 
PMDB 
BLOCO 
PDS 
PMDB 
PDS 

PT 
PDS 
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AMAURY MULLER 
ARNO MAGARINOS 
CARLO'S AZAMBUJA 
EDEN PEDROSO 
EDSO'N MENEZES SILVA 
FERNANDO CARRIO'N 
FETTER JUNIOR 
GERMANO' RIGOTTO' 
IBSEN PINHEIRO' 
IVO MAINARDI 
JOAO' DE DEUS ANTUNES 
JOSE FORTUNATI' 
LUIS ROBERTO PO'NTE 
MENDES RIBEIRO 
NELSO'N JO'BIM 
NELSON PROENCA 
O'DACIR KLEIN 
OSVALDO' BENDER 
PAULO' PAIM 
PRATÍNI DE MO'RAES" 
VICTO'R FACCIONI 
WALDOMIRO FIORAV~TE 
WILSON MULLER . 

PDT 
PDS 
PDS 
PDT 
PÇdoB 
PDS 
PDS 
PMDB 
PMDB 
PMDB' 
PDS' 
PT 
PMDB 
PMJ)B 
PMDB 
PMDB 
PMDB 
PDS 
PT 
PDS. 
PDS 
P~ . .' 
PDT 

o S~. PRESIDENTE (Júlio Campos) - As listas de pre­
sença acusam o comparecimento de 63 Srs. Senadores e 342 
Srs. Deputados. 

Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. . 
Passando-se ao período de Breves Comunicações, 'conce­

do a palavra ao nobre Congressista Gerson Peres. . . 
O SR. GERSON PERES (PDS - PA. Pronuncia o seguin- , 

te discurso. Sem revisão do orador.) - Sr·. Presidente, Srs. 
Congressistas, a Eletronorte, empresa estatal, existe para via· 
bilizar os projetos de energia'hidrelétrica no norte do Brasil. 
Ela tem um' acer.vo de conhecimento técnicos bem armaze-
nados. alocados naquela região. . 

Do fruto do trabalho dessa empresa, que ao longo da 
nossa "ida pública temos aqui defendido, sentimos que, os 
resultados são mais positivos para ela e para> o País. Aí ,está 
a expressão da inteligência dos que lá trabalham: a Hidrelétrica 
de Tucuruí, a maior hidrelétrica nacional do mundo. 

Pois bem, Sr. Presidente, a Eletronorte agora acaba,de. 
passar por mudanças em sua diretoria. . . 

Mudança é, hoje, uma palavra muito 'comum no País, 
pois aqui tudo se muda a toda hora e todo.tempo. É compe­
tência do Presidente da República assim determinar. 

Mas, Sr. Presidente, Srs. Congressistas, estranhamos. que 
a mudança não tenha tido um critério. É nosso dever, como 
representante da Amazônia e do Estado do Pará - Estado 
mais importante do norte do Brasil, sem demérito dos demais, 
porque detém o maior patrimônio energético: a Hidrelétrica 
de Tucuruí e, ainda, em estudo a reserva de quase 100 milhões 
de quilowatts -, trazer a esta Casa a nossa estranheza, de 
maneira até triste, pelo fato de o Senhor Presidente da Repú­
blica e o nosso estimado Ministro Paulino Cícero não terem 
designado para uma das diretorias da empresa um técnico 
da Amazônia, do Estado do Pará. 

Falamos, Sr. Presidente, com a autoridade de quem de­
fendeu essa empresa e a Hidrelétrica de Tucutuí durante mui­
tos anos nesta Casa, contra quase tudo e todos, enfrentando, 

através de discursos, técnicos e cientistas da nossa área para 
ver concretizada a construção daquela usina. Fechamos nosso 
rio, sacrificamos parte de nossa população, demos' áo País 
uma contribuiçãq imensa cerca 'de 4 milhões de quilowatts 
-;- e agora, entristecidos, verifica~os qu~ a Eletronorte não 
tem um representante nosso. . 

Temos interesse público na participação de todo o traba­
lho da Eletronorte no norte do Brasil, não só para fiscalizar, 
mas também para opinar, pois nossa sociedade depende muito 
das atividades dessa empresa na área. Temos interesse não 
em,fayorecimentos materiais, mas so,bretudo na análise e na 
preservação do meio ambiente. 

. . Não ente~demos por que nosso apelo sequer foi respon­
dl~o pel~ Presldcmte da, República; pelo Ministro Paulino Cí­
cero, nossÇ> dileto .colega nesta Casa; pelo Ministro Chefe 
do Gabinete Civil, Henrique Hargre'aves" nosso assistente du­
rante a Assembléia Nacional Constituinte; ou pelo Líder do 
Governo na Câmara dos Deputados, Deputado Roberto Frei­
re. Parece que S. Ex" subestimam a capacidade de luta do 
povo das áreas !llais pobres e a inteligência dos que lá vivem. 

. Não vamos nos conformar, Não. fazemos op,osi,ção 'por 
oposição, em absoluto. Queremos tratamento,correto. ~ossa 
r~&iã~ é rica, fo~ece ao ~aís ~atéria:I>rima, energia, minério, 
~a,d,e~r~ ~ ó1e,o. O Pre~ld€?nt~ I~ama~ F~anco não pode nos 
Ignorar. ,E ~eu dever, não só olhar a distribuiçãÓ da adminis­
tração do Pa,ís pela!! regiões diversificadas, quer Norte, Nor­
deste, Centro-Oeste, Sudeste e Sul, como também tratar-nos 
com dignidade, assim como o tratamos neste Congresso N acio­
naI. 

Não apelam~s pedindo' emprego, porque·não p'eromos 
nem queremos. Desejamos apenas que um dos nOSsos homens, 
de confiança do Governo, viv~do e, trabalhando. na Amazônia, 
sobretudo no Pará, esteja representado nessa diretoria. Uma 
empresa quase falida que socorremos através da nossa palavra 
e da nossa luta contra muitas investidas de terceiros para 
que ela fosse extinta. 

Sr. Presidente, falamos amargurado porque não sabemos 
fazer política de outra maneira. Estranhamos que o Governo 
não olhe essas coisas com carinho e com responsabilidade. 
A Eletronorte 'é nos'sa, vai mexer na riqueza' do nosso' solo, 
do nosso habitat. E não serão os mineiros, a quem respeitamos 
- e a nova diretoria tem dois mineiros, um deles é o novo 
presidente, secretário do Ministro Paulino Cícero - com 
todo o valor que tenham e o respeito que lhes tribut~~os, 
que vão ditar regras para os nossos problemas no Pará; como 
não seremos nós, os paraenses, que iremos ditar. regras aos 
mineiros nos problemas do Estado de Minas Gerais. 

Um dia nos encontraremos com o Presidente. O tempo 
e a razão são os mestres da vida. Daqui a. pouco, nestes mesmos 
corredores, talvez o SI. Itamar Franco seja um deputado ou 
senador com quem possamos melhor conversar. Queríamos 
que o nosso apelo fosse atendido, não como úma imposição, 
e que fôssemos representados nessa entidade. Infelizmente, 
estamos marginalizados. Esperamos que este desabafo - e 
esperamos porque nos esforçaremos para fazer chegar à mesa 
do Presidente, à mesa do Líder do Governo, à mesa do Minis­
tro Paulino Cícero .:.- encontre eco. Se não encontrar, outras 
palavras e outros pronunciamentos, mais contundentes e fisca­
lizadores do que este, virão à tribuna, até que um dia, pela 
palavra, possamos ser atendidos. 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Com a palavra 
o nobre Congressista José Abrão. 
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o SR. JOSÉ ABRÃO (PSDB - SP. Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, S!"" e 
Srs. Congressistas, solicitei a: palavra para falar em nome do 
PSDB e de' Deputados que estavam preocupados com o 
mesII?-ó l>~9bleI?a, soor~ o funcionamento do Congresso Na­
cionaI. Reporto-me à reivindicação do 1" Vice-Presidente da 
Câmara dos Deputados, Adylson Motta, de que fosse reali­
zada uma reunião das Mesas das duas Casas para se tentar 
um entendimento que estabelecesse um funcionamento mais 
adequado do Congresso Nacional. Temos interesse que as 
reun~ões do Parlamento brasileiro sejam vivas e participativ.as,. 
com as grandes decisões tomando conta da preocupação dos 
Srs. Senadores e Deputados. ... 

:PoI'isso, cumprimento as Mesas do Senado' e da Câmara 
dos Deputados, e V. ex', Sr. Presidente, pela'preócupaçao 
em ateqder o precçitúado no art. 57 da Constituição Federal; 
que trata do trabalho conjunto das duas Casas, o que foi 
feito inteligentemente e com visão. 

Cumprimento-o, também, pela decisão de estabelecer as 
quartas-feiras, às 21 horas, como horário para as reuni.ões 
do 'Córigresso NaCional. Os Srs. Congressistas, sabendo de 
antemão' o dia e o .hoTá.rio, estárãó aqui discutindo a situação 
do País, as suas leis e os grandes temas nacionais. 

Finalmente, ratiflc.ando todas as colocações que Já havia' 
feitó, felicito 'o enfendimento' eritre as duas Casas,' porque' 
o PbOer Législa~iv6 'precisa, em uma h~ra ~ão ~if~cil, 'dizer 
presente ao País e, também, dizer aos cidadãos que se reúne 
para discutir as questões e as leis nacionais. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

,O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Sobre a mesa, 
projetos de resolução que vão ser. ,lidos,pelo Sr. 1° Secretário. 

São lidos os' seguintes" , 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N· I, DE 1993-CN 

Modifica a Resolução n9 1, de 1991-CN, que,dispõe 
sobre a Comissao Mista Permanente a que se refere 
o § :1" do art. '1~~ d~ ,Co,n's~i~u,ição ~ederal .. 

O Congresso Nacional decreta~ . 
PJt. 1° 'A Resolução'n·l, de 1991-CN,'passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

"Art. 3° A Comissão compõe-se de 60 ('sessenta) 
membros titulares, sendo 45 (quarenta e cirico) Depu­
tados e 15 (quinze) Senadores, tendo, como membros, 
natos, um .rçpresentante dll: Comissão Diretora do Se-

. nado Federal e um representa,nte da Mesa Diretora 
,da Câmara dos Deputados, indicados pelos respectivos 
Presidentes. . 

Parágrafo' Ílnico. Os suplentes serao em número 
de 20 (yinte), sendo'15 (quinze) Deputados e 5 (cinco) 
Senadores. " 

"Art. 5· .................................................... .. 
§ 2° O mandato da Comissão se encerrará com 

a instalação da Comissão suhseqüente." 
"Art. 6° ................................................ .. 
§ 1° Será automaticamente desligado da Comis­

são o membro titular que não comparecer, durante 
a Sessão Legislativa, a quatro reuniões consecutivas 
ou seis alternadas, que tenham sido convocadas para 
votação de matérias." 

"Art. 7· Anualmente será renovada a totalidade 
dos membros da Comissão." 

Àrt. 2· Acrescente-se o § 2° ao art. 11, renumerando-se 
o parágrafo único como § 1° 

, . "Art. 11 ......................................................... .. 
§ 2" Fica limitado em 50 (cinqüenta) o número de emen­

das que cada parlamentar poderá apresentar ao Projeto de 
Lei Orçamentária Anual, obedecidos, rigorosamente, os crité­
rios estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentáriase no 
Parecer Preliminar do Relator-Geral, cujo limite de dotação 
será fi~ado previamente pela Comissão." 

Art. 3· Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
pul?li~aç~o. 

, Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

'A Constituição Federal, em seu art. 166, prevê que uma 
Comissão Mista Permanente de Senadores e Deputados deve­
rá examinar e emitir parecer sobre projetos de lei relativos 
ao plllno,plurianual, às diretrizes orçamentárias "ao orçamento 
anual, aos créditos adicionais e sobre as contas apresentadas 
anualmente pelo Presidente da República. . 

Em obediência à disposição 'cónstltucional, editou-se a 
Reso'lução n° I, de 1991-CN, dispondo sobre a estrutura, fun­
cionamento e procedimentos da Comissão, Denominada Co­
missão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização. 

Como em todo organismo novo, surgiram, com o decorrer 
do tempo, algumas inadequações em seu funcionamento que 
devem ser corrigidas em face, principalmente, da importância 
das atribuições a ela submetidas . .' . , . 

Dentre estas;, uma deve ser eliminada .com a máxima 
urgência, pois ameaça seu próprio funcionamento: o excessivo 
número de membros, cento e vinte~ previsto no art. 3° 

Tal· número, concebido sob o argumento de que propi­
ciaria uma participação efetiva e equânime de todos os Parti­
dos, na comissão, acabou por inibir as deliberações, tendo 
em vista que o quorum para tal 'é, no mínimo, de sessenta 
e um parlamentares, número inviáNel, considerando os múlti­
plos afazeres a que está obrigado o congressista diariamente. 

O número de membros da cÇ>missão excede, em muito, 
a própria composição do Senado Federal onde, não raro, 
as votações das matérias são adiadas por falta de quorum, 
mormente quando se trata de deliberações sujeitas a quorum 
qualificado, como é o caso de projetos de lei complementar, 
propostas de emenda à Constituição. 

Esta lacuna fica sanada com as disposições que as Mesas 
do Senado Federal'e da Câmara dos Deputados propõe neste 
Projeto. ' , . 

O número de'membros que se pr.etende compor a Comis­
são, a partir de agora, não é cabalístico, nem é fato novo. 
É o mesmo previsto no Regimento Comum, no art. 90, § 
1", com redação dada na Resolução n· 2, de 1972. 

Com esta composição, a Comissão funcionou sem proble­
ma~ desde 1970, analisando com propriedade, a lei orçamen­
tária anual a partir'de cada mês de,junho. 

A proposição'reflete, ainda, estudos e pedidos já feitos 
por inúmeros parlamentares não apenas no sentido da ime­
diata redução do número dos integrantes, constituindo-se a 
idéia um anseio concreto de ambas as Casas, mas também 
no que tange ao rodízio na renovação da Comissão, que agora 
passa a ser de 100%, na exclusão automática do parlamentar 
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ausente a quatro sessões, na limitação do número de emendas 
a 50 e na possibilidade de designação de até 15 (quinze) relato­
res, de acordo com as diretrizes programáticas do projeto. 

A urgência na tramitação da matéria advém do fato qe 
que a Comissão ainda não existe, já estando em tramitação 
o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias, créditos suple­
mentares e as contas do Presidente da República. 

Sala das Sessões, 20 de maio de 1992. - (Seguem-se 
assinaturas) 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 

N° 2, DE 1993 - CN 

Dispõe sobre a composição da Mesa do Congresso 
Nacional, a alternância do exercício de seus cargos e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. 1° A Mesa do Congresso Nacional compõe-se de 

Presidente, dois Vice-Presidentes e quatro Secretários. 
Parágrafo único. A Mesa do Congresso Nacional terá 

como Presidente o Presidente do Senado Federal, como Pri­
meiro-Vice Presidente o Primeiro Vice-Presidente da Câmara 
dos Deputados, como Segundo Vice-Presidente o Segundo 
Vice-Presidente do Senado FeQ,eral, como Primeiro Seçretário 
o Primeiro Secretário da Mesa da Câmara dos Deputado.s, 
como Segundo Secretário o Segundo Secretário da Mesa do 
Senado Federal, como Terceiro Secretário o Terceiro Secre­
tário da Mesa da Câmara dos Deputados e como Quarto 
Secretário o Quarto Secretário da Mesa do Senado Federal, 
observada a alternância estabelecida no art. 4°, caput, desta 
Resolução. 

Art 2° À Mesa do Congresso Nacional compete a dire~ 
ção das sessões conjuntas do Congresso Nacional e de tod0s 
os fatos que envolvam a participação simultânea de- ambas 
as suas Casas. 

Art. 3° Os trabalhos das sessões conjuntas serão reali­
zados sob a presidência do PTe~idente do Senado Federal, 
que será substituí40 em suas falta~ '.m impedimentos conforme 
o estabelecido no parágrafo único do artigo 1° desta Reso­
lução. 

Art.· 4° Exercerão, nas sessões conjuntas, os cargos de 
Secretários da Mesa do Congresso Nacional, alternadamente, 
num e noutro período da sessão legislativa ordinária, os Secre­
tários das Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Fede­
ral, ocupantes de cargos equivalentes nas respectivas Casas. 

§ 1° Para os fins do disposto neste artigo, serão exerci­
das, inicialmente, a I' e 3" Sc::cretarias, por membros da Mesa 
da Câmara dos Deputados e a 2" e 4' Secretarias por membros 
da Mesa do Senado Federal. 

§ 29 Havendo convocação extraordinária do Congresso 
Nacional, o exercício do cargo de Secretário que estiver sendo 
exercido no período ordinário anterior à convocação preva­
lecerá até o final do período convocatório. 

§ 3° As substituições dos Secretários, em suas faltas ou 
Impedimentos, serão procedidas na forma estabelecida nos 
Regimentos de suas Casas de origem. 

§ 4° Na ausência dos Secretários, o Presidente convI­
dará, para compor a Mesa, qualquer Senador ou Deputado. 

Art. 5° Esta Resolução é parte integrante do Regimen­
to Comum. 

Art. 6° Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 7° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Com o presente projeto procura-se regulamentar o art. 
57 § 5° da Constituição Federal, mediante a definição da Mesa 
do Congresso Nacional, sua competência geral e o exercício 
de seus cargos. . . 

A aprovação da matéria porá fim a controv.érslas surgidas 
desde a promulgação da Carta Magna e qu: Já !,rovocar~m 
a emissão de Parecer da Comissão de Constltulçao e J ustlça 
da Câmara dos Deputados (anexo), além de pronunciamentos 
diversos. 

A proposição revestiu-se da forma de Projeto de Resolu­
ção, por se tratar de assunto da economia inte~a do Congresso 
Nacional, que deve estar regulado pelo Regimento Comum. 

Sala das sessões, 20-de maio de 1993. - (Seguem-se 
assinaturas. ) 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Os projetos li­
dos, de autoria das Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, nos temos do § 2° do art. 128 do Regimento 
Comum, deverão ser incluídos em Ordem do Dia do Con­
gresso Nacional, cinco dias após a publicação dos avulsos. 

Sobre a Mesa, mensagem presidencial que será lida pelo 
Sr. 1° Secretário. . 

É lida a seguinte: 

MENSAGEM N° 35, DE 1993-CN 
(No 265/93, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do art. 62 da Constituição Federal, submeto 

à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado 
de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado do 
Bem-Estar Social, o texto da Med~da Provisória n° 320, de 
13 de maio de 1993, que "Dispõe sobre o Fundo de Desenvol­
vimento Social, e dá outras providências". 

Brasília, 13 de maio de 1993. - Inocêncio Oliveira. 

MINISTÉRIO DO BEM-ESTAR SOCIAL 

EM N° 36/MBES 
Em 27-4-93 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Conforme é do conhecimento de Vossa Excelência, a 

inexistência de recursos no Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço - FGTS, decorre do irresponsável excesSO de 
contratações efetuadas, principalmente no mês de dezembro 
de 1991, que atingiram cerca de 238 milhões de UPF, ,o que 
representou 36% do valor global das contratações daquele 
exercício. 

2, À vista disso, em 1992 e 93, além da suspensão de 
novas contratações, foram procedidos alongamentos dos cro­
nogramas físico-financeiros de inúmeras obras bem como a 
suspensão temporária no desembolso dos recursos dç vários 
contratos. 

3. Como consequência, tivemos uma drástica redução 
na oferta de moradias principalmente para a população de 
baixa renda, a elevação dos custos das unidades em produção, 
o agravamento do desemprego no setor da construção civil, 
a paralisação de inúmeras obras, colocando em risco a possibi­
lidade de retorno dos recursos emprestados. 

4. Enquanto ocorrem esses problemas com o FGTS, 
foi instituído, em 22 de abril de 1991, através do Decreto 
n° 103, o Fundo de Desenvolvimento Social - FDS, que, 
apesar de se destinar, principalmente, à produção habitacional 
de interesse social, não aplicou um só centavo, até hoje, nas 
finalidades para que foi criado. 
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5. Tendo de um lado o FGTS, sem recursos e com com­
promissos firmados de desembolsos e, de outro, o FDS com 
recursos e sem ter contratado nenhuma operação, propus, 
em fevereiro último, aos Conselhos Curadores do FGTS e 
FDS um outro empréstimo, no valor de Cr$1,7 trilhão, atual­
mente correspondente a Cr$2,7 trilhões, nos mesmos moldes 
daquele aprovado pelo Decreto n° 640, de 26 de agosto de 
1992, e alocados em dezembro de 1992, já na administração 
de Vossa Excelência. 

6. As premissas de minha iniciativa foram as seguintes: 
a) entrega, no prazo de 90 dias, de 120 mil unidades 

habitacionais à população, de acordo com informações da 
Caixa Econômica Federal; 

b) retomada imediata de inúmeras obras; 
c) oxigenação do FGTS, uma vez que ao concluir as uni­

dades, procede-se à sua comercialização e inicia-se, imediata­
mente, o retorno dos financiamentos; 

d) redução do risco de crédito a ser assumido pela Caixa 
Econômica Federal, evitando-se problemas de saúde finan­
ceira da instituição. 

7. Aqueles Conselhos Curadores, que têm em comum 
em suas composições representantes do Ministério da Fazen­
da, do Banco Central do Brasil, da CEF e deste Ministério, 
aprovaram em suas últimas reuniões a proposta de novo em­
préstimo ao FGTS, com a mesma finalidade do. primeiro, 
sendo que dar-se-ia prioridade às obras em estágio final de 
execução, de modo a possibilitar a conclusão do maior número 
de unidades habitacionais. 

8. Ficou deliberado, também, que só receberiam recur­
sos os empreendimentos que satisfizessem os seguintes requi­
sitos: 

. a) compatibilidade dos cronogramas físicos das obras de 
edificação de infra-estrutura; 

b) conjuntos com comercialização assegurada; 
c) possibilidade de efetiva entrega do conjunto habita­

cional à população; 
d) compatibilidade dos custos com o mercado e inexis­

tência de denúncias em apuração pela Caixa Econômica Fe­
deraL 

9. Ocorre, Senhor Presidente, que a Douta Consulto­
ria-Geral da União entendeu que os mecanismos jurídicos 
de formulação e operacionalizaçao do FDS esbarram em dis­
positivos legais que a edição de Decreto, já proposto a'Vossa 
Excelência, não permite a solução do problema ora em evi­
dência. 

10. Assim, de modo a evitar a paralisação ou redução 
do ritmo de milhares de obras, o fechamento de empresas 
de construção civil, o crescimento do desemprego já em índices 
bastante elevados, o aumento dos custos das moradias e das 
demais obras em execução, a dificuldade de comercialização 
de unidades habitacionais fora do valor de mercado, proponho 
a Vossa Excelência o encaminhamento de Projeto de Lei ao 
Congresso Nacional, cuja minuta segue anexa, ou mesmo, 
dada a relevância que se reveste a matéria, de Medida Provi­
sória que objetive solucionar de vez as imperfeições jurídicas, 
tão bem apontadas pelo Eminente Consultor-Geral da União. 

11. Essas medidas minimizarão, por certo, os efeitos 
decorrentes da escassez de recursos ora existentes no FGTS, 
pelmitindo um controle harmônico da absorção da mão-de­
obra desse segmento, além de não gerar expansão da base 
monetária já que serão utilizados recursos cuja aplicação esta­
va prevista para este exercício. 

Respeitosamente, Jutahy Magalhães Júnior, Ministro do 
Bem-Estar Social. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 320, DE 13 DE MAIO DE 
1993 

Dispõe sobre o Fundo de Desenvolvimento Social, 
e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida 
Provisória, com força de lei: 

Art. 1° O Fundo de Desenvolvimento Social - FDS, 
rege-se por esta Medida Provisória. 

Art. 2° O FDS destina-se ao financiamento de projetos 
de investimento de interesse social nas áreas de habitação 
popular, saneamento básico, infra-estrutura e equipamentos 
comunitários. 

Art. 3° Constituem recursos do FDS: 
I - os provenientes da aquisição compulsória de quotas 

de sua emissão pelos fundos de aplicação financeira, na forma 
da regulamentação expedida pelo Banco Central do Brasil; 

II - os provenientes da aquisição voluntária de quotas 
de sua emissão por pessoas físicas e jurídicas; 

.IH - o resultado de suas aplicações; . 

.IV - outros que lhe venham a ser atribuídos. 
Parágrafo único. O total dos recursos do FDS deverá 

estar representado por: 
a) noventa por cento, no máximo, em financiamentos 

dos projetos referidos no art. 2°; 
b) dez por cento em reserva de liqüidez, sendo cinco 

. por cento em títulos públicos e cinco por cento em títulos 
de emissão da Caixa Econômica Federal- CEF. 

Art. 49 O valor da quota do FDS será calculado e 
divulgado, diariamente, pela Caixa Econômica Federal. 

Parágrafo único. O FDS estará sujeito às normas de 
escrituração expedidas pelo Conselho Monetário Nacional e 

'pelo Banco Central do Brasil. 
Art. 59 Fica criado o Conselho Curador do FDS, inte­

grado por sete membros que serão os titulares dos.seguintes 
cargos, sob a presidência do primeiro: 

·1 - Secretário-Executivo do Ministério do Bem-Estar So-
cial; . 

II - Secretário de Habitação do Ministério do Bem-Estar 
Social; . 

III -Secretário de Saneamento do Ministério do Bem­
Estar Social; 

IV - Secretário de Política Econômica do Ministério da 
Fazenda; 
(Fls. 2 da Medida Provisória que dispõe sobre o Fundo de 
Desenvolvimento Social, e dá outras providências.) 

'V - Secretário-Executivo da Secretaria de Planejamen- . 
to, Orçamento e Coordenação da Presidência da República; 

VI- Presidente do Ban/;o Central do Brasil; 
VII - Presidente da Caixa Econômica Federal. 
Parágrafo único. Os suplentes serão indicados pelos 

membros titulares e nomeados pelos respectivos Ministros 
de Estado a que seus órgãos estiverem subordinados. 

Art. 69 Compete ao Conselho Curador do FDS: 
I - definir as diretrizes a serem observadas na concessão 

de financiamentos, atendidos os seguintes aspectos básicos: 
a) conformidade com as políticas setoriais implementa­

das pelo Governo Federal; 
b) prioridade e condições setoriais e regionais; 
c) interesse social do projeto; 
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d) comprovação da viabilidade técnica e econômico-fi­
nanceira do projeto; 

TI - estabelecer limites para a concessão de financiamen­
tos; 

TIl - apreciar e autorizar a concessão de financiamentos 
de projetos recomendados e aprovados pelo órgão gestor e 
eleitos pelo Ministério do Bem-Estar Social, cujos valores 
excedam os limites fixados na forma do inciso anterior; 

IV - estabelecer, em função da natureza e finalidade 
dos projetos: 

a) o percentual máximo de financiamento pelo FDS, ve­
dada a concessão de financiamento integral; 

b) taxa de financiamento, que não poderá ser inferior 
ao índice de Atualização dos Depósitos em Caderneta de 
Poupança menos doze por cento ao ano ou superior ao Índice 
de Atualização dos Depósitos em Caderneta de Poupança 
mais doze por cento ao ano; 

c) taxa de risco de crédito, o qual somente se caracte­
rizará quando, realizada a garantia, resultar prejuízo; 

d) condições de garantia e de desembolso do financia­
mento, bem assim da contrapartida financeira do proponente; 

V - dispor sobre a aplicação dos recursos de que trata 
o art. 3°, parágrafo único, alínea a, enquanto não destinados 
ao financiamento de projetos; 

VI- definir a taxa de administração a ser percebida pela 
Caixa Econômica Federal, a título de prestação do serviço 
de gestão do FDS; . 

VII - definir os demais encargos que poderão ser debita­
dos ao FDS pela Caixa Econômica Federal e, quando for 
o caso, aos tomadores de financiamento, bem assim os de 
responsabilidade daquela instituição na qualidade de gestora 
do FDS; 
(Fls. 3 da Medida Provisória que dispõe sobre o Fundo de 
Desenvolvimento Social, e dá outras providências.) 

VIII - aprovar, anualmente, o orçamento proposto pela 
Caixa Econômica Federal e suas alterações; 

IX - aprovar os balancetes mensais e os balanços apuais 
do FDS, devendo ser estes últimos acompanhados de parecer 
de auditor independente; 

X - aprovar os programas de aplicação do FDS; 
XI- aprovar seu regimento interno; • 
XII - autorizar em caso de relevante interesse social, 

a formalização de operações financeiras especiais, não pre­
vistas nesta Medida Provisória, quanto a prazos, carência, 
taxas de juros, mutuários, garantias e outras condições, vedada 
a alteração da destinação referida no art. 2- e respeitada a 
comp~tência do Banco Central do Brasil; 

XIII - deliberar sobre outros assuntos de interesse de 
FDS. 

Art. 7° O Conselho Curador disporá de uma Secretaria­
Executiva, subordinada diretamente ao seu Presidente, caben­
do ao Ministério do Bem-Estar Social proporcionar os meios 
necessários ao exercícios das funções. 

Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado a 
criar os cargos necessários ao funcionamento da Secretaria­
Executiva, podendo, para tal fim, requisitar servidores da 
Caixa Econômica Federal, órgão gestor do FDS, mantidos 
os seus direitos e vantagens, na forma do Estatuto da CEF. 

Art. 8° Cabe ao Ministério do Bem-Estar Social, na 
qualidade de formulador das políticas nacionais de habitação, 
de saneamento, de promoção humana e assistência social, 
a coordenação dos programas a serem implementados com 

recursos do FDS e a conseqüente eleição das operações a 
serem contratadas pelo órgão gestor, de acordo com critérios 
estabelecidos pelo Conselho Curador. 

Art. 9° Compete ao órgão gestor do FDS: 
I - praticar todos os atos necessários à gestão do FDS, 

de acordo com as diretrizes e os programas estabelecidos pelo 
Conselho Curador e coordenados pelo Ministério do Bem­
Estar Social: 

11 - adquirir, alienar, bem assim exercer os direitos ine­
rentes aos títulos integrantes da carteira do FDS, abrir e movi­
mentar contas bancárias, praticando todos os atos necessários 
à administração da carteira; 

111 - subsidiar o Conselho Curador com parâmetros téc­
nicos para a definição do conjunto de diretrizes; 

N - propor ao Conselho Curador qitérios para a desti­
nação de recursos; 

V - analisar e emitir parecer a respeito dos projetos apre­
sentados; 

VI- aprovar e contratar as operações eleitas pelo Minis­
tério do Bem-Estar Social, respeitados os limites ~stabelecidos 
na forma do art. 6°; 

VII - propor ao Ministério do Bem-Estar Social, para 
apreciação e deliberação do Conselho Curador, os projetos 
considerados relevantes que ultrapassem os limites estabele­
cidos para a concessão de financiamentos; 
(Fls. 4 da Medida Provisória que dispõe sobre o Fundo de 
Desenvolvimento Social, e dá outras providências.) 

VIII - acompanhar e controlar os financiamentos; 
IX - manter o Ministério do Bem-Estar Social e o Conse­

lho Curador informados sobre os financiamentos concedidos 
e sobre a observância dos parâmetros est~belecidos para apro-
vação dos projetos; , 

X - elaborar os balancetes mensais e os balanços anuais 
do FDS, submetendo-os à aprovação do Conselho Curador, 
acompanhados de parecer do auditor independente, quando 
for o caso; 

XI- publicar os balanços anuais do FDS, acompanhados 
do parecer do auditor independente; 

XII - cumprir as atribuiçõs fixadas pelo Conselho Cura­
dor. 

Art. 10. Esta Medida Provisória entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Brasília, 13 de maio de 1993; 172° da Indépcndência e 
105' da República. - ITAMAR FRANCO -Juí.lh} Magalhães 
Júnior. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - A mensagem 
que acaba de ser lida encaminha a Medida Provisória n° 320, 
de 13 de maio de 1993, que "dispõe sobre o Fundo de Desen­
volvimento Social e dá outras providências". 

De acordo com as indicações das Lideranças, fica assim 
constituída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer 
sobre a matéria: 

SENADORES 

Titulares 
PMDB 
Nelson Carneiro 
Ney Suassuna 
PFL 
Dario Pereira 
PSDB 
Almir Gabriel 
PTB 
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Marluce Pinto 
PRN 
Albano Franco 
PT 
Eduardo Suplyci 

Suplentes 
PMDB 
Garibaldi Alves Filho 
Divaldo Suruagy 
PFL 
Alvaro Pachego 
PSDB 
José Richa 
PTB 
Jonas Pinheiro 
PRN 
Júnia Marise 

DEPUTADOS 

Titulares 
BLOCO 
Edevaldo Nogueira 
Rodrigues Pàlma 
PMDB . 
Euler Ribeiro 
PDS 
Armando Pinheiro 
PDT 
Junot Abi-Ramia 
PSDB' " 
J~bes Ribeiro 
PT 

. 'Paulo Rocha 

Suplentes. 
BLOCO 
César Bandeira 
Ciro Nogueira 

'PMDB 
Carlos Nelson 

"PDS· . 
João Rodolfo 
PDT 
'Elio DallaNecchia 
PSDB 
Moroni Torgan 
PT 
.Ni,lmá~o Miranda . 

De acordo com a Resolução n° 1, de 1989-CN, fica estabe-
lecido o segumte .calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 20-5 - designação da Comissão Mista; 
Dia 20-5 - instalação da Comissáo Mista; 
DIa 21-5 - prazo para recebimento de em.endas. 
Prazo para a Comissáo Mista emitir o parecer sobre a 

admissibilidade; 
Até 31-5 - prazo fmal da Comissão Mista; 
Até 13-6 - prazo no Congresso Nacional. 

o SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - O Senhor Presi­
dente da República editou a Medida Provisória n° 321, de 
14 de maIO de 1993, que "dispõe sobre a remuneração de 
cargos de provimento em comissão da AdvocaCia-Geral da 
União, dá nova redação ao caput do art. l° da Lei n° 5.899, 

de 5 de julho de 1973, revoga a Lei n° 8.200, de 28 cte junho 
de 1991, e dá outras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, fica assim 
constituída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer 
sobre a matéria: 

SENADORES 

Titulares 
PMDB 
Cid Sabóia de Carvalho 
Pedro Simon 
PFL 
Francisco Rollemberg 
PSDB 
Beni Veras 
PTB 
Luís Alberto 
PDT 
Nelson Wedekin 
PP 
Pedro Teixeira 
Suplentes 
PMDB 
Mauro Benevides 
José Fógaça 
PFL 
BelIo P,arga 
PSDB 
Eva Blay 
PTB 
Valmir ,Campelo 
PDT 
Darcy Ribeiro 
PP 
Meira Filho 
Deputados 

Titulares 
BLOCO 
Mussa.Demes 
Nelson Trad 
PMDB 
Maurílio Ferreira Lime 
PDS·, 
lbrahim Abi-Ackel 
PDT, 
Benedito de Figueiredo. 
PSDB 
Helvécio Castelo 
Renato, Johnsson 
Suplentes 
BLOCO 
Paes Landim 
Paulo Octávio 
PMDB 
João 'Almeida 
PDS' \, 
Francisco Dornelles 
PDT . 
Vital do Rego 
PSD)j 
Luiz 'Máximo 
PP 
Valdenor Guedes 



908 Sexta-feira 21 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL MaIO de 1993 

De acordo com a Resolução n° 1, de 1989-CN, fica estabe-
lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

DIA 20-5 - designação da Comissão Mista; 
DIA 20-5 - instalação da Comissão Mista; 
Até dia 21-5 - prazo para recebimento de emendas. 

Prazo para a Comissão Mista emitir o parecer sobre a admissi­
bilidade; 

Dia 31-5 - prazo final da Comissão Mista; 
Até 14-6 - prazo no Congresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Esgotou-se no 
dia 15 de maio próximo passado o prazo de trinta dias previsto 
no parágrafo único do art. 62 da Constituição, sem que tenha 
sido transformada em lei, perdendo, portanto, sua eficácia, 
desde a edição, a Medida Provisória n° 316, de 14 de abril 
de 1993, que dispõe sobre a remuneração de cargos de provi­
mento em comissão da Advocacia-Geral da União, dá nova 
redação ao caput da Lei n° 5.899, de 5 de julho de 1973, 
regova a Lei n° 8.200, de 28 de julho de 1991, e dá outras 
providências. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - A Presidência 
recebeu o Parecer n° 11, de 1993-CN, concluindo pela admissi­
bilidade da Medida Provisória n° 317, de 24 de abril de 1993, 
que dispõe sobre a redução de multa pela antecipação do 
pagamento do tributo lançado. 

Nos termos do disposto no inciso I, § 1°, do art. 5", da 
Resolução n° 1/89, do Congresso Nacional, a Presidência abre 
o prazo de 24 horas para a mterposição do recurso ali previsto. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - A Presidência 
recebeu o Parecer n° 12/93, concluindo pela admissibilidade 
da Medida Provisória n° 318, de 24 de abril de 1993, que 
define o Plano de EquivalênCia Salarial para reajuste das men­
salidades de financiamento para aquiSição de casa própria 
no âmbito do Sistema Fmanceiro de Habitação, e dá outras 
providências. 

Nos termos do disposto no inciso I do § 1" do art. 5° 
da Resolução n° 1/89, a Presidência abre o prazo de 24 horas 
para interposição de recurso ah previsto. 

O SR. PRESIDENTE I lulio Campos) - Esgotou-se o 
prazo para a Comissão M!~ta apresentar o parecer sobre a 
admissibilidade da Medida Provisória n° 319, de 30 de abril 
de 1993, que estabelece novos critérios para fixação da Taxa 
Referencial - TR, extingue a Taxa Referencial Diária -
TRD, e dá outras proVidências. 

Nos termos do disposto no art. 8°, da Resolução n° 1/89, 
do Congresso Nacional, soliCito ao nobre Deputado Luiz Via­
na Neto que profira o seu parecer. 

O SR. LUIZ VIANA NETO (Bloco - BA. Para emitir 
parecer. Sem revisão do orador.) - SI. Presidente, Srs. Con­
gressistas, através da Mensagem n° 30, de 1993, o Senhor 
Presidente da República submete à apreciação do Congresso 
Nacional o texto da Medida Provisória n" 319, de 30 de abril 
de 1993, que estabelece novos cntérios para a fixação da Taxa 
Referencial- TR, extingue a TRD, e dá outfas proVidências. 

Não tendo sido instalada a Comissão Mista, cabe-nos, 
nesta oportunidade, nos pronunciarmos sobre a sua admissi­
bilidade, em atendimento ao previsTO no art. 62 da Consti­
tuição Federal. 

Ora, Sr. Presidente, como é sabido, a TR foi constituída 
num elenco de medidas que visava desindexar a economia. 

Ocorre, porém, Sr. Presidente, que a prática mostrou 
que essa nova orientação provocou um resultado antagônico 

àquele desejado. Assim sendo, a TR fixada nos oito primeiros 
dias úteis do mês se transformou num indexador da economia 
para todo o mês seguinte. E, aí, a expectativa de inflação 
passou a influenciar a inflação futura. 

Essa metodologia, portanto, não se mostrou adequada 
aos propósitos do Governo, daí por que a edição da Medida 
Provisória n° 319, ora sob exame do Congresso Nacional. 

Nem é preciso dizer que uma matéria que cria um novo 
mecanismo, uma nova metodologia para domar a inflação 
no País é urgente e não pode aguardar os 100 dias que normal­
mente demoram a tramitação de propostas de iniciativa do 
Senhor Presidente da República. 

Entendo que a Medida Provisória n° 319 atende ao requi­
sito de urgência e relevância, como previsto na Constituição 
Federal. 

Por esse motivo, opino por sua admissibilidade. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - O parecer con­
clui pela admissibilidade da medida provisória. 

Nos termos do disposto no inciso I do § 1° do art. 5° 
da Resolução n° 1, de 1989, do Congresso Nacional, a Presi­
dência abre o prazo de 24 horas para a apresentação do recurso 
ali previsto. 

O Sr. Prisco Viana - SI. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Tem V. Ex' 
a palavra. 

O SR. PRISCO VIANA (PDS - BA. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) - SI. Presidente, Srs. Congressistas, neste 
instante, estamos vivenciando no País um ambiente muito 
desgastante para o Congresso NaCIOnal. As críticas se avolu­
mam, reclama-se da ineficiência do processo legislativo e há 
alguns que imaginam poder afirmar - como se isso fosse 
possível dentro da democracia - a inutilidade da instituição 
congressual. 

Estamos, portanto, todos nós, membros deste Poder, de­
safiados a responder com eficiência e com uma outra atitude 
questões relativas ao processo legislativo e a questões políticas, 
que estão colocadas neste instante. 

V. Ex' acabou de anunciar o exame da admissibilidade 
da Medida Provisória n° 318, que estabelece critérios para 
a fixação de parcelas do Sistema Financeiro da Habitação. 
Em seguida, V. Ex' anunciou o exame prévio da admissi­
bilidade da Medida Provisória n° 319, que trata de estabelecer 
uma nova sistemática para o cálculo e a aplicação da taxa 
referencial de juros. E o Relator acaba de dizer que foi forçado 
a trazer seu parecer ao Plenário porque não se reunira tempes­
tivamente a Comissão. 

V. Ex', com o encaminhamento que deu à questão da 
Medida Provisória n° 318, revelou, embora não o tenha feito 
expressamente, que não houve reunião do Congresso Nacional 
para o exame prévio da admissibilidade, ao passo que, na 
Comissão, já chegamos à conclusão do exame do mérito da 
medida, concluindo, mclusive, pela aprovação, naquela Co­
missão, de um projeto de conversão. 

Então, a minha intervenção tem o sentido de chamar 
a atenção para a necessidade de que a Direção do Congresso 
Nacional adote providências no sentido de que o fato não 
se repita. 

Veja V. Ex' que situação contraditória: vamos examinar 
a admissibilidade de uma medida que já tem exame conclusivo 
do seu mérito! 
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De sorte que esse registro se faz necessário, para que 
todos nós - nós e a Mesa - sejamos alertados para a necessi­
dade de promovermos uma funcionalidade correta dos traba­
lhos do Congresso e, assim, podermos continuar justificando 
a validade inquestionável do Poder Legislativo, dentro do 
arcabouço do sistema democrático. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - A Mesa Diretora 
informa ao eminente Deputado Prisco Viana que comUnICOU 
a remessa do parecer da admi~sibilidade a fim de abrir o 
prazo regimental para interposição de recurso perante a Mesa. 

Além disso, visando superar alguns problemas com rela­
ção à sessão do Congresso Nacional, foi lido no início da 
abertura dos trabalhos de hoje um projeto de resolução das 
Mesas do Senado Federal e da Câmara dos Deputados relacio­
nado com o funcionamento, a partir de agora, do Congresso 
Nacional. Fixamos, na manhã de hoje, em reunião da Mesa 
Diretora das duas Casas do Congresso Nacional, que em todas 
as quartas-feiras teremos sessão permanente do Congresso 
Nacional, para analisar maténas encaminhadas a esta Casa. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - A Presidência 
comunica ao plenário que se esgotou, no dia 6 do corrente, 
o prazo da Comissão MIsta Especial, criada através do requeri­
mento n° 805, de 1991-CN, destinada a acompanhar os prepa­
rativos e a realização da Conferência das Nações Unidas sobre 
o Meio Ambiente e DesenvolVImento. 

Nos termos do inciso II do art 76 do Regimento Interno 
do Senado Federal, aplicado subsidiariamente ao Regimento 
Comum, a PresIdência declara extmta a referida Comissão. . ". 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Sobre a mesa, 
mensagens presidenciais que serão lidas pelo SI. l° Secretário. 

São lidas as seguintes . 

Mr.N~A(JEM N° 27, DE 1993-CN 
(n' 75/93, na ongem 

Senhor Prcs1dente do Senado Federal. 

Com~co ~ Vossa Excel!nCla que. nos termOS 'do parágrafo l- do artlgo 66 da' 
ConslllwçãO Federal. decuu vetar pamalmenw o ProJe", de !.cl Complementar n' 73. de 1991 (n' 
58/91. no Senado Fe<II:l>l). que 'Imllllll a !.cJ Orgwca da Advoe3Cla·GeraI da UD1Io e dá OUIIaS 
provu1!ncias-

SIo os scgumte.s os d1spoI:ltlvos vewSCóS 

Indm IV do art. r 

'Ar!. 2". ( .) 

N . OrgJo supenor de allVldade adnwuslnIlVa. • Sccrelm. de 
Controle Interno.· 

Razõos do veto 

Embora de carálr:r .drrunlSttlllvo. as lUVldados de conlrOle ml&mo nlo ",golam 
aquelas ouIns. a cargo da o.re"",a Geral da AdmmlSlraÇio. cOllS1gnadas "O i I' do art. 45. do 
proJelo. que remew ao Reglmenlo Inwmo da AGU. a ser edllado pelo Advogado Geral da UIllID. a 
faculdade de d1spor sobre a compel!Octa. a eslrUlIJI1I c o funClonamen", de IOdos os 6rg1os que a 
mwgrarn 

Por outro lado, a muma n:lacJ.onada com a estrurura. orgaruzaçIo e fuDclcmamento 
das Secrcranas de Controle Interno acha-se perfeitamente dtSClpllcada no Decteto n° 96.774, de 26 
de setembro de: 1988. que promoveu altera.çOe.s no Decreto nO 93 814, de 23 de dezembro de 1986. 
cama órglo slStemIco que é ligado ao MlDUtb10 da Fazenda. e. no que couber. ao E~gso 
Tnbunal de ConlaS d. Umw. 

A manutençlo do chsposlbvO em apreço poderá OC:õWooar eqU!VOCOi de 
lDterprelaÇlo mouvo peJo qual o veto se Im~ par conD'anedade ao tntemSSe póbbco. na 

, confomudack da regra ínsna no an. 66. § 1°, da Consutulção Federal 

Indio m do.rt. 12 

"Ar!. 12·( .. ) 

m - exercer a representaÇlo e promover a defesa e o controle dOi 
onte= da Fazenda N..,onal nas enudados de cUJo capllJ.l paruClpc a UmIo." 

Rvõndoveto 

Por conlrulcdade la 101CrC.SlC p~bbco. uma vez que caIle ao PrWdeDw da Rep~blica 
"exc=r. com o auxalo dos MIDISIrOS de E.swIo. a dm:çlo IUpenor da adnwustnIçIo fe<ll:l>l" (lI!. 
84. onClSO 11. da COnsllnnçio FcdeTal) Em....."" SCIIdo. a nomc:açlo (ou • escolha) de qDOlll 
exereen. a represemação e promoverá a defesa e controle dos mten:sSeS da Fazenda NlClonal, nu 
enlldados de cuJo cap11J.l paruClpc I Unllo. ficart I cargo do Pre.,,!cnw da Repóbbca. poIS que .... 

, mlSwr faz p_ da dlroção .supenor. ''''''''''w ao bllll.,. do Poder EucubVO. 

"Ar!. 14 - A Procuradona·Gcral da Fm:nda Naconal. sua cslrUlIJI1Ie 
funCIonamento. bem coma a Carreaa de Procurador da Fazenda NlClonal. scrIo 
dlSCJpllnadas em leI ordmána de lQ1C1aUVa da Poder Execunvo, dentro de cento e 
oitenta dtaS..· 

Razões do yeto 

Nlo hi! nulo de ordem JurídIca quem seja a edIçãO de OUIn leI (orduWla) sobre I 
estrUtma e funCIonamento, da Procuradona Geral da Fazenda NlClonal. bem como sobre I carreua 
de Procurador da F&WIda NIClOnal. levand",se em corwdcnlç.lo que o p=w ProJC'" de l.eI 
Complementar Ji! dlSp6c sobre a mllfna. de resto Ji! d","phnada em OUIrOS diplomas. O 
dlSpDStUVO. assIm, contrana o mtcresse póbhco 

Arfo 19 e seu osrjmiQ 

"Ar!. 19 - Os órgws JurídICOS das auW'qwas e das fundaçOes 
pdbucas ..... de~ compcl!nClas. SUl esttulUnl C o reopecllVO funClOnamcn"'. 
bem como seus órglcs. cam:ms. COlJos. lD"gJlUIICS c semdon:s, d!seIplmam-... 
pelos aIOs legw c regulam........ propnos. observado ° dlSJlOS'" nCIU l.eI 
Complementar . 

Pangtalo 1101CO - Os atos legass e regulamentares pt'CV1.SlO5 DeIte 
arugo deverlo ser unplementados no prv.o de cento e OItenta dias, contado da 
pubhcaçlo desta Lei Complementar • 

R.azõg do veto 

• ' Ao afillDar que os órgIDs Jurídicos das IUWqUlas C fun~ p~b!lcas dLoClplmam· 
se "pelos aIOS legaIS c regulamc11weo propnos" •• norma pI1lJCIada (an. 19) pem11w I mlOrprClação 
no scnudo de que os mesmos estia excluídos do regune jurídico ÚnlCO. o que a torna 
mconsUtuclonal. por CQntr2nar o art.. 39, capa," da COnsuWlçIo. 

AdemlllS. sendo certo que UICXISIe qualquer dÓvlda quan'" • serem regidas pelas 
normas que lhe slo própnas as aulMquw c as fundaçQes pdbhcas e. como conscquellCla, seus 
rcspccuvos órglos Jurídicos. o refendo art. 19 JlI9 enconln JUSlIfical1va. senIo a de prcwodor 

'submel&r ao "dlSpOlIO na !.cl ComplomeDlIr" aa carrcuas c COlJos daqueles órgIos. cn.I1Ido 
opomuudade pllll fulluo.! ple"os de cqwparaçJo fUOClOnal. Os luru .... matmw da ",fenda UI 
Complementar. tnIÇados no art. 131 da COnsbUUção 1'cdI:nI. nIo pemu_ quo o aUllo art. 19 
.. nha lJ.lexlellslo , ' 

VeUllos por mconsutuaonallllade. 

P,Óm(o Únim do ut. 15 

"Ar!. 25 - ( .) 

, P&rtgrúo Wuco - A promoção por merccuDcn"'. da l' Cal&gona para 
a EspeClal. pres.sup6c I IprcoenlaÇlo de Inbalho esen"'. sobre L<SI1D'" jurídico de 
relev4nCla para a lnstltulçlo. à banca exammadora cspecuImen\C dcsJ.gnada pelo 
Conselho Supcnor da AdvOCAC1a..Qcnl da Unllo • 

A dlSJlOSlção é de dUVIdosa collS11bJC1onalidadc e conlrÚU lO mlercSlC p~bhco. uma 
vez que formula eXlgen~ nlo preVLSta para qualquer outra carrelI"a do semço p11bl1co. confhta.ado 
com os cnténos gerus de promoçlo das strY1dores.. A d1SCl1JlWlaç1o. observe-se. annge 
prec1samente os servldoq:s mw anugas. Já. DO topo da carreua e. ponanto. c:crtameDte com longo 
.. mpo de serVIço Além do ows. tr1!&·se de reqUISl'" reslnbvo. nIo prcvwo na l.eI Mator. que sd 
o cslJllclecc para o cargo IlUcW. ' 

Inciso t dO In. 36 

"Ar!. 36- (. ) 

I • do Proeurador.Q:ral da Fazenda NllClonal, II&S lupdl<ocs de 
compcuenClI do Supremo Tnbunal Federal e tnbwws supenores.· 

Por c:ontranedade ao mteI'eSX pl1bbco. uma vez que compete a.o Advogado-Genl da 
Umlo (ar<. 4'. IIICISO 111. do p=nw Projelo de LC1 Compleme.W'). representar a UnlIo Joo", ao 
Supremo Tnbunal Federal. 
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Art. 59 e su P'l'ÍIraIo 

"Ar!. 59 - Ao Asses<ona.s Jurfdlcas da Secretana-<lenl • das dcmus 
Secretana.s da p,.. ... lêncl' da Rep~bbca sIo _sfomu,,1as em CollSllllOnas 
Juzfdlca.s 

Pangnfo Ilruco - Os ahWS CIliOS da Cbefe de A.ooessona Juzfdlca 
dos Orglos a que se refere o capul Oaste arogo sio lrulSfonnados em cargos da 
Consultor Jurfdn':o,-

8490. da 19 d~ n~~:".;::~ej9')~~o ",,"'.:;'uo~sere=c~o ~1cl'e=I~P~h~ co;. 
VUlUde da qual • Secrelana-Gen! da PresIdência da Reptlbbca teve sua csttullm c attiblllÇêles 
reVISW e dIVersas Secretanas fo ..... aonsConnaOas em Mlrusltnos. A lIIIItna. por sua vez. 

dllJOodo respcllj> à esb'U1Un organlZa<:lonal da Pre.",I!ne .. da Repdbbca, dave ser obJelO de lei 
ordmÚlL A manulCnçlo do texto em lei complementar trma perplexidades na aphcaçio du 
nonnas legaIS conflitantes.. 

Contráno a,o mten:.'\Se pl1bhco 

"Ano 60 - Slo II'!nSpOStos pU1l CIlios em collll.SSlD do quadro da 
AdvocllC1a-Geral da Umlo os cargos em comlsslo. pnvauvos de Bac~l em 
Dlrello. ex .... ntes nos Orslos Jurfdlcos da Consullona-GertJ da Repdbhca. da 
Secretana-Gen! e das damm SecretanOJ da Presldêncll da Repdbhca. do Esl&lo­
Méllor das Forças Armadas. dos Mlnlstfnos e respectivos 6rg1os autenomos.. exceto 
os do MUllstmO da Faunda. • 

Rg&;ttdoyrlo 

AJ~m da unpropncdade 00 que dU! rcspellO 1 "Secrelana.{;enJ c dcmus Secretanas 
da Pre.sldenaa da Repdbhca~. como exposto nu razOes de velO ao art. 59, o dlSpOSluVO em causa 
entra em contl'ldtç1o com o art. 11. que estatu' & subordma.çlo adnunlstrabva dos Ccmultoms 
JurfdlCOllOS _bvos MllnSlros De tal norma resnlta que aos dlfemlr.es nunmmos compelUio 
as pI'OVldenau e registros admld1Sb'a11vos referentes aos cargos e remunençlo dos $CUS titulares. o 
que sena InVl'vel estando eles Inteeran<lo a CSlrUIIm orsanlZlClonal da Advocacll-G<nl da Ululo 

"Ar!. 65 - A leI especaI obJeto do ar!. 26 desta LeI Complomeotar 
deve dUlClpbnar a remunetllÇlo dos Integranll!S dos OrgIos proVLSlOS DO ar!. 2". dos 
blulm.s de ..... CIrJ1lS efellvos e de confiança, bem como I dos dlngenr.es, 
vedand ... 1hes a porIIapoçlo DI lIMCIdaçID da Inbutos. conlnbwçOeo socws e 
="0 recebuneoto de hooonnos da sucumb!nca c • pe:a:pç!o de valor pro 

o Ullgo cOIIIrldIZ d""ln= J' .... ntes na adlnlnlSlr1lÇlo _1rI. no que diz 
respeIto à remUDOr1ÇlD dos CIlios de coorunça e de dll<ÇlD que. desde b1 mmlO. ~ obJCID da 
dlSpo5IçID lepl dmca, aplu:aodo-se a iodos os cargos de confiaDço. mdependeor.e=nle da 
esb'U1Ura orpnlZllClonaJ que Intelll= NIo cabe. ........ lei e!pOCIfic:.t para dispor sobre • 

::'u=A":,=~d~.io .... e •• 'IRm •• IlO supenores e dom ... cargos de coafaoça da 

Por ouln> 1Jdo. a remunenoçlo dos CIlios das CIn'CIrIJ Inlegrantes da AGU esI4 
pro ..... no pangrafo ~nlCO do art. 26. sendo ~Ia repellÇln do comUldo Icgu 

I 

ar!. I" do ~~~de ~!"::J:':"I ~ arrecadat;ID de InbulOs J' ~ proIbIda pelo 

QuanIO ao pro loboI'e, pertelndo pelos procurr.dorcs da F ..... da NlClonaJ por for;a 
da LeI rr 1 111. de 22 de deDombro de 1988. bmlla-sel !IIIC\lmb!"," dos de-..d1nS veaados .... 
E~ F'1SC&lS (honorinos advOC&llaos). Iles.a honoruIos. 5()% Oasluwn-sc 1 implmlaÇlo e 
modamlz:zçID das procurxdonu da F ..... da NlI:lonal (mfonnlllDÇJD. CUSlelO de lIlW c CIISIOS de 
e~ r ........ despesas de dlll~u. pro lllbono de pontos ~lcos. avllwlor c COI1Iadores 
Judia .... aI6n de despesas de penhora. remoçlD e depdsllo de beM) 

Esse SIStema de IDCenbvo tem funClonado com múJbplo !Xlto pan. os cofre.& da 
Unllo. sendo o p<ll>CIpal fIlO< de Cl'8.SClmenlO da am:cadaçIo. apesar do dec=nle ndmero da 
~da F_ NlClonaJ em IOdo O PaI&. 

Alada receor.emenle. o IIISblulo do pro -.. roi reVlgorzdo pela LeI Delcpda n" 
13. de 27 de agoao de 1992. e pela Medida ProVlSÓna n" 306. de 1992. que se CCllvolou na LC1 n" 
8 477. de 29 de oulubro de 1992 ReconiIea!ndo I vwdade e ublldade do ~ de pro loI>ore, o 
Poder ExecubVO estendeu .... direito lambem _ procuradores aulArqUICO! (INSS) pela LeI n' 
8538, de 21 de dezembro de 1992-

AMIm. o dlSpOSldvo conlrml o 111 ......... pdbllc:o. pondo em nsco o pnSpno !alIO do 
esforço da urecadaçIo E, loepvelmenr.e, a lei 0I'diMria JII1' ..... no Irt. 26 podert, CQDI IIW.S 
propnedade, rezulAr a maIbia. 

"Ar!. 68 - CcnIlnuam • CIlllClO ..... em ...... esttulUru e c:cmpef!lICWl 
anr.enores. por noventa dias, a coola!' da Vlg!oaa desta LeI Complemelltar. os órgIos 
de c:oasuIlOna e ___ 10 Jurí<bcos do Poder ExecubVO. ressalvado o cIIspo&Io 
ooan.14" 

.... do .. 

A connnuldade do (UOClOlWllCllto dos ~ de consullDl'Ll e llS.!eSiORDICII 
Jurídscos do Poder Execuuvo. ou SCjl.. no cuc. os que vem a tntepv a Advocaaa-Geral da UmIo, 
fOI proVISIA e CSUllllda de fonnl dIferente no an. 29 do AIO das DIsposIçiles CoasulUCloaw 
Tnn5116nas. Com efellO. Ih se ..ul>:lea:u que taIS 6rzI.o< CCIIbDuuio • ..",....:lUaS iIlivulade.o 
na úe.a das respe:ctlvas arnbwç&::s m se ter a let comp~tIr reqJeCQVL 

De pranto .. coaswa. ... 110. I lDl1noftIIa CIIU'e uma e OU"" dIsposaçIo: CIIQUIIIIO a 
reli' C<INIItUCIOIIIi faz casar =as aaVldlda com • promulpçio da lei c:omp.IemcIur. a p<UaIIa 
nanua lepl dana sobreVIda lquel .. anVldades por mllS novenla di... ISIO ~. aItm dos !mu1l!S 
fixados na CO ...... IU!Çlo 

É cunal que a nonna proposta no an 68 confhtana com I dlsposlÇlo da Cana de 88 
e"DIo podeoa subSistir. por nagrlnte mconsUtUC1onaJuizée 

ArIs, 70 e71 

"Ano 70 - Cecomdo o p!UO de que ""Ia o ar!. 68 """ IrulSfcndo 
para'l AdvllCaCla-G-.nJ da Unllo. o =rvo palnmontal dos' drslos Jurfdlco; 
mdlcados no an 60 desta lei Complerrrentar, exceto o do Mlmsténo da Fa.z:enda. 

Art. 71 - É o Poder Executivo aulonzado a remaneJu. para a 
AdvocaCll-Gen! da Unllo • dOlaçlo orçamonlma da Consulmna-Geral da 
Repl1bhca e os n::cursos orçamentmos pn:V1SlOS plU1. os Orgias JurídIcos da 
Secrelma-Geral e d.emlJs Secretanas da Presldêl"ClI da Repd.bhca. do5 M1Il1.s~nos 
e respecllVOS 6rg:lo.~ autônomos. exceto os do Mmlsténo da Fazenda. ~ . 
llA71jeI do vem 

o veIO ao Irt. 10 ~ ckcorr!l1.CIl !l>quele OpoSIO 00 UI. 60. ao qual faz renus&aD 

Já O arL 71 autonza tnrufeltllClaS orçzmenl1nas qL'" nlo podalio ser ef.lUadas. 
uma ve7 que as ConsuUonas Jurídicas. sendo Orgias Integrantes das esmltlll'a5 mlJllStenalS, t!m os 
recursos oJ'ÇaJl'entános dlStnbU(dos pelos respectiVOS mlnlsténos, aos qlWS se VInCUlam 
admmlstr.mvamente. confonne d.etemnna o art. 11 da proposl[ura em i:xame 

o veto aos estados attlgos se unpõe em ~EÇlO, nlo somente da própna 
organlzaçlo da Admllllstr.ç!o Pdbhca. como da regulmdada do proc:es.saroenlO das despesas 
correoleS, notadamente ... da peasoal. 

Estas. Senhor Prcstdente. as ru.Oes qut: me levaram I vetar ~m pane o projeto em 
causa.. as qUlls ora submcco l elevada aprectaçlo dos Senhores Membros do CODgJl:SSO N&C1onaL 

Bras1ha., 10 de fevereiro de 1993 

LEI COMPLEl\lEl'ITAR D" 73 ,DE la DE fEVElE[Kl DE 1993 

WlrIUI a [,,1 ~ da Advoc:&CIa-Geral da Uru!o e da 
outras pt'OVlt!!u:ils. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Fz.ço saoer que o Congresso NiClonal decreta e cu sanClono i! segumte 

[,,1 Complementar: 

't'Íl'Ul..OI 
DAS FUNÇÓES lNSTI11JCIONAlS E DA COMPOSIÇÃO 

CaplalloI 
Du FIIIlÇlles III.;bIUClCIWS 

Ar!. I" - A Advocaca-Oeru da UmIo 6 • IDSUDIIÇID que represeola • UoiID 
Judlc\ale.exlraj\lllH:lalme 

Pmpo dmco À A4vocaaa-Gcnl da UIIIID cabem .. atIVIdades de consullDna e 
a.sscssoramento jurídicos ao Poder Eucuuvo, nos lenDDS de.su. LeI Complemeo.lIr. 

CapllllloU 
Da Compcs!Çl.O 

Ano Z' - A AdvocaCIa-Geral da UIU~ comprcentlc 

I - 0rJI0s de dIreçID Sllpenor 

a) o AdvopDo-Genl da UlUlo. 

b) a ProcnradonI.{JenJ da UlUlo e a da Fazenda N!CIonaI. 

c) Coosultona-GenI do ITr;lo. 

d) o ComeIho Snpcnot da AdvocaCIa-Geral da UIILIo •• 

e) • Corregodonl-Geral da "_dv0c:=2. da UlUlo. 

U - órgãos da eucuçID 

a) as Procundonas Reg",ruus da União e as da Fauonda N&CIoRll e u Procuro!""", 
da UmIo e as da Fazenda NiIClDl1ll DOS Estados c no DlstntD Fedenl c I.S Procun.dona.s Secc:t0lWS - b) • ComuIlona da UoIJo .... CoasuItonU Joríclku dos MiIusIm .... da Secrelana­
GenI e daa demIls Sea1:IIIW da ~ da R..-pdbhca • do EsIMo-Malor das Fm;as 
AuDadIo. 

m -orsao de aswt!DCIa dIreIa e lIIICdIIIa ao Advogado-Genl da UIIIID o Gabmete 
do AdvopdcKleral da UmIo. 
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IV - (VETADO) 

§ 1° - Subonlmam-se dlretameole ao Advogado-Geru da UlUlo. ali!m do seu 
gal"""Ie. a Procundona-Geru da UlUlo. a CoosullDna-Geru da UlUlo. a Corregedona-Geru da 
AdvOC&Cla-Geral da Um1o. a Secretana de Co.attole Interno e. t6cruca e Junwt'ameote. a 
Procundona-Gen.! da Fwooda NlClonal 

§ r- - As Procundorw; SecaODll1S, subonhnadas às Procundonas da Umlo e da 
F_oda NlClonal DOS E.!Iados e DO 0lS1n1D Federal. serio c:nadas. 00 m~ do semço. por 
proposta do Advopdo-Geru da UIUIo_ 

§ 3· - As ProcUIadonas e DepartamenlDS 1urlrucos das autaIqUlU e funclaçOes 
p~blu:as sIo órg!Ds vmcu1ados l AdvOClClI-Geru da UmIIl 

§ 4· - O Advogade>-Geral da UDIiq é 1IWIw10 por doIS Sec:relÚlos-GeraIs o de 
ContencIoso e o de Consultona. 

§ S" - SID membros da AdvDC&Cl&-Gcral da UlUlo o Advopde>-Geral da UlUlo. o 
Procurador-Geru da UmIIl. o Procundor-Geru da Fazz:oda NlC1onal. o CoosullDr-Gera! da 
UlUlo. o CorreJOClor-Geru da AdvDC&Cl& da UmIIl. os Sec:reIÚlO"Gerus de COnlellClOSO • de 
Coosullona, os Procuradores R.egloDll1S, OS CoosullOn:S da UblIo. os COrrcJOClcm:s-Awuh ...... os 
Procundorcs-Chefes. os CoosullDla 1urlrucos, os I'rocundcm:s SecaOIWS. os Advogados da 
UmIIl. os Procundcm:s da Fazz:oda N"",onal e OS Ass1SIcntes lurldJcos. 

'IfruLon 
DOS ÓRGÃOS DA ADVOCACIA-<lERAL DA UNIÃo 

Clpílulo I 
Do Advopdo-Geru da UlUlo 

Art. 3' - A Advocaca-Geru da UlUlo leIII por cbefe o Advopdc>-Gera! da Umlo. 
de hvrc oomeaç!o pelo Presldenle da R.epóbhca, dentre CldadIDs 1Dal0res de tnnla e emco anos. de 
Do"vel saber Jurt'dJ.co e reputaÇlo ilibada. 

§ 1· - O Advogadc>-Geral da UlUlo é o mais elevado órgID de assessoramenlD 
Jurldlco do Poder Execuuvo. submebdo à direta. pessoal e uned1a!a supemsID do PresldeOIe da 
R.epóbhCL 

§ r - O Advopdo-Geru da UmIIl u:rt subSbb11D evenb1ll oomeado pelo 
Presldenle da R.epóbhea, aIeDd1das as cooruçlles desIe IItIIgo 

Art. 4° - SID atnblDÇOea do Advopdo-Geru da UlUlo' 

1- d1npr a AdvDCaCla-Geru da UmIIl. supennleDder e coordenar suas ab.,dades e 
otIallll'-1ho 1IDI&ÇIo, 

n -despacbIr com O Presldenle da RepIIbllca. 

m -1qlI'OSeD1II' I UmIIl JUDIO ao Supremo Tnbuoal F<d<nl, 

IV - defender, Das açl!es diretas de 1IIC<l0Sb1ucl0oahdade, a oarma legaI ou alO 
DOm1IlIvo, obJOID de 1IIlPUlJl&Çlo, 

V - ~III' as mfOlIDlÇOes a """"" ~ pelo Presldenle da R.epllbhca, 
_VIS a medidas 1IIlpclgJll<Wras de alO ou omlasIo pn:SIderJClaI, 

VI - desISbr, _pro oconIar • fimIar COIOprom1SSO Das açl!es de 10 ....... da 
UblIo. DOS lermOS da legJSlaçlo "gen!e; 

vn - aasessorar o Presldenle da RepIIbhca em ISSUIlIDS de oalIJreZa Jurlruea, 
e_do ~. _ ou propoodo oorow, med1daa e dlretn= 

vm - amsbr o Presldenle da R.epllbhca 00 coolrOle miemo da Iegahdade dos aIDS 
da AdmlmItraçIo, 

IX - sugenr ao Presldenle da R.epóbUca med1daa de cariler Jurldlco rechlllladas pelo 
mlereSlC póbba>; 

X - fuar a mtcrpretaol<> da CoOSlltwÇlo, das le1S, dos lr1WIos e demais aIOS 

normallvos, a ser umformcmeote seguida pelos clrJIos e enbdades da AcImmlaInçIo Federal, 

XI - umficar • Juruprudenaa admlnlmmva, garanur a correta spheaolD das leIS, 
proverur e duumr IS CODlrOvi!rltas eotre OS órgIDs Jurldlcos da AcIm1mJ1nçID Federal; 

xn - ed1tar eoUDCIflos de sd1nula admimslrlllva, resultanleS de Juruprud!oCIa 
lteraD.va dos Tnbwws. 

x:m - exercer onentaÇlo oormanva e supe:rvulo t6cIl1ca quanta aos 6rglos 
Jurlrucos daa eobdades • que alude o CapfIulo IX do TllDlo D _ LC1 Complemeotar; 

XIV - baixar o R.epmenlD Iolemo da AdVocaCIa-Geral da UmIIl, 

XV - profenr deClsIo nas smrucIDClU e nos proc:essos admIrusttalIvos d1sClphoares 
promo.,dos peJa Corregedona-Geru • lphcar peoahdades, salvo I de dem1SaID, 

XVI - homologar os concursos pllbllcos de mgressD nas Caneuu da AdvOC&C1a­
Gera! da UIIlIo; 

xvn -promover a lotaol<> e a d1sInbUlçlo dos Membros • semdores. no ImbllD da 
AdvQC&Cl&-Geral da UblIo; 

xvm -editar e prancar os atos oormabvos ou nJo. ~Dte& a suas ambwçOcs: 

XIX - propor. 10 Pre.adenle da R.epllbhca, IS alteraç&:s I .... LC1 Complementar; 

Tnbuoal 
§ 1° - O Advpgado-Geru da UmIIl pode n:preseott-l.& JUDID I qualquer Juizo ou 

§ r - O AdvogadC>-Geral da UIIlIo pode IVocar 911111SQ1II:r maItnas Jurlrucas de 
10_ delta. mduave DO que cooa:me I .... zqnesenllÇlo OXIraJud1aal. 

§ 3° - a pemullda • delepçID daa atnbUlÇi!es pro ...... 00 IIICISO VI 10 Procundor­
Geral da UIIIIo, bem COIOO a daqudaa obJCID do IIICISQ xvn desIe IItIIgn, _vameote a 
..... cIoIes. 

Capllulon 
Da Corregedorta-Geru da Advocaca da UlUlo 

Art. S" - A Corregedorta-Geral da Advocaru. da UlUlo LCm como atnbwçees 

I - liscaluar as atmdades funclODa1S dos Membros da Advocaca-Geru da UmIIl, 

n - promover Correlç.!O oos órglos jurídicos da Advocaota-Geral da Ul1Il!o. 'nsando 
à venficaçlo da regulandade e eIi""=ta dos semços. e l propDSIçID de med1das, bem como A 
sugestlo de pro.,d!oCllS n=ssánas 10 seu aprunoramenlD, 

m - aproaar as rcpresentJçOes rclabVIS à abtaoI<> dos Membros da AdvOClCll­
Geral da UmlD, 

Geral da UlUlo:", - coordenar o est4gJo coofUllW6no dos mlegl1lllleS das CarrcII1lS da AdvDC&Cla­

V - .... ur parecer sobre o desempeobo dos mlegl1lllleS das Carrcuas da AdvocaCIa­
Gera! da Umlo submetidos ao est4gJo confUllW6no. opmando. luodameoladameOIe. por sua 
coafumaçlo no cargo ou c%oneraçio. 

VI - mstaurar, de oflClo ou por detenmnaÇ!o supenor, smruc1nctas e p"""","s 
admmlStrauvos cootn os Membros da Advocacla-Geru da UlUlo. 

Ar\. 6- - Compete. amda. 1 C~gedDna.Qeral supervw.onar e promover correições 
005 órgãos V1Dcu1ados à Advocaca-Gera! da UIIlIo 

Clpílulom 
, Do Cooselbo Supenor da Advocaca-Geral da UlUlo 

atnbwçOes. 
Art. .,. - O Conselho Supenor da AdvOCllClll-Geral da UIIlIo leIII as segumleS 

I - propor, orgamzar e I1mpr os concursos de mgresso OIS CarrcII3S da AdvDCaCl.l­
Gera! da UIIlIo, 

n - orgaruzar as hsIaS de promOÇlo e de remOÇlo. Julgar rec1amaç1les e recursos 
cootn a mcluslo, excluslo e classllicaç!o em !aIS hsIas. e eocammb4-las ao Advopdc>-Gera! da 
UmIIl. 

m - deCld1r, com base 00 pan:oca- preVLSID 00 ar!. 5·, IIIClSO V desta UI 
Complementar, sobre a confirmaçlo 00 t:aIJO ou exooeraçlo dos M .... bros das CarrcIr&S da 
AdvOC&Cl&-Geru da UIIlIo submebdns l est4gJo co_o; • 

IV - ed1tar O respecbvo R.epmento loteroo_ 

Pangr2fo llmeo_ Da ailmOS d1sClpUoadces doa concursos a que se refere o mClSO I 
deste IItIIgn sIo mtegralmente fIXados pelo Conaelbo Supenor da AdvDC&Cl&-Genl da UmIIl 

Art. 8" - Iolegram o Cooselbo Supenor da Advocaca-Geru da UmIIl' 

I - o Advogadc>-Gen.! da UIIlIo, que o preSIde, 

n - o Procurador-Geru da UblIo. o Procundor-Geru da FlW:Dda NaCIonal, o 
CoosullDr-Geral da UblIo,. o Corrcgedor-<lera1 da AdvOC2Cla da UlUlo, 

m - um representaole, ele1lD. de cada = da AdvocaCIa-Geru da UmlD. e 
respecbvo suplente 

§ 1° - Todos os membrns do Cooselbo Supenor da AdvOCllClA-Geral da UlUlo t!m 
direIto a VOID. cabendo ao presldeole o de desetnp ... 

§ 2" - O maodaID dos membros eiClIDS do Conselho Supenor da Advocaca-<lera1 da 
UlUlo e de do .. anos. vedada I recooduç.!o 

§ 3" - Da membros do Conselho sIo subsbb1ldos. em suas faltas e unped1menlDS, na 
fonna estabeleClda 00 respec1lvo Reglmeoto Iotemo 

CapfIulo IV 
Da Procundona-Geru da UIIlIo 

Art. 9" - À Procuradona-Geru da UIIlIo, suborduwla dlrela e unedlatamenle ao 
Advopdo-Geru da UlUlo. meumbe representá-la, JuruCIalmenle, DOS lermOS e l1IIl1tes desta UI 
Complementar 

§ 1· - Ao Procundor-Geru da UIIlIo compele rcplaOo"-11 JUDID aos tnbUDllS 
supenore.s 

§ r - Às Procuradcnas-R.eglOIWS da UblIo cabe sua replaOotaol<> peranle OS 
denws InbUDllS 

§ 3° - Às ProcUIadonas da UmlD organlzadas em cada E.!Iado e no D1Stn1D Feder2l, 
mcumbe represeoú-l.& JUDID l pnlDCII'II_ da 1_ F<d<nl' comum e especal1zada. 

§ 4· - O Procurador-Gera! da Umlo pode anw- peranle os órglDs JuruClmos 
refendos nos OI :r e 3-. e OI Procumdore.s R.ellolWS da UniIo Junto lOS menCIonados DO § 3-
desle arugo 

ClpíluloV 
Da ConsullDna-Geru da UIIlIo 

Art. 10 - À CoosullDna-Geru da UmIIl, direta e 1IIledlawnenle subord1nada 10 
Advogado--Gera.l da. Umio. lDcumbe. pnnClpalmente. colaborar com este em. seu assessoramento 
Jurlruco ao Presldenle da R.epóbhca procIuzm.do ~, mformaçoes e demais trabalbo$ 
Jurld1cos que lhes sejam atnbuldos pelo cbefe da IDSUUUçlO. 

Partgrafo I1mco CompOem a ConsullDna-Gera! da Umlo o CoosullDr-Gcral da 
UlUlo e I Consultorta da UIIIIo 
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CapllIIloVI 
Das CoosultonlS Jurlc!ícas 

Art. 11 - Às ConsulfllnlS Jur!chcas, órgtos admwsttaUvamenll: su~ aos 
Muus1ros de Estado. ao Secreamo-GenJ e .... demais alDlares de Secreww da Pres1~uaa da 
~pllbhca e ao Chefe do Estado-Malor das Fotças AmwIas, compele, espeaaIml:IIII:. 

1- l5SeS.!Of1t as autoridades ind!cadu no copot cIeaII: artigo; 

U - exercer a coordeaaçla dos Orgias Jwfc!ícos dos respectivos órgtos autllnDlDOS e 
enlldades w>culadas; 

W - fJXat a m~taçla da Consnlll1ç1D. das leIS, dos aatadoa e dos demais .... 
normal1vo. & ser umformemen .. segolda em SUIS fre&s de lIIIIIÇIo e coordenlçlo quando o!o 
houver onezuaçã> normallva do Advogado-Geral da UDIID. 

IV - elahom eslDdos e pn:puar mfOllll8Çlles. por sol1allÇlo de &ulDndade lDc!ícada 
no caput cIeaII: artigo. 

V - ISoSISbr a IUlDndade lI.SSOSSIlnda no conlrOle 1D1em0 da legalidade &IInWUStI1Iiva 
dos aIDs a serem por ela pr&Dcados ou JA efenv..so.. o daqueles oaundos de órgID ou enadade sob 
sua coordenaçolo Jurlchca; 

VI - ownlnlr. prev.a e conclllSlvODbOD!e, no Imbuo do Milustfno. SecreIlnJ. e 
Estado-Ml1or das Fo .... ArmIdas: 

a) os II:nos de edItal de l1ataçlo. como os dos n:spcctIvos coolralOS ou 
mstrumeDtos cougêneres. a serem pubhcados e celebrados. 

b) os aIDS pelos q ..... se vi reconhcoor &lDOlUg1bllidade, ou deetc!ír & d1spe1l&l, de 

CapllIIloVU 
Da Proc:ur.!dona-<Jeral da Fazenda Nacional 

Art. 12 - À Prnc:undan&-<Jeral da F ...... da Nacional. 6rgIo &dmlnIsttIlivamenll: 
subcn!!nodo ao allllar do ~o da FUIllIda. compeli: espec1&hnenll:. 

I - &pUnIr • llqUIdeZ e _ da devida lIiva da UDiIo de D&lIm:ZI tnbUlbia, 
=vendo-. pua fins de cobmnça. aIIIlp .. l ou Judicial; 

U - I'OJl1I'SODIIr pnvaaVllllOll1I: • UníIo. na execuçIo de sua deVIda II1va de ca:tr.er 
tnbuW1o; 

W-(VETADO) 

IV - exammar pn:VWIIOIIII: ,legalidade dos conttllOS, ....mos. aJu.m:s e coov!n1os 
que IDteIOSSODI ao MinLIltno da Fazenda, lDC!U&lve os referenll:l 1 dlvlda ~lIca externa, e 
promover a rospecava lOSOisIo por via _va ou jUdIctal; 

V - repreoontar" UmIo nas...,... de _ fi.ocol. 

PlIfgrafo dII1co - S40 co .... _ causas de lIIlDrC2a Iis<:al &s relabvas a: 

1- tnbOlcs de cnmpel!nc:1a da UDIID.IDC! ...... 1lI!nç6es llegWaçID tnbutma; 

n - emprtsllmos compulsOnos; 

m - &preens!o de mercadonaI. DlC1ona1s ou esIIaDgens; 

IV - deCIs/le.s de 6rgIos do cootenaoso admim.sIrabvo fisca1; 

V - beneffcios e lSODçlies 1isca1s; 

VI - créd1tos e est!mulos flSCa1S 1 exportaçI.o; 

VI! - respon.s&bihdade tnbuWla de crampartadores e agenzes IlllIÍbmOS; 

VW - IDC1den ... proceosuw SUSClWlos omlÇOOS de lIIlDrC2a fisI:Ol. 

Art. 13 - A Procuraduna-<Jeral da Fazenda NlIClonal deoempenha &S lI1V1dades de 
consultona e assessotamento Jur!dicos no 1mbi1O do ~ da FI2IOIIIIa e seus 6rgIos 
autODomos e entes tutelados. 

Pmgr&fo Ilmto No deso:mpenho das adVIdades de cnnsu1tona e asoessonmenro 
jurlchcos •• Procuradona-<Jeral da Fl2ZDda NlIClonal reae-'" pela.........,u. ~ Comp_ 

Art. 14 - (VETADO) 

CapllIIloVW 
Do Gabínell: do Advogado-Oc:rll da Ululo 

e da Stx:mlIna de Coutmle Inremo 

Art. 15 - O ~ do AcIvopdo-{lcnl da UDiIo II:1II sua compeI!DcIa e estnIDIIll 
f JUdas no ~gunento In_o da AdVOtaCI&.Gera! da UD1Io. 

Art. 16 - A Stx:mlIna de Coutmle iDII:mo reae-IO, qUIDID ... SUIS compel!Dclas e = básica, pela legWaçID especifica. 

An. 17 - Aos 6rgIos Jur!dk:cs das ilUtJ1'q1IIJS e das flmdoçOes p~bhcas compete. 

1- a sua represeIIIIÇID Judlc1aJ • extnIJocbdal; 

n -as n:spccllvas II1vidades de tonsultonae assessoramento Jwfdlcos, 

W - a apuraçio da liqwdez e = dos créd1UlS, de qoalquer nalDreZI. =tt:s ... 
SWlS lUV1dades. =vendo-os em deVIda BllV" pua fins de cobrmÇ& amtp .. l OU)U<hC1Il. 

Art. 18 - No ~peabo das II1vidades de cOosullDria e as.<eSSOr3IDODlO aos 6rgIos 
Jurlchtos das &Utarqwas e das funcIaç<jes pllbllC&S &phca-IO, no que couber. o disposto no art. 11 
des!a Let Complementar. 

Art. 19 - (VETADO) 

TfroLom 
DOS MEMBROS EFETIVOS DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CapllIIlol 
Daseam:uu 

Art. lO - A$ cme>.ras de Advogulo da Unl!o. de ProcuruIor da Fazenda NIIConale 
de AssIsIenll: Jurídico compOem-se dos segwntes cargos eteavos: 

1- canma de Advogado da UDiIo: 

a) Advopdo da UDIID da 2L Cill:gori& (Ulicial); 

b) Advopdo da UDiIo de lo, Call:gori& (ID_). 

c) Advogado da UDIID de Cill:gona EspeaaI (final); 

U - = de ProcuruIor da Fl2ZIlda NlC1onal; 

a) Procurador da F .... nda NlC10nal de 2L OLII:gona (inicial); 

b) ProcuruIor da Fazenda Naetonal de lo, OLII:gona (m_). 

c) Procur&dor da Faxenda Nacional de Cill:gori& Especial (flnaI); 

W - cmein de A.!mII:nll: JurlcIJal: 

a) ~ Jur!dIcn de 2L Ca!egona (Ulicial); 

b) AssIsII:o" Jurlchco de lo, Cill:gona (ID_); 

c) Assull:llII: Jurfdíco de Cllegona l!3pcctal (final). 

Art. 21 - O ID~ nas carre_ da Advotaet&-<Jeral da UDIID ocorre nas 
call:gonas wcws. mechan~ nomoaçlo.om coRII:r etd1vo. de candidalm habiliWlos em COlICUESOS 
pllbhcos. de provas e tfllllos, obedeetda a ordem de ~. 

§ 1· - Os toIICtUSOS ~hcos devem ser reah2:ulos na lIIpOu:... em qoe o nllmero de 
vagas da cmein exceda a dez por cento dos respectivos cargos, ou. com menor nllmero. 
observado o 1Du:re&<e da Adnwustraçio e • ai~o do Advogado.(lenl da Unl!o. 

§ 'Z' - O candidato. no momento da snscriçIo. lIA de compro.u um m!mmo de doIS 
&DOS de pn!Ica forense 

§ 3· - CODSlder&-se tfllllo. pua o fim pn:VISIO lIOSIe UIIgo. a1i!m de OulrO. 
regulmnen .. adnIlados em chmlO. o w:n:Iao prollsslonll de consultona, a.ssessona e chrewn .. 
bem como o desempenho de tarJO. omprego ou funçIo de nível suponor. com adVldades 
emmeotemente Jurídicas. 

§ 4· - A 0nIem dos Advopdoo do BrISII ~ representada na banca cxammadora dos 
concursos de m~ nas carre_ da Advotaet&-<Jeral da UD1Io. 

§ S" - Nos dez ch&S segull1ll:S t 1IOIIIOoIÇIo. o ComelIIo Supenor da AdvOtllCl&-Oenl 
da UDIID deve coov",,"!, os nomeados para escolha de vagas, fixando-lhes prazo hupronopvet 

§ 6· - Perde o d!reIlO t escolha de vaga o nomeado qúe o!o &ll:Dder l CODvotOÇ4o a 
que se refere o plIfgrafo &Dtenor. 

AlI. 22 - Os dOlS pnlDOIl'OS anos de '-;0 em corgo Ulicial das camuu da 
Advoc:aca·GeraI da UDIID torrespondem • esdglo co_o. 

Par48rafo 1Inlcn. SIo rcqwIltos da coofinnaçI.o no corgo a oboerv4nC1a dos 
n:spccIIvos deYeleS, prolblçl!es e unpedmu:JlUlS, • efia!naa, • dlsetphna e a a.ssidwdade 

CapllIIlon 
Da L<ltaçlo e da Dislnbulçlo 

Art. 23 - Os memIIrOs etetivos da AdvOCKl&.(leral da UníIo sIo 10Wlos e 
chstnlnifdos pelo Advogado-GenJ da UDIID 

Pmgr&fo IImCO A lotaçlo de A.uIsIenIl: Jurlchco nos Mimsltnos, na Secretma­
Geral e .... demaIs Secreunas da PreI1d2neta da ~bhca e no EsIado-Malor das ~ Armadas 
t proposI& por seus uDl!ata, e alo<a;lo e dlslnbuiçl.o de I'nlc:undotcs da Fa=da N .... nal. pelo 
n:spccIIvo Ullllar. 

CailílllloW 
Da l'mmoçlD 

Art. 24 - Á promoçlD de membre eteavo da Advoc:aaa-<Jeral da UD1Io = em 
seu acesso t call:gan& IDlI:dI.IIamenIl: supenor 6quel& om que lO encoaaa. 

Pmgr&fo dnlco. A$ pmmoç"-s alo pnx:essadu _nll: pelo COllOOlho 
Supenor da AdVOCKI&-<Jeral da UDiIo. para vagas ocamdas ~ 30 de Jldlho e ~ 31 de dez.embre 
de cada ano. o_dos, allr:nWlamenre, Dl Ql~OS de anagllidade e mt:reclmon1D. 

Art. 25 - A promoçf<> por merecimenlO deve obedea:r a _os obJOavos' fwdos 
pelo Conselho Supenor da AdvOC&C1a-<Jeral da UDIID. dentre os q ..... a presu:D c • seguraDÇ& no 
desempeabo da 1imçIo. bem como a freqDeoC1a e o oproVOltaoleDlO em canos de &perfC1çoomento 
reconbecidos por Ó'BfOS oficiaIs. 

PlIfgrafo Ilmto (VETADO) 
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Cap!luIoIV 
Dos D=tos, dos Deve!tS, das Pltllb'çiles, 

dos ImpeduncDIOS e das Com:,çiles 

5eç1o I 
DosD=tcs 

AI!. 26 - Os membros efel1vos da Advocaaa-<lenl da U111Io t!m os duellOS 
.... gurados pela lei o' 8_112. de 11 de deumbro de 1990, e ... ta l.e1 Complemeour. 

Paágr3fo úruco Os cargos das cano1Ill da Advocaaa-Geal da U111Io t!m o 
vencuneDto e =uneraç1o estabelCCldos em 101 própna. 

Seçion 
Dos Deve!tS, das Pnllb,çiles e dos Impedlmoo"" 

AI!. 27 - Os membros efetlvOl da Advocaaa-<lenl da U111Io t!m os de ...... 
preV1SUlS o. Le' o' 8.112. de 11 de de:mbro de 1990, suJ01Wld"'se amda lo pltllb,Çiles e 
unpedunenlOS estabelCCldos nesta Le, Complemeotar. 

AI!. 28 - Altm das pnllbiçiles d<ccma1o:s do ...mc.o de cargo pdbhco, ao& 

Membros efel1vos da Advocaaa-<lenl da U111Io f vedado: 

I - exercer advocaaa fora das alnbWÇiles 111&I1lUC1011111; 

n - coolrlIUlr SlImu!a, pan:a:r ootm.ll1vo ou onen1lÇlo ~ adotada pelo 
Advogado-<lenl da U111Io: 

m -~-IO, por qualq ..... D1010 de d1vu1pç1D, sobre IIS&U1Ito perrux:oCt lo 
suas fuoçOOs, salvo ordem, ou autor1DÇlD exptUSl do Advopdo-<lenl da UnIIo 

AI!. 29 - É defeso aos Membros efetivos da Advocacu.-Geral da U111Io <>= SUIS 
fW1çiles em proc:e.uo judu:W ou admwsrnnvo' 

I - em que sejam pane: 

n -em que lajam lI11ado como advogado de qualquer das panes; 

m - em que seja 10-....10 plmlte coosaogl1íl1eo ou afim, em hnb4 "'ta ou 
colalenl. lIi! o segundo gIml, bem como 04oJUgo ou compl11heuo, 

IV - nas lupóceses da legW&çlo processual. 

AI!. 30 - Os Membros efellVOS da Advocaaa-Geal da U111Io devem dar-se por 

I - quando baJam profcndo p1ll'OCOf favcrivdi pIW:DSIo dedunda em Juízo pela 
pane advma; 

n -nas lupóteses da legW&çlo proc:esauaL 

Pananfo de1l:o Nu SlI11>Çiles prevuras ...., 1fI18O, cumpre seJo dada C1!nClL ao 
.upenor IuenrqUlCO uned1&to, em expedlente n:servado, doi mollvOl do unped1m1:nto, objOllvaodo 
• deSlgnaçao de substlblto. 

AI!. 31 - Os Membros erel1Voa da AdvClC8C1&-<lenl da UmIo 010 podem partlClpar 
de COIDlSSIo ou baoca de CODaJnO. lD.1I:nJr DO seu Julgamento e YDIar sobre orpmzaçIo de lista 
plB promoçlo ou =oçIo, quandO cooc:am:r pareote COOS&oguínoo ou afim, em linha "'ta ou 
colaCtml, lIi! o segundo gIml, bem como cOoJugo ou ccmpaoharo. 

AI!. 32 - A lI1v1dade fuoCloDll dos Membros efellvos da Advocaaa-<lenl da UnIIo 
está sUjeita a: 

n - =çIo exlraOl'lhn.úa, tambfm reahzada pelo Com:gedor-<lenl e por seus 
.11Whan:.I. de oUco ou por doImmnaçio do Advopdo-Clcrm da UmIo. 

AI!. 33 - ConclUída o =çIo, o Com:godor-<lenl deve apreI011tar ao Advogad!>­
Geral da Umlo n:lal6no, propood<>-lbe as modIdas e prondeocw a seu Juízo cabl.m, 

AI!. 34 - Qualquer pessoa poc!e repn:xntar ao Com:gedor-<lenl da Advocaca da 
U111Io COOttll abuso. erro groueuo, 0_ ou qualquer outtll uregulandade functoDll dos 
Membros da Advocaaa-<lenl da U111Io 

rtruLOIV 
DAS crrAÇOES, DAS INTIMAÇOES E DAS NOTIFICAÇOES 

AI!. 35 - A U111Io f c,tada nas C&11SaS em que seja inlcn:ssada, Da CODd1ç1o de 
autora. ~. í1SS1SleDte, oponente. reccmeote ou recomda. DI pessoa: 

I - do Advogado-<lenl da U111Io, pnVll1vamence. nas lupóceoea de compel!nC1a do 
5u","",0 Tnbuoal Federal, 

n - do Procurador-<lenl da U111Io, nas lupóceses de compet!nc1a dos tnbunw 
supenores. 

tnbUIWS, 
m - do Pmc:urador-Rl:g1oD1l da U111Io, ou lupóraes de compe~ das denWs 

IV - do Procurador-Chefe ou do Procurador-Sea:!oDll da U111Io, ou lupóraes de 
compel!nC1a dos JUíoDs de pnmeuo gIml, 

AI!. 36 - Nu causas de que lrII& o UI. 12. a U111Io será CIlada na pessoa: 

I-(VETADO) 

de!nals rnb~ - do Procundor-Rl:lPoDll da F_ NlClonal, DaS IupóIeOeS de compelenc1& doa 

m - do _-Chefe ou do Procundor-Sea:!oDIl da Faenda NlCloDll ou 
lupóceses de compe~ dOI JUízoI de PfUIU'1IO gnu. 

AI!. 37 - Em caso de ~ das IIIIOndades ...rendas DOS lrIS. 35 e 36, • ataçio 
se dart Da pessoa do subsllll1to eventual 

AI!. 38 - Aa ml11DÇ!ea. nollficaçllea'" fC1laS nas _ do Advogado da UmID 
oU do PrncnrIdor da Fa=da N&C10Dll que ofiCIe DOS n:sptcI1vos aulOS 

. rtruLo V 
D05 PARECERES E DA SUMULA DA ADVOCACIA-<lERA!. DA UNIÃo 

AI!. 39 - É pnVallVO do Pn:.s!deote da Rl:pdbllca submeter assuntos ao exame do 
Advogado-<lenl da UnIIo, 1OCIDS1ve para seu parecer. 

AI!. 40 - Os parecaa do Advogado-<lenl da UnIIo ... por este submetidos à 
aprovaçlo do PreacleolO da Ropóbhca. 

f 1° - O parecer aprovado e pobhcado JUDIame11IO com o despacbo pn:gdeDcW 
VlDcula • AdnwusIraçIo Federal, CUJOS ÓfIIOI e enliJlodes fioam obnpdos a lbe dar fiel 
cumpnmonto 

1DIOreIS&das. • ~ do°.J:!.:o~ ':'t-""'cJ::!cado, obnga apenas u repamçiles 

AI!. 41 - Conslcleram-IO,'gualmente, pm<a1:S do Advopdo-<lenl da U111Io, para 
OI ef",ros do arI180 .. ""'or, aqaelel que. eznlados pel& Consullana-Gcral da U111Io, sejam por ele 
aprovados e submelldos ao Premdeoto da Ropdbbca. 

AI!. 42 - Os parecaa das Consulrnnas ]urídlcas, aprovados pelo M1mstro de 
Esl4do, pelo s.cn:úno--<Jcml e pelos I1Iu1an:s das demais Secre_ da PresultDcu da Rl:pdbhca 
~..rn!~:D:~~ das Forças AnDadas, obngem, tam-, os _"VOS órgios 

AI!. 43 - A S1lmula da AdvDCaCla-Geral da UmID leI11 cam.:r obngat6no quanfD • 
todos o. órgIos Juríd!cos enamorados DOI ar!&. 2" e 17 desta Le, ComplOlDODIIr. 

§ I' - O enUDC1ldo da S1lmula editado pelo Advogado-Geral da U111Io há de ser 
publl<:ldo DO Dtáio Qficiol da UmID, por I%fs dzu COD!lOCUllvoa. 

§ 2" - No wao de cada aoo, OI en11DC1&doa enstenleS devem ser coasohdados C 
pubhcados no DUna QIiQaI da UoIIA. 

AI!. 44 - Os JlI1"C=RS aprovados do Advoltldo-Gcnl da UnIIo lnIen:m-se em 
coiellnea denC1Dl1D&da "1'Irecere& da AdvOClC1a-Geral da U111Io", & ser editada pel& Impreosa 
NlIClona1, 

TtruLoVI 
DAS DISPOSIÇOES GER.AIS E FINAIS 

AI!. 45 - O Rl:g1D1OI1to In_o da AdvClC8C1&-<lenl da UnIIo f editado pelo 
Advogado-<lenl da U111Io, observada a _te Lei Compleml:ntar • 

§ 1° - O RI:_IO Intomo deve dispor sobn: • compet!oca. a 0IIrD1ln • o 
fuoeJOD.l1DeDto da Com:gedona-<lenl da AdVDCa<t& da U111Io, da Ptocur&dona-<lenl da U111Io, da 
CoDIDIIDn&-<lenl da U111Io, das Co_limas ]ur!dlcu, do Galnnete do Advogado-Genl da UnIIo 
e dOI GablDOO:S dos s.a.tmos-Gcra1l, do COllro de -. da D1mona-<lcn1 de 
AlI1mnIsttl1çIo e da SecreIana de CODllOle Intomo, bem como sobre as alnbUlçiles de seus I1Iu1an:s 
e denWs lDCtlP'lD ..... 

§ 2" - O AdvogadlHlenl da UnIIo pode conf=, DO Rl:gunonlO lmemo, ao 
Prncurador-Geral da U111Io e ao Consullor-<lenl da U111Io, alnbulÇiles conexas lo que lbe prevf o 
ar!. 4' desta l.e1 Complementar. 

§ 3" - No Rl:guneoto In_o", d1sC1phnados os proced1monlOS admimIaanvos 
COIICal1eOIeS aos _ JUlÍd1coo da Advocacla-Geral da UmIo. 

Ar!. 46 - É faoullldo 10 Advogado-Genl da U111Io conVOCIl' qll&1Squor dos 
~~ ÓIJIOS JUlÍdItoa que compOem • AdVOClC1&-Gcral da U111Io, para ~ e 

Ar!. 47 - O Advogado-<lenl da UmIo pode n:quIsatar serV1don:s dos Orgias ou 
enlldades da AclmImsIraçIo Federal, para o desempenho de cargo em canIuIo ou lI1V1d1de OUttll 
na Advog .... -<lenl da U111Io, .... gurados ao serV1dor todoa os dueltoa e vaotagena a que faz Jus 
DO órgio ou en!ldade de ongem. U1clDS1ve prIlmoçlD 

Ar!. 48 - Os _ da AdvDCaC1a-Gaal da UnIIo 1Otogrom quadro prOpno 

AI!. 49 - 510 nomeados pelo Pn:.s!deote da Rl:pdbhca: 

I - med1aole 1Od1caç1o do Advogado-<lenl da UnIIo, os I1Iu1an:s dos carg1l1 de 

Co':=~C=,~~~~:~~~or~ún~'~ 
Consultona. como OI I1Iu1an:s dos cargo. em c:omwIo de Com:godor-A1Whar, de Procurador 
Rl:g1oDll, de Consultor da UmIo, de Pmc:urador-Cbe!e e de D1retor-Geral de Aclnwu.ottaçlo, 

n - med1aote 1OchcaçIo do MInutro de Estado, do s.cn:úno-Getal 011 alular Ge 
5ecreWUl da Pn:.s!d!nc1a da Ropdbhca, ou do Cbefe do Estado-MIlor das FOrçai AnDadas, OI 
ululare> dos cargos em co1l11SSlo de Consultor ]urídh:o, 

oarurez.a ~ de ~.=odad~.=-a ~~ da Fazenda, o I1Iu1ar do cargo de 

f I' - 510 """,Iludas deOIre os Membros efellVOS da AdvOCOl:1a-<lc:n1 da U111Io o 
Corn:81'dor-Geral, os Corregadores-A1wlw'es. os Procuradores Rl:polWS e OS PrncuraLt ...... 
Chefes 

§ 7:' - O Pn:.s!denle da Rl:pllbhca pode delopr ao Advogado-<lenl da U111Io 
compel!11C1& para prover, DOS termos da lel, os deuws cargos. efellVOS e em c01D1SSiD, da 
lDSIÍlluçlo 
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ArL 50 - Ap1ll:a-.. 111) Advopdo-Oenl da UmIo • .., l'rocundor-<lenl da UmID • .., 
COlIslIlIor-<lenl da UIIiIo. lOS CcIIIsulIDnOS da UmID e _ COIISI1ltma Jnrídk:os, 110 que couber. o 
Capíllllo IV do TílUlo m de$Ia Lei Comp!e=ntar. 

ArL 51 - ADI l1lnlares de cargos de coefiança, !OJ1Dl de lWIIIm:a especW ou em 
COIII1SSID. da AdvOCOC1A-Gerll da UniID. asaun como lIDS Membros .rel1Vos desIa ~ vedado 
1IWIU!r. sob sua cl!cfla unedwa, p..."te CQ~ ou afim. em llnha ",Ia ou colaloal. aIt o 
segundo gIOI1, bem assun como COIlJUge ou companbeim. 

ArL 52 - Os membros e servid<es da AdvClCOO1&-Oetal da UmID deI!m 
ideDbliaçlo fuac10!W espec:IIica. conforme modelos previstoa em seu RegImento lutemo. 

TtruLovn 
DAS DISPOSIÇÓES TRANSITÓRIAS 

Art. 53 - É exllnto o cargo de COIISI1ltor-<lenl da Rep4bllca, de lI8!Drcza espec1II. 

Art. 54 - É c:nodo. com lIIlIlreza espec:iaI. o cargo de Advoge.do-<l!nl da UniID. 

Art. 55 - SIo c:nod ... com lII1maa espec:IIli os cargos de Prnc:urador-<lenl da 
UniID. ProcurIdOl'-<lenl da Fazenda NIC10111l, COIISI1lror-<lenl da UmID e de COI'ICgedor-<lenl 
da Advoca<:lA da UmIo. pnvallvos de BaclweJ. em DIreito. de elevado SIber jurídico e reconhecida 
idoneIdade. com dez IDOS de prtllca fOlC11SO e DWar de auua e """'" IDO&. 

ArL 56 - SIo eX11Dto.s os cargos em CODIlSSIo de Procmzdor-<lenl da FlZZ11da 
Nl1:1o!W e de SecrcWtQo{;eral da ConsullOria-Geral da Repdbhca. 

ArL SI - Slo c:nodos os cargos de SecrcWto-<lenl de CoolODCioso e de Secrc~o­
Genl de Consullona. de 1lI111mll espeaal. pnvIIivOII de Bachore\ em =to que ",Ilna .. 
cond!çOes estabelecidas 110 li!. 55 de$Ia LeI Compl=ontar. 

ArL 58 - Os _ de Consultor Jnrídico .... pnVlliVOll de Bacbm:I em D1reUo de 
provida c:opacIdade e expen!Dc1a, • rcconh=ida ldollCldade. que teoIWn CU1CO IDOS de prtdca 
fClrcl1OO-

ArL 59 - (VIITADQ) 

ArL 60 - (VIITADQ) 

ArL 6\ - A opçID. facullada pelo § 2" do li!. 29 do Ato da DIspasiçi50S 
C011Sl111K:101111J 'IrID.m6riu da Co11SI1tuiç1o -. ao.s Procnrad011lS da Rep1IbUca. deve ser 
11W1ÚeswIa. ao Advogado-<l<nl da UniIo. 110 p1UD 111lpnmopvel de quinzc dw. contado da 
publ!clçlo de lei pIlOV1S!& no putgnfo lInlco do Ilt. 26 de$Ia Lei Complemenrar_ 

ArL 62 - SIo c:nadoI, 110 Quadm da AdvC>CK1&-Gel:ll da U1I1Io, oebceDtos cargos 
de Advopdo da UDIIo. pmv\dos mediaue lprOYIÇIo em concuno ~hco. de provu e I1lUlos. 
d!s!nbwdOs enl1e as caresanas. 1111 fOl1111l _ 110 Re_to lutemo da AdvOClCll.(]ero\ 
daUmID 

§ I· - Cabe .., Advopdo-(lertl da UmID dbcpllnlr. em alo próprIo. o pnme11'O 
CQ1I<11rSO pdbhco de pro ... e UlUles. _10 provim<nto de _ de Advogado da U!11Io de 
2" c.u.gnna. 

§ 2" - O C01IC11nO pdbllco a que .. refere o putgnfo anterior deve ter o rcspecI1vo 
ed!t11 pobllcado IIOS ........ d!as sesmnres 1 posse do Advopdo-Genl da UDIIo. 

ArL 63 - PusIJn • mtesnr o ()uIar';, da Ad_-<lenl da UDiIo os _ 
efel1YC5 da 1Il'lH\lde!. .... 0 da Consullnrla-Gonl \lo Updb\k:a ...... \1IuIIres. 

ArL 64 - AlI. que "JI promulgada lle! pIlOvIsta 110 li!. 26 desIa LeI Cmp_blr. 
ficam .... guradoa lOS ntulan!s dos cargos efetivos e em comWIo. I"'VIIlVOll de Bacbm:I em 
D1reUo. dosamm 6IPos da Advocac1a CoomIl!va da UDiIo, OIS _ • VI11/.I&OI1S I que 
fm:m.J'" 

ArL 6S - (VIITADQ) 

ArL 66 - Nos Jlf11I1"U'OII dcznIlo ""*" de ~ desIa Lei Comp_. os 
c:argos de CODfimça mondas 110 § 1· do 111- 49 podem ser _ por Bacbm:I em Du!:1to alo 
U1ICgrI1Ite da c:am:au de Advopdo da UmIo e de ProcurIdar da Fazenda Naaaaa1. observados 
OS a:quIS1IOs UDpOSIDI pelos IIU- 55 e 58. bem CQI1lQ o cIuposto no Cç1IuIo IV do TíIulo m deII& 
1..:1 CompJementar. 

ArL 67 - SIo UIIemIIIIpÍdOI, por l11IIIa dia&, la.,...,. em favor da UlIiIo. a pa!11r da 
VlgtrIc1& de$Ia LeI Complanentar. 

Pmpfo dnlco. A 11Ilem1pÇio pIlOVIIIa 110 ___ doa ll1igo DIo se apIJca la 
camas em que .. aullIqUW e .. fundaç<lcs ptlbIIcu !OJIDl l11IarIS, rb. _ra. opooeora. 
recorrentes e rec<Jmdu, elquelis de compeCeDca da 1'rncmIdonI..(]ero\ da Fazenda NlC10naL 

ArL 68 - (VIITADQ) 

ArL 69 - O Advopdo.(]erol da UmIo podcd, -. em vista • 1IIOCOIIidade do 
scmÇG. des!guar • ...:opcIo!W e proV1OlXll1DalIO, CQI1lQ ~ judI<:iau da UlUJo. ntulan!s 
de cargos de Procnradnr da Fazenda NactoaaIe de ~ 1111Í!bCO-

Pmpfo 1Inlco. No p1UD de dou IDOS, CODtado da publh:açSo desIa Lei 
Cmpl=ontar. c:essad a faculdade prcvisIa """" 1l1igo. 

ArL 70 - (VIITADQ) 

ArL 71 - (VIITADQ) 

ArL 72 - Esta LeI Comp_ enlra em vigor 1111 dali de S111l pobhcaçlo­

ArL 73 - Revopm-.... cIuposiçGes em C011IrÚlo. 

B1UIlIa, 10 de fevereiro de 1993. 172" da lndepeIuIencia • lOS' da 

.... 

In8t1tui Do Lei Organlca. da. Advocacia­
Geral da Unlio a da outra .. 
providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decretai 

Tt'l'ULO I 
DAS FUNÇOZS INSTITUCIONAIS E DA COIll'OSIÇAo 

Capitulo I 
Das Funções Institucionais 

Art. 10 - A Advocacia-Geral da União ê a inatituiçio 
que representa a Uniio judl.cial e extrajudicialmente. 

ParAgrafo único - A AdvocaCl.a-Geral da Unl&o cabeM. as 
o!ltl.vldades de consul teria e assessoramento jurldJ.co8 ao Poder 
Executivo, noa termo. deata Lei Complementar. 

Nacional; 

Capitulo 11 
Da COlrlpoaiçi.o 

Art. 2Ct - A AdvocAcia-Geral da Uniio compreendo I 
I - 6rql08 de dlreçio 8uperiora 
a) o Advogado-Geral da Unilo; 
b) a Procuradoria-Geral da Uniio e a da Fazenda 

c) Consultoria-Geral da Unilo; 
d) o Cone.lho Super.1or da Advocacia-Geral da Unilo; e 
e) A Corregedoria-Geral da Advocacia da Uniloi 
II - 6rqios de execuçiol 
a) 4S Procurador.1as Regionais da União e as da Fazenda 

Nacional e as Procuradorias da Unilo e as da Pazenda Nac.1onal nos 
Estados e no Distrito Federal e as Procuradorias Seccionaia 
destas; 

b) a Conaultoria da Onilo, as Consultorias Jurídicas 
doa Mini8tárioa, da Secretaria-Geral 8 da. dama!. secretarias da 
Presidência da Rep6blica e do Estado-Maior das Forças Armadas; 

III - 6rgão de assistência dl.reta e imed.1ata ao 
Advogado-Geral da Unilo I o Gabinete do Advogado-Geral da Un.1io; 

IV - 6rgAo superior de atividade administrativa I _ ~ 
Secretaria de Controle Interno ~ 

S lSl - Subordinam-•• di.retamente ao Advogado-Geral da 
Uniio, além do seu gabinete, a Procuradoria-Geral da Unilo, a 
Con8ultorl.a-Geral da Unilo, a Corregedoria-Geral da Advocacla­
Geral da Unii.o, a. Secretaria de Controle Interno ., técnl.ca e 
juridicamente, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

S 2S1 - U Procuradorias SeCCionais, subordinadas ls 
Procuradorias da União e da Pazenda Nacional nos Estados e no 
DiBtrito Federal, Berlo criadas, no interesse do serviço, por 
propoata do MvoC}&c1o-Geral da Un1&0. 

5 3S1 - Aa Procuradorias • Oepartuaento. Jurldicoa das 
autarquia. • tundaçO.. p4blica. .1.0 6rqãos vinculado. A 
AdvocaCia-Geral da Unilo. 

S 4 SI - O Advoqado-Geral da Un.1io ti auxiliado por dois 
SecretArias-Gerai., o d.e Cont.encioso e o de Conaultox1a ~ 

5 5S1 - Slo membro. da Advocac.1a-Geral da Un1.ão. o 
Advoqado-Geral da Un.1ào, o Procurador-Geral da União, o 
Procurad.or-Geral da Fazenda Nacional, o Consultor-Geral da Un.110, 
o Correqedor-Geral da Advocacia da Unilo, oa Secret6rios-Gerais 
de ContenCl.OBO o de Consultoria, oa P:r:ocurado:r:aa Ragl.onaia, oa 
Consul torol da União, os Corregedores-Auxiliares, 08 
Procuradores-Chefes, 08 Consul tor.. ~urldicos, os Procuradore8 
Secc1.ona!e, os Advoqad08 da Unilo, 08 Proc\lradoree da Pazenda 
Nacional e oa Aaaiatentes Jurídico •. 

orf'l'ULO II 
DOS ORGAoS DA ADVOCACIA-GBRAL DA UNlAo 

Capitulo I 
Do Advogado-Geral da UnIão 

Art. lO - A Advocacia.-Geral da Unii.o t.e. por chefe o 
Advogado-Geral da Un1.lo, de livre nomeação pelo Presidente da 
República, dentre cidadl08 lUiores de trint" e cinco an08, de 
not.&.vel saber jurldico e reputação ilibada. _ 

5 1 11 - O Advogado-Geral da União ê o mais elevado 6rqao 
de a8.essoramento jurldJ.co do Poder Executivo, 8ubmetl.do à. 
direta, pe8soal e lmadiata 8upervislo do Pre8idente da República~ 

S 2S1 - O Advogado-Geral da Unilo ter6 8ubetituto 
eventual nomeado pelo Pre8idente da República, atendidas as 
condiçees deste artigo. 

Art~ 40 - Slo atribuiç~ •• do Advogada-Geral da uni40: 
I - d.1rigir a Advocacia-Geral da UniAo, superintender e 

coordenar sua. atividades e orienear-lhe a atuaçao; 
II - despachar com o Pre.idente da Rep6blica; 
III - representar a Unii.o junto ao Supremo Trl.bunal 

Federal; 
z,." defender, nas ações diretas de 

lnconstitucl.onalidade, a norma leqal ou ato normaeivo, objeto do 

impuqnaçlo ~ _ apreeentar as informaçé5el!J a 8erem prostadaa pelo 
Pr •• idente da Repdbllca, relativas a mecl1d.a. 1JIpugnadoraa de ato 
ou olDJ.8sl0 pres.1denciall 

VI - desistir, 1:ranaigir, acordar e firmar compromisso 
na8 açOe. de intere.se da Unilo, no. termos da legislaçlo 
vigente; 

VII - aD8eeDorar o Presidente da Re~bllca 
de naC,ure,a j\lrldica, elaborando parecere. 8 e.tudo. 
norma." medida. e diretrizes; 

VIII - a81!1iatir o pre.idente da Rep11blica 
interno da legalidade dos ato. da Adainistraçlo; 

IX - sugerir ao Presidente da Rap'fablica 
car6ter jurldico reclamadas pelo interesl!Je público; 

em assuntos 
ou propondo 

no controle 

medidas de 
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x ... fi.xA.t' " l,tl.t.e.rPt'etAçáo da COfUitJ..tuiçio, d:8!f le14 1 

dos. tratadog e dem41.S atos normativos" il Bor untforrnemente 
se~uida pelllfi 6rgâos ~ ent .. dac1es da. Adl'tu,nlst.t"Elção E'ederal; 

Xl ... l.mificar a jut'1.5prtldênCl~ adnu.n.tstrativa, gariuitlr 
A eos:reta. apll.caçáo das leJ.$, pre:veni.r a âJ.r.a.t!u.r &a. c:ontroV'érstas 
entre o. órgÃo, jud<lioo. da Admwistraçiio federal: 

Xl! - edlt&:r onuncJ...,ado-8 do súmula admitu .. .serativa, 
resultantes de jur1.sprudência l.terÀtj,.v~ dos 'I'.t:,1.buna.ia: 

XI!! - exerceu: orientaçãQ normat.l.Va. e supervisão 
técnlca quanto AO' órgão. jurídicos dA. entJ.dadeo à que Alude o 
CApttulo IX do Ttt"lo tI desta te. COlIIple",enta:r; 

tJni40j 
XIV - bUl<ar O 1I"91 .... nto Interno dA Advocacia-Geral da 

XV .. protet'.l.r decl.sio nAS sindicAnc.ae e ntss processos 
4(!ml.nistratlVQS discipl.1.nares. promavl.do, pttl" Carreqedorll!f.-Geral 
e aphcar penaHdade •••• lvo A de demissão; 

XV! - hOftloloqa~ 08 concursos pâbllCOS de J..ngre$so nas 
Ca.r"elras da. Advoca.c.tA"'Geral da Ur'llio; 

.xVII .. prQtt\over a. lot4çiQ ti: a dl..se,ribuiçâo do:! Metnb.ros 
... ervidor .... no bb.to da Advocacia-Geral aa UnUo; 

XVIII - editar 111 prât"car os atos nortMt.J.-vos ou não, 
l.nst'en.tes A sua. at.t.bl.\iç:õea;: 

XIX - p.t'opor, ao Preu.dentu dA Rep\ibl.1ca, aS altetaçOes 
ao esta. r..tU. CQm.plettlent.ar; 

5 1. - O A<1vogAc1o-Geral da uniAo pOde representá-la 
junto a qUAlquer juba ou 1'ribunal. 

S 211 ... O Advoqado"'Ge.taJ. da Vru.Ao pode avocar qUài~qu(tr 
matérias jurldiaAs de interElsse desta., i.nclu.;'ve AO que eort.c~rrse 
6 .ua rapre.entaç!o "xtrajudiciAl. 

S 3' - t p"miti<la " duleq_ç'o d... atnl>uiçõe$ 
preVilJltAlI no tnt:i50 VI &0 Procurador ... t;erAl da Unilo, bem COta0 e. 
daquela. objet.o !to: inciaQ XVII de:llte .artigo, relAtivAmenta a 
• e,tv'l,.dorea. 

CApitulo IX 
D. Cou"ge<lori,,-Geral da Mvocacia da IIn1l<> 

lI>:t. 5. - A Cor""gododa-Ger"l ela Mvc>ç"cia <1« UnUo 
tem '"'''''' atribuiçOes: 

t '"' U.scaU:a:ar ';8 i\tividadea fun<:!on4i, do# Humbros dA 
Ad:voC4C:l.A-(".er~1 dA União; 

tI pro"",,,e. cou"lç6o nos órgão. jurídicoG d" 
Ac1vo" .. ciA-r",ul dA UnUo, viundo A verificA,!O <I .. regulAria"d .. e 
ehelcia do .... rviço., e ~ proposição de medidA., bem ,,<>mO A 
sug ... tão de providênciAS nec" •• 6riA. ao seu "prlA<>r/IMnto; 

UI - Apreciar a. repre."ntaçO... ""lattvA. A atuaç!o 
doa Membro!$ da. Ad'VQc4cia-Geral da Uniio; 

IV - coordenar ó estAgio eonftn<tat6do dó. int"9ran~"& 
dAS C4:t'l:eira8 da AdvocAcia-GerAl dA- Urt1Ao; 

v ... eml.til:: parecer nobre o des-empen.bQ do. intograneel 
doa Carreir •• d& Advocacia-Geral dA l1nUo ."",,",Ud08 AO estAgio 
confi ...... tO:rJ.o. opinando, fundamentad.,..,nte, por lua aonfimaçáo 
no c~u=qQ ou exoneração; 

111 - instaurar, de otlciQ ou por det.eminllçAo 8lJ.pet'ior,. 
s1ndJ..c:4ncl.~4 e proC'B$~OS admin1etrittl.vos contra o. Membros da 
lIdvocac1,,-Geral da União. 

Art. 6< COlllpete. ainda. ~ Correge<loriA-Geral 
.uper'Vtoionar .. promover corr", .. oe8 n08 6r940. vinaulodO. & 
Advocacia-Geral da UnUo. 

Capitulo IXI 
De> COMellto Superior da AdvocaCiA-GerAl da UniAo 

lI>:t. 7' - () Conselho Supedor da Adv"""e1A-Gêral d" 
UnUo tem a. o8guinte. "tribuiíO" •• 

I "" propor, Org"4n ~a.r e diriqir ~. eonaurao. do 
in9reaso n.a.& Carreiras. da: Advocacl.a"'Geral da União; 

jul'1ar re~fa~ç;::a~iZ:e::!lo!'-B:::tr~e :t'i:l~~à:t d:xci::~ãO~ 
clas.l!.t..caçio em tal.$ listas, e encaminh4"las AO Advoqado ... aeral 
da União; 

It{ .... decidir, com })aae nO. parêcee prll1l1.to no Art. 5&1" 
j.nclso V desta Lei Contplementar J sobra 4 contimaçio no asrgo ou 
eXOn$~Aç40 d". Membro. das Carrel..,u da Mvoeac:J.a-Geral d" UniAo 
.ub ... tt<lo. a "Hágto eonfirmatO;do; 

XV - ",l1tu (') re.pecU""" Regimento Interno. 
padqrafo anieo - O. "ritAdo. d1ac1plinAdore. doo 

conCl1t'eoa a que fiO refure o lnci.o I à_ate e.rtigo .10 
integral ... nt" fixadO" pelo COMell1o Super1ol< d" AdVoe"el .. -Ge .. 41 
da União. 

l\%t. a. - Integ" .... o Con.elho Superior da AdvocaciA­
Geral da Un,40. 

J - " MVOgAdo-Ge"al da Un>io, gu .. (') presida: 
tI - o- P'roeurado::"Geral d.a União, o- proeure.dor"'Ge:rAl dA 

r4=en(ia. NAei~n41, o Corunütot'''Geral dA União, .. o COrr&9~dQ%,­
Gere,l Qa Advocar:: ia- da tJru.iQ; 

llt - um t'G~e~ent4nt., eltu.to, dEI: cadA ea.r'rel..:t'a d. 
AdvocAc:~a"'G9r41 dA União, ~ respectivo aupltlnte. 

S 1 CI .,. 'rodQ. os rnetnbro8 do Con8.1ho Super lo%' da 
.Advocaei.,-G9r~l d4 Un.i.io têm dirêito G voto, cabend.o 40 

p"a.iclante "ae de.~"'pat ... 
S 2' - O .... ndato dos "",l<1l>rol eleito. dO CMoalho 

Supedo~ d.. Advo.Acia-GerAl oi.. UnU" é de doU anoo, vAdada .. 
recondução. 

S 30 - 00 membrCls do Conselho alo subetitu!c:lo8 f em suas 
falta. e l.mpêdimentoG, nA f~n:m& ctl!lt4belecidA no reopectivCl 
RvquD.ento Interno. 

Capitulo til 
Da pro(:1.I~ador1b"'GerAl da. UrttAo 

Art. ~. - Á l'rooundod;s-Geral d& UnUo. aubordin.aa 
direta e !m«diattt:mente 40 Ad'Vog~do-GerAl aa Uniio, J.ncumbe 
repre.~nt'-lAt judiC:l.Aln'lfilnte, m:ut termo. e limites deota LeL 
CCIlIIplementar. 

S t. - Ao l'roeurador-GerAl d" UnUo CtllOpflt .. repr".entA­
"tsnt.o 401 tribunela 8upe.r1Qres. 

$ 2. - M Proouraaoriu-R"gJ.onais 1:1.. untAo cabe oua 
ropt'ellentaçio perante 08 deil'l41s tr~btln41.1. 

S 3~ ,. Àa Procurador.têls da. Uniáo ot'qa.nlzadas em cada 
Estado 9 no O!otrito Federal, incumbe "ep""."nt4-1a junto ~ 
pn .. eJ.rA in.tAnc! .. d. Juat1ça Federal, "om"", e eap"ciAl1 .. a ... 

$ 4. - () procuudor-Geral dA Unl,A" po<le AtUAr parantg 
0$ Orqaol judiciAdos r<>furiel". nos S~ 2> .. 30, e o. Procurado ..... 
aegl.onala da Vniao junto aos ttl9nt::J.onadOI no 5 lct de:lt8 artigo, 

Capítulo V 
OA Conaulto.r-ia ... Ge:rAl da uru.io 

lI>:~. 10 - À. Consultoria-GerAl da UIIUO, d.:reta e 
imedl.l1tamente subordinada 40 ,Advoga.do-Ceral da Uniio l l.ncufllbu, 
prl.ncipelmentu, colaborar com este em seu aaeessoramentc jurldico 
ao PrenQente d. Rep1bliea produHndo paree .. r.... informaçoes e 
de ..... tnb.lhos juddl,co. que lh ... oe;am atnbu!do. pelO chef .. 
dA l.nat'a,tuiçio • 

PorAgrato án,(co - Compô"m a Con.ul toda-Ge""l dO. UniÃ" 
" Conoultor-Geral da uniAo e .. ConsultoriA d. IInião. 

Capitulo VI 
04& ConsultoriA8 Jut'ltU,c~s 

Art. 11 "" Cone"l todao Juridic"" ór940' 
adminutraUva ... nte subordinado. aos lIini.troa de E.tAd.O. AO 
Sec:ret4:r:io"'GerAl e ao&: demb.;1.s ti tul.aros dft Secretarl.AS da 
P:tel!lldê:ne:l.a da República e ao Chefe do StJt.ado-M4;t,or do. rOx-ça& 
Al:lM.da&, c:ompete f e8peclelmente~ 

I - aSOe!JIJora.r AS autoridAdes .lndl.c.ado.& no ce.put de.te 
Artigo; 

11 - ex.&rccu: A c:oo::dene.çAo do. 6x-qio& jur1dico. dO • 
r(t8pectivoI 6r-;AoB 6\u:õnOlOO' • ent.idade. viltculad.iI; 

IXI - tiXAr .. !.nt .. rp~etaçAo da Con.titulçlQ, dA. leia, 
doll tratado. e dOA deNie ato. normativo. 4 ser' unifol'laOMnte 
&ogu.ida em 8UA8 .at&~8 di At.uação 8 coo:tdenaçlo q~8.ndo n40 houve.r 
orientoç!o normativa do Advogado-Geral da UnUo~ 

IV - elaborar estudO. e prepanr J.nfotlGllções. por 
aolicitaçAo <te autoridade J.nd1clldA no caput deste "",Ugo; 

v - 4aa:.t.tÜ: & Au.torida.de A:lSaa.orAc1a nQ cont.role 
l.ntetno da legalidade adm.niet .. aUvA do. ato. A ... re", por ela 
prAticAdOs OU j6 efetivadO., e daguel... onúnclos d" 6rgoo ou 
"nUdAa .. 80b .... coordenaçÃO juddla.: 

VI - .)(amit14~, prêvia: G conc:ltlllivamontG( no ~it-o do 
KinuiJtárl0, SeCretA%'l..a • E.tado"'M.e.ior da. Forças AnnAdaJJI 

aI oe t .. xto. do .. dital de Ucltay40, """", oe do. 
x-eepectivoe cQntratoa ou l.n.trurnctntoll (!()ng-êneulS, a serem 
publioado. e c"l"brAdo.; 

b) o. 4tol :pelél8 qUA1. se vi nliCOMeCer A 
inedgll>J.llll.de. OU <I .. "Hir " dispensa, <I .. Uaitaçlo. 

Capít'>lo VIl 
Da ProcuradOri"-Ge",,l do. Fuend .. lIacional 

Art. lt - li ~ro"u".dOrJ..-Geral da 1'4Oe.,tla lIaci,,,,al, 
61'g&0 admlnhtr.t.v ..... nt ... ubordillbdo AO tJ.tular do lIiniStério d. 
fa%tlnd4, compete espe.e.L41tnentc,. 

Z - apurAr A liquide: .. C .... te.A dA divida UiVA da 
UrtiAo de natunza t.r.1b"t&riA, lndct'evendo-a pAra fine de 
cobnnça, "",J.g6vel ou judicial: 

n - :repre.entAr priv.Uv ..... nt .... I1nUo, lIb "x .. cuçio de 
8"a divl<l. ativa d .. carUer tributárIo; . 

. u - re fi: entaçio e .promovEi:: A d.fe.. e o 
FA~.!l_.Jf~.ti..oYDA!....!.n,.!:lda.aeJf a€]].lJci 

p""vi_nte .. !"gaU<lnde do. contrato., 
ACordQ" aju8tGII .. convênio. que intertullu &0 mnlat4~io aa 
Fa ... ndA, incluoiva 08 referent"$ 11 diVida pGbUCA .,"te;rnA. .. 
promover a. reJJpectivA relcls60 por vÜi. adJnlni!Str"t.t'\f4 ou 
j"dJ.cIAl. 

V .. represent-Ar a. OniAo nA" CAU84. de natureza flectll. 
Par4g:r«fo único - sao cone ideradoiS cAUSA. de natureza 

Uac"l a" :relatJ.vAl a. 
1 tributo. de cOlOpfltOncIa da UntAO, incluoive 

tnfu'i"e. A leqi.!Açao trlbllt4:ri4; 
tI - empréstimo. comp\lloór.l"o: 
ltI - Apreen860 de mercolldor-i.asl nacionais ou 

eatrAnq&iraa; 
IV - deci.II". dA 6rgAoa do conteneioeo adminbtrativo 

fbcAl: 
v - benetlcioa e laenç60. fio"aia: 
VI • eddito. e ... tlJauloo fi.c,d • .\ exporta,,!o; 
VII - relpon ... bUidadtl t:rib"Uria de tun.port.dore ... 

Aqente. IM" 1 ti""'., 
VIlt - incidente. pr-t)cêeau«la IQllcit.ado& tam ações do 

nAt.\l:t'e:.a f iICA! > 

Art. 13 - A P"ocundorl,,-Gerill da ruendA Nacional 
deaetnpelthA AS at.lvldade. d.e cone\llto:d.4 e a..ae,80rarnento 
jQr1dicoo 1\0 ambito do lIintuédo <Ia ruenda e ."uo 6~'1'0 • 
4utOnOll'lOI e ent.e. tutelado. ~ 

ParAqrafo o.nico. 110 da ... ",pen!>o dA. ativid .. de. d. 
c:otulUltoria. e Aaa ••• o.rAMnto jurtdico" A p:,ocuradoria'-aet"el di 
ra.endA NAcionAl r6' ....... pelli. preaente L_i Co~pl.JD8nt:4r. 

Art. H - A P c~ •• doda- 1 da f lona! I< 
.,etrutura. !li: 

azen A lei 

Cap!tulo vtIl 
!)Q Gabinete dO Advog"do-Ge:rAl dA Un1l0 

e da S.C'X'etarJ.4 de Controltt Int:erno 

Art. tS ~ O GAbinet .. do M"ogado-Gerd dA On1l0 u 
cOO\p'Otêneia e est.rutu.a:a fixada. no Rê9'1lb6nto lntqrtl 
Advocacta-Geral dA UnUo. 
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Art. 16 - A Secretar1.4 de Controle Interno rege-se, 

quanto ao. fluas competências e estrutura. bAstea, pela legislação 
especifica. 

Capitulo IX 
0011 Orgios Vinculadoa 

Art. 17 - Aos 6rqio8 jurldicoB das autarquias e da. 
fundações públl.ca8 compete, 

I - a Bua representaçio judiel.al e extrajudicial; 
11 as respectivas atl.vl.dades de consultoria e 

assessoramento j ur ldicos: 
111 - a apuração da ll.qul.dez e certeza. do, crédl.tos, de 

qualquer natureza, inerentes aos suas atl.vl.dades, inscrevendo-os 
em dlvl.da ativa, para fins de cobrança amig4vel ou judicial. 

Art. 18 - No desempenho das atividades de consultoria e 
assessoramento a08 6rgioB jur!dicoa de.' autarquias e das 
fundações pllblicas aplica-se, no que couber, o disposto no art. 
11 desta Lel. Complementar. 

~t. 19 - Os órqlos jurIdico~ das autarquias e das 
fundações p6blicas, suas demal.s competências, sua estrutura e o 
respectivo _funclonamento.l __ bem como seus Orglos, carrel.ras, 
cargos, integrantes e servidores, disciplinam-se paIos atos 
legais e ;egulaJllet't.a~e~ próR{,lo's.I. observado o dl.sposto neeta Lei 
~ompletD9ntar . 

Pa~Agrafo único - Os_atos_ .leg~i!..... e regulamentares 
prevl.stos neste artl.~o deverAo ser l.tuplemantadoB no praz.o de 
,cento-.::e':-~~~~ã- .....5!!aL.-~nt~a~d9_ d-a .. :p\1pl1ca.Ç..iÓ _desta' Lei 
Complementar t 

TtTULO III 
DOS MEMBROS EFETIVOS DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CapItulo I 
Das Carreiras 

Art. 20 - As carreirall de Advogado da unilo, de 
Procurador da Fazenda Nacional e de Asslatente JurIdl.co compõem.­
se dos sequintelll cargos efetivos r 

I - carreira de Advoqado da Un1.40' 
a) Advogado da Uni40 da 2a. Categoria (inl.cial); 
b) Advoqado da União de la. Categoria (intermediAria) I 
c) Advoqado da União de Categoria Especial (final); 
11 - carreira de Procurador da Fazenda Nacional r 
a) Procurador da Pazenda Nacional de 2a. Cateqoria 

(inicial) 'b) Procurador da Fazenda Nacional da la. Categoria 

(intermedi~)i;~~cUrador da Faz.enda Nac1.onal de Categoria Especial 
(final) ; 

111 - carreira de Aaeistente JurIdico. 
a) Aasistente Juridico de 2a. Categoria (inicial); 
b) Aasiatente Jur!dico de la. Categoria 

(intermediária) ; 
C) Assistente Jurldico de Categoria Eapecial (final). 
Art. 21 - O ingresso na. carreiras da Advocacia-c;aral 

da União ocorre nas categorias inl.cial.s, mediante nomeação, em 
carAter efetivo, de candidatos habilitados em concursos públicos, 
de provas e titulos, obedecida a ordem de claslllificaç!o. 

S la - 08 concursos públicos devem Ber realizados na 
hipótose em que o número de vagas da carreira exceda a dez por 
cento dos rsspectl.VOIS cargos, ou, com menor n(imaro, observado o 
interesse da Administraçlo e a critério do Advoqado-Geral da 
União. 

S 2a - O candidato, no momento da inscriçlo, hoi de 
comprovar UM minimo de dole anos de pr4t~ca forenae. 

S 3D - Considera-se titulo, para o fim previsto neste 
artigo, além de outros regularmente admitidos em direito, o 
exercIcio profis81.0nal de consultoria, assessoria e diretorl.a, 
bem como o desempenho de cargo, emprego ou funçi.o de nivel 
superior. com atividades eminentemente jurIdicaa. 

S 4a - A Ordem dos Advogadolll do Brasil ê representada 
na banca examinadora dos concurso. de l.ngresso nas carreiras da 
Advocacl.a-Geral da Unl.lo. . 

S 5a - Nos dez diaa seguintes l nomeaçAo, o Conselho 
5uperl.or da Advocacia-Geral da UniAo deve convocar os nomeados 
para escolha de vaga., fixando-lhee prazo l.tDprorrog4vel. 

S 611 - Perde o direito A escolha de vaga o nomeado que 
nio atender A convocaçlo a que se refere o par4grafo anterior. 

Art. 22 - Os dois primeiros anos de exerc1cio em cargo 
inicial das carreiras da Advocacia-Geral da Uniio correspondem a 
estlgl.o confirmatório. 

ParAqrafo únl.co - 510 requisitos da confirmação no 
car.;o a observlncia dos respectivos deveres, proibições e 
impedimentos, a eficl.ência, a disciplina 8 a assiduidade. 

Cap1tulo 11 
Da Lotaçio ,e da Distribuição 

Art. :Z3 - Os raembros efetivos da Advocacia-Geral da 
União aio lotados a dilltribuidos pelo Advogado-Geral da Unilo. 

ParAgrafo dnico - A lotação de Assistente JurIdico nos 
Ministério8, na Secretaria-Geral e nas dOlMis Secretarias da 
Pras~dência da Repúbll.ca e no Est;ado-Hal.or das Forças Armadas 6 
proposta por SOU8 t~tulare., e a lotação 8 diatribul.çio de 
Procuradores da Fazenda Nacional, pelo raspectl.vo titular. 

CapItulo III 
Da Promoção 

Art. 24 - A promoçlo de membro efetivo da Advocaeia­
Geral da União eonsiate em seu acesao A categoria imedl.atamente 
superior Aquela em que se encontra. 

Par~grafo Únl.CO AlI promoções serlo processadas 
lIemestralmente pelo Conselho Superior da Advocacia-Geral da 
Unl.ão, para vagas ocorrl.das até 30 de junho e até 31 de dezembro 
de cada ano, obedecl.dos, alternadamente, os critérl.o. de 
ant~gUidada e mereCl.manto. 

Art. 25 - A promoção por merecimento deve obedecer a 
crl.têrl.os objetivos, fl.xado8 pelo Con8elho Superior da Advocacia­
Geral da Un~ão, dentre os quais a presteza e a sequrança no 
desempenho da funoyão, bem cosno a freqQOncl.a e o aproveitamento em 
cursos de aperfeiçoamento reconhecidoa por 6rgios ofic:1.aia. 

Par6 rafo Únl.CO - A romo lo or merecimento, da la. 
Categoria para a spec .!...-...t_'pre~!ly. e e. apre,!entaç" o. _!!_J=..ra a o 
escrito, sobre assunto uridico de relevância ara a institul~ão, 
A anca examl.na ora e ecia ~~~ A-...P~ __ .co1l..ãel.ho 
liuper or da Advocacia-Geral da~ 

Capitulo IV 
Ooa Direi toa, dos Devere., das Proibições, 

dos Impedimentos e da" Correições 

Seçl.o I 
008 Direi toa 

Art. 26 - 08 mam})ros efetivos da Advocacia-Geral da 
unilo têm os direitos assegurados pela Lei na 8.112, de 11 de 
de'Z.embro de 1990, e nesta Lei Complem.entar. 

ParAgrafo único - Os cargos das carreirae da Advocacia­
Geral da Unilo têm o vencimento e remuneração e8tabelecidos em 
lei pr6pria. 

Seção II 
Ooa Deveres, da8 pro1.bl.ções e dos Impedimentos 

Art. 27 - 08 memllr08 efetivos da Advocacia-Geral d& 
União têm 08 deveres previsto. na Lei na 8.112, da 11 de dezembro 
da 1990, sujeitando-se ainda ~s proibições e impedimentos 
eatabelecidoa nesta Lei Complementar. 

Art. 28 - Além daa proibiç6es decorrentes do exarcIcio 
de cargo público, aos Membros efetl.vos da Advocacl.a-Geral da. 
un1.io , vedado I 

I exercer advocacia fora das atrl.bu1.ções 
inat1tucionais; 

11 - contrariar sÚIIlula, parecer nonaativo ou or1.entaçio 
técnl.ca adotada pelo AdvogadO-Geral da União; 

111 - manifestar-se, por qualquer meio da dl.vulgaçAo, 
sobre a8sunto pertinente Aa auas funções, salvo ordem, ou 
autorizaçio expressa do Advoqado-Geral da União. 

Art. 29 - f:: defeso aos Membros efetivos da l'dvocacia.­
Geral da União exercer suas funçõeS em processo judicial ou 
adminietrativo. 

I - ell que sejo parte, 
11 - ell que hajam atuado como advoqado de qualquer das 

partos; 
111 - ezn que seja interessado parente conaangdlneo ou 

afim, ell linha reta ou colateral, at6 o segundo grau, bem como 
cOnjuga ou companheiro; 

IV - nas hipótes •• da legilJlação processual. 
Art. 30 - Oa Membros afetivos da Advocacia-Geral da 

unilo devem dar-se por impedidos; 
I quando haj5lll proferl.do parecer favorAvel à 

pretenalo deduzida em juIzo pela parte adversa; 
11 - na8 hipóteses da leg.l.slaçio processual 
ParAgrafo único - Nas situações prevJ.stas neste artigo, 

cumpra seja dada ciência, ao auper1.or hl.er4.rqul.co .imedl.ato f ctll 
expediente reservado, dos motivos do impedimento" objetivandO a 
designação de substituto. 

Art. 31 - Os Membros efetl.vos da Advocacia-Geral da 
união não podem participar de comillslo ou banca da concurao, 
interv~r no seu julqamento a votar sobre organização de lista 
para promoçlo ou remoçi.o, quando concorrer parente consanqulneo 
ou afim, eZD linha reta ou colateral, até o segundo grau, bem como 
cOnjuge ou companheiro. 

Seçlo III 
Daa Correições 

Art. 32 - A atividade funcional dos Membros efet ivos da 
Advocacia-Geral da Uniao estA sujeita ar 

I - correiçio ordin4ria, realizada anualmel' .. .? pelo 
Corregedor-Geral e raspectivoe auxiliares; 

11 - correiçlo extraordin4r~a, tambêra. realizada pelo 
Corregedor-Geral e por seUS auxiliares, de ofIcio ou por 
doterminaç&o do Advogado-Geral da União. 

Art. 33 - Conclulda a correiçlo, o Corregedor-Geral 
deve apresentar ao Advogado-Geral da Uniio relat6rio, propondo­
lhe aa medidas e providências a seu juizo cabive1s. 

Art. 34 Qualquer pessoa pode representar ao 
Corregedor"Geral da Advocacia da união contra abuso, erro 
groaael.ro, omiS810 ou qualquer outra irregularidade funcional dos 
Membros da Advocacia-Geral da Un1.lo. 

TtTULO IV 
DAS CITAÇÕES, DAS INTIMAÇÕES E DAS NOTIFICAÇOES 

Art. 35 ... A Uniio é citada nas causas em que seja 
intereaãada, na condiçio de autora, ré, assl.stente, oponente, 
recorrente ou recorrida, na peS!lOa1 

I - do Advogado-GoraI da União, privativamente, nas 
hipóteses de competêncl.a do Supremo Tribunal Federal; 

I I - do Procurador-Geral da Unl.ão, nas hl.p6tes8s de 
competência doa trl.bunais superiores; 

111 - do procurador-Regional da União, nas hipóteses de 
competência dos demais tribunais; 

IV - do procurador-Chefe ou do Procurador-Seccl.onal da 
Uniio, nas hl.pOtesea de competência doe juizos de primel.ro grau 

Art. 36 - Nas causas de que trata o art. 12, a Unl.ào 
lIIerA citada na pessoal 

t - do Procurador-Geral ela Fa'Z.enel4 Nacl.onal, na.s 
hi~tellles d8CõinP.8'têl}c..!a ~o_S_up_:r;epKLT,~puna~ .Federal e t;rl.bunais 
superl~re!,; 

11 - do procurador-Regional da Fazenda Nacional, nas 
hipóteses de competência doa dema1.8 tribunais; 
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111 - do procurador-Chefe ou do Procurador-Seccional da 
Fazenda Nacl.onal nas hipóteaes de compet.ncl.a doa juizos de 
prl_ira grau. 

Art, 37 - Em caso de ausência da. autoridade. referida. 
nolS arts. 35 e 36, a cit41il.o ae clarA na pe •• oa do subatituto 
eventual. 

Art. 38 - AlI lntiruçl5ea e notificações aio feitas naa 
pesaoaa do Advogado da Unl.io ou do Procurador da Fazenda. Nacional 
que Ofl.Cle noa respectl.V08 autos. 

TíTULO V _ 
DOS PARECERES E DA SÚMULA DA ADVOCACIA-GERAl. DA UNIAO 

Art. 39 - t privativo do Prealdente da República 
submeter assuntos ao exame do Advogado-Geral da Un110, inclusive 
para seu parecer. 

Art. 40 - 08 pareceres do Advogado-Geral da União 81.0 

por este aubmetl.doB ~ aprovaçio do Presidente da República. 
5 llil - O parecer aprovado e publicado juntamente com o 

despacho preaidencl.al vincula a Administraçio Federal, cujos 
Orglos e entl.dadea ficam obrigados a lhe dar fiel cumprimento. 

5 2 a - O parecer aprovado, mas nio pUblicado, obn.ga 
apenas as repartl.ções interessadas, a partir do momento em que 
dele tenham ciência. 

Art. 41 - ConSideram-se, iqualmente, pareceres do 
AdvogadO-Geral da unilo, para os efeitos do Artigo anterior, 
aqueles que, emitidos pela Consultoria-Geral da Un140, sejam por 
ele aprovados e submetl.dos ao Presidente da República. 

Art. 42 - Os pareceres das consultorias Jurldicas, 
aprovad08 pelo Ministro de Estado, pelo secret&rio-Geral e pelos 
titulares das demais Secretarias da Presl.dência da República ou 
pelo Chefe do .estado-Maior das Forças Armadas, Obrigam, também, 
os respectivos 6rgios autOnomos e entidades vinculadaa. 

Art. 43 - A SÚMula da Advocacia-Geral da União tem 
carc1ter obrigatório quanto a todos os 6rgãos jur1d.1co. enumerados 
nos arts. 2a e 17 deata Lei Complementar. 

5 la - O enunciado da SÚIllula editado pelo Advogado­
Geral da Uniio hA de Ber publicado no DiArio Ofl.cl.al da União, 
por três dias consecutivos. 

S 2a - No inicio de cada ano, os enunciados existentes 
devem ser conaolidadoB e publicados no Dl.Ario OfiCial da Uniio. 

Art. 44 - Os pareceres aprovados do Advogado-Geral da 
Uniio inserem-ae em coletanea denominada "Pa%'eceres da Advocacia­
Geral da Uniio", 0\ ser edl.tada pela IlZ\prensa Nacional. 

'l'tTULO VI 
DAS DISPOSIÇOES GERAIS E FINAIS 

Art. 45 - O Regl.mento Interno da. Advocacia-Geral da 
união é edi tado pelo Advogado-Geral da Uni lo, observada a 
presente Lel. Complementar. 

S la - O Regimento Interno deve di8por sobre a 
competêncaa, a estrutura e o funcionamento da Corregedoria-Geral 
da Advocacia da Uniio, da Procuradoria-Geral da Unilo, da 
Consultoria-Geral da Unilo, da8 Con8ultorias Jurldl.cas, do 
Gabinete do Advogado-Geral da UniAo e dos Gabinetes dOIl 
Secret6rl.os-Gera1.8, do Centro de E.tudo., da Diretoria-Geral de 
Administraçlo e da Secretaria de Controle Interno, bem como sobre 
as atrl.buiçOes de seus titularas e dema1.8 integrantes. 

S 2a - O Advogado-Geral da Unilo pode conferir, no 
Reqimento Int.erno, ao Procurador-Geral da 'Unilo e ao ConlJultor­
Geral da Uniio, atribuiçOes conexa. ls que lhe prevê o art. 4a 
desta Lei Complementar. 

S Ja - No R8q.1.mento Interno sio diBciplJ.nad08 08 
procedl.mentos adml.nl.strativos conce.rnente. aoa trabalhos 
juridicoa da Advocacia-Geral da Uniio. 

Art. 46 - g facultado ao AdvogadO-Geral da União 
convocar quaisquer dos integrante8 dos 6rglos jurldic08 que 
compõem a Advocacia-Geral da Unilo, para inatruçOe. e 
esclarecimentos. 

Art. 47 - O Advogado-Geral da Unilo pode requisitar 
servidores doa 6rg'ioB ou entidades da AcbDl.niauaçio Federal, para 
o desempenho de cargo em comissão ou atividade outra na 
Advogacl.a-Geral da Unilo, assegurados ao aervidor todos os 
direi tos e vantagens a que faz jus no 6rqio ou entidade de 
origem, inclusive promoçio .. 

Art. 411 - Oa cargos da Advocacia-Geral da Uniào 
.1.ntegram quadro pr6prio. 

Art. 49 - Sào nomeados pelo Presidente da República I 
I - mediante incUcaçio do Advogado-Geral da Uniio, OB 

tl.tulares dos cargos de natureza especial de Corregedor-Geral da 
Advocacl.a da Uni40, de Procurador-Geral da Unilo, de Consultor­
Geral da. União, de SeC'ret,ar~o-Geral de Contencioso e de 
SecretAn .. o-Geral de Consultoria, como 08 titulares dos cargos em 
comissão de Corregedor-Auxl.ll.ar, de pr,ocurador Regl.onal, de 
Consultor da União, de Procurador-Chefe e de Diretor-Geral de 
Adminl.stração; 

11 - mediante indicaç&o do Hinistro de Estado, do 
SecretArio-Geral ou titular de Secretaria da Presidência da 
Repllblica, ou do Chefe do Estado-Mal.oJ: da. Forças Armadas, OB 
titulare. dos carqoB em comiSSÃO de Consultor Jurldico; 

111 - mediante indicaçio do Ministro de Estado da 
Fazenda, o titular do cargo de natureza especl.al de Procurador­
Geral da Fazenda Nacional. 

S la - Sio escolhidos dentre os Merabros efetivos da 
Advocacia-Geral da União o Corregedor-Geral, os Corregedora.­
Auxiliares, os Procuradores Reql.Ona1.8 e 011 Procuradores-Chefes. 

S 2a - O Presidente da República pode delegar ao 
Advoqado-Geral da Un.1ão competência para prover, nos termos da 
lei, os demal.S cargos, efetivos e em cOIU.sio, da in8tituiçio. 

Art. 50 - Aplica-se ao Advogado-Geral da Un110, ao 
Procurador-Geral da União, ao Consultor-Geral da União, aos 
Coneultores da Unlào e ao. Consultores .Juridico., no que couber, 
o Capitulo IV do Titulo 111 deeta Lei Complementar. 

Art. 51 - Aos titulares de cargo. de confiança, sejam 
de nature:.:a eapecial ou BID collis.io, da Advocacia-Geral da Uni40, 
assim como ao. MembroB efetivos desta é vedado manter, sob sua 
chefia imediata, parente consaqU1neo ou afim, •• linha reta ou 
colateral, até o segundo qrau, bea a •• im co., c6njuq. ou 
companheiro. 

Art. 52 - o. meMbro. e .ervidor.s da Advocacia-Geral da 
Unl.io detêID identificaçio funcional especifica, conforme modelos 
previstos em seu ijegimento Interno. 

TíTULO VII 
DAS DISPOSIÇOES TIWISIroRIAS 

Art. 53 - t extl.nto o cargo de Consultor-Geral da 
República, de naturesa e.apecial. 

Art. 54 - t: criado, com natureza especJ.al, o c::argo de 
Advogado-Geral da Unilo. 

Art. 55 - São cria.dos, com natureza especial, 08 cargo. 
de Procurador-Geral da Uni60, Procurador-Geral da Fazenda 
Nacional, Consultor-Geral da' Unilo e de Corregedor-Geral da 
Advocacia da União, privativos de Bacharel em Direl.to, de elevado 
saber juridico e reconhecida idoneidade, com dez anos de prAtica 
forense e maior de trinta e cinco anos. 

Art. 56 - Sio extintos os cargos em comissio de 
Procurador-Geral da Fazenda Nacional e de secretArio-Geral da 
Consultoria-Geral da Rep4blica. 

Art. 57 - Slo criados os cargos de SecretArio-Geral de 
Contencioso e de Secret&rio-Geral de Consultoria, de natureza 
especl.al, privativos de BaCharel em Direito que rellna as 
condiçOes estabelecida a no art. 55 desta Lei Complementar. 

Art. 58 - Os carqos de Consultor Jur1dico slo 
privativos de Bacharel ell bireito de provada capacidade e 
experiência, e reconhecida idoneidade, que tenham c1nco anos de 
prAtl.ca forenee. 

Art. 59 - As Msessoria • .Jurldicas da Secretaria-Geral 
e das de""iiiãls Secretarias da Presidência da República são 

Tr"iiii!'omadas em consultorIas JurIdIcas. 
- . .parAqrafo 6nico - o. atuã.\s cargos de Chefe ___ <!e 
ABeea.or!a Jur1dica doa 6r Aos a e lIe refere o ca \lt deste 
art o aio m car os de Consultor Juridico. 

Ar L:CDiii:raeiQ de 

~i:!~Iv~: - nos ó~~~~: 
ur ecretaria-Geral 

e das e lica, do E'stado-
a or as or as Arma as os n st r os e rea c vos r aos 

aut nomos, exceto os do Minist rio da Fazenda. 
• Art. 61 - A opÇao, facultadA pelo S 2a do art. 29 do 
Ato das DillposiçOea Constitucionais Transitórias da Constl.tuiçio 
Federal, aoa Procuradores da República .. deve ser manifestada. ao 
Advogado-Geral da Un1ão, no prazo improrrog&vel de qUl.nze dl.a6, 
contado da publl.caçlo da lel. prevista no par6grafo únl.co do art. 
26 deata Lei Complementar. 

Art. 62 - São criados, no Quadro da Advocacia-Geral da 
Un1.lo, sel.sc:entos cargos de Advogado da União, provl.dos mediante 
aprovaçio em concurso públl.co, de provas e titulos, distribuídos 
entre as categorias, na forma estabelecida no Regimento Interno 
da Advocacia-Geral da Uniio. 

S la - Cabe ao Advogado--Geral da União disciplinar, em 
ato próprio, o primeiro concurso público de provas e titulos, 
destinado ao provimento de cargos de Advogado da Uniao de 21 
Categoria. 

S 2a - O concurso público a que se refere o parAgrafo 
anterior deve ter o respectivo edital publl.cado nos sessenta dias 
seguintes ao posse do Advogado--Geral da Unl.ão. 

Art. 63 - Passam a integrar o Quadro da Advocacaa-Geral 
da União os cargos efetivos das ativl.dadea-lIMJl.o da Conaultoria­
Geral da RepÚbll.ca e seus tl. tulares . 

Art. 64 - Até que seja pr01lulgada a lei preVl.stA no 
art. 26 desta Lei Complementar, ficam assegurados aos titulares 
dos cargos efetivos e em comisslo, prl.Vatl.V08 de Bacharel em 
Direito, doe atuais órqãos dA Advocac.t.a ConsultJ.va da União, 08 
vencimentos e vantagens a que faze. jus. 

011 lement~t de!; ~i:c le~n:~ ~Ci:;mu~~r~~~o d~o:rtl.~t~~r~~:!: ~~! 
rgãos previstos no art. 2a, os tl.tufares de seus cargos 

.,.efetIvos e de cónb.anca. bêm coriiõ a _dOi a..l.:..;~ent.·é~,_ ~e_C!i~~c:iC2:I}!el!. 
.iLl~,~,~tcl.paça.o na arrecadacão de tributos, contrl.buicõell social.s 
... mu tas, o receb1.mento de honor4rios dft sucumbência e ~ 

pt!rcepçio de valor pt'o laHre. 
-- Art. 66 - Mõs -prl.melros dezoito meses de vigência desta 

Lei Complementar, Os cargos de confl.ença referidos no S la do 
art. 49 podem ser exercidos por Bacharel em Direito nlo 
J.ntegrante das carreiras de Advogado da Uniio e de Procurador da 
Fazenda Nacional, observado. os requiaitoa impostoa pelos arts. 
55 e 58, bem como o dl.spo.to no Capitulo IV do Titulo 111 desta 
Lei COnlplementar. 

Art. 67 - Sào l.nterrompidos, por trinta diaa, os prazos 
em. favor da Unl.io, a partir da vigOncl.a desta Lei Complementar. 

ParAgrafo \lnl.co - A l.nterrupçio preVista no oaput deste 
artigo não se aplica As causas em que as autarquias e as 
fundac;l5es públicas aejam autora., ré., a •• istentes, oponentes, 
recorrente. e recorridas, e Aquelas de competência da 
procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

Art. !i8 ~ __ C~~ funcionar, em ~ !.!Itruturas e 
competêncl.aa anteriores, por noventa dias, a contar da vJ.gência 
cfeata-ioei-<!omplemantar, os or9.6os de cõili"uJ.tõria e as.essoramento 
jur1cllCõs do POder- ExiCutiv9..L_;e~sºvado o. disposto no art. 14. 

Art. 69 - O Advogado-Geral da União poderA, tendo em 
vista a nec •• aldad. do serviço, designar, excepc:ional e 
proviaoriamente, como representantes judieial.s da Uniio, 
titulare. de cargos de Procurador da Fazenda Nacional e de 
AB.istente .Juridico. 
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Par6.grafo 6n1co - No prazo da dois an08, contado da 
publicação desta Lei Complementar, coesara a faculdad9 prevista 

ne.t. art~i. 70 _ Docorrido o prAZO de que tra~ __ yh_6.!.L­
serA transferido. ara ao Advocacia-Geral da Unll.o, o acervo 

a r mon a 011 r o. ur C08 1.n ca 08 no oS • ~ena Ler 
ComplementAr. exceto o do Minl~t rl~ da Pazenda. -- -

~t. 71 - 2 o Poder Executivo autorIzado a remanejar, 
"para a Advocacia-Geral ela untAo « oS dótaçaô orçãmêntiiia da-

Conaultoria-Geral da Ra ública e 08 recursos orçament6rl.08 
rov atoa ara 08 r a08 ur C08 ã'i""-sec:~nr-cera:t- v-'d1mRn:'S"'· 
ecretar 48 a Proa De a li RepúblIca, dos-X.rnI'inr"r"IOs·, ã 

• OSp8ctiv08 Orglo. autOnoJnQ8, exceto os do M_inl.iIJH'"r-ro-~...:.. 

-~'-
Art. 72 - Esta Lei Complementar entra em vigor na data 

de Bua publicação. 

Art. 73 - Revogam-se aa d~8po.iç3e8 em contrArio. 

MENSAGEM N° 28, DE 1993-CN 
(n° 98/93, na origem) 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo l° do artigo 66 da 
Constituição Federal, decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei nO 65. de 1992 (n° 11/91, na 
Câmara dos Deputados). que "Dispõe sobre a regulamentação dos dispositivos constitucionais 
relativos à reforma agrária. previstos no Capítulo lIl, Título VII, da Constituição Federal". 

~i!(n nC! ClI"O'l1intl"C! "" ,H"n""ith,,..,, ,,,.,, "",t"A,..,,· ___ -- --0--... -- -- ___ r __ • .. •• www._ .v ....... "' .... 

Art. 3° e seu § 1° 

"Art. 3° A União poderá desapropriar, nos termos desta Lei, 
imóveis de propriedade de Estado, lVlunicípio e Distrito Federal, bem como os 
de suas entidades de administração indireta e os pertencentes às autarquias, 
empresas públicns, sociedades de economia mista c fundações públicas federais. 

§ 1° Será pressuposto do ato desapropria tório a autorização do 
Congresso Nacional." 

RazÕes do veto 

Representam tais disposições um retrocesso em relação ao art. 2°, § 2°, do Decreto­
lei n° 3.365. de 21 de junho de 1941, e ao art. 22. parágrafo único. da Lei n° 4.504, de 30 de 
novembro de 1964 (Estatuto da Terra). Nestes últimos se exige autorização legislativa apenas para 
desapropliação de bens do domínio dos Estados. Municípios. Distrito Federal e Tenit6rios, ao 
passo que os textos ora vetados fazem depender de autorização do Congresso Nacional também a 
desapropliação. pela União. de bens das entidades de administração indireta dos Estados, 
Municípios e Disu'ito Federal e aqueles pertencentes às autarquias. empresas públicas, sociedades 
de economia mista e fundações públicas federais .. 

Mais '\:Ima dificuldade para a implantação da reforma agrária, tais dispositivos 
permithiam às entidades acima moladas manterem ociosos im6veis rurais adequados para 
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assentamento de agricultores. Se os imóveis dessas entidades forem improdutivos ou não 
cumplirem a funçãõ social, ou, ainda, se não forem pequenos ou médios, não há razão para que a 
União não os desaproprie e lhes dê efetivo uso social, destino natural de tais im6veis. o que se 
compatibiliza perfeitamente com o disposto no art. 13 e parágrafo único da proposição em exame. 

Contrárlos ao interesse pllblico. 

§ 2° do art. 3° 

"§ 2° Os Estados e o Distrito Federal poderão receber delegação 
de competência da União para desapropriar imóveis rurais, por interesse social, 
para fins de Reforma Agrária." 

Razões do veto 

No C!!Im t tin Mt. 184 da Constituição Federal acha-se estabelecida a competência 
privativa da União para desapropriar imóvel rural, por tnteresse sociai. Vilui fins ae rcfoml:! :!gri.tia. 
mediante pagamento em títulos da dívida agrária. Diz o mesmo an. 184, em seu § 2°, estar a União 
autori7.ada a propor a ação de desaprOpriação tão logo seja o im6vel. por decreto (do Presidente da 
República), declarado de interesse social. 

Assim. não há como delegar aos Estados e ao Distrito Federal a competênc'ia 
privativa que a Carta Magna expressamente conferiu à União. 

Alíneas b e c do inciso fi e" b do m do art. 4° 

( ... ) "(Art. 4° Para os efeitos desta Lei. conceituam-se: 

11 - Pequena Propriedade -- o imóvel rural:) 

a) ( ... ) 

b) explorado direta e pessoalmente pelo agricultor e sua farru1ia, 
admitida a ajuda eventual de terceiros, nas épocas de pico de demanda de mão­
de-obra; 

c) que garanta a absorção de toda a mão-de-obra ativa do 
conJ~nt~ familiar, assegurando, ainda, a sua subsistência e o progresso social e 
cconomlco; 

111 - ( ... ) 
a) ( ... ) 

b) explorado, econômica e racionalmente, pelo agricultor e sua 
rarm1la, admitida a ajuda permanente de terceiros. li 
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Rgzões do veto 

o art. 18S. I e 11. da Constituição, Federal remeteu à lei a definição de peque.na e 
média propriedade rural sem distinguir as pertencentes a pessoas físicas daquelas sob o domímo de 
pessoas jurídicas. 

No caso da pequena propriedade. a alínea a do inciso II do art. 4° do projeto traz a 
definição necessária -- ilquela compreendida entre um e quatro módulos fiscais. Isso é quanto 
basta. Entretanto. a alínea b: do mesmo dispositivo exige que. para ser pequena. deve essa 
propriedade ser "explorada direta- e pessoalmente pela agricultor e .ma famma. admitida a aj"da 
eventual de terceiros. nas épocas de pico de demanda de mão-de-obra". Com isso ficam excluídas 
ia.) JiÇ5.)üãS j ü,'di,ci.\ 4 uê. liãü ~êudü êuic:.. ír:.i\';uoS, uãu IJUUt:IU t:AViUl ar ilUúv~i~ pc:ssoaimeme e 
tampouco com a sua [amma. 

Foi. no mesmo diapasão. incluída 'a alínea c do art. 4°, n. que exige ainda a­
"absorrão de toda a mão-de-obra ativa do conjunto familiar, assegurando, ainda, a sua 
subsistência e o progresso social e econômico". Aqui. além de dirigida para a pessoa física. a 
definição exige que a propriedade seja produlivapara ser pequena e que haja progresso econômico 
e social. pouco importando qual o número de pessoas que compõem o conjunto familiar. Por essa 
forma. se a propriedade medir entre um e quatro módulos fiscais. mas for insuficiente para garantir 
o progresso econômico e social de uma famma numerosa. ela não mais será pequena. 

A definição da m6dià propriedade, tamb6m 6 equivocada e traz os mesmos vícios' 
daquela referente à pequena. pois a alínea b do inciso UI do art. 4° exige que a m6dia propriedádé 
(de área supel;ol' a qualro c até quinze., módÚlos fiscais) seja "explorada, economica e 
racionalmente. pelo agricultor e slla família. admitida a ajuda permanente de terceiros". Daí se 
infere que somente pessoas físicas podem ler m6dias propriedades e que estas. além de medirem até 
quinze módulos. devem, ser produti-vas .-. çxploradas economica e racionalmente -- para não 
ficarem sujeitas à desapropriação d.~ ,que trata o art .. 184 da Constituição. 

Os dispositivos em comento não se coadunam com o inciso I do art. 185 da Lei 
Maior, inclusive quando distinguem entre pessoas físicas e jurídicas onde ela não distinguiu. 

Aliás. aS definições, ~m foco tamb6m discriminam a propriedade em condomínio. 
por cooperativas e associações c mista. contrariando o art. 16. parte final. do projeto. além do 
arrendamento e a parceria rurais e demais fonnas de detenção da terra. 

Se acaso permanecesSem as aludidas definições de pequena e média propriedade. o 
legislador estaria exigindo delas rriô'ito mais que da propriedade produtiva, pois. al[em de' serem 
produtivas. devem medir de um a quatro e de quatro a quin1..e módulos fiscais e ser exploradas 
pessoalmente pelo proprietário e SUIJ famiJia. enquanto que a produtiva. qualquer que seja a sua 
dimensão e fonna de exploração. estará imune à desapropriação. confonne o art. 185, lI, da CF. 

Portanto, tais disposiç~cs tamb6m contrariam o interesse pllblico. 

§ 6° do art. 9° 
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"Art. go ( ••• ) 

§ 6° A constatação Inequívoca, nos termos e condições previstos 
em lei, do emprego de trabalho escravo Importará em confisco do Imóvel." 

Razões do veto 

Conquanto norteado igualmente por nobres e justos propósitos. esse dispositivo não 
encontra abrigo no texto constitucional, para o fim de confisco da propriedade. 

A liberdade e a dignidade da pessoa humana e a cidadania. os direitos humanos em 
seu todo, são fundamentos da República Federativa do Brasil (ans. l°, 3° e 4°, CF) e devem ser 
preservados na fOlma prevista em legislação própria, cumprindo serem punidos quantos 
mantenhanl pessoas sob trabalho escravo, conforme já prevê a Lei Penal. 

Entretanto. a Constituição não acolhe em seu corpo o confisco da propriedade, a hão 
ser no caso do art. 243, no tocante a glebas onde forem locali1.adas culturas ilegais de plantas 
psicotrópicas. 

A manutenção de trabalho escravo, além de configurar crime, enseja a 
desapropriação ~o imóvel rural, pois, segundo a Constituição (art. 186, lU e IV), são condições 
para o cumprimento da função social da propriedade rural lia observância das disposições que 
regulam as relações de trabalho" e a "exploração quejavoreça o bem-estar dos proprietários e dos 
trabalhadores 11 • 

Verifica-se, assim. que o § 6° do art. ~ da propositura contraria os arts. 5°, XXIV, e 
184 da CF, que autorizam desapropriar mediante prévia e justa indenização. 

Art. 14 

"Art. 14. O expropriado permanecerá na posse do Imóvel objeto 
da desapropriação até o trânsito em Julgado da sentença proferida nos autos da 
ação de desapropriação. 

Parágrafo único: Poderá o Juiz conceder medida liminar de 
Imissão de posse do imóvel ao expropriante, no caso de seu convencimento da 
urgência da medida requerida pela União." 

Razões do veto 

Trata-se, induvidosamente, de matéria procedimental, que, cuidando-se de processo 
judicial de desapropriação para fins de reforma agrária -- como efetivamente cuida o artigo em 
foco -- a Lei Maior exige seja objeto de lei complementar (CF, art. 184, § 3°). 
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Impõe-se, como conseqüência, o veto por inconstitucionalidade. 

Art. 15 

"Art. 1"5. São insuscetíveis de desapropriação para fins de 
reforma agrária os imóveis que tenham sido adquiridos por via judicial, para 
pagamento de dívida do anterior proprietário devedor, e que estejam sob o 
domírúo temporário do credor. 

Parágrafo único. Considera-se domínio temporário, para efeitos 
desta Lei, aquele em que o proprietário adquiriu o imóvel para posterior venda 
e realização de capital para ressarcimento de seu crédito junto ao anterior 
proprietário devedor, no p'razo máximo de 3 (três) anos, a contar da tradição 
do imóvel." 

RazÕes do veto 

Verifica-se neste artigo a vedaç!o de desapropriação de imóvel rural não prevista no 
rol das exceções admitidas na Carta, o quallCm caráter taxativo, e não exemplificativo. 

Assim. somente os imóveis rurais que cumpram a função social. os produtivos e ~ 
pequenas e médiac; propliedades estão protegidos da desapropriação para fins de reforma agrária. E 
defeso criar em lei ordinária exceções outras. complementares. 

Com a ledação alual. o art. 15 da propositura mostra-se inconciliável com o art. 185 
da Constituição Federal. por isso estou velando-o. 

Parágrafo Único do grt, 17 

"Art. 17. ( .•• ) 

Parágrafo Único. A desapropriação de Imóveis rurais, em todo o 
território nacional, que não atenderem à função social definida nesta Lei 
obedecerá a uma ordem de prioridade, segundo o Grau de Utilização da Terra­
GUT, de acordo com '8 se&uinte escala: 

cento); 
I - ImóveIs com GUT entre 0% (zero por cento) e 20% (vinte por 

11 - Imóveis com GUT superior a 20% (vinte por cento) e Inferior 
ou igual a 40% (quarenta por cento); 

111 .. Imóveis com GUT superior a 40% (quarenta por cento) e 
inferior ou igual a 60% (sessenta por cento); 

IV - Imóveis com GUT superior a 60% (sessenta por cento) e 
Inferior ou Igual a 80% (oitenta por cento)." 
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Razões do veto 

o caput do artigo prescreve a exigt!ncia de que se proceda ao assentamento de 
trabalhadores rurais em lerras economicamente úteis. garantindo-lhes a preferência pela localização 
na região por eles habitada. Cumpre o dispositivo. assim. de forma inteligente. o princípio 
sociológico de que se assente o homem em seu hábitat. 

No entanto. o parágrafo único desse mesmo artigo desaHnha-se em relação a essa 
diretliz. ao se referir ao espectro territorial nacional. quando da chamada das propriedades 
expropliávcis de menor uti1i~ação da terra. Relembre-se que. por imposição do contido no caput 
do artigo. necessariamente essa hierarquia de imóveis improdutivos deveria obedecer a uma escala 
geográfica racional. isto é. microrregião. mesorregião. grande região. 

Ora, é da nature7.a e da estrutura lógica da norma legal que o mandamento 
estabelecido no caput do artigo não seja contrariado nos respectivos parágrafos. Por conseguinte, 
no caso, a ordem vocacionnl das propriedades eleitas para assentamento não pode ferir a 
preferência da localização na região dos beneficiários. 

Assim é que os trabalhadores rurais devem ser assentados. preferencialmente, na 
propriedade expropriável mais próxima do seu lugar de atividade ruIjcola. Quando inexista 
disponibilidad~ local, por certo buscar-se-á guarida 11as regiões maiores, numa escala geográfica 
crescente. 

Ademais, a mat6ria do parágrafo pode ser disciplinada na regulamentação da lei, 
cuja execução não se inviabiliza com a extirpação dele. A recíproca, entretanto, provavelmente 
redundaria na impraticabilidade da reforma agrália. 

Desse modo, o dispositivo é vetado por contrariar o interesse pl1blico. 

Estas, Senhor Presidente, as razOes que me levaram a vetar em parte o projeto em 
causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília. 25 de fevere1 ro de 1993. 
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(*) PROJETO A QUE SE REFERE O VETO: 

PL 11/91, NA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PLC 65/92 , NO SENADO FEDERAL 

Dispõe sobre a regulamentação dos 
dispositivos constitucionais relativos à 
reforma agrária, previstos no Capítulo 
111, Título VII, da Constituição 
Federal. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ Esta Lei regulamenta e disciplina disposições 
relativas à reforma agrária, previstas no Capítulo 111, Título 
VII, da Constituição Federal. 

Art. 2Q A propriedade rural que não cumprir a função 
social prevista no art. gs:t é passível de desaprop;riação, nos 
termos desta Lei, respeitados os dispositivos constitucionais. 

§ lQ Compete à União desapropriar por interesse social, 
para fins de reforma agrária, o imóvel rural que não esteja 
cumprindo sua função social. 

§ 2Q Para fins deste artigo, fica a União, através do 
órgão federal competente, autorizada a ingressar no imóvel de 
propriedade particular, para levantamento de dados e informações, 
com prévia notificação. 

Art. 3g A União poderá desapropriar, nos termos desta 
Lei, imóveis de propriedade de Estado, Município e Distrito 
Federal,bem co~o os de suas entidades de administração indireta e 
os pertencentes ~s autarquias, empresas pUDI~caS, sociedades de 
economia mista e fundações públicas federais~ 

§ 19 Será pressuposto do ato desapropriatório a 
autorização do Congresso Nacional. 

S 2g Os Estados e o Distrito Federal poderão receber 
delegação de competência da União para desapropriar ,imóveis 
rura~s, or interesse social ara fins de ~eforma a rária. 

Art. g Para os efeitos desta Lei, conce~tuam-se: 
I - Imóvel Rural - o prédio rústico de área contínua, 

qualquer que seja a sua localização, que se destine ou possa se 
destinar à exploração agrícola, pecuária, extrativa vegetal, 
florestal ou agroindustrial; 

11 - Pequena Propriedade - o im6vel rural: 
a) de área compreendida entre 1 (um) e 4 (quatro) 

módulos fiscais; 
b ex lorado direta e essoalmente 

sua família, admitida a ajuda eventual pocas 
de pico de demanda de mão-de-obra i 
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c) que garanta a absorção de toda a mão-de-obra ativa 
do conjunto tam~l~ar assegurando, ainda, a sua subsistência e 9 
progresso social e econômico; 

111 - Média Propriedade - o imóvel rural: 
a) de área superior a 4 (quatro) e até 15 (quinze) 

módulos fiscais; 
b) explorado, econômica e racionalmente, pel~ 

agric~~~or e sua família, admitida a ajuda permanente de 
terceiros. 

Parágrafo úrlico. São insuscetíveis de desapropriação 
para fins de reforma agrária a pequena e a média propriedade 
rural, desde que o seu proprietário não possua outra propriedade 
rural. 

Art. SQ A desapropri~ção por interesse social, 
aplicável ao imóvel rural que nao cumpra sua função social, 
importa prévia e justa indenização em títulos da divida agrária. 

S lQ As benfeitorias úteis e necessárias serão 
indenizadas em dinheiro. 

S 2g O decreto que declarar o imóvel como de interesse 
social, para fins de reforma agrária, autoriza a União a propor 
ação de desapropriação. 

S 3Q OS titulos da divida agrária, que conterão 
cláusula assecuratória de preservação de seu valor real, serão 
resgatáveis a partir do segundo ano de sua emissão, em percentual 
proporcional ao prazo, observados os seguintes critérios: 

I - do segundo ao quinto ano, quando emitidos para 
indenização de imóveis com área inferior a 40 (quarenta) módulos 
fiscais; 

11 - do segundo ao décimo ano, quando emitidos para 
indenização de imóvel com área acima de 40 (quarenta) até 70 
(setenta) mÓdulos fiscais; 

111 - do segundo ao décimo quinto ano, quando emitidos 
para indenização de imóvel com área acima de 70 (setenta) até 150 
(cento e cinqüenta) m6dulos fiscais; 

IV - do segundo ao vigésimo ano, quando emitidos para 
indenização de imóvel com área superior a f 50 (cento e cinqüenta) 
m6dulos fiscais. 

Art. 6Q Considera-se propriedade produtiva aquela que, 
explorada econômica e racionalmente, atinge, simultaneamente, 
graus de utilização da terra e de eficiência na exploração, 
segundo indices fixados pelo 6rgão federal competente. 

S 1Q O grau de utilização da terra, para efeito do 
caput deste artigo, deverá ser igualou superior a 80% (oitenta 
por cento), calculado pela relação percentual entre a área 
efetivamente utilizada e a área aproveitável total do imóvel. 

S 2Q O grau de eficiência na exploração da terra ~everá 
ser igualou superior a 100% (cem por cento), e será obt~do de 
acordo com a seguinte sistemátical 

I - para os produtos vegetais, divide-se a quan~idade 
colhida de cada produto pelos respectivos indices de rend~mento 
estabelecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, para cada 
Microrregião Homogênea; 
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II - para a exploração pecuária, divide-se o número 
total de Unidades Animais (UA) do rebanho, pelo índice de lotação 
estabelecido pelo órgão competente do Poder Executivo, para cada 
Microrregião Homogênea; 

111 a soma dos resultados obtidos na forma dos 
incisos I e 11 deste artigo, dividida pela área efetivamente 
utilizada e multiplicada por 100 (cem), determina o grau de 
eficiência na exploração~ . 

§ 32 Consideram-se efetivamente utilizadas: 
I - as áreas plantadas com produtos vegetais; 
11 - 'as áreas de pastagens nativas e plantadas, 

observado o índice de lotação por zona de pecuária, fixado pelo 
Poder Executivo; 

111 as áreas de exploração extrativa vegetal ou 
florestal, observados os índices de rendimento estabelecidos pelo 
órgão competente do Poder Executivo, para cada Microrregião 
Homogênea, e a legislação ambiental; 

IV - as áreas de exploração de florestas nativas, de 
acordo com plano de exploração e nas condições estabelecidas pelo 
órgão federal competente~ 

V - as áreas sob processos técnicos de formação ou 
recuperação de pastagens ou de culturas permanentes. 

§ 4g No caso de consórcio ou intercalação de culturas, 
considera-se efetivamente utilizada a área total do consórcio ou 
intercalação. 

§ 5g No caso de mais de um cultivo no ano, com um ou 
mais produtos, no mesmo espaço, considera-se efetivamente 
utilizada a maior área usada no ano considerado. 

§ 6g Para os produtos que não tenham indices de 
rendimentos fixados, adotar-se-á a área utilizada com esses 
produtos, com resultado do cálculo previsto no inciso I do S 2g 
deste artigo. 

S 7g Não perderá a qualificação de propriedade 
produtiva o imóvel que, por razões de força maior, caso fortuito 
ou de renovação de pastagens tecnicamente conduzida, devidamente 
comprovados pelo órgão competente, deixar de apresentar, no ano 
respectivo, os graus de eficiência na exploração, exigidos para a 
espécie. 

S 8g São garantidos os incentivos fiscais referentes 
ao Imposto Territorial Rural relacionados com os .graus de 
utilização e de eficiência na exploração, conforme o d1sposto no 
art. 49 da Lei n g 4.504, de 30 de novembro de 1964. 

Art. 7g Não será passível de desapropriação, para fins 
de reforma agrária, o imóvel que comprove estar sendo obje~o de 
implantação de projeto técnico que atenda aos segu1ntes 
requisitos: 

I seja elaborado por profissional legalmente 
habilitado e idenf"ificado; 

11 - esteja cumprindo o cronograma físico-financeiro 
originalmente previsto, não admitidas prorrogações dos prazos; 

111 - preveja que, no mínimo, 80% (oitenta por cento) 
da área total aproveitável do imóvel esteja efetivamente 
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utilizada em, no máximo, 3 (três) anos para as culturas anuais e 
5 (cinco) anos para as culturas permanentes; 

IV .- haja sido registrado no 6rgão competente no m1nimo 
6 (seis) meses antes do decreto declarat6rio de interesse social. 

Parágrafo único. Os prazos previstos no inciso 111 
deste artigo poderão ser prorrogados em até 50% (cinqüenta por 
cento), desde que o projeto receba, anualmente, a aprovação do 
6rgão competente para fiscalização e tenha sua implantação 
iniciada no prazo de 6 (seis) meses, contado de sua aprovação. 

Art. 8 g Ter-se-á como racional e adequado o 
aproveitamento de im6vel rural, quando esteja oficialmente 
destinado à execução de atividades de pesquisa e experimentação 
que objetivem o avanço tecnol6gico da agricultura. 

Parágrafo único. Para os fins deste artigo s6 serão 
consideradas as propriedades que tenham destinados às atividades 
de pesquisa, no m1nimo, 80% (oitenta por cento) da área total 
aproveitável do imóvel, sendo consubstanciadas tais atividades em 
projeto: 

I adotado pelo Poder Público, 
entidade de administração direta ou indireta, 
seu controle; 

11 aprovado pelo Poder Público, 
im6vel. 

se pertencente a 
ou a empresa sob 

se particular o 

Art. 9 g A função social é cumprida quando a propriedade 
rural atende, simultaneamente, segundo graus e critérios 
estabelecidos nesta Lei, os seguintes requisitos: 

I - aproveitamento racional e adequado; 
11 utilização adequada dos recursos naturais 

disponlveis e preservação do meio ambiente; 
111 observância dag disposições que regulam as 

relações de trabalho; 
IV exploração que favoreça o bem-estar dos 

proprietários e dos trabalhadores. 
§ 19 Considera-se racional e adequado o aproveitamento 

que atinja os graus de utilização da terra e de eficiência na 
exploração especificados nos SS lQ a 7Q do art. 6Q desta Lei. 

S 2Q Considera-se adequada a utilização dos recursos 
naturais dispon1veis quando a exploração se faz respeitando a 
vocação natural da terra, de modo a manter o potencial produtivo 
da propriedade. 

S 3g Considera-se preservação do meio ambiente a 
manutenção das caracterlsticas próprias do meio natural e da 
qualidade dos recursos ambientais, na medida adequada à 
manutenção do equil1brio ecol6gico da propriedade e da saúde e 
qualidade de vida das comunidades vizinhas. 

S 4g A observância das disposições que regulam as 
relações de trabalho implica tanto o respeito às leis 
trabalhistas e aos contratos coletivos de trabalho, como às 
disposições que disciplinam os contratos de arrendamento e 
parceria rurais. 

S SQ A exploração que favorece o bem-estar dos 
proprietários e trabalhadores rurais é a que objetiva o 
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atendimento das necessidades básicas dos que trabalham a terra, 
observa as normas de segurança do trabalho e não provoca 
conflitos e tensões sociais no imóvel. 

§ 6Q A constatação inequívoca, nos termos e condições 
previst'bs em lei, do emprego de trabalho ~scravo importará em 
confisco do imóvel. 

Art. 10. Para efeito do que dispõe esta Lei,consideram­
se não aproveitáveis: 

I - as áreas ocupadas por construções e instalações, 
excetuadas aquelas destinada's. a fins produtivos, como estufas, 
viveiros, sementeiros, tanques de reprodução e criação de peixes 
e outros semelhantes; 

11 as áreas comprovadamente imprestáveis para 
qualquer tipo de exploração agrícola, pecuária, florestal ou 
extrativa vegetal; 

111 - as áreas sob efetiva exploração mineral; 
IV as áreas de ~fetiva preservação permanente e 

demais áreas protegidas por legislação relativa à conservação dos 
recursos naturais e à preservação do meio ambiente. 

Art. 11. Os parâmetros, índices e indicadores que 
informam o conceito de produtividade serão ajustados, 
periodicamente, de modo a levar em conta o progresso científico e 
tecnológico da agricultura e o desenvolvimento regional, pelo 
Ministério da Agricultura e Reforma Agrária, ouvido o Conselho 
Nacional de Política Agrícola. 

Art. 12. Considera-se justa a indenização que permita 
ao desapropriado a reposição, em seu patrimônio, do valor do bem 
que perdeu por interesse social. 

§ l Q A identificação do valor 
será feita, preferencialmente, ,com 
referenciais técnicos e mercadológicos, 
empregados: 

do bem a ser indenizado 
base nos seguintes 

entre outros usualmente 

I 
descontada a 

11 

valor das benfeitorias úteis e' necessárias, 
depreciação conforme o estado de conservação; 

- valor· da terra nua, observados os seguintes 
aspectos: 

a) loc·alizaç,ão do im6vel; 
b) capacidade potencial da terra; 
C) dimensão'do im6vel.' 
§ 2Q OS dados referentes ao preço das benfeitorias e do 

hectare da terra nua a serem indenizadas serão levantados junto 
às Prefeituras Municipais, 6rgãos estaduais encarregados de 
avaliação imobiliária, quando houver, Tabelionatos e Cartórios de 
Registro de Imóveis, e através de pesquisa de mercado. 

Art. 13. As terras rurais de domínio da União, dos 
Estados e dos Municípios ficam destinadas, preferencialmente, à 
execuçãó de planos de reforma agrária. 

Parágrafo único. Excetuando-se as reservas indígenas e 
os parques, somente se admitirá a existência de im6veis rurais de 
propriedade pública, com objetivos diversos dos previstos neste 
artigo, se o poder público os explorar direta ou indiretamente 
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demonstração e fomento de 
ao desenvolvimento da agricultura, 

preservação ecológica, áreas de segurança, treinamento 
educação de todo tipo, readequação social e defesa 

liminar 
e seu 

no 

Art. 16. Efetuada a desapropriação, o 6rgão 
expropriante, dentro do prazo de 3 (três) anos, contados da data 
de registro do título translativo de domínio, destinará a 
respectiva área aos beneficiários da reforma agrária, admitindo­
se, para tanto, formas de exploração individual, condominial, 
cooperativa, associativa ou mista. 

Art. 17. O assentamento'de trabalhadores rurais deverá 
ser efetuado em terras economicamente úteis, de preferência na 
região por eles habitada. 

Pará o único. A desa ro ria ão de im6veis rurais, em 
todo o territ6rio nacional, que não atenderem à funcão socia 
definida nesta Lei, obedecerá a uma ordem de prioridade, segundo 
o Grau de Utilização da Terra - GUT, de acordo com a seguinte 
escala: 

I - Im6veis com GUT entre 0% (zero por cento) e 20% 
(vinte por cento) 1 

II - Imóveis com GUT superior a 20% (vinte por cento) e 
inferior ou igual a 40% (quarenta por cento)'1 

III - Imóveis com GUT superior. a 40% (quarenta por 
cento) e inferior ou igual a 60% (sessenta por cento); 

IV - Imóveis com GUT superior a 60% (sessenta por 
cento) e inferior ou igual a 80% (oitenta por cento). 

Art. 18. A distribuição de imóveis rurais pela reforma 
agrária far-se-á através de títulos de domínio ou de concessão de 
uso, inegociáveis pelo prazo de 10 (dez) anos. 

Parágrafo único. O órgão federal competente manterá 
atualizado cadastro de áreas desapropriadas e de beneficiários da 
reforma agrária. 

Art. 19. O título de domínio e a concessão de uso serão 
conferidos ao homem ou à mulher, ou a ambos', independentemente de 
estado civil, observada a seguinte ordem preferencial: 
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I ao desapropriado, ficando-lhe assegurada a 
preferência para a parcela na qual se situe a sede do imóvel; 

11 - aos que trabalham no imóvel desapropriado como 
posseiros, assalariados, parceiros ou arrendatários; 

111 - aos que trabalham como posseiros, assalariados, 
parceiros ou arrendatários, em outros imóveis; 

IV - aos agricultores cujas propriedades não alcancem a 
dimensão da propriedade familiar; 

V aos agricultores cujas propriedades sejam, 
comprovadamente, insuficientes para o sustento próprio e o de sua 
família. 

Parágrafo único. Na ordem de preferência de que trata 
este artigo, terão prioridade os chefes de familia numerosa, 
cujos membros se proponham a exercer a atividade agricola na área 
a ser distribuida. 

Art. 20. Não poderá ser beneficiârio da distribuição de 
terras, a que se refere esta Lei, o proprietário rural, salvo nos 
casos dos incisos I, IV e V do artigo anterior, nem o que exercer 
função pública, autárquica ou em órgão paraestatal, ou o que se 
ache investido de atribuição parafiscal, ou quem já tenha sido 
contemplado anteriormente com parcelas em programa de reforma 
agrária. 

Art. 21. Nos instrumentos que conferem o titulo de 
dominio ou concessão de uso, os beneficiários da reforma agrária 
assumirão, obrigatoriamente, o compromisso de cultivar o imóvel 
direta e pessoalmente, ou através -de seu núcleo familiar, mesmo 
que através de cooperativas, e o de não ceder o seu uso a 
terceiros, a qualquer título, pelo prazo de 10 (dez) anos. 

Art. 22. Constará, obrigatoriamente, dos instrumentos 
translativos de domínio ou de concessão de uso cláusula 
resolutória que preveja a rescisão do contrato e o retorno do 
im6vel ao 6rgão alienante ou concedente, no caso de 
descumprimento de quaisquer das obrigações assumidas pelo 
adquirente ou concessionário. 

Art. 23. O estrangeiro residente no País e a pessoa 
jurídica autorizada a funcionar no Brasil só poderão arrendar 
imóvel rural na forma da Lei n 2 5.709, de 7 de outubro de 1971. 

§ 12 Aplicam-se ao arrendamento todos os limites, 
restrições e condições apliCáveis à aquisição de imóveis rurais 
por estrangeiro, constantes da Lei referida no caput deste 
artigo. 

S 22 Compete ao Congresso Nacional autorizar tanto a 
aquisição ou o arrendamento além dos limites de área e 
percentual fixados na Lei n Q 5.709, de 7 de outubro de 1971, como 
a aquisição ou arrendamento, por pessoa juridica estrangeira, de 
área superior a 100 (cem) módulos de exploração indefinida. 

Art. 24. As ações de reforma agrária devem ser 
compatlveis com as ações de política agrícola, e constantes no 
plano Plurianual. 

Art. 25. O orçamento da União fixará, anualmente, o 
volume de titulos da dívida agrária e dos recursos destinados, no 
exerclcio, ao atendimento do Programa de Reforma Agrária. 
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§ 112 Os recursos destinados à execução do Plano 
de Reforma Agrária deverão constar do orçamento 

ministério responsável por sua implementação e do órgão executor 
da política de colonização e reforma agrária, salvo aqueles que, 

Nacional do 

por sua natureza, 
aplicação. 

exijam instituições especializadas para a sua 

§ 22 Objetivando a compatibilização dos programas de 
trabalho e propostas orçamentárias, o órgão executor da reforma 
agrária encaminhará, anualmente e em tempo hábil, aos órgãos da 
administração pública responsáveis por açoes complementares, o 
programa a ser implantado no ano subseqüente. 

Art. 26. São isentas de impostos federais, estaduais e 
municipais, inclusive do Distrito Federal, as operações de 
transferência de imóveis desapropriados para fins de reforma 
agrária, bem como a transferência ao beneficiário do programa. 

Art. 27. Esta Lei entra' em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 28. Revogam-se as disposições em contrário. 

(*) EM DESTAQUE AS PARTES VETADAS 

MENSt\GEM N° 29, DE 1993-CN 
(nO 99193, na onpm) 

Senhor Pre$ldenl. do S.nado Fcdenl, 

Comunico a Vossa e.cclenct. que. nOl lermos do panll"lfo I- do &rUgo 66 di 
Consl1lUlç50 Fcdc~l. resolVI YCUU' p3rC1:umcnlc o ~roJCIO de Lei n- 66. de 1992 (n- 8191. na 
Clmanz dOlo Depu,ado,,), que -DlspOc sobre o rcJlm~ Jundlco da clploraçlO dos panos orl&nludOS 
• das InSl.I.çOCJ ponu:lnas • d4 OUlnS provldCRClas . 

II conhecida da • ..,odade • maneira como foi ,oradO • dl&Cutido RO COR"""" 
N ... on.1 O proJelo de 101 que ar> sonelono pomalnlcnlC. 

Trota.se de profunda mudança nas condlçl!cs de funcionam.nto dOI panol. MedIdas 
de ordem cl\I'IIlurol lI .. ,em fundamenl. U ~1.çCles de "'bIIho num selor ~111i.do por pr;lticOJ 
CORlIlIUf.u linda no I<!culo pwado e que cnar>m h4bllOO • nOl'lll&l U1IWIIludOJ ali! de {anua 
~llinL 

• O que o Con~o aprovou deve ICI' cumprido com o menor custo lOClaJ possfvel. 
Dal o lnrcre.sse do Governo do Jnccnuvlt as pUlei a hCJOClarem o novo sistema de relaçOCS que 
""cri o Lrabolho,l.nç .. do mio do pr6pno le,1O lelal om .prov.do (on. 18. pardJrafo ~nu:ol. 

Em reunllo de 2 de J.ne,ro de 1993. com. mcdllÇlo dOI MlnlJll'Os do TrobaIho • 
dOi Transpones. os rcprc.~nl.nICS uO$ trabalhadores e dOI cmprclados. panes cJes.se proc~. 
"dcram • ..c por compromls.s:ldas a envidar todOI os cs(orços pll'a firmarem contnlto. con\"cnçlo ou 
acordo COICUyo de trabalho. obscrvada.s os dlwncs lC111S Y1lenlcs e .phc'YC1S , mmna. 
Ocfinlram, ouuoulm. ao d:1l1 de doIS de abril de 1993 para aVlhaçSO dos cntcndin!cnlOs c 
poSSlblhd.de de usln"uro de conlrolo. convençao ou acordo coleuvo de lr.Ibolho. que lenh. por 
conlcl.1do o que. ~qucla d:ua. 5CJa. obJcto de COMenso entre u p:ute.s. sem prejuízo da conunulCblde 
elas nelocla.çOCS-. conforme aatl di1. rcfenda rcunllo 

Esse Inl ....... do Oovemo • essa .lItude das ptrICJ I"'~'" no .. plrlto do artilO 
•• d. Convcnçio n' 98 d. Or;.nIZlç~o InternacIonal do TraboIho. ratlrlCada pelo Brull em 1952. O 
qU'11 pn:~n:\'c o estimulo I empresários c ,rabllhi1don:s I que (açam uso pleno -dOI proccduncnros 
CSa DeIOCI:lÇ.io volunltna. no scnudo de rclulamcnl&rCm. por meio de c:onuatos coletivos. u 
condlçOCJ de ... pre,o·. 

o. disposItivos ora velldOl JIo OI uu. 7". 46.lncIao fi do 11° do ut. 67 • ar!. 72. 

• Ar!. 7" N 11III.11ÇIIcs JlCXtU*iu lOcallDllu roro dOI IInlllel da -
do pano orpnll.ado ftIO CSIIo IUJC'IW 1111Cldc!naa de was. tanr ... ecnunbuiÇOc.s c 
adIcIooals pontárl'" !alvo qlllllClo u emblrcaç/lcl que • olu dem\UldaJml • 
utili:wem da IRfro-ewuun de pro!eçIo • acaJQ JquaYl:lno do pano. 

PmPo dnJco. No .... da .. c:eçJo p<eVlJll RCJ" uIi&a. • 
AdmlnisIraÇlo do PorIa o o ulUlar da UIIIala;Io POI1JlW de..... 'jllllar 
-.mcnlO propon:lonalao uso da mr ... ...uulllroleferidL • 

RuAgdQvcCQ 

O precello conlldo n .... IlIlgo ~ redundanle. pol. Jd lO pode cobnr lUa, cmf ••. 
conlnbulç1o ou adICIOnai quando h4 p~llÇao de serviço p~bbco. AssIm. a lUa 5U~ .m nada 
a{CIl. CGtIlCI. do ... _. lnbultno 

Aa>cocenl.· .. que o diploma. ao mar O Adicionai de IndcnlZJÇlo do T~bIIh.dor 
Porttárlo Avulso. p ...... piIe ........ obnpdo. ao respecllVO ~oIhlmenlo tamI>!m os 1I1ul~ de 
ponOJ pnvadoJ, l' que ftmm u ....... os de trabalho .vul .. lII! ..... dau. 

A manweaçlo do. In. .,. poden. ensejar dl.1Vldas quanto • CSW'Cm C$ICI ditamo. 
,sujeitOS.lO lnbu.o 

O velo .0 pm&r2fo ~a",o jlLuific.· .. como ~1IC1L 

• ""-~ SIo de r.s"o ... lnbdade da Unilo os .ncargos dt:comnleJ 
doi serviços de d......... da infro-eslrulura de -.o aqUlV',"O aos panos 
orpIIl7.ldos, bem COUlO dos JCMÇOS de d ... lJCm • SlDallUçlo du Iudrov ... 
rcdonlL' ,,,,,,da_ 

o VCtO, ponlJ\lo. exclUI encargos que. onerosos para o Poder Pl1bhco. nlo se 
Justlfic:un SOCIalmenCC'e para os quilos mCJ.lILC pn:Y1S4o orçamenw,L 

Indm.fuIo 11· do art. 67 

(""-67 ( .• ) 

I I· SDo n:cu .... do Fundo. 

1-(_) 

-lI • os provenientes de empréstimos contraída.s no Pais. para a 
finalidade prevista nesta Lei;' 

Raõa do ycto 

O atual csta.do das finanças pllbllcaa nlo recomenda sequer ~ previsto de novas 
tomadas de empr~~nlmos. 

• Art. n. Os trabillh.do~ em capafa7Jil com v(nculo empn:gatfclo 
pcnnanentc e os trabalhadores lVUlJos de capatalJI constJtuniCl a mesma categona 
profiSSlonal.· 

Ram do !'CIo 

ACeta este dl~l,ivo o dlref(o de Slndlab7.aç1o dos trabafhldoR:.s em capara4!ll. 
uma ycr. que CJUlnl!Je a autonomll de uma das ClLC&Ona profir..'i1onals em favor di1. outra. 
Imponnn:a em f\l.l.Cr mdll"Clarncntc o que les não pode opcru de modo dn'Cto. Já que " Lei M:llor 
.... "'.. a li_dO de as.<OCiaçlo slRdlcal (CF, Irt. I") • prolbe • InlCnlençlo OIta121 no 
rUl1ClOnlll1enlD de !aI' assoczaçOCs. 

luatifica· ... wim, O veIO por IIICORJllluClonalldade. 

Estas. Senhor Pr'Cl'lClcn~. 11 ru.ac.s que me lev:uam a vetar em pane o projeto t!M 
causa. as qual, ara Rbmeco • elevada Ipn:Cló1Ç'.I0 dos ~nhores Membros do Congn:.sso Nacional. 

B, .. lha, Z5 de fevereiro de 1993. 
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(., PROJftO A Q!JI! SI! RI!PI!U o VE'fO: 

PL 08/91. NA cAIwIA DOS DEPI7I:AD08 

PLC 66/92, NO SENADO FEDERAL 

Di"'" oobno o r..,iM j"ridico de 
I.ploraçlo dOI portGe orv.nl .... 
• ct.. ln.t.l~6e. portdrl ••• da 
outc •• pl'Ovld1ncl ... 

o COIIGItISSO IUIoCIOIIAL d..,rete. 

CAI't!llLO I 
DA IUwuçJo DO JOIn'O E DAS O,IIUoÇ(l1S POftVÚIAI 

Art. lO C.be" Un1l0 e"plorar, dir.t_n .. 
ou "'la"te conce .. lo, o porto or;anlzado. 
(., IN DllftAQW AS PlUIS'&S VE'l"ADU 

S 1- Para o. efeito. de.ta IAi, con.id.r ..... .. , 
I Porto orqanizado a o con.truido e 

apar.lhado para atender a. nec ••• 1dad.. da naveqaçlo • da 
IlIOv.unentaçl.o • Ar\U.'Zenag.. de mercador.l.a, c:onc:edido ou 
explorado pela Uniio, cujo trAfego e operaçaea portu'ria. 
eatejam sob a jurisdiçAo de uma autoridade portu4ria: 

II - Operaçio portu6rJ.a, a de IIOv1Mntaçlo 
• a.rJU.z.naq ... de ntercadorlaa a.tinada. ou provenient. •• d. 
tranaporte aquavi4rio, realizada no porto or;aJ\lz.do por 
operador •• portu6rio.; 

III - Operador portu4rioa a pe •• oa jurldlca 
pr6-qualif1cada para a execuç'o de operaçlo portu4.ri. na 
ar •• do porto organizado; 

IV • Area do porto 0Z09ani •• do. a 
coapreendida pel.. ú'8talaç~.. portuari •• , quai. ..j .. " 
ancoradouro., doca., cai.. ponte. e pl..ra d. atracaq&o • 
aco.ta; •• , t.rr.no., armaz6n., .dificaç~. e via. d. 
circulaçio l.nterna, bell como pela .lnfra-•• trutura de 
prot.ç40 • ece •• o aquavi4r.lo ao porto t.a~. COZIa quia.­
corr.nt •• , quebra-mar •• , 'eclusas, carla.l., bacia. de evolu.çlo _ 
• 4rea. de fund.io que deva. •• 1' maneida. pttla Adzl1ni.tratilo 
do Porto, r.ferida n. Seçlo II do Cap!tulo VI d •• ta Lei. 

V - Inatal.çio portuAria d. u.o privativo. a 
.xploracta por pe •• oa jurldica d. d1r.lto pdblico ou privada, 
d.entro ou fora da 4rea do porto, utilizada na .,vi.Dlentaçio e 
ou ar1U.z.naqe. de _rcadoria. d •• tinad.. ou provenl.nte. d. 
tr.n.porte ."".v16rio. , 

S 2a A cone ••• lo do porto arqanizado .era 
•• çre pr4tCedida d. lic.ltaçlo r.alizada de acordo co •• lei 
que requl_nta o r.qi_ d. conc •• alo • pel:1li •• lo de 
•• rviço. pGblico •. 

. Art. 2. A pr •• t.açlo d. ..rvlço. por 
operadore. portu6rl0. • a con.truçio, total ou parcial,· 
con •• rvati1o, r.foraa, .-pliaçlo, _lhor ... nto • ezplor.çlo 
d. in.talaç~. portu6riaa, dentro do. liaite. da ar.. do 
porto org.nizado, •• rao r.all.zada. no. teX'JK)l. de.ta Lei. 

Art. 31 Exerc.. .ua. funç~. no porto 
organiz.do, de fOr1llA integrada e ha~nic., a Acmlnlatraçlo 
do Porto, deno.in.d. autoridade portu6ri., e a. autoridade. 
aduan.ira, aarlti .. , •• nitaria, d. ..dide ~. de policia 
_dt'iIIa. 

CAPt!llLO II 
DAS INSTJlLAÇOES PORTUARIAS 

Art..- Pica a •• equrado ao intere •• ado O 
dir.ito d. conltrulr,· r.foraar, UlplJ.ar, _lborar, 
arrenclar e .xplorar in.talaçao portu'ri&, dependendo. 

I - d. contr.CO d. arrend_nto, cel.brado 
coa a Un1.o, no ca.o I de exploraçlo dlret., ou <:0. .u. 
conc ••• ionarl., •• çr. atrav'. d. 1lcitaçlo, quando 
localiz.da d.ntro do. lblt •• da Ar •• do porto orvaniz.do; 

II - d. 'autorizaçlo do IÚni.t6rl0 c08p8't.nt., 
qu.ndo .e tratar d. t.rainal d. u.o privat.ivo, d •• de que 
for. da ar.a do porto or9anisado, ou quando o int.r •••• do 
for titular do dOlllnio dtil do terr.no, •• ., que .ltu..do 

d.ntro d. &r •• :0 lr~t~.~~g::~=:d~~ contrato • ~ autoriz.çAo 
• que •• r.f.r_ o. inci.o. I • 11 d •• t. artigo de .... Iez­
procadide. de con.ult.- l .utoridade .duaneu. • .0 pode" 
p6bl1co III1nicipe1 e d. aprov.,.lo do Re1at6rio de I_ct" 

• ob!'. o Ml0 ~i;:t. A -.~~;açIO da in.talaçlo portu'rla de 
que trata •• t. artiqo tar-•• -6 .ob wu. d.. .egulnt •• 
_.11dad •• , 

I - u.o- p6bl1col 
II - UIO privativo. 
a) .aclu.llvo, para .avt.entaçlo de caJ:91 

própria, b) ai.to: par .... viMno.,.lo ~ •. c.r'la própri. 

e d. t.rceiro •• 5 30 A .""loraçÀo d. in.t.l.,.lo portul.ri. d. 
".0 píbl1co fica Hatdo. • 'H. do port" orianiuda. 

S 4- 510 cl'u.ul •••••• nei.i. no contrato a 
que •• refere o inci..o I do capae d •• te artl;o, •• 

r.lativa., I _ ao ob1eto, • .&raa de pnltaçlo do 

•• ""iço • .0 pr~~ol _ aO 1IOCIo, fo... e condiçé5e. de 
•• p10r.,.lo do •• "iço, co •• lncUcaçlo, ~ foZ' o ca.o, 
de padr_ de "".Uded. e de _t.. e pre.o. par. o •• a 

• perf.iço_nto~u _ ao. crit'rio., indicador •• , f6 ..... 1 •• e 
por_tro. deflnidor •• d. "".11d.de do •• rvi,.Ol ndide 

IV - ao valor do contrato, nele ca.pree 
a r.auner.çlo pelo u.o· da infra-e.trutura • .er ut111 •• d. 
ou poet. l diopoo1,.lo do r.f.dd. in.o.la,.lo, incluo1v •• d. 
protaçlo •• c ••• " ."".viAdol 

v - l obdiaçio de encu,.lo de. obr.. de 
COl\8truçlo, refora..,. ampllaçlo • _lhor_nto, coa. flxaç"o 
.doa r •• pect,lvo& crono9r .... d. eaecuçlo fi.ico • financeiro, 

VI - aOI dlreltol e dever •• dOI "luAriol, coa 
a. obrlgaç6.a corralat.. do contratado _ •• ..nç~. 
r •• pectival J 

•• rvlC;0 1 
VII - I "..,..,.ao de bens .pUc.do. no 

VIII - aOI direito., garanti •• e obr1qaç6e1 
do contratante • do contratado, incl".1v., quando for o 
c •• o, oa relacionado. co- ... previ.tv_L. nec ••• 14ad... de 
futura. lupla_ntaça.., alteraçõ ••• I"panao.. do •• %'Viço • 
coueqúenta .r:><tarnlzaçlo,. aperfeiçoamento • aapllaçlo d •• 
1nltal&çc)el; 

IX - ,. fanIA d. tiacallzaçao dA. ln.t.alaç&e., 
do. .qul~nt.oa e do. _todo. e pratica. de ezecuçAo do. 
.ervlço.; 

cont.rat.°l 
x - l. ;arantiaa para adequada exeeuçio do 

XI - ao inIcio, t6rzaino e, .e for o ca.o, •• 
concUç~. de prorroqaçlo do contrato, que poder' .er fel.ta 
\&lIA Canica vez, por prazo ÚJII:.UDO l.qual ao oriqinal .. nte 
contratado, de.de que prevista no edital de licl.taçlo e que 
o prazo total, 1ncluldo o da prorro;açlo, nlo exceda • 
cinqUenta ano. I . 

XII -.. r •• ponoab1l1dad. do titular da 
inat.alaçi.o po;tu6.rl& ~la lnex.cuçio ou deficiente ... .cuçio 
do ••• rv.lço.; 

XIII - ~. hipót •• e. d. extlnçlo do contr.to, 
XIV - a. obr~gatori.dade d. pr •• taçlo d. 

inforaaçO.. de int.r.... da Adrll.ni.tr&ç&o do Porto e da' 
desala autoridad.. no porto, lnclu.J.v. a. d. int.r •••• 
•• pacIfico d. Def •• a Nacional, para .f • .lto. d. -obilizatilo; 

XV - .. adoça,0 • ao cUDlprlaento da. a.dida. 
nK ••• 4ria. l fi.calizaç40 aduan.ira d. mercadori •• , 
v.lculo •• pe •• oa., 

XVI - ao ace •• o, pela. autorid.de. do porto, 

ao in.telo,.é5e. ~iiu~ri:·~n.HdOd •• contratud. e .u. fo ... 
d. aplicaçlo; 

XVIII - ao foro. 
S 5' O di.po.to no 1nc1.0 Vl do par&qrafo 

anterior .0Mnt ••• aplicI ao. contr.t.o. par. explor.çlo de 

~n.talaçl.o port~4r~: d. ~: P~:;;::i .. nto. r.alizado' pela 
.rr.ndat6rla de in.calaçAo portu6ri. localiaada •• t.rr.no 
da Un.1&o localiz.do n. 6r.a do poRO orgo&niaada r • .,.z;t.rlC? I 
UUilo, ob •• rvado o di.po.to na l.i que r.pl_nta O r891.M 
d. conce •• io e peral. •• lo d. .erv iço. p6blico •• 

Art. 51 O int.r •••• do n. con.truçlo • 
ezploraçlo d. in.talaçAo- portukl. d.ntro do. 11a1t.. da 
6r.. do porto or;anlzad.o do.v. r8q\Mlre~ • Ma1n1.atraçlo do 
Porto. abertura d. r •• pectiv. licitatilo. 

S l- Indef.rido o- requ.r~nto a que •• 
r.fere ô capati de.ta artlQO cabe recurso, no praao d. quinze 
di •• , ao Cons.lho da bt.oridada Port.u'ria de que t.rata a 
Saçlo I do C.pItulo VI d .... Lei. 

S 211 Mantido o ind.f.ri_nto cabe recur.o, no 
pr •• o de quina. dia., .0 aiA1.~.rio co.pet.nt •• 

S 3. K. hip6t_ d. o nqueriMnto ou rac .. uo 
nlo •• r decidido no. prazo. de trinta di .. e ..... nta di •• , 
re.pectiv_nt., fie. f.cultado ao 1nt.r •••• do, • qu.lqu.r 
tMp<>, con.id.ra-le> lnd.fedde>, par. Uno d •• pr •• entaçlo do 
racuao • ""e .ludea o. pe"'9rafo. anterior ••• 

Art. ,.. Par. o. Uno do diopo.to no inci.o 
11 do art. 41 de.e. X.l, con.id.ra-.. .utori.açlo a 
delega9lo .. par ato unilateral, f.lt. pela unilo • pe •• oa 
:I"r141c. "". _ot,.. c.pecided. par •• ." a._nIIo, por 

.ua conta • rl-;°i_ A .utorl •• çlo de que trata e.1:e .rtlqc; 

.era foraall.ad. ~iante contr.to de ade.lo, que cont.ra •• 
el'u;aula. a ~ ••• ref.~ oa inci.o. t, 11, tIl, V, VII, 
VIII, IZ, Z, ZI, XII, XIV, XV, XVI, .IVlI • XVIII do S 48 do 

art. 4" d .... t;i·20 00 con~rato. pera _iMntaçlo d. 
c.rga. ele terc.iro. reger-•• -Io, .Jll:clu.iv .... l\t., pela. 
noraa. de ~ir.lto privado, ••• paRicipaçlo ou 

r •• pollllab111ded; ~~ ~ f:~!~:çé5e. de ""e tra~. o c.p,,~ 
d •• t. artigo flcul.o .uj.1.t.aa a fi.callz.çl.o da. aut.oridad •• 
aduan.ira, .. rltiaa, •• nlt6.rla, ele •• Ode • d. policia 
...,It~. 

:ru!'::tM:rtn:. àB~:· i:-~;:t;:Z2i;~::5iE:m 
•• dleto"e'. IM"TtIJ'T1g. ""m qnendo e •• ,Mç:'çOe. que • 
el.. rieurdem la !!ri 1 i,eree de In'rt-e,trut\lEf d. 
prAt8G'A a 'Ce"A 'qpeyUrip dA POrtA 

p,r'qr'fO épiCO Mp SIM da .',IÇ'o pr.vi.ta 
ne"e leigA I !d"n1Itr'ç'Q dO porto e p tltull, dI 
in't')'ç'A pnrtn'rf. deyee e1n.ter re"'mi-nte 
gmMrC j on,l '0 "'O de I ptr.-e't"'tur. reteri". 

CAPt!llLO UI 
DO OPERADOR PORTUARIO 

Art. 8. Cabe ao. operador.. portuAE'io. • 
realizAC;.IO dA. operaç&e. portu&ri •• prev.L.t:a. n •• ta Lei. 

I lO * di.penal ... l e ln~."."'ilo d. 
oper_re. portulrio ..... opere,._ portuAd ... 

I - ""e, por ..... .ttoclo. de .... ipll1.çlo, 
.uaa caract.rl.t.1ca. de autoaeçlo ou ..canl.açlo, nio 
reqge1~.. a utllllaçlo el. lIIo-d;e-obra ou pa.... ..r 
.xecutad.. .aclu.iv ... nt. pela pr6prIa tripulaçlo d •• 
_rcO,.é5e., 

II - de .....,.,.,.a.. _r.'l.<to •• 
.) na e:ncuçlo de obra. de •• rviço. piU)lico. 

n •• via •• quAtIc •• do P.l., •• ja dir.t_nt. pelo. poder •• 
p6bl1co., .ej. por 1nterM<lio de conc •• donlr!". ou 
•• r.it.iro., 
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b) /lO tran.port.. de 9 .... roe de l*JUana 
lavoura e da pu"a. para abane.,.r· ...,.,ado. <Ia blbtto 
... ,,1c1pall 

e) na naveqeçio interior e au:a:iliar; 
d) no tranaport.. de mercAdoria. l1quida. A 

granel; 
.) no tranaporte de mercadori ... 61.$.d&a • 

granel, quando a carga ou deBcarqA for feit.. por aparelho. 
WtC&nlaoa 4\1to_tico.... .alvo quanto &oa •• .rvlyo. de J:'~hego, 
cpando n~ ••• .ir.10", 

lU ~ relativa. 11 ..,va-nt.açio <1<0. 
a) carqaa em irea sobre controle ailltar, 

quando realizadas por Pea80al m.ilit.ar ou vinculado A 
crganizaçio mill.tar; 

bl mateJ:iala pelo. estaleiros de con.ts:u.çio 
e reparaçio naval; 

c) peça. aob:s:eaBalente8 t material de bo~do, 
manti~nto. e abaatecimento de e:mbArcaçõee; 

IV ... relativas AO ab48teciMnto de .aquAda,t 
cotlbuet.iveie 6' lubrl.ticante ... navegaçio. 

5 2'8 Caeo o interessado entenda neces8Ario a 
ut1.1.!aaçlo de mio-da-obra complementar para execuçio da. 
operaç6e. referldll. no pa.rig:rafo an't.erlor deve r~qui .. 1tA-la 
ao 6rglo qeator de No-de-obra. 

Art. 9. A prá-quaUficaçio do operador 
portuArlo lIer6 ete1:uada junto Ao Adltinistraçio do porto, na 
forma do> norma pabhcada pelo conaelho de Aut<>ddade 
l'ortuAria. com. exigêncJ..aa claras e objet.LVaB. 

S 1" As normas de pré-qualihcàçlo referidae 
no c.put deste artigo devem obedecer Aoe prl.nclpioa da 
leqaUdade. moralidade • i'JUAldAde de oportunidade. 

S 2" A M21niBtraç!0 do Porto te'" trinta 
diaa, conta<lo. do pedido do "ltereoBAdo, pua <leeidir. 

S 38 Conudera-ae pré-qualificada como 
operador portuArl.o 4 Adlainiatraçlo do Port.o. 

Art.. lO. A atividade de operador portu.&rio 
obedece i.a normas do requla:tlll8nto do porto. 

Art. 11 ~ O operador portuArio reaponde 
perante. 

I - a AdmlnistraçAo do porto, pelol!l dano e 
cu.lposaJMtnte causados A: infra-estruturA. la inatalaçõea e 40 
equl.pamento de que a .. ama seja" tl.tular ou que, sendo de 
propriedAde de t.erCtu.ro, 88 encontre a seu '.%""1190 oU sob 
sua guarda., 

tI - o propr:~.tAr10 ou cone1qnadrio da 
_rcadoria, pela. percta. fi dano. que oçorrerea durante .a 
oper4ç'ÕeIJ que z;eAliz4r ou em decorrêncl.a dele.; 

III - o a:mador, pelas avariA. provocada. na 
embarca.ç:Ao ou na mercadoria dAda a transporte; 

lV - o trabalhAdor portuArio, pela 
reauneraçio dos 8ervir;oa pr •• tadoa • reapectivos encargos; 

V - o órgão local <I .. gestio de .... o-d .. -obra do 
trabalho Avulao t pelas contribuiçõea não recolhidas; 

VI - oa. órqAoe compet.ente .... pelo recolhi_nt.o 
doa tribUtos .1-ncidentea sobre o 'traba.lho port.u6.rl.o avulsoc 

. Art. 12. O operador portuAr1.o é reaponaA",el. 
perant.6 • Autoridade a<1uaneira, pelAS merca.d.ori .. ltuj.1t .... a 
cont.rola aduaneiro. tlO perloc:lo •• que •••• 8 lhe •• tejaa 
confiad.a. ou. qQando tenha controle ou uao excl\laivo d.e Are. 
do porto onde lia acham depo .. ltada.& ou devo tr4nai~ar4 

Art. 13 c Quando as mercadoria. a que se 
raferem o incl.ao 11 do art. 11 e o art.1.qo anterior deata. te! 
e.tiverem em .Irea controlada pel« Adttunl.straçao do~ Porto e 
apó. o .eu recebiJDento, cartforzae definido pelo regulamento 
de eltplor.çlo do portu, .. reopon841>ilidade cabe li. 
lIdainiotrAçio do Porto. 

Art.. 14. ti (h.posto nos Artigo_ ant.erio.rea 
do projudiea a a.pl iC4Ção dQS daft\4itJ ftoJ:1Ma l.q.i. 
reter.nt.s ao tranapo.rte aar!titlllO, inclusl.vo .e decórrentaa 
de convenções l.nternacl.onaia ratific:adalS, c;tnqua.nto 
vincular.. l.nternacionalll"Atnt. a Repó,blica Fed~r4t:iva do 
8raail. 

Ar't.. lS. O serviço de movillll&ntaçAo do cargA 
a bordo da embarcação deve aer executado de acordo co. a 
lnstruçio da •• u comandante ou de S&U8 preposto., que aer.io 
rt'tapons4vG)'JJ pela. arrumaçAo ou' X'etJ.rada d. cargA no que •• 
reCer ..... egurança da eJ.\barc:açAo, quer n.o porto, queI: 8Ja 
v1aqea. 

Art. 16. O operador portuArl0 • titular e 
reapona4vel pel.a direçio .. coordenaçio d... operações 
port .. &.-~ ... que efetuar. 

Art. 17. Fica peI'lliticlo lia cooperativas 
formada. por trabalhador •• portu4rio8 Avulso., req.lal:r4dos 
de acorcSo co. eata Lei, .9 estabelecerem Coa0 opcaradores 
portuArJ.o. para .. exploração <1e .1Mtalaça.. poxtuAr.u,.,. 
dent,ro ou fora do. li.ai te. cl. .6%'.. do porto O~9AJl1.ado .. 

CAP1'rt1LO IV 

DA GESTÃO DE !fÃO-DB-Q1IAA 00 TIWIi\IJIO PORroAIuo llVUI.SO 

Art. 18~ O. operador.. po.rt.u6.rl0. deve. 
conetituir •• a cada port.o orqani .. "da, u:a 6rqlo de pet.io de 
mlo-de-obra do t" .. bal.ho portuArio. tendo co,,", Unalidade, 

I - adttlni.trar o forneci ... nto da mio-da-obra 
Ilo trabalhador portuAno e do tr4l>all\.dor port1l6r10 .",,1'01 

11 - .manter, coa exclulividAd., o cadastro do 
trabalhador portu6rio • o regiau:o do tral>albador portulrio 
avul.o~ 

lU - p;<o_er o t ... J._nto e • babilltlçlo 
proU •• 1onal do trabalhador portuArio, in • .,,,ev.,,do-o .... 
cada.ltro; 

I.V - aelecionar e reqiatrar o trabalhador 
portuArl.o Avulaol 

li - eatabltlocer o núaaro ela vaga., A forma e 
I periodici<lada p."a aco .. o ao reGb tro do tral>alhador 
portu4rio avulao; 

VI - expedir o. docu.entol à :iden~if1cac;io 
do trabalh.Ador portuArl.o; 

VII - arrecadar • r.p •••• r J a08 raJlpectivoa 
beneficiAJ:io8, o. valores devl.doa pela. operadores 

portu&.-loa, relativo. l rlUlllneraçlo do t"ai>albAdor portu6r1o 
Avul-.o e aos corre.pondent.. encargoa f1'C41.,. aociAu • 
previdellclÚioa. , 

Par49rafo 6nico. No caao de vir a Nr 
celebrado contrato,. .eord.o~ 0" con.v.~çlo coletlvlI de 
trabalho ent.s:e trabelhadorea • toudore. de •• rv1Ç081 •• ta 
precederA o 6rqio geator a que ao refe%. o e.pu' de.te 
artigo e 4iepen8a.r4. a SUA intervençÃO na. relaç6ea entre 
c.pital • trabalho no porto. 

Art. 19. co=pe~e ao órgio de ga.tAo de lIIAo­
de-obra do trabalho portu6rio avuleo. 

I aplicar, quando couber, noru. 
dlscJ.plinoretl prevlsta. e= leJ.~ contrato, convenção ou 
acordo coletivo dtl tr4balho, incluIJl.ve.. no CAIO de 
tt'iln8g:re •• lo d1aciplinar,. as aequintelll penalidades, 

A) repreenelo verbal ou por escritoJ 
b) ou.pen.ao do reg!.tro pelo perl0d0 de <lez 

a tdnta diA. I 
e) cancel4R8nto do reqletro1 
11 .. proMOver A fOnlaçio profl •• ioftAl & o 

tre1nAlDento mult1funcional elo trab~lhAdor port.uArio, be. 
aa.a prog%'aaae de re41ocAçio e de incentivo ao eancelaJD8nto 
do reg:l.stro e de Antecl..paç:ão de apoaentAdoria: 

tIl .. arrecada.r e repa.ssar I 4". respectivos 
beneficiAdo.. contriblliçCe. destinAdas A incentivar o 
cancelamento dO registro e A a.po8entador1& volune'ria.; 

IV - Arrecadar 48 aont.ribuiç6ea destinada. 
ao cU8t.eio do 6r9io~ 

V - ,elar pelaa norma. de •• 11de. higiene fi' 
segurança no trabalho portuAtio Avulso; 

VI - 8UQ&eter .. Administraçlo 
respeçtivo Conselho de Autoridade Portu'ria 
vi.sem l Nlhoria da operaçlo portuArl.& .. 
""on/l1l1ca do porto. 

do Port.o e ao 
proposta. que 

11 valorlzaçlo 

s 1. O Ór9io nÃo responde pelo. prejuizos 
causado. pelou tt:abalhadores portuArioa avulsos, aoa 
toma.dorea doa seus eervi.ço8 ou a terceiro ... 

S 2 SI O órgão relponde, aol1dariemente coa. o. 
operadore. portuAriQa, pela reaunera.çlo devida AO 
trabalhador portu6rio avu1804 

port\.tAr 1.08. 
portu.'r1.0a 
pAqAZMnto •• 

S 38 O 6rgio pode exigir dos operadores 
para atender a requisiçio de trabalhadore. 
avul.oat právia garantia doe re.pec~lvos 

Art. 20. O exerclcio da. atribuiçõea 
preV1.8tas nos arts. 18 e 19 d.esta Lei. pelO órqia de gestão 
as miO-da-obrA do trabalhe portu4rlo avulso, não Úl'-plicll 
vinculo empregatleio cosa trabalhador portuArl.o Avulso. 

Art. 21. O 6rgão de gestAo de No-da-obra 
pode ceder trabalhador portuArl0 Awlao .. carAter 
perunente I 60 operador portu.6r 10.. 

Art. 22. A geotão <Ia .... o-de-obra do trabalho 
por:tuArl0 avulao deve ob •• rvar 4. nonu.. do contra.to, 
conv81'\Ç'io ou acordo coletivo de trabalho. 

Art~ 23. Deve •• r const1.tuld.a4' no Aabito do 
6rqlo da geatlo de ttio-d .... obra, COmL8:fio 'aritAria pArA 
8QlucionAJ:' llti910. decorrentes da aplica.çio 4a. norma" ,i: 
que .8 .refere. o. arte. 18, 19 e 21 desta Lei. 

$ la EII caso de l.nJpa."ae, as partes deveJI 
recorrer A arb1'traqaa de o'fert .... fl,n.«la. 

S '2- Firmado o compro.isso arbitral~ nio serA 
a<llúttda a d ... istllncia de qualquer das partea. 

S 3. O. Arb1.tro8 devem aex- escolhidos de 
COJ\\1la acordo entre ae pare.. e o laudo arbitral proferido 
para soluçA0 da pendência poSSUl. força normativa, 
indepen<lant_nte d" h.,..,logaçio 'udicial. 

Art. 24. O órgão de g .. stão de mio-do-obra 
ter', obrigatorl. ... nte, UIII Con •• lho' de Supervilio e WM 
O'~retoria. Bxecutlva.. 

S 10 O Cone.lho <16 Sapervisiio .arlo C01Ipoeto 
por três membros titulare. e reapectl.V08 suplente., .. endo, 
cada tm doa se.us ,.mbro. e re8pdotivo3 suplente. indicAdos. 
por cada. um do. blocos 4 que se referem os Lncisos tI tl IV 
do art. 31 desta Lel., e terÁ por cos.pet6nci", 

, I - dellber4r sobre A _téria: contida no 
inala0 V do 4rt .. ~ 18 de.ta Lei; 

11 - baixar .a noraaa 4 que •• retere o art~ 

XIX - fiacolisar .. <Jilatio doa diJ:etoree, 
exulna.r, 4 quAlquer tempo,. 08 livros e pap6i. do orqani • ." 
.olicltAr l.nfortl4ç6e. sobre quaisquer atos prat.icados pelo. 
diuto%oa ou seu. prepoa1:ol: ~ 

S 2_ A Diretoria E~\lt.iv. ser' coço_ta pç%' 
\UI ou _ia direto"s, d •• ignados .. d •• tlta1veia, A quo.lquOf 
telllpo, pelo bl""o doo pre .... dor.a de serviço. portu&.-loa a 
que •• refere l'7 lncll10 II dO' art_ 31 delt.a Le'1, cu,o preso 
<te q98tio nio aer4 luperlor 4 tre. ano., permitida. a 
redeai9na<;lo. 

S lSl o. meS!lbrOI do Conãelha de Supervl.aio, 
Atei O 116"ÚIIO de 1/3 lua terço). poderio aer deI1911ado. parA 
carqo. de diretora. 4 

S 4_ "o 111ênc10 do ~ esta.tuto ou contrato 
eocial, competir6 8 qualquer diretor a repralentaçll.o cio 
orq"nia., 8 a pratica doe .. 'toa: nece •• .6rlQ8 ao .ela 
func1on_nto regular, 

Art. 25. O órq&o de gestAo d. "o-<le-obra • 
reputado da utilidade pl1bU",a e nio pode ter fins 
lucrat1voa, .anao""lha vedada a pr •• t.açio da serviço. A 
terce1rol ou o eurcleJ.o da quAlq 
a qe.tl\.') de alo-d .... obra ~ 

CAPl= V 
00 'L'RAIlAIoHO POIlTUAAIO 

t.rt. 26. O trabalho portllArio de capatazia. 
estiva confer6nc:l.a d.a c.r9a~ conserto d. a.rgA, bloco e 
Vi9il.a:V:ia de eD0areaç6es, no. portos org4nisadoa. ser' 
reaU,za.do por trabalhador.. po~t.uArlo. com vinculo 
eçreIJatlcio a pr •• o i"d4ttoraJ.nado e por trabalhadona 

port,\lArloa awl;:Ágrato o.nJ.co~ A contJ:&taçio de 
trabalhadora. port.u.'rlo8 de eativa, conferência de carga, 
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conserto de carqa. e vl.qillncla de eabarcaçCSea coa v1nculo 
8mpreqatlcl.o a prazo indeterminado •• r6 feita, 
excluaiv4lMtnte, dentre oa trabalhadores portu6r1.oa avulso. 
ragoiatradoa. 

Art. 21. O 61";10 de gasta0 de mio-de-obra I 
I - orqanizar& e manter4 cad •• tro d. 

trabalhadores portu&rl.oa habl.litado. ao de •• Ilp8MO da. 
ativl.dada. referida. no artigo anterl.orJ 

XI - orqanizar6 .. man~.r' O registro doa 
trabalhadores portuArl.oa avulso •. 

S IR A l.nacriçio no cadastro do trabalhador 
portu&rio dopenderA, exclu81.vaznent., de pr6via habilitaçlo 
prof.u8ional do trabalhador intare •• ado, ... dl.ante 
trel.namonto reall.zado em antl.dade l.ndl.cada pelo 6rgão de 
ga8tAo da mão-de-obra. 

S 2D O 1ngre8ao no regl.atro do trabalhador 
portu6r10 avulso depende de prévia aeleçio e :ceapectiva 
l.nscriçio no cadastro de que trata o inciso I daat. artigo, 
obedecl.d48 a d1.8ponibilidade de vaga. e a ord_ cronol6gica 
de inscrlçio no cadastro. 

S 3D A l.nscriçio no cadastro 8 o regiatro do 
trabalhador portuarl.o axtl.ngua-•• por morte, apoaentadoria 
ou cancelamento. 

Art. 28. A 8eleçio e o registro do 
trabalhador portuario avul.o aerio faito. pelo 6rglo da 
ge8tlo de mio-d.-obra avulsa, de acordo com a. norzaa. qua 
forem e.tabelecl.da8 em contrato, convençio ou acordo 
colatl.vo de trabalho. 

Art. 29. A ramuneraçio, a definlçio das 
funç6e., a campos içA0 doa ternoa a as demaia condiçOea do 
trabalho portuA.rl0 avul.o serio objeto de negociaçi.o ent.re 
a8 entidades representativa. do. trabalh.dor.. portu'rio. 
4vul.o. e do. operadora. portu6rl.o •• 

CAP1'1'1lLO VI • 
DA lWHINISTRAÇ10 DO PORTO ORGANIZADO 

SEçAo I 
DO CONSELHO DI. AlI'l'ORIDlWI PORTIlha 

Art. 30" S8r6 inotituldo, .. cada porto' 
organizado ou no labito de cada conce •• io, lia Cona.lho "de 
Autorid.de POl'tu4rl.A. 

5 10 70çete ao Cou.lho ~ Asatoridade 
PortuAriat 

porto; 

porto; 

I - baixar ô revula_nto de eJlploraçlo; 
11 - hoaologar o horúi.o ele funclon_nt.o do· . . 
III' - opinar .obre a p~.t. de orç_nto do , . , 
IV - prollOver a racionali.açla •• otial_açld 

l.n.talaçOe. portu4ri •• ; 
V - fo .. ntar a açio induatzoial • cQMrci.l do , ., 
VI - zdlar pele 

defe •• da concorrOnc.1a; 
comprimento' d.. norma. de 

. VII - de •• nvolver ..c.nil.,. para atraçAo de 

portu4riaa I 
VIII - h01lO10gar o. valor.. da. tarifa. 

1:1. - manifeatar-a. .otn:_ oa prograaa& de 
obra., aqui.içOe. 4iiII melhoramento. da infra-•• trutura 
portu4ria; 

X .. 'aprovar o plAno de d •• e.nvol v ialento e 
zonea88nto do portol 

XI prollOv.r e.~udo. objetiv.ndo 
compatibilizar o plano d. deaenvolvJ.mento do porto COll o. 
proqra... federai., d.t.ad.ual. e municl.p6l.. d.é tranaporte .. 
lIuaa divaraa. modalidade.'; r • 

XIX - .... gur.r O cu.prr-nto d •• nOZ1l&a de 
proteçio .0 _io-ambient.; 

XIII - aotiaular a c_titivicfad., 
XIV - indicar u.a .. Jlbro d.a cl •••• empre.arial 

e outro da cla •• e trabalhadora pAra co~r o coneelho ,de 
aclml.ni.traçAo ou 6rCJi.o equl.val.a.t. da cooe ••• i.ocAria. da 
porto, se entidade .ob control ••• tatal, 

XV - baixar lIeu r.gJ.-.Ato interno, 
XVI - pronunciar-.. .obre OgU08 ••• UDto.· de 

inter ••• a do porto. 
S 2111 'Collpete, .inda, ao' Con •• lho de 

Autoridade Portu6ria •• t..helecer nor.a. vi.ando o a .... nto da 
produtividade e a reduçio do. custo. da. opu:aç6e. 
portuAriae, e.pecia.lment.e cu. de contOiner •• ) e do .iate .. 
roll-oa - Z'oll-oll. ' 

S 38 O repr.sentante do. trabalhador.. a que 
tle refere o inci.o XIV do S 18 d •• te artigo Mr' iDdic.do 
pelo r •• pectivo .indicato de trab.lhador •• e. capatazia co. 
vinculo eçregatlc.1.o a praao indetersunado .. 

Art. ll. O Cons.lho d. A"tori~ ponulria 
sera con.tl.tuldo pelo •• equl.nt •• blocOll d. _libra. tJ.tul.r •• 
e respectivo •• uplente. I 

I - bloco do poder público, .endol 
a) \DI rapr •• entante do Gov.rno Peder.l, que 

ser.l. o presl.dente do Conselho; . 
b) um repre.entante do Iratado onde .a 

locah.za o porto; 
c, um representante doe Hun.1.clpioa onda •• 

localiza o porto ou o. porto. organizado. abrangido. pela 
conce •• 101 

Porto; 

11 - bloco ,doa operadore. portu6rio., .endcu 
11., ua rapr ••• nt.nt. da Ada1n.1.traçl.o do 

b) ... repre •• ntanh do. &rNdor •• J 
C) WI repre.entante do. titular" de 

.1.nat.laçae. portu'rl.as prl.vada. locall.zade. dentro do. 
liait •• da Ar.a do porto, 

d) um representante doa d ... i. operador •• 
portuAr ia. ; 

111 - bloco d. cla.ae doa trabalhador •• 
portuarlos, .endol 

a) doi. repre.entante. doa trabalhador •• 
portu6.rioa avul.o. I 

b) dolo de .. i. 
trabalhador •• portu6rlo.; 

IV bloco do. u.u'rioa do. ..rviço. 
portu6rloa e afin., lendo I 

.) doi. repre.entantel do. .xportadore. • 
import.dor •• de mercadoria.; 

b) doi. repr •• entante. doa proprietario. • 
con.lqnat'rio. de mercadoria.; 

c) \Ia repre.entante doe t.~na1o 

retroportu6rio •• 
S 1111 Para o. efel.to. do di.po.to n •• t. 

artl.go, os membro. do Conselho .erlo indl.cado.1 
I - pelo minl..t6rio cQlDpetente, Governadore. 

da E'.tado • PrefQitoa Kunicipai.. no C •• O' do inci.o I do 
caput. de.t. artigo, 

11 pela. entidad.. de cla... da. 
re.~ctiva. categoria. profi •• ionai. e econOaica., no. c •• o. 
do. inciso. II • 111 do ca,ut. d •• t •• rtigo; 

111 - paI. Maociaçlo d. Co.6rcio En.rlor -
UB, no ca.o do inciso IV, allne •• do capu.t de.te artiqol 

IV - pela. aa.ociaçõe. co_rciai. locai., no 
caBO do inci.o IV, allne. b do c:apat deete artiCJO· 

5 2111 o. _abro. do Con •• lho •• rlo d •• ignado. 
pala ainiet6rio competente para ua aandato de doi. ano., 
podendo .er reconduzido. por igualou iguaia perl0d0 •• 

S 3- Oe _lIbro. do Conaelho nlo •• rio 
reau.nerado., con.id.r.ndo-.. de relevan~. in~.r ••• e pCíblico 
o •• erviço. pr •• t.cloa .. 

5 4D b deliberaç6e. do Con •• lho •• rlo 
tomada a de acordo co. a •• e9'Jinte. regr •• , 

> I - cada bloco terA dl.reito a \UI votol 
II - o pre.ldente do Con •• lho ~ter& votd de 

qualid.d •• 
S 5- b d.li.beraç6e. do Cona.lho •• rlo 

baiDcla. _ ato do .eu pr •• idente. 
Art. 32. o. Cona.lho. de Autoridade 

Portu6ri. (CAP.) in.tituirlo Centros d. 'l'reinamento 
Profi •• ional d •• tinado. .. formaçlo e .perf.iço .... nto d. 
pee.oal parA o de •• açenho d. cargo •• o exerelcio d. funçã. 
• ocupaç6e. peculiar.. ~. operações portuari.. • .u •• 
atividade. correlata •• 

Art. 33. A Ada1nl.traçlo do Porto. ex.rcida 
diretaa.nte pela Unilo ou pela entidade conc ••• ionArJ..a do 
porto organi-zado. 

• " S 18 Coapete A AcbIIihilltZ'aç60 do porto, 
dentro' doa limite. da area do portol 

. I - cUllprir e fazer cuaprlr ae lei., o • 
regulamento. do serviço e a. clausula. do contrato d. 
cone ••• a01 

11 - a ••• qu.rar, ao co.rcio e 6: navegaçio,. o 
go'l.o da. vantac;en.· decorrente. do' _lhora..nto • 
aparelhllllltnto do portol 

III· - prli-qualificar 00 operadore. 
I 'I. 

IV - fizer o. "a10r.. • arrecadar a tarifa 
portu'ria; 

V - pre.tar apoio t6cnico • ada1ni.trativo ao 
'Cona.lho ~ 'Autoridad. PoctuAria'. ao 6rg60 de CJ •• tao eM 
aio-d.-obr., ~. ~. I' , 1 

VI - fi.c-alizar a exec:uçlo ou eJlIICutar •• 
obr.. d. conatruçlo, reforaa, ampli.çlo, _lhor ... nt.o • 
con.ervaçAo da. lnatalaçae. portu6ria., ne1 •• cOllpreend:lda .. 
infra-e*tntura de proteçlo e d. ac •• aO aquaviArio ao port01 
• . VII' - fillcaliaar a. operaç6e. portu6ria., 
&elando para que oa serviço •• e raalizea coa r.gu.laridacle, 
eficiência, segurança. respeito ao .. io aBi.nt.; 

VIII· - adotar •• medida. .olicit.ada. pel •• 
d ... +a autorl.dade. no porto, no I.mbito cta. r •• pectiv •• 
ca.pllt'ncia., 

~ 1:1 - org.nizar • requla..ntar a gu.rd. 
portu6rla, a fi. ele prover a vi9ilAncia e •• gur.nça do porto I 

• l • _ pro.over a rellOÇlo de ."rcaç6ea ou 
cascos d. embarcações que po •• a. prejudicar a navegaçlo da. 
embarcaçl3ell que aC •• s4JI o port.o; 
• . • II - autorizar, pr.via_nc. ouvida. a. delllli. 

autoridade. do porto, a entr.da e' a .alda, inclu.!V8 a 
atrac.çlo • da.atracaçlo, o fundel.o • o trAf.go de 
embarcaçlo na Area do portO, be. • •• t. a 8Dvi_ntaçlo de 
carga da referida • .marcaçlo, re •• alvada a int.rv.nçl.o da 
autoridade urlt1_ na acrv~ntaçlo consid.rada priorlt.lrla 
UI .ituaç6e. de as.l.tlnci. e .alv_nt.o de eabarcaçio; 

XII - sU.p4Ind.r operações portdria. que 
prejudiqu.. o boII funcion_nto do porto, re •• alv.do. o. 
a.pacto. de int.r.... dA autor idade aar 1 tiaa r •• pen.Av.l 
pela B4t9Urança do tr'f.go .quavi6rio; 

XIII - lavrar auto. de ln.fraçi.o e inataurar 
proce •• o. adainietrativo., aplicando •• pen.lidade. 
previ.t.. e. lei, r .... lvad08 oa aspecto.. lega1. de 
competlnci& da Unl10, de fonu supl.tiva, para o. fato. que 
.er&o inv .. tl.g.clo. e julqadoa conjunt. .... nt.; 

XIV - d •• incwabir-.. do. trabalho. • .x.rc.r 
outra. atribuiç6e. que lhe. for •• co_tida. pelo ConNlho de 
Autoridade Portu4ri.; 

.xv - e.tabelec:er o hor.trl.o de funcion_nto 
no porto, be. co.., •• jornada. de trabalho-- no cai. d. u.o 
po1blico. 
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5 2' o di.po.ta no incho XI do parlqrafo 
anterlor nlo •• aplica • Qmbarcaçlo ~ilit .. r que nio esteja 
prae1.cando coJllércio ~ 

S la A autoridade lU:t1t..uu r._pensAvel pela 
eeguL"4nça do trAfego poda intervir par.. .8.89urar Oll 
g-arantir 40e nayioa de. Kerinha do Brasil a prioridade para 
atracaç'lo no port.o. 

S 4. Po.r. efeito do d.spo.to no incioo XI 
deste artigo, aS .\.It.or1dadea no po~to devetl. cria%' _canislQO 
pertlUJnente de coorden4ç'Ao e inteCjrac;io da. re.pectivas 
funções, CQl1l • fJ..J\alidade de Agili:zaJ:' .. fl.caliaaçlo e .. 
ll.beraçio da. pes.oaa t emt>arcaç6ea e urcedor! ••• 

5 SO Cabe I. Adllinlst.raçio do Porto r sob 
coordenaçios 

I - da autoridade t:t4rltiNI 
a) eat.abale<:Qr. manter ., operar o balix:aaento 

do canal de aee ... o e da bacia de evoluçjo do porto; 
b) delimi,tat' ali Area. da fundeadouro, de 

fundelo para c:arqa e de.carqa, de l.nspeç,io 84ni t"rla. e de 
pollcla. NrltiAa, beta .... 1m as destinadas a plAt.aformaa • 
demai. eB\barc:açõ ••• apeeialos, nAvio_ d.e guerra e .u~inQ., 
navioe era repara ou aquArdando At.J:'&caçio • navio. CoJD cargas 
lnflu.Ave.1.e ou explosiva.; 

<:1 •• tAbelece:J: .. d1vulg4r o calado m.6,ximo de 
opere.çAo do. navio., e_ tunçio doe levantuaentoa 
batimétric08 efetuados .ob SU& re8ponaabilidadel 

d) estAbelecer. divulqa.r o porte brut.o 
mAXl.IQQ ., a. dimensões alximae dos navio. que iria trafegar ~ 
eta funç'io da. lialtaçC5 •• e caracteriet1ca. fl.Lea8 ao caie 
do porto; 

11 - de autoridad.e adUAneira' 
s) delbút4r a Area de .lfendeqamento do 

b) orq,anl,ar a sinalizar oa fluxos de 
Nt'cadoria., Ye~çulo~, un.idade. de cargas • de pes.oa., 114 
AreA do porto. 

Art. 34... t facult.ada o arrend_nto, pela 
.A.dm.1nJ..strAçio do Porto, sempre ",través d. 11citAçlo, de 
terrenos • lnet.alaçõe. portu6rias localizAdas dentro da. area 
do porto. par,. utllizAilo nio .teta lia operoç/lel portu4ri •• , 
de_de que pre"'iAlDente consultada A adnunl.traçlo aduaneira. 

sEÇAo UI 
DA ADIIIIIIS'l'RAÇAo ADUAII!IRA IIOS POR~S OIl.GAKIIADOS 

Art. 35. A adlllLniatr"çlo ad ...... 1r... no. 
portos orqani.acloa, •• r' exerc1da no. ter.o. da l •• laçio 
•• peclfica. 

Padqrato Onico. A entrada ou oaída ele 
mercadorias procedente. ou de.t.inadaa .0 exterior, ao .. nte 
poded efetuar-ae ... porto. ou. te:tlllinaio altandagado" 

Art, 36. Coapete ao Kin.L.c'rlo da ra ... nd&~ 
por in.ter.6d10 da. rep.rt.iç6e.a adual'leJ.r ... ' 

I - c_rir • fuu c_rir a 1.9i81a .. '0 "". 
regu).1t a eRtr .. d.. • P6raan4nc1e e .. a.ida de qual.quer bena 
ou Mrcadorla. do Pai.; 

11 - fiscalizar à entrada, a peraanência, a 
JIOvJ. ... ntaçlc e .. aa1da d. peesoa_, veiculo., unidade. d. 
cartj4 e merc.dori •• " ... prejullo da. atr.1bu.1ç6ea d •• outra. 
auto.rldaa •• no porto; . 

III exercer" vigilaftcia adu .. n.ira e 
promover a repre •• io ao con~robando, 40 de.cUllnho e ao 
tr'teqo de drog.... .e. prej1.also da. atrlb\llça.a de out.xo. 
61'950" 

J • • ( I • IV -, arrecadar, oa tributol lncldent... lobx. o 
coaéxc:io ex.terior, 

y - proce4er ao 4e.pacho aduaneiro na 
iloportaçao • n. nportaçlol 

• '> ,VI ~,apurar. r •• pon .. biUcIad. trllNUda 
decoJ:rente de .8.,1%'1&, qu.bra ou falta de .. xc.dorl •• , .. 
volume •• ujelto •• cont.role aduaneiX'o: 

VII - proceder l apr •• n.lo • .rcadoriA e • 
• u ..... ao irregular. no. tenoo. da 1ell101o .. lo . fi.cal 
aplle6vel; . 

VIII - autorizar & re~lo de .. rc .. dor1 •• da 
Area do porto pax-a O'ltro. locai., alfaru:l:eq&ctoa ou do, no. 
c •• oe e na foru. previ.t.a na 1.g:1.1açio Idu&rl4!r~ 

11 - &tDiiniltrar a ap11caçio, As _xc.doria. 
importada. cu • .spoEt.ar, d. re91Ma .u.pencLvoe • 
•• onerativo. ou d.",olutiyoI d. tJ:'Lbutoa; 

X •••• CJVr.r, 1\0 plano "emaneiro, o 
cuapr.l.aeft~o de tratado., acordoa ou convwnço.. 
internAcional. 1 , . 

adUAneira 
nacionai •• 

. XI - •• lu ~la ob .. :tVl"ct. d. leq!alaçlo 
• pela def... do. int.r..... f ••• nd4r108 

., 5 1".0 alfanel"\I ... nto 4e po~oa orllaniaaele., 
pit,loa, 4rMS'n., ~aEa.t..neJ.. e outro. locai •• atlna.do. a 
IDOv1 .. ntaçlo e ar-.. •• nagaa de _ccadorl.. J.aIportad.. ou 
da.Unada. l .apo .. taçio. .er' ef"tWldo apó. o cUllprt.nto 
dO. "iOq\>1al.to., p ... viato. n. 18\1i11o .. lo •• ~dHca. 

S 2" 110 "".rclcio d. lU'" atrLbu!ç6ea, a 
auto .. idall8 .d .... nelr. tu' livr. .., .... 0 a quai.qu.r 
dependenci .. do po"to " lia nbuc ... Ile. atreca4U ou ftIo, -
Co" ao, locai. onel .... ncont" ... "caeleri ... F""_au. ele 
""tedor 011 a .1. <I •• Unada.. pod"'do, quen40 :lalgu 
nee ••• &rLo. .I'-.qulaltac paprti., livro •• ou~rOfl cIoc~ftt;o.~ 
inclualv., quedo nec ••• &s:Lo, o ~o de (uiA p4blJ.c. 
tecl .... l ••• t.<I ... 1 ou ...w:!pAl. 

Art. l7. ConnLtui lnfs:açlo toda .. 8çlo ou 
0.1 •• 10, voluntArla 0\1, .lnvol'lntAr1a, que lÇOt't.e. 

I .. na rea111açio de operaçõe. portuAria. co. 
infrinqtncta ao die,poeto neeta Lal. Ou co. lnob •• rvlnc1.a. do. 
regul&mentoB do porto; 

IX ~ na recu"". por parte do 6r910 de ge.tio 
de mio-de-obra, da dl..t.ribuiçio de trabalha.dora. a qualquor 
operador portuArio, de fOrzaA nio juetif,u:ada, 

111 na. uellizaçlo de terreno., 4re., 
equipamentos e ln.t.alaÇ'ô.8 lcc4h.tada. na Are. d.o porto, co. 
de.via d. finah.dade ou cota: deareepe.lto .. lei ou. aoa 
r.qulll .. n~o •. 

S l- O. r8gulaaanto8 do port.o nlo poderio 
definl.r infraçio ou comina.r penall.dade que nlo esteja 
autorizadA ou prevista em lei. 

S 2a Responde pela infrflçio. conjunta ou 
i801adaJJl8nt.., qU41quer pe •• oe f!8J,.ca OU, jurldic4 que, 
int.ervindo na operaçl.o portu6rla, concorra pa%'& a sua 
prAtica QU, "la •• beneficie. 

Art. 38. As ,nfngc5es e.Uo ou jeit.o b 
ee.9uint •• pena., aplic'veia separada ou cumulativamente, de 
4cordo aoat .. qr."'ldade da f.ltas 

1 - advert.nC1.4; 
U - .... lta. de 100 (ceJll) até 20.000 (vinte 

11111 Unidade. U.cal_ lIe Referlt,"cie - UFIR/ 
rIr ... proibi<;io de lnqre8Bo na "roa do porto 

por perlodo d. trinta a cento a oitentA dl •• ; 
IV - suspensão ele. at1.vidadft de operador 

portuArio, pelo período de trint.a .. cento e oitenta di ... ; 
V cancela.ento do credenclAlMnto do 

operador portl1'riQ ~ 
Art. 39. Co_te 10 Aljainiotraçlo do Porto. 
I - detarainar a pena Ou aIS penaa aplicAve1.. 

ao infr.t.or ou. a que. deva reapender pela: lnfraçlo, no. 
te%1l)O. da le1.; 

XI - tlxar a q\lant.id.ade da penal" respeItado. 
01 limit._ l .. q4io. 

Art. • O • Apurando-e., no ... ., proce •• o, • 
prAt.ica de duas Oll "1.8 1nfraçôea, pela. ..... pe •• oa f1aIe. 
ou jur1d1ca, aplicesa-•• , cUIQ\l:letlva".nte, •• pena_ a ela • 
eomin.odae, •• aa infraç"'.s nio foreJJ idêntica •. 

S 1- Quando •• trata:t de infraçlo contl.nuada 
.... r.laçAo • ""0.1 tenh... oido lavrado. diverso. ..uto. ou 
repralantaça •• , •• rio ele. reunido ... ua .6 proc ••• o, para 
ilOpOllçlc <lo. pena. 

S 2.1 Co".lder.,,-•• -'o contlnuAa.. •• 
infraç6es ""anelo •• tratar de repetlçlc 4e tal ta ainda nlo 
apurada ou que •• ja objeto d.. proce.so. de cuja ln8tAuraçAo 
o infrator nio tenna conheciaento, pc): .. Lo de in1:.1 .. ça.o~ 

Art. U. na <tecido d., ,kIminiatraçio do 
Po.çto que aplicar 6 penaU,d:ade caber'" recur.o "olunt"cio, no 
pralo eI. trinta diao contado. ela ~nU .. çlo. pAra o Conaelho 
da Autorle1.cI. Portul.ria, lndepenclente_nt. de qaranUa de 
in.Uncia. 

Art. 42. Na falta de paga,...ntc d ..... lta no 
prazo de trint.a di •• a p,art.1r da ei.nela, pelo 1nfrator, 44 
declalo final que impu •• r A penall.dad., ter.t lugar o 
proc ••• o de •• ecuçAo ~ 

Ar<:. 43. AlI ,i_rtaneia. p4>CUfti'"ia. 
relultant.. ct&~ aplicaçlo da. ault:a. previ.tal ne.t.a Lei 
reverterl.o pa.r-•• Adalni.treçlo do Porto. 

. Art. U. A apU".çlo d.. penalidad •• 
previ. ta. n •• ~. Lei •••• ta cu.prl_ftto, 1'110 pxejuc1.lca ••• 
Cola0 .l~, .. aplicaçio d.. pena. COMinada. per. o _1Il10 
tato pela 1.Vi.laçlo epl1c4ve1. 

CAPtTULO yuÍ 
DAS DISPOSIÇOES FIlIAIS 

Açt: • 4 S. O operado.. po"uArio nlo .pod.ra 
locar O" to .. r ZDlo-CS .... ob:t& .ob o reg-u. d. tral),albo 
te_rido (Lei .. " i.OU, de 1 ele :lan~iro de 1"4). 

CAPITULO li 
~ OISPOISIçOllS 2'RA11S,I'fOItIAS 

Art •• 7. 11 fb .. ...; ~ pra.o ... _anuo eli ... 
con~ ... plll>l1ca .. lo den. Lei par. .. con.Ut,,1~0 cio. 
61'910. locaie .... .,...Uo da alo-de-obl<"'! cio tr_lho poxtutrio 
.vu.lIOa 1 

) '.r'9rafo 4J\ic:o. ~ ·&nqIumt.o nlo fore. 
cOMtltuldos OI .referido .. ó~lo.. 3U... COIIpec..nc-'.. ..rlo 
aerdela. pela r •• pec:t1v. AdIIini.treçio cio 1IOrto. ·Art.... Qa atu .. l. contrato. ele exploraglo 
ele t.nlinat. ~ .-rcaclore. .. u.o privaU'fO _.rlo .. r 
.d.aptado., no; pr •• o de ~~~ c.nto • oitenc. di •• , l. 
dl.poalç/lel dana Lei ••••• gurado ao. Utoala".. o el1reito lIe 
opçlo por qu.lquer eI.. fo~. cIe _lo"ÀÇlo previ.tu no 
i''''100 II do S-:to <lo a~. • .... n .. lAi. 

Art. 4t~ .. fAltlJa d. contrato, Gon,venç&o ou 
acareio coletivo· de tral>alho. _era .u =- o Orgao 9'1."0" 
• que •• ref."" o art. 18 d •• ta Lei tIO Donagús..o dia • 
conta .. ela pulJl!c .... lo cleau Lei. 

·Art. 50. rica o tocIer IlxecuUYO a .. toria.do a 
eI •• _r ....... at .... ia conc ... Ile. para .""lonç'o 4e po~o •• 

1Or1:. 51. ",. "cIIolnlnraçlle. cio. porto. 
orqonir&do. dav ... <lAta" •• trutl>ra. 4e t .. df ........... eIe • .a. 
reepect.iv:o •• 1.t .... operac:Lonc.1., .. aubst.1t.uJ,çlo &O -.odelo 
t..-if4rio previ.to no a.cJ:eto nO 24.508. de 19 d. 11111l>o de 
193., • au •• alteraça.a. 
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Par4grafo 
to!lrl.f&rias deveria ser 
respectivo! Conselhos de 
prazo de sessanta dias. 

Cinl.co. As nova. estruturas 
submetl.d.. 1 apreciac;lo dos 

Autoridade PortuAria, dentro do 

Art. 52. A al1quota do Adicional de Tarifa 
PortuAria - ATP (Lei n ll 7.100, de 21 de dezembro da 198B), 4 
red.u'&ida para 1 

I - em 1993, 40' (quarenta por cento); 
II - em 1994. 30' (trinta por cento) I 
III - em 1995. 20\ (vinte por canto). 
S 10 A partir do exerclcio de 1993, oa 

recursos do ATP serio aplicado. no porto organizado que lhes 
deu origem, no. l!Ieguinte. percentuais I 

I - 3o, (trinta por canto) •• 1993; 
II - '40' (quarenta por cento) .... 1994~ 
III - 50\ (cinqUentà por cento) ell 1995.1 
IV "'\ 60. (se •• enta por cento) am 1996; 
V 70\ (setenta por cento) a partir do 

exerclcio da 1997. 
S 20 O NrP Dlo i'lcide oobre operaçll .. 

portu&riaa realizadas coa IrKu:cadoriae movi .. ntad~. e. 
l.natalaçÕ8s portuArlae localizada. fora da Area do porto 
organizado. 

Art. 53. O Podar Executlvo promover', no 
prazo da cento e oitenta dia., a adaptaçio da.' atual. 
concessões, permi.sõe. e autorizaçõ •• a. dJ..po.iç6e. d •• ta 
Lei. . 

Art. 54. e Ase89urada A lnscriçlo no cadA.tro 
de que trata o inciso I do art. 27 desta Lei ao. atuai. 
inteqrantes de força. supletiva. que, matriculadós~ 
credenciado. ou regl.atrados, cOZlple.oentaa o trabalho dos 
efetivos. 

Art. 5S. e as.e;urado o regi.tro de que trata 
Q inciso 11 do art •. 27. dellta Lei aos atual! trabalh.ado~. 
portu'rl.oa avulsos matriculado., até 31 da dezembro de i990, 
na forma da lei, junto aos 6rgloll competente., d.sd. que 
estejam comprovadamente exercendo a atividade Gm car&t8r 
efetivo desde aquela d'ata. ' ., 

parAgrafo 4nico. O dispo.to n.ste art;.igo nlo 
abrange 'O. trabalhadore. portu&rio. apo •• ntado •• 

Art •. 56. ! facultado ao. titulares d. 
instalaçOaa ponu6rla. de u.o privativo a cQntratâç'lo de 
trabalhadores a pralo indeterminado, observado o diapolt.Q no' 
contrato, convençlo ou acordo coletivo de trabalho. da., 
re.pectivas categorias .conômicas preponderante •• 

, par4grafo, 'dnico. Para o. efeitos do diepoeto 
neate artiqo" aa at,uaia inatalaçõe. portu6riae de

4
' u.o 

privativo dev_ .. nter, .. car4ter peraanente, a atual 
proporçlo entre trabalhadore. COZi vinculo .çraqatlcl0 a 
trabalhadore. avulso •• ' 

, Ar~. 57. Mo prazo d. cinco ano. contado. a 
,partir da publ1ca'iio deota Lei. " preataçio de .e::viçQa, p.or· 
trabalhadores portuario. deve bUIlc:ar, progr •• sivamente, & 
.ultlfuncionalidAde do trabalho, vi.ando adeqUa-lo ao. 
IDOdornos proce •• o. de únipulaçlo de cargae e au.entar & .ua 
produtividade. ' , • ' 

• S 18 O. contrato., a. convanç&e. e o. 
acordo. coletivo.' d. trabalho devario elltabel.c.r oe 
proce.soe de lmplantaçlo prOCJraslllva da apltifuncioncalllilajl'e 
do·trabalho portu4rlo de que trata o cap.~ de.t. artigo. 

S 2a Para o. efeitos do di.poeto ne.te 
arti(jJo a aultifunclonalidade deve abranger a. atividadas de 
capa.tazia, estiva" coraf.rêneia da car9a, coneerto de' car9a, 
viqillncia de embarcações e bloco. • 

S 38 Considera-•• s 
I -' Capatazial a atividade de movi.mentaçlo 

da mercadoria. na. in.talaç"'. de u.o p4bllco, compr .. ndando 
o recebimento, confer'ncia, t.ranaporte J.'nt,.j:no~ 
abertura de volume. para a conferênc1a aduaneira., 
manipulaçio, arrull4çio e entrega, be,. cOIlO o carreqamento 
e dascugA de. elibarcaç6e8, qua-:,Clo .fetuado. ' plr 
aparelha..ento portu6riol ' • 

II - Z.tiva. a atividada d. aoviMntaç'lo d. 
_rcadoria. no.' conv.... ou noa por~. da. ellbarcaçae. 
principai. Ou &wr:iliara., incluindo o tran.bordo" 
arruaaçlo, peaçlo e d •• peaçAo, beIl co~ o c&rre9_Jltõ it a' 
de.car9a da ....... , quando realJ.zado. COll equi~D~O', d.~ 

, ':"'rdOI 
11I - Conf.r.ncia da carga. e contage. d. 

volumes, anotaçlo de .ua. caract.rI.tic •• , proc.dlnciá ou 
Id •• tino, vltrificaç&o do •• tado d.. _rcadori'a./ 
a.sistência a peaaqe., confarlnci. do aanif •• to, • d ... i. 
serviço. correlato., na. oparaça.. de c-.rreq ... nto e 
descarga de eabarcaçl5e.; 

IV - Con •• rto d. ccut'ga I o repa~O' a 
reetauraçl.o ela. "alag.na de _rcadorla., na. operaçOe. de. 
carreqamento a d •• cerva de e~.ç6a., ruabal:ag_, 
mar~açlo, reaarcaç'-, car.1Jlb.a9_, atiquet.g_, abertura da 
vol~., para vi.tpJ:if. • poaterior rec:oapO~'lçIoJ .. 

V - VJ.91llncia d. ._rcaçl5é.. a atividade 
de fi.calilaçlo da antrada e .alda de pa •• oa. a bordo da. 
ellbarcaçõe8 a.tracàda. ou funde.da ... 0 lar;o, be. co., da 
JIOviMntaçio d. ·Mrcádorla. no. portal&., rUIpA., por6e., 
conv •••• , plataforu •• e. outro. locai. dA allbarcajlOJ -

VI - Bloco. • .tiv~d.d. de 1 _". e. 
eone.rvaçlo d • .-barcaçã. _rcant .. a 'da .na t.n~a., 
incluindo b.tiMato d. f.""'1-. pintu .... • rep .... o. de pequena 
.,nta e eerviço. correlatoa. • 

Art. 58. 1'1c. facultado ao. t"abalhador •• 
avul.08, ragi.trado. _ decorrlncia do· di.poeto DO ~ I 55 
dana Lei. requ.re .... aI> or94ni ... local de p.UeI de alo­
de-Obra, no pralo d. at' 1 (\111) ano contado do lnlcJ.o da 
vigOncia do adicional a que •• r.f.re ~ o art. n, o 
cancel_nto dd r.spectivo reqi.tro profi •• ional. 

Par6",rafo 6nicel. O Pod.r· IJUlCutivc podara· 
antaeipar o in1cio. do prazo .n.belaeido n •• t. artigo. 

~. 59. • •••• ""'r.da ao. t .. aIWI1 .... CSOre. 

portu4rios avulsos que requel.raIR o cancelamento do registro 
no. termos do artl.go anterior I 

50.000.000.00 
de acordo coza 
64 desta Lei; 

I - indenlzaçlo correspondente & Cr$ 
(cinql1enta milhões de cruze.1ro.), a sar paga 

as dl.sponib.11idades do Fundo previsto no art. 

11 - o Baque do saldo de .ua. conta. 
:!~~U~:d~:9~~ FGTS. de que eliop6e a Lei nO 8.036. de 11 ele 

5 1D O valor da indenização da que trata O 
inciso I deste artigo 5er4 corrigido saonatariamente, a 
partir de julho ela 1992. pela varia,lo ..... noal do fndic. de 
Reajuste do Salario KlnulO - IRSM, publicado pelo Instituto 
Brasileiro de Ge09rafia e Estatlstica - 18GE. 

S 28 O cancelamento do registro somente 
surtl.r' efeito a partir do recebimento, pelo trabalhador 
portu'rl.o avulso, da inden11açlo. 

S 38 A .lndenl.zaçlo de que trata este artigo 
é isenta de tributos da competênc ia da Unl.io. 

Are. 60. O trabalhador portuario avulso que 
tenha requerido o cancelAmento do registro nOIl, t~rmos do 
art. 58 desta Lei para constituir sociedade comeroial cujo 
objeto seja o exerclcio da atividade de oparador portuArio, 
ter6 direi to k c01npleraentaçio de sua indenização, no valor 
corre8ipondente a cr$ 12.000.000,00 (doze milhOes da 
cruzeiros), corrigidos na foma do dl.sposto no S lei do 
artl.qo anterior. mediante prêvia comprovaçAo da subecriçlo 
de capital znlnilDO equivalente ao valor total a que faça JUII. 

do Trabalhador ~~"eu6,~'iO fA~t::o _ o A~;c~oenll~\n~':soIn~e:!:~~:~ 
40111 encargo. de indenizaçAo pelo cancelamento do registro do 
trabal~ador portu&rl.o avulso, nos termos desta Lei. 

Par4grafo 6nico. O AITP terA vigência.- pelo 
per1odo de 4 (quatro) anoa, contados do in1ciq do exercic10 
financeiro seguinte ao da publicaçio de.ta Lei. 

Art. 62. O AITP , wn adicional ao cueto da. 
oPftraç&ls da: carg:a 1ft descarga reali.za.das, com merc;ad.oria.s 
i",portada .. ou exporta.da., objeto do comércio na navegaçio de, 
longo curso. ' 

Art. 63. O adicional incide nae oparaça •• d. 
embar~. __ de,embarqu. de mercadoria. importadall ou 
exportada. por naveqaçlo de longo curso, a rallo ele 0,7 
(oate elécimo.) cio lI.'IR portonalada de granal .6lido. 1.0 (waa) 
da urtR por tonelada de granel liquido e 0,6 (seia décimo&) 
e..UFIR por tawlada de, carga qeral, .olta ou unitilada. 

Art. 64. SAo isenta. do AITP as operaçoos 
realizada. COJl mercadorias movimentadas no comércio interno, 
objeto de transporte fluvial, lacustre e da cabotaq ••• 

par4grafo 6nico. Para o. efeitos deste 
artfqo, con.idara-s. transporte fluvial, laculltr. e ~e 
:~::r~:~. a 11gaçio que tem or1gem e de.t1no em portp, 

Art. 65. O AITP .era recolhido pelo. 
op!r.adore.s portu4rio. respona4veia pela cerqa ou descarga 
d,., lIe~cadoriae at4 dez dias apó. a entrada da eJl'barcaçlo f\Q 
porto de carga Ou descarga e. ag.ncia do Banco da 8ra.il, 
S:A'., na praça de localizaçlo do porto. 

S, 111 Dentro do pralo pr~villto. ne.t. artlqQ. 
oa, oparadore. portuArio. deverio apre.entaz:: l Receita, 
l'ederal o. comprovante do recolh1Jlento do AITP. 

importarA 
eCeito de, 
viqQr" 

S lO O atraso no recolhimento do AlTP 
na inscriçAo do débito •• Olvida Ativa, para 
cobrança executIva, n08 termo. da lagillaC;~o' •• 

5 311 Na cobrança executiva a divida fica 
.ujeita a corre,lo monaUria. jura0 da IIOra de 1\ (WII por 
cen~oJ ao IDA •• multa d. 20' (vinte. por ce.nto) .obre a. 
illlportancia de,v iela. 

S 48 O. 6rglos da Receita Federal nlo dar40 
eeguimento a de.pacho. de mercadorias J..portadaa 0\1 • 

ex~.rta~o. O" •. Compro'lll'iio do pag ...... "'to do AI'1'l1! . 
Art. 66. O produto da arr"cadaçio do Al:rp 

.er6 recolhido ao Pundo de que trata o art. 67 de.ta, Lei. , 
Art. 67. t criado o Fundo de Indenizaçlo do 

T~abalpadC?r Portu6ri9 Avulso - FITP, de naturela C?ont4bil~ 
de~t!nadQ a provir recurS08 para inden!zaçio do c.~celament.o 
do reqi.tro do trabalhador portu4rio ,avul.o, de, que trat" 
•• ta lA!. 

5 18 Slo recu.rao. do Fundol 
I - o produto da arr.cadaçlo do AlTP; 
II - o. proveniente, de 'IFrf'~Wo. 

contraldos no PaI., para a finalidade pr,vi,ta n •• U Lei: 
111 - o produto do retorno da. .ua. 

aplicaç6e. fina~;et:a. ~ rev.reio dos lJald~a anuai. j • MO 
IIp+icadof. 

S:Z. O. recurso. di.ponivei. do FUndo 
~d.~i~ •• r aplicados em titulo. p6blicof federai. ou' •• 
outra, operaçh. apro'll:adal pelo ll1niatro da !'asenda. 

S 3. O Pundo ter' co., g •• tbr o Banco dq 
B .. a.U S.A. 

Are. 68. Para o. efeito. previ.tol ne.ta LeJ., 
o. 6rglo. locai. d. 9.lt1o da mlo-da-obra inforliarlo ao 
ge.telr do punelo o no_ • a qual1ficaçlo do benef1c14riel da 
ind.nilaçlo, baiI •• liJa a data do r.queriMnto a que •• 
refere o art. 58 d.na Lei. 

Art:. 69. Ao aclainiotraçOtl. do. porta0 
orqani.ado. a.tabe:lecerlo plano. de incantivo fin"nc.iro 
para ,0 d •• llg ... n.~. vol\ln.t&rl0 d ••• u ••• pregados, vi.ando o 
aju.tAJMInto d ••• u. quadro. l. aedida. previetal nesta Lei. 

Art. 70. & a •• egu~ado aos atuai. 
trabalhadore. portu6rio. •• capataz!a co. vinculo 
e-.pr.qAtlclo a pralo inde.tenainado a in.criçao no r.g-i.stro ._ 
que s. r.fere o inci.o 11 do art. :Z7 de.ta Lei, e. ,qualquer 
do. 6rglo. locai. de g •• Uo d. lIIo-de-t>bra. a.... livra 
..colha, no caIo d. dea1 •• l.o ••• 1u8ta causa. 

Art.. 71. O regi.tro de que trata o inciso ,11 
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do cap\lt: do art. 27 desta Lei abrange os atuaia 
t.rabalhadores integrantes dos sindicatos de aper6rias 
avulsos Gil capataZ1.4, bem como a atual categoria de 
arrumadorea. 

Art. 72. Os trabalhadores em capatazie. com. 
vinculo em re atlelo rraanente e os trabalhadores avula 

ta a az a co st o m a e a rofissional 
Art. 13 O BNDES. por intermédio do FINAM!:, 

financiar', com priorl.dade, os equipamentos portuArl.os. 
Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicaç40. 
Art. ,75. Ficam revogados, no prazo de cento 

e oitenta dias contado da publicação desta Lei, os arts. 254 
a 292 e o inciso VIII do art. 544 da Consolidação das Leia 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Iel. n8 5.452, de 18 de 
maio de 1943. 

Art. 76. Ficalfl revogados, tamb6l1, Da Decretos 
n •• 24.324, de 1. de junho de 1934, 24.447, de 22 de junho 
de 1934, 24.50B, de 29 de junho de 1934, 24.511, dá 29 de 
junho de 1934, e 24.599, de 6 de julho de 1934; oe Oecretos­
ltüs nlls 6.460, de 2 de mal.O de 1944 e 8.439, de 24 de 
dezembro de 1945: as Leis nlls 1. 561, de 21 de fevereiro de 
1952, 2.162, de • de janel.ro de 1954, 2.191, de 5 de março 
de 1954 e 4.127, de 27 de aqosto de 1962: 08 Decretos-lel.. 
n". l, de 27 de janel.ro de 1966, 5, de 4 de abril de 1966 e 
83, de 26 de dezembro de 1966; a Lel. nll 5.480, de 10 de 
agosto de 1968; os l.nCl.SOB VI e VII do art. 1" do Oecreto-
18i%91143, de 30 de dezembro de 1970; as Leis n". 6.222, de 
10 de julho de 1915 e 6.914, de 21 de maio de 1981, bem como 
a. demai. disposiçõea em contrario. 

MENSAGEM N° 3 L DE 1993·CN 
(nO 109/93, na origem) 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos tennos do parágrafo IOdo artigo 66 da 

Constituição Federal, resolvi vetar parcialmente, por considerar contrário ao interesse público, o 

Projeto de Lei nO 8, de 1993 (n° 3.497/93, na Câmara dos Deputados), que "Dispõe sobre a fIXação 

dos níveis das tarifas para o serviço público ·de energia elétric~ extingue o regime de remuneração 

garantida e dá outras providências". 

o veto recai sobre o § 7° do art. 7°, a seguir transcrito: 

"Art. 7° ( ... ) 

§ 7° Os eventuais saldos credores dos concessionários controlados 

por Estados da Federação, remanescentes após todas as compensações 

autorizadas neste artigo, serão considerados crécUtos líquidos contra a Fazenda 

Nacional, exclusivamente para o fim de ser~m utilizados cinqüenta por cento 

par.a deduzir os saldos das dívidas 'Vencidas dos Estados controladores, que 

vierem a· ser refinanciadas pela União, e o restante para pagamento de até 

cinqüenta por cento das prestações mensais de dívidas de concessionários e dos 

F3tados controladores refinanciadas pela União." 

Razões do veto 

Este dispositivo terá um impacto negativo expressivo sobre o caixa do Tesouro 

Nacional. Alguns números preliminares mostram que o Tesouro Nacional ficarià devedor de cerca 
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de US$ 3,7 bilhões, que poderia ser descontado ou no saldo devedor das dívidas dos Estados 

controladores ou na amortização mensal do financiamento desta dívida. O Tesouro Nacional 

evidentemente ficaria obrigado a,pagar a parcela abatida às instituições financeiras credoras, o que 

causaria um desequilíbrio de caixa significativo. Por outro lado, há empresas com saldos devedores 

para com a União, em relação às quais a Lei não detennina em que condições pagar. Por isonomia, 

o Projeto de Lei deveria preyer prazos semelhantes para as empresas devedoras quitarem tais 

débitos. 

Estas, Senhor Presidente. as razões que me levaram a vetar em parte o projeto em 

causa. as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

(* ) PROJETO A QUE SE REFERE 

, PL' 

PLC 

Brasília, 4 de marC$D de 1993. 

"""-----------.. 
O 'VETO: 

3.4~7/93, na câmara dos Deput:ados 
, 

08/93, no Senado Federal 

Dispõe sobre ,a f ixaçãQ, , . dos 
níveis 'das' tarifas para' o 
serviço público ,de energia 
elétrica, ,ext'ir:tgue. o" reg~me , de 
rem~~eràção" garantida 'e dá 
outras providências. ' 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 11 Os níveis das ',tarifas. 'de': fornecimento .de 
energia elétrica a serem 'cobradas de consumidores' finais'se­
rão propostos pelo' concessionário',' ao, Poder Concedente, que 
os homologará, observado o disposto nesta 'Lei. 

§ 1 11 A ausência de manifestação de inconformidade 
do Poder Concedente, no prazo de quinze dias após a apresen­
tação da proposta pelo concessionário, representará a 
homolOgação,da mesma • 

. § 2 11 Os níveis das tarifas 'a que'se, refere o caput 
deste artigo corresponderão aos valores,' necessários para a 
cobertura do custo do serviço de cada concessionário distri­
buidor, segundo sua~ características específicas, de modo a 
garantir a 'prestação dos serviços adequados. 
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§ 3 11 No custo do serviço mencionado no parágrafo 
anterior, além dos custos específicos dos concessionários pú­
blicos e privados, serão obrigatoriamente 'incluídos os valo­
res relati vos aos preços da energia elétrica comprada aos 
concessionários supridores, inclusive o transporte da energia 
gerada pela ITAIPU BINACIONAL, os relativos às quotas anuais 
da Reserva Global de Reversão - RGR ao rateio do custo de 
combustíveis e às compensações financeiras pela utilização de 
recursos hídricos devidos por usinas próprias. 

§ 4 11 Respeitado o valor médio das tarifas de forne­
cimento, devidamente homologadas na forma do disposto neste 
artigo, fica facultado ao concessionário distribuidor promo­
ver alterações compensatórias entre os níveis das tarifas de 
fornecimento relativos a cada classe de consumidor final. 

Art. 2 11 Os níveis das tarifas a serem praticadas no 
suprimento de energia elétrica serão propostos pelo concessi­
onário supridor e homologados pelo Poder Concedente, como 
dispõe esta Lei. 

§ 1 11 A ausência de manifestação de inconformidade 
do Poder Concedente, no prazo de quinze dias após a apresen­
tação da proposta pelo concessionário, representará a homolo­
gação da mesma. 

§ 2 11 Os níveis das tarifas a que se refere o caput 
deste artigo corresponderão aos 'vaiores ne'cessários' para co­
bertura do custo do serviço de cada concessionário supridor, 
,s~gundo suas características específicas, de modo a garantir 
a prestação dos serviços adequados. 

§ 3 11 No custo do serviço mencionado no parágrafo 
anterior, serão obrigatoriamente incluídos os valores relati­
vos às quotas anuais da, Reserva Global de Reversão - RGR e às 
compensações financeiras pela utilização de recursos hídri-

, . , 
ç~s. 

§ 4 11 As tari~~? de,suprimento terão vigência sobre 
os' 'consumos' e demandas ocorridos a partir da data de sua ho­
mologação pelo Poder Concedente. 

Art. 3 11 Os conce'ssionários supridores e supridos 
deverão celebrar contrato de suprimento de energia elétrica. 

§ 1 11 O contrato a que se refere o caput deste ar­
tigo conterá a identificação das quantidades, os preços e as 
r~,gras 'do, .intercâmb.io ,de, energia e' obedecerá às leis especí­
ficas 'e ao que 'dispuse,r .. o ,regulamento ,desta Lei. 

§ 2 11 A homologação pelo Poder Concedente' -dos níveis 
das tarifas propostos, pelos concessionários de fornecimento e 
de suprimento estará condicionada à ~elebração do contrato a 
que se refere este artigo. 

§ 3~_Os contratos de suprimento de energia elétrica 
e os contratos de transporte da energia gerada por I~AIPU BI­
NACIONAL poderão ser, celebrados diretamente com os concessio­
nários distribuidores que forneçam a consumidores ~inais. 

§ 4 11 As garantias de pagamento nos - contratos 
referidos neste artigo constituir-se-ão obrigatoriamente das 
receitas próprias dos concessionários supridos, com respec-
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tiva autorização de débito automático em suas contas corren­
tes bancárias, uma vez caracterizado o inadimplemento. 

§ 5 11 O contrato de suprimento poderá conter 
dispositivo prevendo a dilação dos prazos de pagamento na 
proporção do inadimplemento de consumidores finais, devida­
mente comprovado. 

Art. 4 11 Os concessionários reajustarão periodi­
camente os valores das tarifas mediante a utilização de fór­
mulas paramétricas e respectivos índices, conforme o que dis­
puser o regulamento desta Lei. 

Art. 5 11 A revisão dos níveis das tarifas obedecerá 
a legislação específica. 

Art. 6 11 Os concessionários inadimplentes com a 
União e suas entidades, os Estados e suas entidades, os Muni­
cípios e suas entidades, a centrais Elétricas Brasileiras S.A 
- ELETROBRÁS e suas controladas e demais empresas concessio­
nárias do serviço público de energia elétrica ou os que não 
tenham celebrado os contratos de suprimento a que se refere o 
art. 3 11 desta Lei, não poderão receber recursos ou garantias, 
de qualquer natureza, da União e das entidades por ela con­
troladas direta ou indiretamente. 

Art. 7 11 O regime de remuneração garantida e, em 
conseqüência, a Conta de Resultados a Compensar - CRC e a Re­
serva Nacional de Compensação de Remuneração - RENCOR, fica­
rã~ extinto~ na data da publica~ão do decreto regulamentador 
desta Lei. 

§ 1 11 A extinção da CRC e da RENCOR não exime os 
concessionários inadimplentes de quitar os respectivos débi­
tos. 

§ 2 11 Até 30 de junho de 1993, os concessionar10s 
que já tiverem firmado o contrato de suprimento, a que se re­
fere o art. 3 11 desta Lei, poderão transferir para outros con­
cessionários' e para ITAIPU BINACIONAL parcelas dos seus sal­
dos credores' nas CRC, acumulados até a data da publicação do 
decreto de regulamentação desta Lei, excluídos os efeitos da 
correção monetária especial a que se refere o art. 2 11 da Lei 
n Q 8.200, de 28 de junho de 1991. 

§ 3 11 As parcelas dos saldos credores das CRC, refe­
ridas no parágrafo anterior, serão destinadas à quitação, me­
diante encontro de contas de débitos vencidos até 31 de de­
zembro de 1992, obedecida a seguinte ordem: 

a) relativos ao suprimento e ao transporte de ener­
gia elétrica gerada por ITAIPU BINACIONAL; 

b) relativos ao suprimento de energia elétrica 
gerada por outros concessionários supridores; 

c) remanescentes da RENCOR; 
d) relativos aos suprimentos de combustíveis fós-

seis. 
§ 4 11 Após o encontro de contas efetuado na forma do 

parágrafo anterior, os detentores de créditos da CRC poderão 
compensá-los com os seguintes ativos da União existentes em 
31 de dezembro de 1992: 
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a) crédi tos a receber de compromissos internos e 
externos cujas garantias foram adimplidas pela União; 

b) créditos a receber relativos a impostos fede-
raisi 

c) créditos a receber relativos à RGR: e 
d) outros ativos a critério do Ministério da Fazen-

da. 
§ 5 11 A ELETROBRÁS receberá créditos de CRC, de que 

sej am titulares concessionários de distribuição de energia 
elétrica, para compensação de débitos vencidos relativos a 
contratos de financiamentos com ela celebrados, podendo uti­
lizar tais ativos para os efeitos do que_ estabelecem as alí­
neas ai b e d do parágrafo anterior. 

§ 6 Q Os eventuais saldos de CRC, remanescentes em 
30 de junho de 1993, após as compensações autorizadas por 
esta Lei, poderão ser utilizados, durante o per~odo da res­
pectiva concessão ou em seu término, na forma e para os fins 
estabelecidos, pelo Ministéri,o da Fazenda, ouvido 'o Ministérió 
de l':iinas e Energia. . '. . , 

§ 7 11 Os eventuais saldos credores dos'concessioná~ 
ri~s controlados por Estados da Federação, re~anesce~tes apqs 
todas as ~ompensações autorizadas neste ~rtigo, serão consi­
derados créditos líquidos contra a Fazenda Nacional, exclus~­
vamente para, o fim ,de serem uti,lizados cinqüent,a por cento 
eara deduzi~ os saldos das d1v1das vencidas dos E~tados con­
troladores, que vierem a ser refinanciadas pela' Uniãd; é '0 

restante para pagamento de até cinquenta por cento das pres­
tações_ mensais de dívidas de concessio,r.ários ia dos Estados 
controladores refinanciadas pela ypião .. 

, " § 8 11 Os lançamentos contábeis efetuados com valores 
da CRC, decorrentes da. aplicação ,do previsto nesta Lei, serão 
considerados para e:fei to ,da, t.ribútação pelo Imposto sobre a 
Ren~a da· pessoa j,urí4i,ca' ti tulâ.r 'c:fa conta conforme as ai;i'quo­
tas vigentes. às,. ép'oç~s ·de formação dos saldos 1 pod.~ndo ,: o dé­
,bito fiscal correspondente, ser pago com os próprios créditds 
qe CRC. " , " ' . . . . . 

Art. 8 11 Fica estendido a todos os concessionarl.os 
distribuidores o rateio do custo de consumo de combustíveis 
para g~ração de en~rgia elétrica nos sistemas isolados. 

Art .. 9 11 .0 .. ~r't~. lP·,' e ,seus parágrafos'"da Lei n ll 

5.655, de 20 de maio_de 197~,. c~m a redação dada pelo Decre­
to-lei n ll ~.43~, de 17 de maio de 1988, .passam a;vigorar'60m 
a seguinte redação: . . I, •• 

"Art. 4 11 Serão computadas nO,Çusto de, serviço das 
empresas concessionárias, supridoras e supridas, quotas 
anuais da reversão, com a finalidade de prover recursos 
para r~versão, encampação, expansãq e melhoria dos ser­
viços públicos de energia elétrica. 

~ , ' .... . 
§ 1 11 A quota anual de reversao, a ser fl.xada pelo 

Poder Concedente, corresponde ao produto de até três por 
cento incidente sobre o investimento do concession'ário 
composto pelos saldos pro rata tempore, nos exercícios 

r 
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de competência, do Ativo Imobilizado em Serviço, não se 
computando o Ativo Intangível, bem como deduzindo-se a 
Depreciação Acumulada, as Doações e Subvenções para In­
vestimentos e Obrigações Especiais, Reversão, Amortiza­
ção, contribuição do consumidor e Participação da União. 

§ 2 g O Departamento Nacional de Águas e Energia 
Elétrica - DNAEE, do Ministério de Minas e Energia, fi­
xará, nos termos da legislação em vigor e nos períodos 
de competência, os valores da quota anual de reversão 
para cada concessionário. 

§ 3 g Os concessionários de serviços públicos 
de energia elétrica, depositarão mensalmente, até o 
dia quinze de cada mês seguinte ao de competên­
cia, em agência do Banco do Brasil S.A., as parcelas 
duodecimais de sua quota anual de reversão na conta cor­
rente da Centrais Elétricas Brasileiras S. A. - ELETRO­
BRÁS - Reserva Global de Reversão - RGR. 

§ 4 g A ELETROBRÁS destinará os recursos da RGR aos 
fins estipulados neste artigo, inclusive à concessão de 
financiamento às empresas concessionárias, para expansão 
e melhoria dos serviços pdblicos de energia elétrica e 
para reativação do programa de conservação de energia 
elétrica, mediante projetos específicos. 

§ 5 g A ELETROBRÁS procederá a correção mensal 
da RGR de acordo com os índices de correção dos ativos 
permanentes e creditará a essa reserva juros de cinco 
por cento ao ano sobre o montante corrigido dos recursos 
utilizados. Os rendimentos dos recursos não utilizados 
reverterão, também, à conta da RGR. 

§ 6 g Ao DNAEE serão destinados dois por cento dos 
recursos da RGR, devidamente corrigidOS monetariamente, 
para custear seus dispêndios com proj etos e atividades 
relativos a hidrOlogia, hidrometereologia, operação de 
rede hidrometereológica nacional e fiscalização das con­
cessões de energia elétrica. 

§ 7 R A ELETROBRÁS destinará anualmente, observado 
o percentual mín'imo a ser estabelecido em regulamento, 
recursos da RGR arrecadada para financiamento de progra­
mas de eletrificação rural. 

§ 8 g Os recursos do' Fundo de Reversão investidos 
pelos concessionários na expansão e melhoria dos siste­
mas até 31 de dezembro de 1971, bem como as retenções da 
Reserva Global de Reversão - RGR, efetuadas até 31 de 
dezembro de 1992, serão corrigidos monetariamente pelos 
mesmos índices de correção dos at~vos permanentes dos 
concessionários do serviço público de energia elétrica e 
vencerão juros de cinco por cento ao ano, sobre o mon­
tante mensalmente corrigido, os quais serão depositados 
em nome da ELETROBRÁS." 

Art. 10. O inadimplemento do recolhimento das par­
celas das quotas anuais de RGR e CCC, e da compensação finan­
ceira pela utilização de recursos hídricos pelos concessioná-



Maio de 1993 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Sexta-feira 21 943 

rios acarretará a impossibilidade de revisão e reajustamento 
de seus níveis de tarifas, independentemente do que dispuser 
o contrato respectivo. 

Art. 11. As propostas iniciais dos níveis das tari­
fas poderão contemplar programas graduais de recuperação dos 
níveis adequados, atendendo as diversidades econômicas e so­
ciais das áreas de concessão, sem prejuízo dos reajustes pe­
riódicos previstos no art. 4 V desta Lei. 

Art. 12. A critério de cada concessionário, e por 
um prazo de cento e oi tenta dias a partir da assinatura do 
contrato de suprimento, o Poder Concedente poderá continuar 
fixando os níveis das tarifas de fornecimento de energia elé­
trica a serem cobrados aos consumidores, em sua respectiva 
área de concessão. 

Art. 13. O concessionário de serviço público de 
distribuição de energia elétrica criará no âmbito de sua área 
de concessão, Conselho de Consumidores, de caráter consul­
tivo, composto por igual número de representantes das princi­
pais classes tarifárias, voltado para orientação, anál!se e 
avaliação das questões ligadas ao fornecimento, tarifas e 
adequacidade dos serviços prestados ao consumidor final. 

Art. 14. Ficam autorizados os concessionários a 
contratarem com seus consumidores fornecimentos que tenham 
por base tarifas diferenciadas, que contemplem o custo do 
respecti vo atendimento, ou a existência de energia elé:t;.rica 
temporariamente excedente. 

Art. 15. Fica a ELETROBRÁS autorizada a alienar a 
entidades do Poder Público as ações ordinárias que possui de 
empresas concessionárias de serviço público de distribuição 
de energia elétrica, admitida a manutenção de participação 
acionária minoritária. 

Art. 16. O Poder Executivo regulamentat:á esta, Lei 
no, prazo de trinta dias. " 

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data, de sU,a. pu­
blicação, revogados o art. 1 V e a alínea e do § 2 V do art. 2 R 
da Lei n" 5.655, de 20 de maio de 1971, com a redação dada 
pelo Decreto-lei n" 1.506, de 23 de dezembro de 1976: o pará­
grafo único do art. 7 V da Lei n ll 5.899, de 5,de julho de 
1973; os arts. 1R, 2R, 3 R e 13 do Decreto-lei n" 2.432, de 17 
de maio de 1988; a alínea d do art. 4 R do Decreto-lei n R 
1.'383, de 26 de dezembro de 1974, 'e demais disposições em 
contrário. 

(*) EM DESTAQUE AS PARTES VETADAS 
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MENSAGEM N° 32, DE 1993-CN 
(n° 110/93, na origem) 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Maio de 1993 

Comunico a Vossa Excelência que, nos tennos do parágrafo IOdo artigo 66 da 
Constituição Federal, decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei n° 154, de 1992 (n° 3.424/92 na 
Câmara dos Deputados), que "Concede anistia a dirigentes ou representantes sindicais punidos por 
motivação política". 

o dispositivo ora vetado é o art. 2°, do seguinte teor: 

"Art. 2° A anistia de que trata o artigo anterior não beneficia aqueles cuja punição 
tiver decorrido de falta grave, apurada nos tennos das alíneas a, c, de 1 do art. 482 da 
CLT.,r 

Na -proposta oriunda do Poder Executivo, esse artigo não discriminava entre as 
faltaS graves para efeito de ~Ülaplicação da anistia, mas sofreu alteração no O;mgresso Nacional, 
que a limitou às quatro hipó~ referidas no texto acima transcrito. 

Assim~ verifica-se que 'a redação aprovada não leva em conta hipÓteses 
fundamentais que c~acterizam falta grave, segundo o próprio art. 482 da CLT, tais como 
incontinência de conduta ou mau procedimento (alínea b), desídia do empregado no desempenho 
das respectivas funções (alínea e), embriaguez habitual ott em serviÇo (alfneà -f)~-. violação de 
segredo de empresa (alínea g), ato de indisciplina ou de insubordinação (alínea h), prática de ato 
lesivo à honra e à boa fama ou ofensas físicas praticadas contra o empregador e superiores 
hierárquicos (alínea k), entre outras. 

Como a Constituição Federal, ao excluir da proteção contra a dispensa os dirigentes 
ou representantes sindicais -que praticassem fálta grave (art. 8-0.,'- VIll), não estabeleceu distinção 
quanto às suas modalidades, o texto ora vetado, limitando-as para o mesmo fun e, portanto, 
introduzindo exceções (em suma, distinguindo onde a Lei Maior não distinguiu), incide no vício 
de inconstitucionalidade. 

Ademais, a supressão do art. 2° não compromete a propositura, já que o seu 
conteúdo remanescente atenderá de modo cabal à justa e desejada anistia. 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar em parte o pr~jeto em 
causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 4 de março de 1993. a hf:.\-
- -
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(*) PROJETO A QUE SE REFERE O VETO: 

PL 3.424/92, na Câmara dos Deputados 

PLC 154/92, no Senado Federal 

Concede anistia a dirigentes ou repre­
sentantes sindicais punidos por moti­
vação política. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l R - É concedida anistia aos dirigentes ou repre­
sentantes sindicais que, no período compreendido entre 5 de outubro 
de 1988 e a publicação desta Lei, sofreram punições em virtude de 
motivação política, de participação em movimento reivindicatório ou 
outra modalidade de exercício do mandato ou representação sindical, 
assegurado o pagamento dos salários do período da suspensão disci­
plinar e, aos demitidos, a reintegração ao emprego com todos os di­
reitos. 

Art. 2 R - A anistia de que trata o artigo ante~l9r nào 
benefíc1a aqueles cuja punição tiver decorrido de falta grave. apu-
rada nos termos das alíneas ar C , d, e 1 do art. 482 da CLT. • 

Art. 3 Q 
- Esta Lei entra em vigor na data de sua p~bl~ca-

ção. 
Art. 4 R - Revogam-se as disposições em contrário. 

(*) EM PESTAQUE AS PARTES VETADAS 

MENSAGEM N° 33, DE 1993-CN 
(nO 121/93, na origem) 

Senhor Presidente do Senado Federal. 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo l° do artigo 66 da 
Consuruição Federal, decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei n° 4, de 1993 (n° 2.483/92 na 
Câmara dos Deputados), que "Dispõe sobre ° remanejamento de cargos criados pela Lei n° 7.178, 
de 19 de dezembro ae 1983, para o Quadro de Pessoal Permanente da Secretaria do Conselho da 
Justtça Federal", 



946 Sexta-feira 21 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 1993 

o veto alcança os itens,segundo a quinto -- equivalentes a quatro incisos -- do Anexo 
I referido no art. 2° da proposição. itens esses que duplicam. segundo infonnação do Egrégio 
Conselho da Justiça Federal. os cargos já criados na Lei n° 8.535. de 16 de dezembro de 1992. 
consoante se observa no Anexo mencionado no seu art. 5°. 

Por ser contrária ao interesse público a duplicação equivocada da criação dos cargos 
mseridos nos itens acima aludidos. impõe-se a negativa de sanção aos mesmos, como ora decido. 

Estas. Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar em parte o projeto em 
causa. as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília. 12 de março de 1993 . 

.... 

(*) PROJETO A QUE SE REFERE O VETO: 

PL 2.483/92, na Câmara dos Deputados 

PLC 04/93, no Senado Federal 

o CONGRESSO NAC~ONAL decreta: 

Dispõe sobre o remanejamento de 
cargos criados pela Lei na 
7.178, de 19 de dezembro de 
1983, para o Quadro de Pessoal 
Permanente da Secretaria do 
Conselho da Justiça Federal. 

Art. la - Ficam remanejados para o Quadro de Pessoal Perma­
nente da Secretaria do Conselho da Justiça Federal, com o código CJF­
DAS-102.4, oito cargos em comissão de Assessor, pertencentes ao Grupo­
Direção e Assessoramento Superiores, código JF-DAS-102.2, criados pelo 
Anexo I da Lei na 7.178, de 19 de dezembro de 1983. 

Art. 2 a - Ficam criados, nos Quadros de Pessoal Permanente 
das Seções Judiciárias da Justiça Federal do primeiro Grau, das 2 1 e 51 

Regiões, os cargos constantes dos Anexos I e 11 desta Lei. 
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Art_ 3 D - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei cor­
rerão à conta das dotações orçamentárias consignadas à Justiça Federal 
de primeiro Grau. 

ção. 
Art. 4 8 

- Esta Lei entra em vigor na data de sua pUblica-

Art. 58 - Revogam-se as disposições em contrário. 

nNEXO I 
OUAVnu I'ERI'II\NEUIE VE l'ESSOnL VAS SEt:I1ETARlnS UAS SEtüES 

J UD I t' I ãf\ I ns UI\ J U9 TI tA FEDERAL DE F'FU ME 1 RO GRAU DA 2i! REG 1 tso 
(Ar t. eg da Lei n9 • de .• de de I 

------------------------------------------------------------------------GRUPO DENOMINAt:ZSO CóDIGOS NúMERO 
CARGO 

.. ----------------------------------------------------------------------Direção e A.svssora­
men~o Superiores (JF­
UAS-l00' 

Diretor da Secretarie 
Uiretcr da Subsecretaria 
Ulretcr de Nuclec 

JF-DAS-l0l.5 
JF-DAS-l0i.4 
JF-DAS-l01.2 

35 
02 
1.1 

._-------~---------------------------------------------------------------" Técnico Judiciária JF-AJ-021 26~ 
Atividade. de Oficial a. Ju.tl~a 
Apolo ~udlciãrlo Avalladar iF-AJ-02S 19ê 
'~F-AJ-020. ~A~u~M~I~1~1~.~r~J~u~d~l~c71~ã~r~i=o------~J~F--~A~J~-~02~2~--------~5~57( 

AEendente Judiciário JF-AJ-023 21E 
Agente de 5.gUran~a 
judie Uria JF-AJ-024 6l 

.-~-~------------------------------------------------------~-------------
Outra. Ativida- MÉdico JF-NS-901 
de. de Nível Odont61aga JF-NS-909 O' 

O~ Superler Engenheiro JF-NS-'H6 
lJF-NS-900J Contador JF-NS-924 

._-----------------------------------------------------------------------
Outra. AHvi- AUKiliar de Enfermasvm JF-NM-1Q01. o: 
dades da Nlvel Ttcnlca de Contibllidade JE-NM-.1042 Qc 

(JF-NM-IOOO) 
AUHillar Operacional Médi6 
de Serviços Diversas JF-NM-l006 2 

.-----------------------------------------------------------------------Prece.semento Operador JF-PRO-1603 1 
de Dado. bhitador JF-PRO-1b04 1 
(JF-PRO- Uíoo, 

~~~----------------------------------------------------------------

I'I'-4EXIJ 11 
uununu r EnI'lANEIH E VE rI!EiSUf'lL vne SEt:nETAR I ns Dns EEtõES 

JUUIC1ÁRIAS DA JUSTICA FEDERAL D~ PRIMEIRO GRAU DA 5~ nEGlaO 
U"'t. 29 da lei nº I de .. de de 1 

._------------------------------------------------------------------------GRUPO DENCJl11 NAt:~O CóDIGOS NúMEF.O 
CARGO! 

.-----------------------------------------------------------------------
Ulrl~ãa e nS6~6&Dra­
manto Superiores (JF­
DAS-100' 

Diretor da Secretaria 
Diretor da Nucleo 

JF-VAS-l01.~ 

JF-DAS-101.2 
07 
14 

------------------------------------------------------------------------~ 
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-------------------~~Ü;~-------------------~~N~~~N~cã~----------------C6DlGOS NúMERO 
CARGO 

-----------------------------.. ----------------------l;;~i~~-J~di;l,;i~- JF-AJ-021 83 
~.Iv'd~dv& de Oficial de Ju&tlç~ 
• oio Avaliador 
Judl~lârla AUMlliar Judiciário 
CJF-AJ-020' Atendente Judjci~rio 

Agente de 5eguran~a 
Judh:Urlti' 

JF-AJ-02S 
JF-AJ-022 
JF-AJ-023 

JF-AJ-024 

97 
258 

77 

28 

------------------------------------------------------------------------Dutra. Atividades 
da Nlval Superior 
'olF-NS-900) 

Olb llc\:acédo JF-NS-932 04 

--------------------------------------~:;;;:-;;~~~~~~;;-------~;~;~~~~;. JF-NM-10~~ 07 
~. Nlvel MEdio AUMiller Operacional 
JF-Nt1-1000' da Bervll;cB Diverl!clI JF-NH-i006 :;ç 

, ----------------------------------------------------------------------
S.rviçe de 
Transporte Of1-
dll 11 Portaria 
"F' -TF'-1200' 

Agente de Pcrtarla .JF-1P-1202 07 

----~-------------------------------------------~---~-~--~~-------------
(*) EM DESTAQUE AS PARTES VETADAS 

MENSAGEM N° 34, DE 1993-CN 
(n° 122/93, na origem) 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos tennos do parágrafo lOdo artigo 66 da 
Constituição Federal, decidi vetar integralmente o Projeto de Lei n° 55, de 1992 (n° 2.288/91 na 
Câmara dos Deputados), que "Cria cargos em comissão no Quadro Pennanente de Pessoal da 
Secretaria do Tribunal Superior d01Trabalho e dá outras providências". 

A criação de cargo público e a flXação ou aumento da correspondente remuneração 
:;:!c jü.~~rias reservadas U lei, aindã quaildo digruü respeito aos sêlviç05 auxiliares ua J u~i.ilia (CF 
art. 96, TI, a). 

Sob essa ótiea, a criação de cargos dos Códigos DAS-I02 ou DAS-I01, sem a 
definição dos respectivos níveis de classificação, do que depende a flxação dos correspondentes 
padrões de remuneração, deixada ao arbítrio do Tribunal, assim como previsto na propositura, 
encontra insuperáveis óbices constitucionais. 
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Havendo, portanto, a inconstitucionalidade apontada, julgo incabível a sanção. 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar totalmente o projeto em 
causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasilia, 12 de março de 1993. 

PROJETO A QUE SE REFERE O VETO: 

PL 2.288/91, na Câmara dos Deputados 
PLC 55/92, no Senado Federal 

Cria cargos em comissão no Quadro Perma­
nente de Pessoal da Secretaria do Tribu­
nal Superior do Trabalho e dá outras pro­
vidências .. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 8 - São crlados no Quadro Permanente de Pessoal da Se­
cretaria do Tribunal superior do Trabalho os cargos em comissão, do 

Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, na forma do Anexo único des­

ta Lei. 
Parágrafo único - O Tribunal Superior do Trabalho, mediante 

ato interno, escalonará os níveis dos cargos em comissão criados por 
esta Lei e estabelecerá as respectivas atribuições e especificações. 

Art. 2 8 - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei cor­
rerão à conta das dotações próprias do Tribunal Superior do Trabalho. 

Art. l8 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4 8 - Revogam-se as disposições em contrário. 
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I\NBXO üruco 
(Lei 1)0 ,de de de 199 ) 

'l'Ull\lltll\l, nlJI'F:UIOn DO 'l'lt1\n1\t.1I0 

GHlJl'O C1\HGO 

I)JRI~~'i\(l I:; MHH:mmH 111\ l'HF.81111;:IlCI1\ 
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o SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - De acordo com 
o disposto no § 2° do art. 104 do Regimento Comum, ficam 
assim constituídas as comissões mistas incumbidas de relatar 

.os vetos: 

MENSAGEM N° 027, DE 1993-CN (PLC/58/92-COMPL.) 

SENADORES 
Cid Sabóia de Carvalho 
Rachid Saldanha Derzi 
Elcjo Alvares 
DEPUTADOS 
José Luiz Clerot 
José Thomaz Nonô 
Luiz Carlos Hauly 

'MENSAGEN Nq 028, DE 1993-CN (PLC/65/92) 
SENADORES 
Iram Saraiva 
José Paulo Bisol 
Josaphat Marinho 
DEPUTADOS 
Cardoso Alves 
Fábio Meirelles 
Odelmo Leão 

MENSAGEM N~ 029, DE 1993-CN (PLC/66/92) 
SENADORES 
Mansueto de Lavor 
Affonso Camargo 
Jutahy Magalhães 
DEPUTADOS 
Gastone Righi 
José Reinaldo 
José Carlos Aleluia 

MENSAGEM N~ 031, DE 1993-CN (PLC/08/93) 
SENADORES 
Teotônio Vilela Filho 
Garibaldi Alves Filho 
Odacir Soares 
DEPUTADOS 
Marcelo Barbieri 
Manoel Castro 
José Carlos Aleluia 

MENSAGEM N~ 032, DE 1993-CN (PLC/154/92) 
SENADORES 
Iram Saraiva 
Eduardo Suplicy 
Epitacio Cafeteira 
DEPUTADOS 
Augusto Carvalho 
Amaury Muller 
Gastone Righi 

MENSAGEM N° 033, DE 1993-CN (PLC/154/92) 
SENADORES 
Bello Parga 
Mário Covas 
Alfredo Campos 
DEPUTADOS 
Antônio Morimoto 
Messias Góis 
Nilson Gibson 

MENSAGEM N° 034, DE 1993-CN (PLC/55/92) 
SENADORES 
Elcio Alvares 
Cid Sabóia de Carvalho 
Valmir Campelo 
DEPUTADOS 
Jabes Ribeiro 
Germano Rigotto 
Evaldo Gonçalves 

o SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Nos termos do 
art. 105 do Regimento Comum, as Comissões Mistas deverão 
apresentar os relatórios sobre os vetos até o dia 9 de junho 
próximo vindouro. 

A convocação de sessão conjunta destinada à apreciação 
das matérias será feita após a publicação e distribuição de 
avulsos contendo os textos dos projetos vetados, os pareceres, 
das comissões que os apreciaram e os relatórios das Comissões 
Mistas ora designadas. 

O prazo previsto no § 49 do art. 66 da Constituição Federal 
se encerrará em 19 de junho de 1993. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Sobre a mesa, 
comunicações que serão lidas pelo Sr. 1° Secretário. 

São lidas as seguintes 

GABINETE DA LIDERANÇA DO BLOCO 
PARLAMENTARPFL~TB~SC~RS 
Ofício n° 113-L-PFL/93 

Brasília, 19 de maio de 1993 

Senhor Presidente, 
Comunico a V. Ex' que o Deputado Mussa Demes, PFLI 

PI, deixa de fazer parte, na condição de Membro Efetivo; 
da Medida Provisória n° 321, de 14 de maio de 1993, que 
"dispõe sobre a remuneração de cargos de provimento em 
comissão da Advocacia-Geral da União, dá nova redação ao 
caput do art. 19 da Lei n° 5.899, de 5 de julho de 1973, revoga 
a Lei n° 8.200, de 28 de junho de 1991, e dá outras provi­
dências" . 

Outrossim, indico para a referida vaga o Deputado Lucia­
no Castro - PPR/RR. 

Valho-me da oportunidade para renovar a V. Ex~ os pro­
testos do meu elevado apreço e estima e distinta consideração. 
- Deputado Luís Eduardo, Líder do Bloco Parlamentar. 

LIDERANÇA DO PRN 
Ofício n9 cn7/93 
Brasília, 11 de maio de 1993. 

Senhor Presidente, 
Tendo em vista o licenciamento, por 130 (cento e trinta) 

dias, do Deputado Ivan Burity (PRNIPB), que é membro 
titular da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito destinada 
a apurar as irregularidades da TV Jovem Pan Ltda., Canal 
16 UHF de São Paulo, solicito a v... 5,xa que, durante o afasta­
mento do citado parlamentar, a comfl')sição das vagas desti­
nadas a este Partido naquela Comissão -':ja a que se segue: 

- Titular - Deputado Euclydes Mello (PRN/SP) 
- Suplente - Deputado Ramalho Leite (PRN~B) 
Cordialmente, - Deputado José Carlos Vasconcelos, Lí­

derdoPRN. 
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GABINETE DA LIDERANÇA DO BLOCO 
PARLAMENTAR PFLIPTBIPSCIPRS 
Ofício n9 100-L-PFL/93 

Brasília, 10 de maio de 1993 

Senhor Presidente, , 
Comunico a V. Ex· que o Deputado Anníbal Teixeira 

PTB/MG, deixa de fazer parte, na condição de Membro Su~ 
plente, da Medida Provisória n9 317 de 24 'de abril de 1993 
que ':dispõe sobre redução de multa pela ant~cipação do praz~, 
do tnbuto lançado". , 

Outrossim, indico pa;a a r~feridá vag~t Deputadó 'Hilá~ 
rio Coimbra - PTBIP A. 

Valho-me da oportunidafle para renoy~r a V. Ex' os pro­
testos do meu elevado apreço'e distinta CoÍlsideração; - De­
putado Luís Eduardo, Líder, do Bloco Parlamentar. 
GABINETE DA LIDERANÇA DO BLOCO 
PARLAMENTAR PFLIPTBIPSCIPRS : . , 
Ofício n° 098-L-PFL/93 
Brasília, 10 de maio de 1993 

Senhor Presidente, 
C<;>munico a V. Ex' que o Deputado Paes Landim, PFLI 

PI, deIXa de fazer parte, na condição de Membro Efetivo, 
da Medida Provisória n9 318, de 24 de abril de 1993, que 
"define o Plano de Equivalênica Salarial para reajuste das 
me~sali?ades de.financia~ento para aquisi~o de casa própria 
no amblto do SIstema Fmancerro de HabItação, e dá outrs 
providências" . 

Outrossim, indico para a referida vaga o Deputado César 
. Bandeira - PFL/MA. 

Valho-me da oportunidade para renovar a V. Ex' os pro­
testos do meu elevado apreço e distinta consideração. - De­
putado Luis Eduardo, Líder do Bloco Parlamentar. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Serão feitas as 
substituições solicitadas. 

, O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) ~ Sobre a mesa 
D1ensagem p}"esidencial que será lida pelo Sr. 19 Secretario. ' 

, E lida a seguinte. 

,MENSAGEM,N~\26, DE 1993 CN 

';(N° 226/93, na origem) 

Senhores Memoros do Congresso Naciona~, 

Nos tetmos dO'.ràrtigo:61 da Constituição Federal, submeto à 
elevada aprec1ação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição 
de Motivos aa Senhora Ministra de Estado Chefe da Secretaria de 
Planejamento, Orçamento e· Coordenação da presidência da República, o 
anexo projeto d~ Lei aue dispõe sobre a revisão dO Plano Plurianual 
para os' exercrc'10s de -1994 e '1'9'95'> é1e'- acordo com o art.' '.32, da Lei 
nº 8.490, ae 19 de novembro de 1992, que determ1na que o Poder 
Execut1VO aeverá encaminnar ao Congresso Nac10nal proJeto de lei de 
rev1são do Plano Plur1anual estabelecido pela Lei nº 8.173, de 30 de 
janeiro de 1991, revisado pela Le1 nº 8.446, de 21 de julho de 1992. 

Brasí11a, 29 de' abril de 1993. 
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EM Nº 025 /SEPLAN-PR 
3rasilia, 29 : ~~ aoril de 1993. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da.Rep~blica, 
! • 

Tenho a honra de submeter à elevada' co'I:tsideração de Vossa 
Excelênc~a o anexo ProJeto ae Le~ que dispõe soore a rev~são do 
Plano Plurianual de que trata o artigo 32, da Le~ NQ 8.490, de 19 
de novembro de 1992. 

2. Os pr~ncípios que balizaram a elaboração deste documento 
são ~dênt~cos aos submetidos a Vossa Excelênc~a, quando do 
encam~nhamento do projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 
1994, e estão sintonizados com as premissas, dire~rizes e medidas 
constantes do Programa de Recuperação Económiéa, apresentaao à 
soc~eaade no dia 24 de abril de 1993. 

3. O preparo deste Plano tem como ,pres~uposto~ cenár~os 
~acroeconômicos compative~s com a estao~lizaçãó' 'e. o', cresc~mento 
se.!.et~vo aa econom~a, aestacanao-se as, prem~ss~s.~ae· e:lim~nação ao 
défic~t operac~onal e taxa de cresc~mento' do.· produto Interno Bruto 
! PIB) ae 3,5% e 4,5%, para os anos de 1994 ,e 1995,: -respectivamente. 

4. A presente revisão incoroora " ainda, 
crescimento da arrecadação do Tesour~, decorrente 
sonegação de tributos e de Medida Provisótla ~u~ 
outras medidas, soore a redução de mu~~a p~ra 
pagamento de tr~buto lançadO. 

estimat~va de 
do combate à 

dispõe, dent:re 
antec~pação do 

s. Como as normas legais que'· :ião suporte ao programa 
económ~co ae Vossa Excelênc~a :oram ~uomet~das a aprec~ação ~c 
Congresso Naclonal, este Plano explicitá a programação da despesa 
de forma agregada, de moae que o ,Poder. ~~ecutivo possa, 
tempestivamente, detalhã-ic em ~onsonãric~a· . com as dec~sõe5 
soberanas ao ~egislat~vo. 

(Fls. 2 da EM Nº 02SiSEPLAN-?R . .:ie .z9/04/9~). 

6. A explicitação de or~or~aades e ~etas fisicas e 
=+nance~ras, nesta revisão do Planc ?lurianual" restringe-se aos 
?rogramas ?r~qr~tár~os ae dmpio connec~mento a~ pópulaçâo. A 
?rogramação aa despesa, ~nclu~nao a =eg~onalização das metas da 
Aamin~stração Federal, confqrme estabelece o parágrafo 1º, do 
art~go 165, aa Constitu~ção, 3erá obJeto de pertinente projeto de 
lei, cUJa elaboração está condic~onada à aprovação, pelo Congresso 
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Nac~onal, àos ins~rumen~os legais que impac~am tanto a receita do 
Tesouro quan~o a es~ru~ura áe gastos. 

Respeitosamente, 

/:;1;.; /~ (i~v//~/ 
~EDA RORATO CRUSIUS 

M~nistra de Es~ado Chefe da Secretaria de 
Plane]amen~o, Orçamen~o e Coordenação áa 

Presidência da Repúbl~ca 

PROJETO DE LEI N9 2 , de 1993-CN 

J~spõe soore 
rianual para 
que trata o 
8.490, ae 19 

a rev~são ~o ?lano Plu­
o biên~o 1994-1995, de 
art. 32, aa Lei n 2 

ae novemoro de 1992, e 
,"",dá o~J:r~s. providências. 

.. '1 ,,'. ~,~ .. ~ 

O CONGRESSO NACIONAL dec'reta:' .. 

Art. 19 Esta Lei dis:pp~ {Sbb'r.el' ~ ,'r~YÜãb{do Plano Plurianual 
;Jara o i:aên~o 1994-1995, previsi:~'''''n'~ ;;tel"rl9:' fr./4gb, )de ::'9 de novembro de 
:99~. estabelecendo, para o período, diretr~zes, objet~vos e metas da 
~am~n~s~ração pública federal para as despesas de cap~tai, e outras ae­
:as aecorrentes, e para as relat~vas aos orogramas de auração cont~nua­
aa, ,::onforme detalhado nos seglil.ntes làheJfõs.~ qu~.":à\~:~ntegram: 

~ - Anexo I, com Fundamentos Macroeconôm~cos e Estratég~as de 
Jesenvolv~mento; 

i1 - Anexo II, com Diretr~zes, Objet~vos e Metas Setor~a~s, 

es:ruturaaas por ~~n~stérios e Órgãos da ?residência da República. 

Art. 29 Os valores constantes dos Anexos desta Lei estão or­
~ados a ?reços de aoril ae 1993. 

Art. 3º As ie~s ae diretr~zes orçamentár~as para os exerci-' 
cios de 1994 e 1995 destacarão as metas anuais da administração pública 
federal. compatibilizadas com as prioridades estabelecidas nesta Lei. 

?arâgrafo ún~co. Os proJetos e at~v~aaaes ~rçamentár~os que 
~nteqrarão as ~e~s orçamentárias anua~s serão compatíbílizados com as 
~e~as espec~ficaaas anualmente nas leis de diretrizes orçamentárias. 

Art. 49 O Plano Plur1anual ae que trata esta ~e1 somente po­
derá ~er ~od~ficaao por meio de le~ es?ec!fica. 

~rt. 5º Revogam-se dS aispos1ções em çontrar~o. 

Ar:. 69 Esta ::"e~ entra ~~'iltgq~::na data de sua publicação. 

Brasília, 
105~ aa ~epúbl~ca. 

de ae'1993; 1729 da ~ndependênc~a e 
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ANEXO I 

FUNDAMENTOS MACROECONÔMICOS E ESTRATÉGIAS DE DESENVOLVIMENTO 

I - Fundamentos Macroeconômicos 

1.1 - A Estabilizacão e a Retomada Seletiva do Crescimento Econômico 

1.2 - Investimento do Setor Público 

1.3 - Parâmetros Macroeconômicos 

11 - Estratégia de Desenvolvimento 
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I - FUNDAMENTOS MACROECONÔMICOS 

1.1 - A Estabilizaç.io e a Retomada Seletiva do Crescimento Econômico 

A estratégia do atual governo estabelece. como pnondade. a estabiliz.'1ção eco no mica 
articulada com a retomada do crescllnento. em bases socialmente justas e politicamente democráticas. Suas 
ações centram-se na preparação de ambiente seguro para o aprofundamento de reformas políticas. 
lIlSlltucIOnatS e econónllcas. com o objetivo últllllO de assegurar â sociedade b~aslleira melhores condições de 
bem-estar. geradas por um processo sustentado de desenvolvlmemto. 

Para tanto. a atuaç:1o do governo federal. na condução da política econômica. pautar-se-á 
de acordo com os segullltes objetiVOs: 

a) Quanto à estabilizaç:io e retomada do crescimento sustentado: 

- Contenç:io gradual das taxas de uúlaç:1o. respeitando-se as regras contratuais. com 
cxclus.lo de I]uaisquer medidéls de earàter heterodoxo. como congelamentos de preços e bloqueio de ativos. 

- Política cambial consistente com o processo de abertura comerem!. pratic.1ndo-se taxas de 
câmbio em níveiS adequados ao erCSCllllento das exportações e à manutenção do estoque de reservas 
necessário ao país. 

- Adoç:io de políttca tiscal restrttlva. dando cumpnmento ao pnncíplo do equilíbrio das 
contas públicas e e\'llando formas de finanCiamento ilúlacionúrias. 

- Manutenção dos compronllssos jÚ firmados na renegOCiação da díVida externa. bem 
como a contlllUldade desse processo até alcançar a completa normalização das relações financeiras 
IIlternacionais. A conclusão. com êxito. das negociações em curso e a assinatura de acordos com os bancos 
credores normalizam as relações do BraSil na econonua internacional e ampliam os fluxos financeiros, 
comerciais e de transferência de tecnologia. com maior credibilidade interna e externa. 

- Consolidação da ação cooperativa com o· Congresso Nacionar'vísando à aprovação de 
uma abrangente reforma fiscal. 

b) Quanto à reestrtlturação do setor públtco e apoio ao setor pnvado: 

- RígIdo controle e fiscaltzaç:1o do gasto da adnunistraç,io dIreta e indireta. 

- Combate à sonegaç:l0 e à evas,10 fiscal. mediante apoio ao Programa de Modernização da 
Secretaria da Receita Federal. e aperfeiçoamento . simplificaç,10 e consolidação da legislação pertinente, 
tendo em vIsta o corrcto atendimento ao CIdadão contnbulllte. 

- Encaminhamento de alternativas para o equaclonamento dos passIvos e outros problemas 
estruturais do setor público. como: as dificuldades financeiras da seguridade social: as dívidas dos estados, 
municípios e empresas estatais: e o déficit potenCial do Fundo de Compensação de Variações Salariais. 

- Dinalntzação do processo de desestatlzação e privatlzação. permItindo a gradativa 
retirada do governo de atividades onde sua partiCIpação já n:l0 se faz necessária. 

- Redução gradual das pressões da rolagem da dívida mobiliána federal sobre as conW 
públicas e das conseqüentes repercussões sobre as taxas re:lIs de juros. 
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- Implementação de contratos de gestéio entre governo federal e empresas estataIs. 
permItindo que estas atuem em condições sllllJlares às do setor privado. sem perder de vista suas funções 
sociais. 

- Realinhamento dos preços e tàrifas públicas pautado na avahação realista de custos e"no 
aumento de produtividade. de modo a vlélbllizar recursos não-inflacIonários para investimento do setor 
estatal. 

- Retomada seletiva das obras paralisadas na área de infra-estrutura em projetos com 
retorno econônllco e socIal garantIdo. 

- Retomada do encaminhamento da proposta de ajuste fiscal ao Congresso Nacional. 

Em que pese o alcance parczal dos objetivos lIlicialmente propostos - Reforma Fiscal ampla 
asseguraram-se. através das medidas aprovadas. como as referentes ao Imposto de Renda das Pessoas 

Jurídicas e critérios de parcelamento de dívidas com a Previdência Social. meios de elevação das 
dispombilidades financeiras e aperfeiçoamento da legislação pertinente. 

Juntam-se a esse elenco a regulamentação do Imposto ProvIsório sobre Movimentação 
Financeira (IPMF) e a reapresentação de Medida Provisória propondo a redução dos efeitos perversos e 
não-isonônllcos da LeI n~ 8.200. antecipando julgamento sobre sua inconstitucIonalidade. 

No que tange à área da Previdência Social. deu-se início a uma série de ações visando à 
melhoria gerencial e administrativa do sistema. e à cobrança parcelada das dívidas de empresas públicas e 
privadas. 

Especial ênfase esta ":ndo conferida à reformulação dos mecanismos de formação de 
preços de setores mOI\OpOIi7<1dos ou oligopolizados. tanto de propriedad~ estatal como privada. 
questionando-se a aplicaçéio direta de indexadores sem referênCia a alterações nos CllstOS dessas empresas ou 
no preço internacional desses produtos. 

No que se refere à política de tanfas púlli=-:,. '. foi aprovada a Lei de Reestruturação do 
Setor Elétrico. que extinguiu a equalização tarifária e transfel;u . s concessionárias a responsabilidade pela 
fixação das tariÚ1S de fornecimento de energia elétrica a serem cobradas aos consumidores finais com a 
homologação do poder concedente. 

A retomada do crescimento não se dará nos moldes tradicionais. quando a presença do 
Estado era deCIsiva como produtor e investidor direto. O novo modelo deverá pautar-se no aumento da 
eficiência. competitividade e na integraçéio com a econonlla mundial. onde ao Estado cabe fonnular e 
coordenar o processo de desenvolvimento. promoven" , a descentrali:ZC1ção para os estados e municípios das 
ações nas áreas sociais e. para o setor privado. das alividades nos setores de infra-estrutura econômica. 
aperfeiçoando e ampliando os programas de prlvatizaçéio. desregulamentaçéio e de progressiva abertura da 
economia ao comércio exterior. 

1.2- Investimento do Setor Público 

A disputa por maior participação no uso dos fundos públicos é uma característica comum 
das sociedades democráticas. onde o somatório de todos os pleitos é certamente bem maior do que a 
dispombilid.1de de recursos para atendê-los. 

Nesse sentido. o .. st.1bclecimento de prioridades governamentais é fundamental. Sem essa 
definição. os recursos públicos serão provélVelrlJente aplicados de forma ineficiente. pulverizada e 
desarticulada. 



Sexta-feira 21 959 Maio de 1993 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL ------------------------------------_. ~~~~~~------------------------
Tal questão assume dimensões especialmente preocupantes em situações como a qÚe 

vlvencia atualmente a econonua braSileira. na qual persiste. e de forma mms aguda. a escassez de recursos 
para o atendimento das demandas sociaiS por obras e semços públICOS. especialmente aquelas de 
responsabilidade da UnÍlio. 

Análises mostram a deterloraç:io da poupança em conta corrente do governo federal. que, 
de valores sempre próximos dos dois pontos percentuais do PIB. na década de setenta. redUZIU-se para 0.85% 
do Produto nos anos illlcJais da década passadél. mantendo-se ncgativa desde 19801. com excessão de 1990, 
onde se observa uma pequena recuperação (0.32%). Tal deterioração certamente se manifesta na redução da 
capaCidade de investimento. mio só do setor público como também da economia braslieira. no sentido em 
que o govemo. através de seus gastos. é o I11dutor de parcela sigmfical1va do lIlvesl1mento privado. 

Como decorrência do quadro acima descnto. vcrificou-se um substancial decréscimo da 
taxa de investimento da economia braSileira (Formaç,io Bruta de Capital Fixo como proporção do PIB), 
principalmente em comparação com meados da década de setenta. Em 1991. a taxa chegou a 15.2% do PIB, 
mais de dez pontos percentuais mferior ao máximo da série (25.8% em 1975). 

Quanto ,) particip.1çéio do setor público na Formação Bruta de Capual Fixo, exceto 
empresas estat.1is. verifica-se trajetória semelhante à da taxa de Illvestimento global da economia. Somente a 
partir de 1989. observa-se leve recuperaç:io ref1elmdo. basicamente. por desempenho de estados e 
municípIOS. que. beneficiados com a nova panição das receitas públicas definidas na Constituição de 1988. 
melhoraram sensivelmente sua capaCidade de financiamento. TodaVia. para a Um<io. a taxa de invesUmento 
caIU de 1.1 % do PlB. em 1987. P,Ir<l 0.6%. em 1991. 

É neste quadro de restrições de recursos e de prementes necessidades de novos 
IIlvestimentos que a clara definiç<io de prioridades para a aç,lo governamental torna-se condição fundamental 
para que o setor público retome seu papel de mdutor do desenvolvimento. Sem tal definição. os recursos 
disponíveiS serão distribuídos entre vários fins. cada um recebendo parcela insuficiente para a Implantação 
de seus programas. com elevado grau de desperdício do dinheiro público. 
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EVOLUCAO DA TAXA DE INVESTIMENTO (% DO pm) 
, - I' 

ANO SETOR GOVERNO TOTAL 

'PÚBLICO FEDERAL 

1970 4,4 1,6 20,6 

1971 4,3 1,8 21,3 

1972 3,9 1,7 22,2 

1973 3,7 1,6 23,6 

1974· 3,9 1,6 24,7 

1975 4,0 1,8 25,8 

1976 4,0 1,9 25,0 

1977 3,3 ~,3 _ 23,6 

1978 ... ., 
-',- 1,1 23,5 

Í979 , 2,5 0,8 22~9 

1980 2,4 0,7 22,9 

1981 . 2,6 1,0 21,0 

1982 2,4 0,7 19,5 

1983' 1,8 ' 0,7 16,9 

1984 1,9 0,6 16,3 

1985' 2,3 0,5 16,4 

1986 3,1 0,9 18,7 

198'7 3,2 1;1 p,9 

1988·, 3,2 1,0 ' 17,0 

1989 2,9 0,9 16,7 

1990' 3,5 0,5 16,0 

1991 3,2 0,6 15,2 

Fonte: IBGE/Contas Nacionais 
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1.3- Parâmetros Macroeconômicos 

A revlsao do Plano Plurianual 1993-1995. scdimenta-se em premissas baseadas na 
avaliação das potencialidades do país. no que tange à capacidade de realizar produto e renda. Contudo. 
reconhece-se que a mudança pela qual deverei passar o pais com a revisão da Carta Magna. prevista para o 
final de 1993. com menções voltad.'ls pnncipalmente para o Capítulo Tributáno. promoverá alterações 
substancims nas fontes de financiamento do gasto público. 

A despeito das incenezas do ambiente macroeconômico. a elaboração de cenano 
hannônico. consistente e principalmente. factível permitiu analisar alternativas para0 embasamento das 
dispombilidades financeiras que serão decisivas para o financiamento das ações do governo no biênio 1994-
95. Desta forma. os prÍllclpais parâmetros macroeconômicos considerados foram: 

a) Taxas minimas de crescunento do PIB. da ordem de 3.5% e 4.5%. para os exercícios 
de 1994 e 1995. respectivamente. 

A factibilidade desta hipótese advém da utiliz.'lção de capaCIdade 'ociosa mstalada no 
parque industrial e no setor agropecuário. do incentivo a setores geradores de emprêgQ e renda. dos efeitos 
da moderniz.'lçéio tecnológica em andamento. do aperfeiçoamento das técnicas de gestão empresarial. e dos 
programas da qualidade e produtividade. com o consequente aumento da competitividade do proàuto 
nacIOnal. Fato histórico relevante. em apoIo li hipótese éldotada. demonstra os efeitos naturais de expansão do 
Produto em periodos de estabilidade econômica. 

b) Fixaçéio do montante das despesas com Pessoal e Encargos Socia.is do Setor Público 
Federal em 4.5% do PIB. 

Considerando a contínua expansão do Produto Interno Bruto. a hipótese adotada de fixar o 
montante desta categoria de despesa em patamar de equivalêncià com o incremento do PrB permitirá. ao 
longo deste Pla,no. manter o saléirio real do funcionalismo e penSionistas em niveis compativeis com os 
ganhos de produtividade da economÍél. O parâmetro adotado decorre de projeções recentes. balizadas na 
evolução do peso relativo da massa de Sc1léirios. 

c) Meta de eliminação do déficit operacional para os exercícios de 199~,e 1995. 

A prenllssa adotada basem-se. exclusivamente. em decisões internas do Poder Executivo na 
gestão de suas contas. O referencial adotado deverá limitar racionalmente o gasto público de modo a 
permitir. em continuidade ao planejado para o corrente exercício. estnto controle desta variável de ajuste nos 
próximos exercícios. reduzindo a pressão das necessidades de financiamento do set91' público. além do 
cumprunento dos com,Pt:omissos das dívida~ intema e extema. 

d) A taxa real de juros da economia baliz.1da para o corrente exerclcéo. em patamares 
inferiores a 20%. deveni apresentar. nos exercícios vindouros. substanCial redução. 

O reflexo indireto nestes parâmetros dar-se-á com a. iúenor pressão do setor público na 
demanda dos recursos financeiros da economia. ' 

e) A projeção da Receita do Tesouro. base.1da no cenano acima. aponta para uma 
disponibilidade de recursos para programaçéio em despeSc1s de capital e outras delas decorrentes e para as 
relativas aos programas de duração continuada da administração pública federal. de Cr$ 2.730.0 trilhões a 
preços de abril de 1993. 
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o pntnmnr disponível pnra progrmnnção deduz as despesns com pessoal e encargos sociais. 
amoruzaçlio e encargos da dívIda contratual e outras despesas correntes e de capital dos poderes LegIslativo 
e Judicláno confonne quadro demonstrnU\'o no final do Anexo I. desta Lei. 

As estimativas de arrecadação tomam em consIderação o perfil atual da çarga tributária. 
considerando a adoção. nos tem\os propostos ao Congresso Nacional do Imposto Provisório sobre 
MovImentação FinanceIra pnra o exercício de 199-'. com comrometunento de 20% para habitações 
populares. 1&% para a Manutenção e Desenvolvimento do Ensll\O. e 50% para programas prioritários do 
governo federnl. especmlmente na área socm!. 

Eventuais mudanças a serem introduzidas por ocasião da Refonna Constitucional não são 
passíveis de dimenSIOnamento nesta reviSlio do Plano. por absoluta impoSSIbilidade de avaliar-se o seu 
alcance e profundidade. Mudanças que porventura forem introduzidas alterando o montante ou perf .... 1 de 
financiameilto deverão ser objeto de adequaçéio da programação à nova estrutura. 

1) As PolíticaS Tarifária e Cambial deverão evolulr em bases reais - sem prefixação. 
recuperação ou perdas. 

g) A Política de Comércio Extenor estabelecerá a manutençlio de superávit comercial da 
ordem de US$ 20 bIlhões a.a .. com expanSll0 dos níveis atuais de comércio: 

É relevante. ainda. destacar algumas medidas que consubstanciam o plano de 
recuperação econônllca. recentemente apresentado li sociedade com desdobramentos para exame do 
Congresso Nacional: que preparanio as bases parn a implementação das metas contidas neste documento. 
quais sejam: 

- dispositivos que reorganizmu a atiVIdade do Poder Execuuvo: 

- alocação prioritária de recursos em políticas compenSc1tórias. como a dinamização dos 
setores da Construção Civil e Naval. o progrnma de recupernção de rodovias. a reativação de linhas de 
financiamento de habit.1ções pela Caixa Econômica Federnl. com a reorgani:z.1ção da legislação pertinente -
eliminando-se os Sc11dos anterionnente cobertos pelo Fundo de CompenSc1ções de Variações Salariais: 

- introdução de mecmlismos para redução dos níveis de inadimplência junto ao Fisco; 

- eliminação de dispositivo que lin\ll:1 a partiCIpação do capital estrangeiro em empresas 
nacionais: 

- , aceleração do cronograma de pnvauzação e ampliação da participação do capital 
estrnngeiro: e 

- recuperação do papel do planejamento no processo de reorientação do desenvolvimento; 
I' 

o Poder Executivo estuda. ainda. a rcdefinição do papel do Banco Central do Brasil. entre 
outras formas de buscar o fonalecímento da !l\oeda nacIonal e adequar os mecanismos de intennediação 
financeira. 

11- ESTRATÉGIA DE DESENVOLVIMENTO 

A presente revlslio do Plano Plurianual para o periodo 1994-1995 consubstancia-se na 
fonnulação de prioridades e metas para o gasto público durante o período. segundo diretrizes. de caráter 
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econômico e social. \'oltadas para a recuper:lÇ:io das condições básicas de crescimento e desenvolvimento. 
articulados com a pnondade fundamental da estabilização econônuca. 

Nesse contexto. compete ao governo federal submeter ao exame do Congresso Nacional a 
formulação da política e dos objeuvos de médio prazo. e a articulação das ações governamentais com aquelas 
a serem reahzad.1s pelo setor pnvado e oulras esferas de governo. de modo a que os objeuvos compartilhados 
se traduznm em ações conJUlltas ou complementares. 

No período 199~-95 serüo enfatizadas as segumtes pnond,ades: 

1. Combate à pobreza. ao desemprego e à fome. 

2. Melhoria do atendimento das necessidades básicas da população nas áre.1s de educação, 
saúde. habitação. saneamento e previdência. 

3. Valonzaç:io do trabalhador e proteção à cnança e ao adolescente. 

-+ MelhOria da compcutlvldade. IIlcenUvo ao desenvolvImento da cIência e da tecnologia e 
modernização tecnológica da base produtiva. 

5. Incremento da produção e da produtividade agropecuária e refomm agrária. 

6. Recuperação e modernização da infra-estrutura . 

. 7. Reforma e modemiz.1ç~io do Estado e reestruturação do serviço público. 

8. Preservaç'lo. recuperaç,lo e conservação do meio ambiente urbano e rural. 

Senio adotadas medidas vismldo à reativaç~io da atividade econômica e à melhoria das 
condições sociais da população. através de acordos setoriais. da definição de políticas relacionadas com o 
combate à fome . ao desemprego e li pobrez.'t - ellvolvendo alimentaç:io e nutnção. tarifas sociais para 
servIços públicos. combate aos efeitos da seca do Nordeste. entre outras - a par de propostas para 
aperfeiçoamento da·política salanal. política de saúde e de medicamentos básicos. 

A estratégia de desenvolvimento circunscreve-se, na transformação produtiva. no 
investimento em recursos humanos e na ulUverSaliz.1ção da cidadania como suporte. respectivamente, aos 
aspectos econômIco. SOCIal e político. 

A economia brasileira carece de reformas estruturais que assegurem a erradicação da 
·miséria e a melhoria dos níveiS de renda da popul~lç~io. Impõe-se ao govemo ~I adoção de medidas. com a 
lllobiliz.1çào de toda a socied:lde. para a melhoria imediata das condições de Vida dos mais pobres. 

Frente à escassez e li má alocação dos recursos públicos· e" dada a magnitude e gravidade do 
problema de alimentaçiio e nutnção. os esforços do governo no biênio 1994-95 deverão concentrar-se no 
atendimento aos gmpos soclélis mais vulneráveiS. 

A assistênCia alimentar deverá ser. pnontariamente. voltada para o grupo matemo­
Ílúantil. assJCiada à prestação de serviços básicos de saúde. 

Com vistas à reduç.io dos elevados níveIS de desemprego. deveriio ser Criados mecanismos 
de promoção de empregos permanenles c IranSlIónos. por melO de ações emergenciaiS e compensatónas. 
resultantes do creSCllnelllo de setores seleCionados como os da construção CIVIl. da construção naval. da 
agromdústria e de exportações. 
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No ,imblto da construção civil. a prioridade ao Programa Habitacional resulta tanto da 
necessidade de geraçiio de empregos quanto da elevação da oferta de moradias e do aumento dos níveis de 
cobertura dos serviços de saneamento básIco - notadamente abastecimento de água e esgotamento samtário . 
As ações previstas ter,io Ilnpac,tc;> pDsltivo sobre a saúde e a qualidade de vida da população. além de 
pr~duzirem melhorias no meio ambiente. resultantes do encanllnhamento adequado das questões sanitárias. 

o subsídio à alimentação dos trabalhadores e os prograntas de abastecimento em periferias 
urbanas e bolsões de pobreza con~tltuem o\ltros mecamsmos para elevação da renda mdueta. na medida em 
que melhoram o consumo alimentar das populações mais carentes. 

. A ~niversaIiZc1~,i.o do ensino fundamental com padrões mllllmos de qualidade adquire 
relevância na estratégia de d'!senv.olvimento econônllco e SOCial do governo. O aprimoramento do ensiJ10 
rund~l1neiltal mio é um fim em si ,mesmo. mas o Instrumento capaz de formar os recursos humanos básicos 
necessários à elevaç,io da produtiVIdade. li consolidação da cldadama e à convivência democrática. 

O princípio orientador b:ísico na área da agncultura e reforma agrária será a ampliação do 
ritmo de creSCllnent,o 90 setor ag,rcicpla. estlll~lIlando m:uor eficiência. competlllvidade. liberdade de mercado 
e integraç,io nos !luxos lIIternaCIOnalS de comérCIO. O seu alendllnento requer o fortalecimento das ações 
governamentais nas Meas de pesqUisa. extensiio rural. defesa sanitária e cooper~tlvlsmo. bem como o 
aperfçiçoamento das políticas de preços minimos. crédito e seguro rural. AdiCIOnalmente. buscar~se-á a 
promoção de melhOrias na ilúra-e~tmtura de transporte e armazenagem - VIsando à redução das perdas e 
custos - e de mecanismos de financlélluento e comercmliZ<lÇão menos dependentes de recursos oficiais. 

I • •. .• . • 

Co~~,_o acrésci~n~de produç:io e seus, efeitos multiplicadores sobre a renda, e,o emprego, 
. espera-.sc ,comribuir<. para o con,lbate :i fome, ,ao de~emp~ego e à p,obreza. manter abasteclClo o mercado 
iiuemo e ampliar os excedentes exportáveiS, 

" Cumpre recupeJ'~[ o Sistema Nacional de Ciência e Teconologia. mediante articulação 
promovida pelo gpverno. nos níveIs institucIOnal e funcional. entre universidades. entidades de pesquisa e 
empresas. Este sistema. em processo de permanente atualiZc1ção. deverá incentivar a criatividade e a 
capacidade de prod,ução autônomas., É imp0'1a"te ajustar a ofel1íJ de, conlu;cimen~o ~s neces~ldade~ qe 
processo de transformaç,io produtiva. estabelecendo-se priondades de modo a eVitar o uso Illeficiente de 

. r.e~urs~s e~çassos, th~,l1Icelros e IIl~m:\1Ios . 

. : 1>.9 setor pnvado ,competlf1Í a liderança na retomada do processo de creSCImento, pela 
e~pa,n,são da capa.cl~ade produtiv~l, e pelo aumento da produtividade. mediante geração e incorporação de 
novas tecnologias, e formas de organiZ<lç,io e gest,10. Na dimens,io empreSc1r1al. a pnoridade deverá ser a 
busca de ganhos li~s campos da qualidade e produtividade. Na dimensão setorial. deverào ser consolidadas 
as vantagens comparativas pré-existentes conquistadas e desenvolvidas. que condicionem a melhoria da 
competitivid.1de na produção dos bens e serviços. A reestmturação produtiva e a liberalização econômica, 
promovid.'\ pela abertura Criteriosa d,\ economia nacional à competição internaCional. deverão articular-se 
para que a primeira lllcorpore referenciais de preços externos e padrões internacionais de qualidade. 

Na área de ilúm-estrutUré\ básica. os serviços de transporte deverão merecer atenção, 
inicialmente pela recuperaç<1o da malha rodovuina e pela remoçéio das in~ficiências dos s.ist~mas portuário e 
ferrOViário nacionais. Caminhar-se-á para a llltegração multimodal efiCiente nos prinCipaiS eor,redo!es de 
transporte e para a rc"is,io do undelo instlluClonal desta atIVidade. com vistas à descentrahzaçao dos 
serviços e à privatização. 

Nos setorcs de energm elémca c de comunicações. as questões básicas dizem respeIto à 
reviSéio da orgalllZ<lç:io e estnllura alU<l1S e :i recupcraç:io de sua capaCidade de investimento. bem como à 
adoção de medidas gerenclllls e tecnológicas dcstllladas a promover a econollllcldade no uso de energia. 



Maio de 1993 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Sexta-feira 21 965 

Complementarmente. a modcrmzação do papel do Estado e unprcsclIldivel ao processo d' 
retomada do crescimcnto. As açõcs nesta :írea devcm \'Isar ao sanc;lInento financclro. à elevação da 
cficiêncla do aparato administrativo do sctor publico e à adequaç<io do papel e das responsabilidades dos 
diferentes níveis de governo. A solução destas questões pOICnclallzam a capacidade da ação governamental 
na promoç,io do desenvol\'lmento socíal e econômico. 

H<i que se garantir a sustentabilidade do desenvolvunento. em seu conceito mais amplo. 
compallbiliZc1ndo o CreSCInlento econômico com as questões ambiental. regional e urbana. na concepção da 
nova estratégia. 

A política naCional de desenvolvimento regional deverá pautar-se na ativação das 
potencialidades produtivas das regiões. tendo em vista sua Illator integração econômica. com a reinserção 
das regiões periféricas no processo global de desenvolvlIllento do pais. A intenoriiaç"io das atividades 
econômicas aliviará a sobrecarga da IIlfra-estmtllra e dos eqUIpamentos sociais que estão localizados. em 
maior número. nas Meas mais adens.1das. Isso será possivel mediante o forneCimento de suporte. aos 
governos estaduais e admllllstrações mUlllcipais. de infra-estmtura econônllca e socml. revertendo-se os 
fluxos migratórios e o aproveitamento de áreas amda \1(io IIlcorporadas ao processo produtivo. 

o crescimento SÓclo-econômlco. dentro do qual é lI11perall';o o atelidimento às 
necessidades prementes da populaç:io. mio deve comprometer os objetivos preservaciomstas e 'de coritrole 
ambiental. sob o nsco de invulbilizar o atendimento das necessidades das futuras gerações. 

ConCiliar o processo de cstabillzaç:io da econonlla. pnoridade maior no curto prazo.com a 
gradual retomada do crescunento. é o principal desafio do atual governo. Para superá-lo é necessário o 
estímulo seletivo ao crescimento. de modo que as ações propostas mio causem pressõés mflacionárias. mas 
garantam retorno econômico e socml. . 

No médio prazo. a gradual recuperação da taxa de crescimento peiTiutirá a elevação dos 
níveis de emprego e o aumento dos sahírios reais. de forma compatível com os ganhos de produtividade. A 
estabilização. aSSOCiada à competiç:io e compctitividade crescentes. favorecerá a alteração dos preços 
relativos praticados pelo mercado interno. com efeitos benéficos na distribUição da renda.' . 

I •• t 

Para o alcance desses objetivos. faz-se necessána uma profunda revisão no atuàl sistema de 
finanCiamento dos investimentos. espeCialmente aqucles dc longa maturação É fundamental que. a médio 
prazo. sejam consolidadas e ampliadas as fontes dc recursos do BNDES. FlNEP e bancos regionais., a partir. 
inclusive. da reavaliaç:io das funções de todo o sistema bancário estatal. que deverá atuar de forma integrada.. 
entre si e com os bancos privados. ml captaç,io e apl!caç:io de rccursos Internos e externos. 
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PLANO PLURIANUAL 1994 - 1995· 

Demonstrativo de Disponibilidades para Programação 
Recursos do Tesouro 

ESPECIFICAÇÃO 

1 - RECEITA TOT \L • 

2 - TRANSFEdNCIAS CONSTITUCIONAIS 

.3 - RECEITA DISPONÍVEL (1)-[2] 

4 - PESSO~ E ENCARGOS SOCIA,lS •• 

5 - AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DtvmA CONTRATUAL 

6 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES E DE CAPITAL 

(poDERES LEGISLATIVO E JUDICIÁRIO) 

7 - DISPONmn.mADE PARA PROGRAMAÇÃO (3]-[4+5+61 ••• 

(ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL) 

Nota.: 

• Receita total •• xclulive a ,mi.1l0 d. Tituloe da' OlVIda PIlblJ" (Font. 144" 

Inclui de." .... com Pod.r •• !.Agi"'tIvo • Judlclúlo 

5.111.368.799 

1.196.814.427 

3.921.484.371 

1.148.974.700 

2.114.899 

40.390.925 

2.730.003.847 

DllPonl~ para programaçio .m d • ..,. ... d. capital. outra. d.la. decorrent •••• d • ..,. ... com 

programa. d. duraçAo continuada da admini..,aoao pública fed.raJ. 

Maio de 1993 

20,055 

4,695 

15,36. 

4,50" 

0,01 " 

0,16" 

10,69" 
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PLANO PLURIANUAL 1994 - 1995 

Demonstrativo de Disponibilidades para Programação 
Recursos Ordinários 

Sexta-feira 21 967 

Cr$ Milhõel (a p~ de abriU93) 

ESPECIFICACÃO 

1 - RE~ErrA'ToTÂL" I' , 
~,11 '. I 
1 

2 :.... TIiANSFERENCiÃS CONSTITUCIONAIS 
I 

3 - RECErrADlSPONmL [1]-[2], 
r. ...... {t.· • ~'. • ' .. "~ •• "J ~ ~ 

4 - PESSO~ E ENCARGOS SOCI~S • 
';'i, . ''', I't t,l,' t '\ I:! :'4 1 

S - AMORTIZACÃO E ENCARGOS DA DivIDA CONTRATUAL 
~ .. ,. &. t • ~, • .:, t • '., t ". 'li .. , ' . ~ 

6 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES E DE CAPITAL 
." • , • I :~'(,' J # Y I 
, " (poDERES L~dISLATlVO E JUDICIARIO) 

, 
1':' I DISPONlBn.mÀÓEPARA PROGRAMAÇÃO [3]-[4+5+6] •• 

(ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL) 

• Inclui d • ..,. ... com DOCI.r •• Leaillatlvo • Judlclúlo 

VALOR 

2.32f.327:801 

. -'-Ú96.8â4:42'" 

1.124.443.374 

795.928.100 

~.\: '. • ' , ;.~,' :,'. I 

40.388.588 

,~ ~·~.4 I ,f~ , 

.. '. 288.126.686 . 
_ c... . ., ., i " 

Disponlwl para programaçAo .m despesa. de Capital, outra. dela. decorr.nt •• , • desp .... com 

programa. d. duraçAo continuada da ad~i{l.i.,aç4o públi~ fed.ral,. '. 

Ofo 
• PIB 

'9,09" 
, '4',69" . 

4,40" 

3,12$ 

0,16" 
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DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS SETORIAIS 

1 - Gabí~~te' 'da Presidência da República 

2- Secret,aria pe Administração, Federal 

3 .- Secretaria de Assuntos Estratégicos 

4 - Estadô-Maior das Forças Armadas , ' 

5 - Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coordenação 

6"'; Ministério da Aeroríátltica 

7 -, Ministério da AgricultUra, do Abastecimento e da Reforma Agrária 

8 - Ministério do Bem - Estar Social 

9 - Ministério da Ciência e Tecnologia 

10 - Ministério da Fazenda 

11 - Ministérid da Educação e do Desporto 

12 - Min'istério do Exército 

13 - Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo 

14 - Ministério da Justiça 

15 - Ministério da MarinHà 

16 - Ministério de Minas e Energia 

17 - Ministério da Previdência Social 

18 - Ministério Público da União 

19 - Ministério das Relações Exteriores 

20 - Ministério da Saúde 

21 - Ministério do Trabalho 

22 - Ministério dos Transportes 

23 - Ministério das Comunicações 

24 - Ministério da Cultura 

~5 - Ministério dá Integração Regional 

26 ;.. Ministério dó Meio Ambiente 
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GABINETE DA PRESIDENCIA DA REPÚBLICA 

o Gabinete da Presidência da República desenvolve. no âmbito de suas responsabilidades 
específicas. ações marcadamente caracrenzadas como atividades-meio. não sendo. portanto. pertmente 
ponne.llonz .. í-Ias no PP A. No emanto. pelo Decreto no 12. de 12 de novembro de 1992. a Empresa Brasileira 
de ComunJcação S. A. - RADIOBRÁS - passou a ser umdade mtegrante do Gabinete da Presidência da 
República e. para ela. Jusufica-se tratamento diferenciado. tendo em vista ser sua programação associada a 
au\'idades-fim. 

A RADIOBRÁS serve ao govemo no campo da comulllcação social. através da produção. 
geração e distribuição de notiCias. É o canal de que dispõe para manter a população devidamente mformada 
sobre suas ações em todas as áreas. 

DIRETRIZES 

- Modcmizaç:io. desenvolvimento e consohdação das operaçõcs jomalisticas da Agência 
Brasil. 

- Substituição de máqulI\as e equipamentos obsoletos e exaundos. vlabilizando a 
comunicação social do go\'emo federal. 

- Trelllamcllto de aproximadamente 1.100 técnicos de nivel médio e.superior. 

OBJETIVOS 

- Aumentar a produtividade e a qualidade dos serviços de comulllcação SOCial do governo 
federal. 

SECRETARIA DE AD.MINISTRAÇÃO FEDERAL 

A sobreposiçiio de órgãos e funções. a gr~nde quantidade de regras burocráticas" e a perda' , 
de.qualidade na prestação de serviços são as principais caracteristicas assumidas. indesejavelmente. ao.longo . 
dos últimos anos. pela Adnllnistração Pública Federal brasileira. O atual governo 'pretende modificar 
radicalmente essa sltuaç,io. 

Por outro lado. o plebiscito sobre a forma, e o sistema de governo e a revisão constitucional 
. terão.. indiscutivelmente. reflexos diretos sobre a ~stm~ura,' da Adnllnistração Pública Federal, fato que 

exigirá da SAF prOVidências no sentido de dar as condições estruturais. orgamznclOnais e de funcionamento· 
do Estndo brasileiro. 

Toma-se. portanto. fundamental o aprofundamento e a aceleração de ajustes. bem como a 
moderniznção do aparelho admulIstratlvo estatal. ante as complexas e novas necessidades de desempenho 
eficiente da admin!stração pública nas áreas política. social. econômica e mstÍluclonal. 

DIRETRIZES 

- Orgamznção da AdmulIstraç:io Púbhca Federal. informatização dos dados e 
racionalização dos ser\'lços públicos a fim de alcançar a efiCiênCia setonal e global do setor público. 
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- Definição de políticas de ,'alon:wção dos recursos humanos e de ações visando ao 
aperfeiçoamento e.ao,~remalllento)dos servIdores públicos. 

I I I I ,; 

- UniformlZc1ção e racionaliZc1ção do processo admintstrativo. através da definição de um 
sistema de compras do Governo Federal. 

- Automatização dos serviços públicos. visando estabelecer o controle administrativo e 
socIal dos mesmos. por seus usuários e pela socIedade. 

J 

- Estabelecimento de priondades para, melhorar o desempenho das atividades-fim da 
Administração Pública. 

OBJETIVOS 

, Prosseguir com a implantaçãô da Lei Orgânica da Adminastração Pública Federal, 
visando ordenar o funCIonamento do serviço público. iniciado' com 'a' refórmulação de 'sua estrutura. 

- . é~ntinuar a implantação e nlanutenção do Sistema Integrado de Administração de 
Recursos Humanos - SIAPE. com vistas ao cadastramento de todos os servidores cIvis. inclusive dos ex­
territórios. e ao controle e execução da folha de pagamento unificada e oadronizad.1. . '.' . .,. '. 

- Definir padrões para os recursos de informatiZc1ção e informática do governo federal'. com 
\'is~il$. à,q194er.n~~·W'~9,tecnológica. ~ac~onaliza~ã,? e integração desses recursos. 

- Investir no apoio institucional. motivanao o servlaor pUDIICO. meaaame salano digno, 
planos de carreiras. criténos de pro~r~ssão funcional e recicl~ge.m técnico-profissional permanente. 

- AutomatiZc1r os serviços públicos. visando reduzir os custos operacionais das atividades­
meio. !1lelhorar, o de~e.mpenho ~as at,ividades-.~m. e .es~a.b~lece~ ,controle s,?cial do serviço público por seus 
usuárfos e pela sociedáde. ' 

- Desenvolver e difundir métodos de gestão v,oltados para, a m~l,horia da qualidade e 
aumento da prod~Ú~idade no setor púbiico. ' , 

" J j • , ) 

- Desenvolver e implementar o sistema de' compras do governo' federal. visando 
unifonnazar e racionalizar o processo adnullistrauvo e. conseqüentemente. reduzir os custos envolvidos , .. 
nestas atividades. 

SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS 

A Secretaria de Assuntos Estratégicos (SAE) tem a finalidade de: coordenar estudos com 
vistas à elaboração do planejamento estratégico nacIonal: "supervisionar. coordenar e controlar planos, 
programas e projetos de natureza estratégica. assim caracterizados pelo Presidente da República. inclusive 
no tocante a Ílúonllações e ao Illacrozoneamento geopolítico e econômico: executar as atividades 
permanentes neces5.'lrias ao exercício da competência do Conselbo de Defesa Nacional~ coordenar a 
formulação e acompanhar a execução da Política Nacional de Energia NuClec1r e de outras políticas definidas 
pelo Presidente da República. 
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DIRETRIZES 

- Formulação de alternativas estratégicas de médio e longo prazos. objetivando a 
modernização do Estado e da econonlla e o encaminhamento de soluções para problemas internos. em 
especial nas áreas de políticas públicas de natureza social e econônllca. 

- Identificação e pnon:z.1ção de programas e projetos estratégicos e acompanhamento de 
seus impactos a médio e longo prazos. 

- Coordenação de estudos voltados para o ordenamento do território. em particular aqueles 
relaCionados ao zoneamento ecológico-econômico do país. . . 

- Supervisão e coordenação da implantação do Sistema de Proteção da Amazônia - SIP AM. 

- Coordenação da Política Nacional de Energia Nuclear. do Programa Nuclear Brasileiro e 
da operação das empresas estatais do setor. 

- Promoçilo e IIlcentlvo li pesquiSe1 científica e tecnológica para utlli:z.1ção pacífica da 
energia ·nuciear. \·isando à autonomia nacional em produtos e seMços. ' 

p •• . ' 

- Fortalecimento das atividades de radioproteção e segurança nuclear. fiscalização e 
licenclamentl? de instalações nucleares e radioativas. 

- Supervisão do Sístemà' de Proteçao Nucle.1r Brasileiro e atualização da legislação 
pe~11lente. 

- Atendimento' à demanda de concentrado de urânio das usinas nuCle.1res de Angra I e I" do . 
Pr.ogra~~ Autônomo de Tecnologia Nuclear (PATN). 

- Desenvolvimento de estudos e projetos para a utjJi:z.1çào de áreas indispensáveis à 
segurança do território naci,ollal. 

- Colaboráção hos programas.' projétos e atividades que materializem li política de defesà 
nacional e a nl0bili~1Ção nacional. . . j f , 

.: Planejamento.' coordenação e execução da atividade de inteligência. bem como 
planejamento. execução e controle de projetos e programas de formaçào. de especialização . e de 
aperfeiçoamento de ~ecl1~sos humanos nesSe1 área. 

. -' Pi~n~jamento. 'coordeilação e execuçao das' atividades: de âmbito interno. de informática, 
criptologia e telecomunicações. 

O~JETIVOS 

- Elaborar planos de ordenamento do território nacional e conceber estratégias de 
desenvolvimento nacional de longo prazo: 

, . , - Desenvolver um programa de capacitação e atualização de recursos humanos para a área 
de'inteligência. obter o. domínio e a autonomia nacional em tecnologia ,nucle.1r para fins energéticos. e em 
suas aplicações nas' áreas industrial. agrícola. de propulSe;o naval e de saúde. 

- Melhorar as condições estruturais dos municípios. mediante gerenciamento de ações do 
Programa de Au.xilio Financeiro aos municípios da faixa de fronteira. 
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- E:-.:pandlr a rede de telecomlllllcações e a produção de energia e1étnca. ampliar e manter a 
infra-estrutura "uina e lI11plemelllar a IIIfra-estnltura aeronáutica. de proteç;io ao vôo e controle do espaço 
aéreo. bem como operar meios que assegurem a "Igll:incla da fronteira none. 

- Intensificar o controle e a fiscalizaç<io da navegação OUVlal e o apoio sarutário às 
populações ribeirinhas. 

- Implantar orgalllzações nlllitares na fronteira none. \ Isando ao atendimento das 
necessidades de defesa do país e apOiar a aViventação e o desenvolvllllelllo da Amazônia. 

- M.elhorar as condições de vida das populações indígenas na faixa de fronteira. bem como 
redUZir o índice de analfabetismo na regulo amazôlllca. 

- Proteger a Amazônia da prática de atividades Ilícitas. coibir o narcotráfico, o 
contrabando. a degradação ambiental. o uso lIladequado do solo e das terras IIldígenas. ampliando os meio 
de detecção. monitoramento. comuDlcação e transporte e controlando os tráfegos aéreo. fluvial e terrestre, a 
fim de maximizar o esforço do governo federal na busca da ordenação do terntório e do desenvolvimento 
sustentável da regulo. 

- Promover o aperfeiçoamento do setor nuclear através da coordenação. supervisão e 
controle. além de garanllr a autononlla nacional em setores estratégicos da área nuclear. 

- Desenvolver tecnologia e garanllr a aplicação de nonnas e procedimentos necessários à 
salvaguarda e ao controle dos matenaIS nucleares. 

- > NaCIOnalizar a Nuclebrás Eql1lpamentos Isotóplcos S.A. - NUCLEI. através da 
transferência. para a lNB. de suas ações pertencentes a empresas alemiis. 

- Manter as reservas minerais e identificar novas reservas. quer em área própria, quer em 
associações com terceiros. de modo a conservar os níveis de produção da NUCLEMON. 

- Instalar a usina de demonstração de extraç<io por solventes. para a produção de óxidos de 
terras raras. de elevado grau de p~reza. 

- Desenvolver métodos e processos vISc:1ndo à manutenção dos níveis pennissívels para o 
lançamento de cfluentes no meio ambiente. provenientes de operações de nllneração de uma fonna 
simplificada. confiável e de baixo custo. 

- Promover a f.1bricação de elementos combustíveis para usinas nucleares e a extração e 
beneficiamento de ur:illlo. visando à produção do combustivel nuclear necessário à operação de usinas 
nucleares. 

- Produzir. sob encomenda. equipamentos específicos para usinas nucle.1res, visando ao 
desenvolvimento nacIOnal neste campo. bem como o de equipamentos pesados para fins não-nucleares. 

- Promover estudos e levantamentos de inteligência. 

ESTADO-MAIOR DAS FORÇAS ARMADAS 

o Estado-Maior das Forças Armadas - EMF A - coordena projetos de interesse das três 
Forças Singulares - Marlllha. ExérCito e Aeronáutica - e também dá conuntudade às atividades de 
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manutenção nas umdades admmlstratlvas subordmadas: EMF A-UA. Hospital das Forças Armadas e Escola 
Supenor de Guerra. 

As restnções orçamentánas e na área de Recursos Humanos. que impedem a contratação 
de pess9al há cerca de ClllCO anos. assim como os problemas relacionados com as senslvels perdas salanals 
ocorndas. têm-se conslItuldo em fatores extremamente prejudiciais para a área de pesquisa e de 
desenvolvimento de tecnologia de ponta. comprometendo seu dinamismo. cnatlvidade e efiCiência. 

Apesar dessa situação. alguns resultados pOSitiVOS devem ser mencionados. tais como a 
fabncação. pelo Instituto NaCional de PesqUisas EspacIais-lNPE. do Satélite de Coleta de Dados - SCD 1, 
cUJo lançamento ao espaço ocorreu em 09.02.93. representando um grande salto no domímo da tecnologia 
espaCial e um evento de enorme importância na área de Ciência e Tecnologia. 

o Instituto de Aeronáutica e Espaço prossegue no desenvolvImento de Veículos 
Lançadores de Satélites (VLS), que. do ponto de vista tecnológico. se constituI na pane mais complexa do 
projeto Missão EspaCial Completa Brasileira· MECB. 

Como resultado de sua atuação. o EMF A tem promovido a melhOria do sistema produtivo 
naCIOnal através de transferência de tecnologias. do conceito de qualidade espaCial e da colocação de 
encomendas que eXigem tecnologia avançada por parte das empresas nacionais. bem como estimulado a 
formação de mão-de-obra altamente qualificada e especializada em alta tecnologia. no país e no exterior. 
tanto para os quadros mtemos quanto nas empresas prestadoras de serviços. 

As obras e construções de edificações vllais para a Implantação do Centro de Lançamento 
de Alcântara têm prIoridade. em decorrência da neceSSidade de adequar o Centro aos avanços que vêm sendo 
alcançados no desenvolvllllento de Veículos Lançadores de Satélites (VLS) e de satélites para mfonnações 
do meIO ambiente. 

DIRETRIZES 

- Desenvolvimento e utilização das técnicas espaciai's em todos os campos de interesse 
nacional e efetiva partlcipaç;lo do país em ativ~da.des ,e~p~ci~is. 

- Fonllação e aprimoramento de recursos humanos em todos os níveis: para as atividades 
relacionadas com o programa espaCial e atividades industriais dele decorrentes. mcluslve através da 
pamclpação crescente das universidades e centros de pesqmSc1s. 

- Fortalecimento dos segmentos envolvidos no programa espacial. mediante gradual 
capacitação nas áreas de satélites. cargas úteis. lançadores e campos de lançamento. bem como ex-pansão da 
infra-estrutura de solo associada a esses setores. 

- Desenvolvimento de meios infonnatizados de comando e controle. que pennitarn ao 
Comando Supremo das Forças Anllact.1s a tomada de decisões. quer na execução de operações combinadas, 
quer nos casos de calanudade pública. 

- Implementação do Sistema de Comando, Controle. Comunicações e húormaçõcs da 
Estrutura Militar de Guerra e das IIlstalações do Centro de Operações do Comando Supremo, bem como 

. apoio à instalação dos demais Centros de Operações das Forças S~ngulares e outros elos eventuais do 
sistema. com o objetivo de assegurar a operação IIltegrada dos equipamentos e a compatibilidade dos 
processos. 

- Desenvolvimento da tecnologia espacial. sobretudó nas áreas consideradas estratégicas e 
com potencial de retorno comercial. ' 
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- Realiznçào de pesquisas visando à naclonaliznçào do material de defesa e de componentes 
estratégicos. além da garantia da tecnologaa lI11prescindível à soberama nacional na área militar. 

- Estabelecllnento de um sistema moderno de comunicações nulimres. objetivando a 
proteçào às ilúonuações e o aumento do grau de confiabilidade e segurança das ligações. 

- ModernlL1ção e ampliação do Hospital das Forças Annadas (HF A). 

- Construção de um alojamento e insmlações para a Escola Superior de Guerra (ESG). 

- Construção de blocos de apartamentos funcionais em área militar. 

OBJETIVOS 

Para o período 1994·1995 as áreas de atuação prioritária do Estado-Maior das Forças 
Armad.1s-EMF A- são: atividades espaciais. sistema militar de contando e controle. assuntos cientificos e 
tecnológicos e comunicações militares por satélites. sendo seus objetivos os seguintes: 

, - Implementnr o Plano Nacional de Atividades Espaciais - PNAE. que prevê o 
desenvolvimento de veiculos lançadores de satélites. além da construção do Centro de Lançamento de 
Alcàntarn. 

- Dar continuidade ao desenvolvimento e operação em órbita de dois Satélites de Coleta de 
Dados e dois de Sensorinmento Remoto. 

- Implantar. aparelhar e modernizar os centros de operações para o Comando Supremo. os 
Ministérios Militares e os Comandos Operacionais da Estrutura Militar de Guerra. visando à capacitação das 
Forç.1S Arnladas para o cumpnmento de suas funções constitucionais. 

- Desenvolver o projeto de Implantação do Sistema de Comunicação Militar por Satélites, 
que consiste na implantação de instalações terrenas de Sc1télites em localidades distintaS do território 
nacional. no térnuno da implantação da Banda C e no início da implantação da Banda X. dos satélites, 
sempre visando â incorporação de tecnologia imprescindível â soberania nacional. 

- Dotar a organiz.1ção militar de instalações adequadas ao seu bom funcionamento. 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO;ORÇAMENTO E COORDENAÇÃO 

A Secretaria de Planejamento. Orçamento e Coordenação da Presidência da República -
SEPLANIPR. através de seus órgãos e entidades supervisionados. tem dingido sua atenção no sentido da 
promoção e do gerenciamento de processos e instrumentos que assegurem coerência das ações 
govemament.1is. de curto. médio e longo prazos aos objetivos do desenvolvimento. com ênfase na promoção 
adequada e transparência da alocação do gasto público. 

Instituída pela Lei no. 8.490. de 19/11/92. que reestruturou a administração pública 
federal. a SEPLAN. no curto periodo de tempo decorrido desde sua recriação. adotou importantes 
mecanismos Qe aniculação entre planejamento e orçamento. conferiu prioridade ao aprimoramento dos 
métodos de avaliação de políticas públicas e iniciou atividades típicas de função de coordenação, 
identificando e aprimorando meios que tomem a atuação dos agentes públicos mais eficientes e eficazes. 
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Apesar das dIficuldades ellcolltr,ldas. decorrentes sobretudo da herança de conjuntura 
IIlflaclonána e recessiva. a SEPLAN adotou medidas no senudo de garanur evol\lção controlada ,dos 
prlllClpalS agregados das comas públicas e de aperfeIC,:oamelllo do processo orçamentano, 

No semido da racionalização do gasto público e melhona da ação governamental, a 
SEPLAN está desenvolvendo o Sistema Integrado 'de Avaliação das Ações de Governo. IIlstrumento 
retroalimentador do planejamento. que "Isa fornecer mformações analíticas sobre o cumprimento das 
diretrizes. obJem'os e metas da administração pública federal. e permitir eventuaiS correções de rumo. 

DIRETRIZES 

- Sistematização do processo de planejamento federal. aprimorando os instrumentos de 
alocação de recursos públicos e promovendo efetivo acompanhamento e avaliação da execução dos gastós . 
públicos. 

- Formulação. acompanhamellto e avàliação das políticas macroeconômicas e setoriais do 
govemo. através. baSIcamente. da re.1Iizaç~io de estudos e pesquisas sócio-econônucas. . 

- Privauzação de empresas estatms. transferindo seu controle para a iniciatIva privada. 
coiüórine previsto no Programa NaCIonal de Desestatização, 11Isutuído pela LeI no 8.032/90. ' 

- Manutenção das politicas de estruturação da indústna. compreendendo capacitação 
tecnológica e reorga'mzaçào do sistema de pràdução e gerenciamento. 

- Administração dos instrumentos que \'iabilizem a modernização e adequação da infra-
estrutura econômica. priVilegiando a realiz.1çiio de investimentos pelo setor privado.' o 

- Realiz.1ção de pesquisas e estudos nas áreas demográfica. social. econômica; geográfica, 
cartográfica, geodésica e de meio ambiente. vis.1ndo subsidiar a formulaç.io e a avaliação de políticas e 
atender às demandás de informações pela soci~dade. . 

- Análise e Sistematiz.1çãó dos dadoli disponíveis através de reforço a progr~mas relativos ,à 
divisão territorial. caractenz.1ção e ordenação 'do territono. ' 

- Apoio à expans.'o e moderniz.1ção da capacidade produtiva para a reestruturação e 
raCionalização empresarial. 

~ Concessão de créditos e IIlcentivos à modermzação d~'setor agropecuário. principalmente 
para a incorporação e difusão de novos conhecimentos tecnológicos, 

, '- Estabclecimelllo de' negociações p<lra fixar novas condições de pagamento das 
amortizações e encargos da dívida externa. 

o 

OBJETIVOS 

- Aprimorar os métodos e técnicas utilizados no proce~so de planejamento e na elaboração 
dO"plano de desenvolvimento. por meio de um sistema moderno e eficie.nte. que integre o planejamento e a 
orçamentação ao acompanhamento e à avaliação. 

- Desenvolver estudos e pesquisas sócio-econômicas com o objeuvo de melhorar a execuç:io 
das ações F doritárias do governo. 
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- Rea!J:z.1r pesqUIsas dOllllclliares por amostragem e planejamento dos cellsos econõmlcos 
de 1995. 

- Coordenar. onentar e executar políticas governamentais que visam atingir os objeuvos de 
governo em suas diferentes <ÍTeas de aluaçüo. 

- Dar conllnUldade ao Programa 8rastleiro da Qualidade e Produtividade (P8QP), para 
acelerar o desenvol\'l\uento e a modermzação do parque industrial. 

- Promover estudos e pesquisas. Instrumentalização. acompanhamento e avaliação das 
ações que visem ao apnmoramento e à melhona da qualidade e da produtividade. tanto na produção e 
comercialização de bens quanto na prestação de serviços. pelos setores público e pnvado. 

- Coordenar o Sistema Estatístico Nacional. produzindo e disseminando informações para 
garantia da coerência dos dados coletados e divulgados. 

- Conceder crédito de custeio a num e pequenos produtores rurais. e de investimentos 
visando ampliar a capacidade produtiva do setor agropecuário. 

MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA 

Com vistas ao desempenho de suas pnncipais tarefas. o Ministério da Aeronáutica vem 
buscando. ao longo dos últimos anos. a revitali:z.1ção e a modernização de seus instrumentos de defesa e 
segurança nacional. como também o desenvolvimento de recursos humanos para a absorção de tecnologias 
avançadas. 

Tal absorção têm como objetivo báSICO o atendimento das eXlgencias estratégicas de 
preparo. evolução e emprego. em alto nível. da Força Aérea Nacional. bem como o fortalecimento do Poder 
Aeroespacial. 

Diante das dificuldades da conjuntura atual. a Aeronáutica tem-se empenhado em reduzir 
gastos e racionalizar rotmas. visando eliminar desperdícios e garantir a continuidade de sua programação 
prioritária. Assim. suas ações vêm-se concentrando na conclusiio de programas em ·andamento, evitándo, 
sempre qué possível. o desenvolvimento de novos projetos. dada as restrições orçamentárias dos últimos 
exercícios. o que tem tornado dificil a manutenção de um nível mínimo de operacionalidade. , 

DIRETRIZES 

- Consolidação do poder ,leroespacial. mcionali:z.1ndo e promovendo a eficácia 
administrativa. 

- Fonalecimelllo ~a capacidade operacional da Força Aérea. mediante revitalização e 
modermzaç,io dos cqll1pamentos exi~tentes e adequação da ilúra-estrutura aeroespacial às necessidades do 
país. 

- Apoio ao desenvolvimento de indústrias e participação em programas internacionais de 
cooperação industrial. visando à evol,1I9,io tecnológica e à penetração em novos mercados. 

- Ação integrada. nas áreas de atuaç,io da Superintendência do Desenvolvimento da 
Amazônia (SUDAM). mediante finanCIamento de obras de mfra-eslrutura aeroponuária. 
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_ Treinamento de recursos humanos para capacllá-los ao atendimento das novas eXigências 

tecnológicas. 

- Reforma. ampliação e construção de lIlstalações indispensáveis ao funcionamento da 
Força Aérea. 

OBJETIVOS 

- Atender às necessidades de manutenção. supnmento e aquisiç.io de eqUlpame,ntos. tanto 
no que se refere a material bélico. quanto no que diz respeito à operacionalidade dos meios aéreos. 

- Adquirir veículos operacionaIs nas áres de saúde. contra-incêndio. ,apoio a aeródromos e 
transporte logistlco. 

- Desenvolver e absorver tecnologias avançadas. sobretudo as relacionadas com aeronaves 
de alto desempenho. dando continuidade ao programa conjunto Brasil-Itália. 

- OtimlZe1r a rede aeroportuária de responsabilidade do Ministério. através da atuação da 
Empres.1 de Infra-Estrutura Aeroportuária (INFRAERO). sua vlllculada. com realiZe1ção de refonnas e 
melhortas em seus eqUIpamentos e instalações. 

- Capacitar recursos humanos. incorporar tecnologias avançadas e fomentar o parque 
IIldustrial. por meio de pesqUIsa pura e aplicada e da IIldustrialiZe1ção. no pais. de matenaIS de interesse do 
Poder Aeroespacial. 

- Re\'ltaliZe1r. ampliar e implantar o Sistema de Controle do Espaço Aéreo Brasileiro 
(SISCEAB), englogando a moderniZe1ção e ampliação dos equipamentos de comunicação. além de auxílios à 
navegação. com vistas à integração nacional. 

- Construir umdades habitacionais para apoiar a movllnentação de pessoal militar, bem 
como reparar e conservar próprios nacionais reSidenciais. 

, 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO ABASTECIMENTO'E DA REFORMA AGRÁRIA 

~os últimos doze anos. o produto real da agricultura b'raslleira cresceú cerca de 2.3% ao 
ano. taxa Í1úenor li média histórica anual venficada no Pós-Guerra. embora supenor à registrada pela 
economia. no mesmo período. 

Esse cresclluento veio acompanhado de transformações no setor. a exemplo da substituição 
do aumento da área cultivada pelos ganhos de produtividade como prinCipal fonte de crescimento da 
produção. o que se deveu à incorporaç,io de tecnologiaS geradas pela pesquisa agropecuána. 

Outras mudanças ocorridas foram a redução da dependência da agropecuária em relação a 
recursos oficiais. e a maior participação de agentes pnvados na comercialiZe1ção das safras. ambas mduzidas 
pelas alterações nas políticas de comercialiZe1ção agrícola. crédito rural e preços minllnos. em grande parte 
motIVadas pela escassez de recursos oficiais. 

Apesar desse comportamento relativamente favorá~el. a agricultura ainda apresenta 
problemas. destacando-se a presença de segmentos tradicionais e de baixa renda que. se contassem com 
tecnologias e recursos adequados e com canais de comercialiZe1ção apropriados. consegUiram desempenho 
mais próximo ao de segmentos mais dinàmicos. 
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A maior panlclpaç:io desses agentes 110 mercado concorrena pára elevar os níveis de renda 
e emprego no setor e para dU1l1nUlr os fluxos Ilugratorios em dlreç:io aos centros urbanos. onde acaba sendo 
reproduzida. quando mio ampliada. a slluaçéio de pobreza vigente em áreas mrals desassistidas. 

Além das disparidades tecnológicas e econômicas. observa-se amda elevado grau de 
perdas nas fases de colheita. transporte. armazenagem e dlstnbUlção das safras e msuficiente adoção de 
práticas conservaciomstas que. se uulizadas em maJor escala. cOlúennam maIOr sustentabilidade ao processo 
de desenvolvimento rural. 

DIRETRIZES 

A diretriz básica das ações do governo. na área da agricultura e reforma agrária. é a 
ampliaç:io do ritmo de crescunento do setor agrícola. estimulando maior eficiênCia. compeutividade, 
liberdade de mercado e mtegração nos fluxos lllternacionais de comérCIO. o 

o atendimento dessa duetriz requer regras claras e estáveiS para o setor e o fonalecimento 
'das ações go\~erna~lentais nas áreas de pesquis.1. e:xtens.;o rural. defes.1 samtária e cooperativismo, bem 
como o aperfeiçoamento das políticas de preços mínimos. Crédito e seguro rural. Adicionalmente, depende 

. da promoção de melhorias na Ílúra-estrutura de transporte e annazenagem. vIsando reduzir perdas e custos, 
do estímulo a mecanismos de finanCiamento e comercJali:wç:io menos dependentes de recursos oficiais e de 
c'orreções na carga tnbutária do setor agrícola. 

. Com o acréSCimo de produç:io esperado e seus efeitos multiplicadores sobre a renda e o 
~ f " ~ v 

emprego da econonua. busca-se contnbUlr para o combate à fome. ao desemprego e à pobreza. manter 
. abastecida a mercado interna e amphar as excedentes exponáveis. 

A maior llltegração das segmentas tradiclonal~ e de baixa renda nos mercados de produtos 
e de fatores é outra diretriz que yisa atenuar as dispandades tecnológicas e econômicas observadas entre 
regiões. segmentos produtivos e grupos de agricultores. e reduzir a pobreza no meio rural. 

'Dentro dessa mesma linha. promover!se-á a justiça SOCial e a paz no campa, bem como a 
incorporação de novas famílias ao processo produtiVO. através' do assentamento de trabalhadores rurais. da 
regularização fundiária e de outras ações no çampo da reforma agrária. 

o 

Par fim. almeja-se a promoção do desenvolvimento sustentável do setor. apoiada na 
geração. difusão e estímulo ao emprego de tecnologJ<lS que proporcIOnem harmomzação entre o crescimento 
agrícola e a conservação das recursos naturais. 

OBJETIVOS 

Dentre as principais objetivos para a biênio 199~/95. merecem destaque os segumtes: 

- Promover o aumento da efiCiênCia. da competilividade e da melhoria da qualidade da 
produção agropecuária. através da incorporação de avanças tecnológicos obtidos pela pesquIsa. 

- Aperfeiçoar e' fortalecer as estruturas de comerclaliz.1ção e finanCiamento agrícolas, 
mediallte estímulos a mecalusmos apOiados em bolsas de mercadonas e mercados futuros. dentre outros. 

- Ampliar os r~~ursos para financiamento dos IOvestimentos rurais. especialmente para 
correção de solos. renovação do parque de máquinas agrícolas e armazenagem. 
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Promover o acesso de trabal!ladores ruraiS à terra. através da implantação e lcia 
consolidaçél0 de projetos de assentamento e de oUlras ações no campo da reforma agrária. 

- Integrar. ao mercado. produtores de baixa renda.incluindo os assentados em projetos de 
refonna agraria e colomü1ção. proporcIOnando-lhes acesso aos resultados da pesquisa agropecuária. à 
assistência téclllca. ao credito rural. ao aSSOCiatiViSmO rural. aos preços mímmos e aos demais instrumentos 
de política agrícola. 

- Reduzir as perdas da produção agropecuária pela conscientização e capacitação dos 
agentes envolvidos desde a colheita até a distnbuição. bem como pela promoção de melhonas na infra­
estrutura de transpone e de armazenagem. 

- Executar programas de abastecimento e de estoques públícos e colaborar com outras 
institUições oficims em programas de suplementação alimentar. 

- Apoiar a Implantação e a ampliação de pólos agroindustriais e de fruticultura. em regiões 
dotadas de vantagens comparativas. através de ações anlculadas entre os governos federal. estadual e 
lllulllcipal nas areas de pesquisa. aSSistênCia técnica. Irrigação e financiamentos. dentre outras. 

- Resgatar a credibilidade do PROAGRO. mediante o Sc1neamento de suas dívidas junto a 
bancos e produtores. de modo a recuperá-lo como instrumento que mmimize os nscos inerentes à atividade 
agrícola. 

- Reorientnr e aperfeiçoar o sistema de padronização e claSSificação de produtos 
agropecu.írios. com maior panicipnção de entid.1des pnvadas na prestação desses serviços. visando reduzir 
custos operacionais e confem maior organiL1ção e transparência nas operações realizadas. 

- Garantir. aos consumidores. a qualidade dos produtos de ongem vegetal e animal. pela 
ampliação dos controles samtános da produção agropecuMia. por llltermédio da rede de fiscalização e 
inspeção. 

- Manter sob controle as pnncipais zooneses endêmicas que afetam os rebanhos e 
promover o combate a sunos de pragas e doenças que atacam as lavouras. 

- Implantar sistema de informações ágeis e confiáveis sobre ocorrências meteorológicas. 
preços de produtos e Il\sumos. safras. estoques. tecnologiaS. custos de produção e comércIO internaCional. 

- Aperfeiçoar. difundir e estllllular práticas conservaciomstns e consolidar o Programa de 
Zone.'lmento Agroecológlco da produçé1o. como fonua de proporcionar a conservação dos recursos naturais e 
o desenvolvimento ntral sustentável. 

METAS 

. !omando-se como quadro de referência as diretnzes e objetivos estabelecidos. são fixadas 
as seguintes pnnclpals metas para o período 1994/95: 

. . _ a) Manutenção de 2.5~O projetos de pesquisa visando o aumento da produtividade agrícola, 
a raclonahL1çao do uso dos solos.e dos ~ll~umos agropecuários e a redução de perd.1s na colheita. transpone. 
annazenagem. processamelllO e dlstnbulçao de produtos de origem rurai. 

. b) Prestação de assistência téclllca a 1.5 milhão de produtos ntrais. espeCialmente os <!e 
menor port(.I~lsendos em contextos sócio-econômicos adversos. lI1cluídos aqueles assentados em projetos de 
refonna agrana e COIOIllL1Ção. 
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C) Assentamento de 250 nul famílias de trabalhadores nlfalS em projetos de reforma 
agrána e colotllzação dinglda. e prestaçào de assistência téctllca e creditícia especifica a essas umdades 

produtivas. 

d) Regularização da posse da terra mediante a emissão de 300 mil documentos de titulação, 

dos qUais 260 mil defiml1\'os e ~o mil provisónos. 

e) Ampllanção em lO% o volume de produtos de origem vegetal e animal para consumo 
humano. controlados mediante práticas de fiscalizaçiio. IIlspeção. padroniZc1ção e classificação desses 

produtos. 

t) AglliZc1Ção do processo destinado a erradicar as prmclpms zoonoses endêmicas. em 
especml a febre aftosa. mediante a vacmação de 75 nulhões de bovlflos. 

g) Fortalecimento do combate a surtos emergencims de pragas e doenças vegetais. a 

exemplo do "bicudo". gafanhoto e "vassoura-de-bruxa". 

MINISTÉRIO DO BEM-ESTAR SOCIAL 

As ações finalísticas do MBES se concentram em três segmentos: habitação popular, 
saneamento báSICO e promoção humana. 

Com relação á habitação o setor acumula. atualmente. um déficit de cerca 10 rntlhões de 
moradias. Tal déficit resulta de fatores eSlmlurais. dentre os quais pode-se destacar: o acelerado ritmo do 
processo de urbamzação: a contínua elevação do preço da terra urbana e dos custos da construçào civil: a 
inadequação dos programas habitacionais para a população pobre: e a descoordenação entre as políticas 
habitacionais das três esferas de governo. 

o agravamento. nos últimos anos. do quadro de instabilidade econômica tem levado à 
sigmficativa redução dos investimentos públicos no setor. sejam aqueles de fonte orçamentária. sejam os 
onundos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. ou do Sistema Brasileiro de Poupança e 
Empréstimo - SBPE. 

No setor saneamento. salvo o abastecimento de água nas áreas urbanas. que já alcança 89% 
da população - apesar dos b31XOS índices nas regiões Norte e Nordeste - apresentam-se ainda bastante 
modestas as taxas de cobertura em esgotamento sanmírio. coleta e disposlç,io de reslduos 5óJido~ e drenagem 
urbana. 

Apenas cerca de ~()% da população urbana do país dispõem de rede pública de coleta de 
esgotos e 10% da população mral têm acesso a alguma forma de saneamento. Dos efluentes coletados 
somente 10% recebem tratamento e destinação final adequados. sendo esse um dos princlpms veículos de 
contaminação dos mananCiais e cursos d'água. 

Essas deficiências conduzem ao recrudescuuento de doenças de veiculação hídrica e à 
degradação do meio ambiente. sobretudo entre a populaç.l0 de menores níveis de renda do país. assentada 
nas periferias das regiões metropolitanas e aglomerações urbanas. 

As dificuldades de acesso ao mercado de trabalho. aos bens e serviços básicos configuram 
um quadro soci • .1 de extrema graVidade. Perto de ~5 milhões de pessoas. aproximadamente 30% da 
população total. situam-se hoje na faixa de pobreZc1 absoluta. Essa situação penaliza. de maneira 
particularmente cmel. as crianç'ls. os adolescentes. os idosos e as pessoas portadoras de deficiência. exigindo 
do setor público prioridade para a política de assistência social. 



Maio de 1993 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Sexta-feira 21 981 

DIRETRIZES 

Consoallle as dIretrizes. desse MUlIsléno. de dcscentraJIZ<1çào. mUnicIpalização e 
participação comullltúna. os recursos orçamelllanos destinados a habltaç:io. saneamento e aSSIstência social 
serão aplicados. predonunantemente. em programas direcionados para a população pobre. mediante parcena 
entre Umão. governos estaduais e mumcipals. e comunidade beneficiada 

Habitação 

· Descentralização de ações. a serem desenvolVidas de maneira partlclpauva. envolvendo 
comumdade e organiZ<1ções não-governamentais. 

MumclpaliZ<1ção de ações. objetivando oferecer às adnumstrações locais oportunidades 
adicionais de geração de renda e emprego e controle dos 11lVestllnentos federaiS realiZ<1dos. 

· Estímulo ao desenvolvl1nento tecnológico dos setores envolVidos com o planejamento e 
a produção urbanística e habitaCional. 

Refomll1lação do Sistema FlIlancclro da Habitação. recuperando seu papel lustónco de 
atuação no setor. 

Saneamento 

Integraç.l0 das ações de saneamento com as dos demais setores afins. em espeCial aos de 
habitação e assistênCia social. 

· Descentralização dos programas. conferindo-se aos recursos federais caráter 
complementar aos investimentos das demais esferas de governo. 

Complementação das ações relatIVas ao saneamento ambiental e à recuperação de 
bacias hidrográficas. 

· Reordenamento instllucional do setor. para mmor fleXibilidade IIlstllucional e eficácia 
na alocação dos fundos. com partlcípaçiio dos diferentes agentes na competição pelos recursos de 
IIlvesumento e na demonstraç,lo de resultildos. 

· Adoçcio de tecnologias de menor custo. sem prejuízo da eficiênCia do servIço. 

· Indução e apoio às ações de gerenciamento da demanda por agua. mediante controle e 
diminuição das perdas nos sistemas. 

Promoção Humana 

· Descentralização político-administrativa das ações de promoção humana e assistênCia 
SOCial. 

· Atmlçiio seletIVa. pnoriZ<1lldo-se as ações voltadas para a proteção da família. da 
maternidade. da mfãncia e adolescência. da pessoa Idosa e dos portadores de deficlênc13. 
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OBJETIVOS 

Habitação 

· Reduzir o déficit habitacioml1_ principalmente. nos estratos de mms baixa renda. 

· Promover a produção de moradias. melhorias habitacionais e infra-estrutura básica 
(água. esgoto. drenagem e energia elétrica) com êlúase no atendimento à população carente. 

· Promover a urbaniZc1ção de favelas. mediante a regularização fundiária, produção de 
lotes urbanizados e iJúra-estrutura básica. 

· Promover a normatização técnica. a avaliação de novas tecnologias. a racionalização 
dos processos de fc1bricação de materiais e componentes e o desenvolvimento de novos programas 
computacionais aplicados à construção e manutenção das edificações. 

Saneamento 

· Possibilitar o acesso das populações pobres das periferias urbanas aos serviços de 
saneamento. 

· Promover o acesso da população rural às ações integradas de abastecimento d' água. 
esgotamento e melhorias sanitárias domiciliares. 

· Elaborar estudos e fomentar a modernização do setor por meio da reorganização 
institucional e financeira do Plano Nacional de Saneamento - PLANASA. e do aperfeiçoamento da gestão 
das companhias estaduais de S<1nemllento. 

· Apoiar as ações locais de recuperação dos sistemas em funcionamento. objetivando 
prol~ngar sua vida útil. 

Promoção Humnna 

· Implantar o Sistema Nacional de Assistência Social. 

· Estimular a participação da população por intermédio das entlCiades e orgamzaçães da 
sociedade civil na fornlUlação e execução das políticas e no controle das ações em todos os níveis. 

· Atender aos segmentos da população em situação de pobreza absoluta. dando-lhes 
oportunidade de inserção no mercado de trabalho e condições mms dignas de sobrevivência. 

· Fomentar as ações locais geradoras de emprego e renda. objetivando elevar o padrão 
aquisitivo das populações carentes. 

· Apoiar o funcionamento do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CONANDA. a instalação de Conselhos Tutelares e a implementação do Fundo Nacional para 
a Criança e o Adolescente. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

Os dispêndios públicos em ciência e tecnologm têm sido responsáveis por mais de 90% dos 
gastos nacionais na área. Apesar dos esforços para ampliar a paniclpação do setor privado nos 
investimentos. ainda não foi possivel modificar esse quadro. 

A fone dependência das atividades da área aos recursos governamentais. numa conjuntura 
de retração cL1s contas públicas. vem comprometendo o desempenho clcntífico e tecnológico do país. 

Nos últimos anos. o MCT viu-se obrigado a retardar a execução de múmeros projetos e a 
manter. em níveis minimos. sua ação básica de fomento ao desenvolvimento científico e tecnológico. 

O programa de formaç .. 'io de recursos humanos. no país e no extenor. tem conseguido 
garantir o número de bolsas em patamares próximos do previsto. Em contrapanlda. reforçou-se. nos últimos 
anos. a trajetória descendente dos recursos destinados à pesqUisa: de um lado. observa-se. nas linhas de 
fomento do MCT. o represc1mento crescente de projetos aprovados no seu mérito técnico-científico. mas não 
lIuplementados: de outro. verifica-se atraso sigmficauvo no andamento dos vários projetos estratégiCOS a 
cargo do MeT. tais como o da Fábrica de Máscaras. fundamental para o dominio do CIcio completo da 
produção de Circuitos llltegrados microeletrônicos. e o de implantação do acelerador de partículas do 
Laboratório Nacional de Luz Síncrotron. passo essencml para o avanço das pesqUisas na área de fisica 
aplicada. com repercussões posiuvas no campo tecnológiCO. 

As conseqüências mms graves e evidentes desse cenano recaem sobre a assimetria 
crescente entre a incipiente ilúra-estrutura de pesqUisa e os desafios delineados nos campos da reestruturação 
produuva e no atendimento às demandas SOCiais urgentes. 

DIRETRIZES 

'O esforço de moderniz.1ção da base científica e tecnológica deverá convergir para ações 
estratégicas que contribuam hannonicamente para o processo mais amplo de transfonnação produtiva. Neste 
panlcular. sObreSs.1em as questões da capacitação tecnológica das empresas para a melhOria da qualidade e 
produtividade. com aumento cL1 compeuuvidade da indústria brasileira. e o fonaleclnlento da base técnico­
científica nacIOnal. com a valoriz.1ção dos recursos humanos dedicados à pesquisa e ao desenvolvimento. 

A política de Ciência e tecnologm deverá contribúír\ também. em consonância com as 
demaiS políticas governamentais. para a soluç,'io dos problemas SOCiais e regionaiS do país. com atenção 
especml aos aspectos ambientais. " 

Dar-se-á priOridade. no período. à COnclUs.10 de projetos essenCiaiS para a ilÚra-estrutura 
cientifica e tecnológica. e de grande Significado para o progresso industrial e o desenvolvlluento social do 
país. segundo as seguintes orientaçõcs básicas: 

- Implantação de medidas de estimulo à capacitação tecnológica do setor produtivo. de 
fonna seletiva e combinada com a exposlçélO planejada das empres.1s li concorrência internacional, 
privilegiando-se os setores geradores e dlfusores da lllovação e do progresso téClllCO e aqueles mais afetados 
pela abertura comercial. 

- Estímulo ao aumento da paniclpação das empresas no esforço de desenvolvimento 
científico e tecnológico do pais. pela ampliaç<1o de seus investimentos em pesqUisa e desenvolvimento, 
utilização de técnicas modernas de gestão. e emprego de tecnologias avançadas. 
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- ApOIO :i recuperaçiio e modermzc'lçiio da mfra-estrutura lc'lbormonal das universidades. 
lllSUtUtos e centros de pesqUIsa e desenvolvlluelllo. assegurando melhores condições para o desenvolvimento 
da pesquisa e o apoIO :i base produtiva. 

- Estabeleclluento de pré-condições para a integração da pesquisa entre empresas. 
universidades e IIlstitutos de pesqUIsa. e cnaç:io de núcleos de pesqUlsn e desenvolvimento própnos das 
empresas ou de consorclos empresanais. 

- Implementação de estratégins pnra ampliar a cooperação intennsutuclOnal e a adoção de 
enfoque multidisciplinar nos programas de pesqUIsa Científica e tecnológica. 

- Ampliação e correção do perfil da base técnico-científica. de modo a atender as áreas 
mais carentes de recursos humanos qualificc'ldos e responder às necessidades dos segmentos ponadores de 
novas tecnologias. 

- Apoio às Imciatlvas e projetos de impacto social. como por exemplo as ações nos campos 
da tecnologia de habitação de baiXO custo. conservação de alimentos. fármacos e biotecnologia aplicada às 
doenças tropicais. 

Apoio à geração de conhecllllento científico e de tecnologias voltados para o 
desenvolvllnento sustentável das regiões de floresta tropical e da Mata Atlântica. 

- Aruculaçeio das ações dos órgãos do governo e interação com os demais agentes atuantes 
no campo Científico e tecnológico. com o assessoramento do Conselho Nacional de Ciência e Tecnologia 
(CCn 

OBJETIVOS 

- Ampliação da panicipação do setor privado nos dispêndios com pesquisa e 
desenvolvimento (P&D) e capacitação tecnológica. 

- Moderniü1ção tecnológica do setor produtivo. tendo por eixo principal o financiamento 
a projetos de P&D e de implantação de tecnologias avançadas. e o apoio à introdução de modernas técnicas 
de gestão nas empresas. através da Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP - e de outras agências que 
paniclpam do esforço nacional de desenvolvimento cientifico e tecnológico. 

- Formação de recursos humanos qualificados para a pesquisa científica e tecnológica. 
mediante a concessão de bolsas de estudo no país e no exterior. em todos os níveis. com ênfase para a 
formação de doutores e voltadas. essencialmente. para as áreas de supone às tecnologias avançadas. 
panlcularmente as engenhanas. Cabe o reforço às concessões de bolsas. com destaque para o Programa de 
Recursos Humanos para o Desenvolvimento Tecnológico - RHAE. 

- Fomelllo à pesquisa clentifica e tecnológica. alc.1llÇando toda a base técmco-clentífica do 
país. mediante a mobiliü1ção de recursos do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico (CNPq). do Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (FNDCn e do 
Programa de ApoiO ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico (PADCn. bem como do Global 
EnvlTonmental Facility (GEF) e do Programa Piloto para Conservação das Florestas Tropicais (G7), entre 
outros. 
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- Dlnélllllznç:io seletiva das ações. program:ls e prOjetos executados pelos inStitutos de 
pesqmsa ,'inculndos no MCT e ao CNPq. destacando-se: 

lIlíCIO de opcraç;io. previsto para 199 .. l, do Centro de Previsão de Tempo e Estudos 
Climáucos (CPTEC); 

aperfeiçomuento das lIlstalaçõcs para acompanhamento da emissão de gases (vigilância 
de queimadas) na Amazôllln: 

contllluaçüo da Implantação da infra-estrutura de momtoramento do tempo e clima e 
gerencmmento de recursos hídncos. Já illlclndo com a uuplantaçiio dos pnmelros núcleos na região 
Nordeste: 

. instalaçüo do segmento solo e inícIo da mtegração e testes do pnmeiro modelo de vôo 
relacionados ao lnnçamento do pnmel'ro satélite de recursos terrestres. desenvolvido em cooperação com a 
China: 

criação do laboratóno de testes e ceruficação do Instituto Nacional de Tecnologia: 

lIuplantação do ciclo completo de fabricnção de CirCUitos integrados microeletrônicos. 
cUJo inicio de operações está previsto para 199-t: 

contlnunç;1o das obras dc 1I1lplnntação do Lnbormório Nacional de Luz Sincrotron: 

renhzação de pesql11sas em áreas básicas rclcvantes para o conhecimento científico e 
tecnológico; 

geração de conheCimentos sobre os ecossistemas da região amazômca: 

prestação de serviços tecnolôgicos. cabendo destaque à adoção e desenvolvimento de 
,métodos de gestão da qualidade aplicados a institUIções tecnológicas . 

. reestmturação da indústria de mformátlca. disseminação do uso de seus bens e serviços 
e o fortalecimento da mfm-estrutura de pesquisa e formação de recursos humanos na área. seguindo as 
~nentações do Plano Nacional de Infonnática e Automaçiio - II PLAr-.IN. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

. A instabilidade macroeconômica e o recorrente processo inflacionáno colocam importantes 
obstáculos à retomada do desenvolvimento econônuco e socml do país. exigindo do governo federal grande 
ênfase no aperfeiçoamento da gestão financeml e orçamentária da 'Ynião. com vistas a normalizar as 
finanças públicas. elemento indispensável para a reversão do quadro de; instabilidade. 

Paralelamente à gestão critenosa da política econômica de curto prazo. faz-se também 
necess.íria uma adequada admmistração dos lIlstrumentos de npoio financeiro à dispoSição do governo. de 
modo a sustentar o nível de atiVidade em setores prioritários e atel~uar os efeitos da recess,lo sobre os 
segmentos menos favorecidos da sociedade. 

É igualmente fundamental lançar as bases para as reformas estruturais no sistema 
financeiro nacIOnal. que pernutam capacllá-lo a cumprir um papel imponante no financiamento do processo 
de retornada dos lllvestimentos produtivos na econonua. 
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DIRETRIZES 

o Ministério da Fazenda atuará na formulaç,lo e execução da política macroeconômica, 
concentrando suas ações. pnncipalmente. na operação de Instrumentos assocmdos às políticas monetárias e 
creditícia. fiscal e do setor externo. com o obJetIvo fundamental da busca da estabIlidade macroeconômica. 

Essa atuação terá como princípios báSICOS a preservação de regras estáveis que penmtam o 
adequ.1do funcionamento dos mecaOlsmos de mercado e a ampliação dos honzontes de planejamento para os 
agentes econômIcos. 

OBJETIVOS 

• Aperfeiçoamento da admiOlstração da polítIca econômica de curto prazo e efetivação de 
ações estruturaIs ligadas à reforma do sistema financeiro e à negociação da dívida externa. 

• FortaleCImento dos mecanismos de apoio financeiro e logístico ao comércIo exterior. 

• Ampliação do apoIo financeiro aos investllllentos em saneamento básico e à construção 
civil. objetivando. pnncipalmente. a redução do déficit habitacional na faixa da população de bmxa renda. 

- Melhoria da eficiênCIa do aparelho arrecadador do Estado. com combate à sonegação 
fiscal. 

• Aprimoramento da gest,lo dos mstrumentos de apoio aos mvestlmentos regionais • 
Fundos Constitucionais do Norte. Nordeste e Centro-Oeste. e FINAM, com vistas a maximizar seu impacto 
na alavancagem do desenvolvimento regIOnal. 

• Intenslficaç,lo das ações de suporte financeiro às empresas de pequeno porte, e mini, 
pequenos e médios produtores rurais. lIIc1usive às cooperativas agrícolas. 

• Continuação dos trabalhos de identificação. levantamento. demarcação e cadastramento 
de bens Imobiliários da União. 

- Elevaç,lo das receitas patrimomais da UnÍélo. através da cobrança de dívidas e alienação 
de imóveIs sem interesse para o uso social. 

- Implementação do Plano Diretor do Mercado BraSIleiro de Capitais. 

• Implementaç,lo do Plano Diretor de Seguros. Capltaliz.1ção e Previdência 
Complementar. 

- Promoção de aquisIções. financiamento da comercialização e formação de estoques 
reguladores. assegurando as dispombilidades de produtos agrícolas báSicas no período da entressafra e a 
estabilidade de preços. 

- Redução do estoque da Divida Pública Mobiliária Federal e alongamento do seu perfil. 
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MINISTÉRIO DA EDl,CAÇÃO E DO DESPORTO 

Estudos recentes mdlcam que 82.2% das crianças de 7 a l-l anos tem acesso à escola. 
Todavia. a simples possibilidade de mgresso na escola mio slglUfica a solução de todos os problemas do 
ensino fundamental. 

Há. com certeza. grande desencontro entre vagas e crianças. o que tem levado muitos 
sistemas a Illtroduzlr turnos intermediários. sobretudo na penfena das grandes cidades. A verdade é que o 
problema da falta de oferta de vagas é um fenômeno localizado regionalmente. O que eXiste - em geral - é 
um mau ordenamento na rede escolar e. prulclpalmente. a deterioração da rede física. com prédios mal 
conservados e mal eqUIpados. 

Os altos índices de repetcncla e evasão. particularmente no ensino fundamental, que 
atingem. na la série. 23% e 20%. e na 5a série. 23% e 16%. respectivamente. decorrem de uma cadeia 
perversa de fatores taiS como: docentes sem formação adequada (22%) e recebendo baIxa remuneração, com 
salários variando. em média. de um a três salários minimos: métodos Ineficazes de alfabetização e 
heterogeneidade qualltau\'a dos padrões de ensino oferecidos. A desmotivação. ocaSionada pela repetência. 
parece ser a prinCipal causa da evas<1o escolar. 

No ensino médiO. para uma populaç<io de 15 milhões de Jovens de 15 a 19 anos. apenas 
15% est<io cursando o sistema regular. Esse percentual alcança 20% na região Sudeste. e apenas 10% nas 
regiões Norte e Nordeste A mei dlslnbUlç;io da oferta mio ocorre somente entre regiões: eVldencm-se também 
na localização da maIOria das escolas nas capitais ou nas Cidades de grande porte. 

Os cursos noturnos e a suplênCia. com características de enslllo regular de nível médio. têm 
Sido a alterna uva mms fácil. embora menos satlsfatóna. para responder à demanda. Hoje. cerca de 53% do 
alunado braSileiro de enSlllO médio frequentam cursos noturnos. 

As caracteristicas da vida moderna eXigem a oferta de sólida educação tecnológica. voltada 
para a capacidade nacional produtiva e a preparação de uma força de trabalho pronta para absorver, 
sustentar. desenvolver e gerar tecnologm. 

o Sistema de Educação Tecnológica compõe-se de 73 Escolas Agricolas. de cinco a oito 
senes do enslIlo fundamental. no âmbito estadual e Illumcipal. No uível médio. pOSSUi 2~5 Escolas 
Agrotécnicas. \'lllculadas aos governos federal. estadUaiS e mUlllcipals e 678 Escolas Técmcas Industriais. 
tanto federais como estadUaiS. mUllIclpms e particulares. Compõem também o sistema as escolas 
pertencentes ao SENAI e ;10 SENAC. 

Somente na rede federal existem 37 Escolas Agrotéclllcas. 19 Escolas Téclllcas Industriais 
e C1I1CO Centros FederaiS da Educaç;io Tecnológica. com uma matricula global de 100.673 alunos e contando 
com 7.060 professores. 

O contlllgente matriculado no enslllo supenor. que corresponde a 1.5 Ilulhão de estudantes. 
não atinge 12% da populaç;io em Idade de cursar a univerSidade. Essa porcentagem é bastante inferior à de 
vários paises da América Latina. 

O-ensino superior público atende a. apenas. 38% do total das matriculas em instituições 
federaiS (20%). estadUaiS (13%) e municipais (5%). Os demais 62% são atendidos pela rede privada. Os 
cursos de pós-graduação eSI~io concentmdos nas ulll\'erSldades públicas: dos 925 cursos de mestrado. 80% 
são ofereCidos por estabelecimentos ofiCIaiS. 
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A despeito da garantia constitucional (C.F .. art. 208. lIn. o percentual de cnanças. Jovens 
e adultos deficientes alendldos de forma regular e SISlemalJca alJ\da é reduzldo.Esuma-se que o percentual de 
portadores de deficiências esteja em torno de W% a 12'% da populaçiio. e apenas J% têm acesso à educação. 

Os diagnósticos sobre a prática desportiva. por sua vez. têm IIlvanavelmente apontado 
inúmeros fatores que exphcam a sua ausênCia ou lIladequaç:io. reduzida carga horária de atividades fisicas 
nas escolas. falta de professores. superlotação das escolas. inadequação dos horários.falta de eqUipamentos. 

DIRETRIZES 

As ações do Mimstério de\'erão obedecer às segullltes ductnzes: 

- Universaliz.1Ç<10 da educação fundamental. Visando à aquisição de duas competências 
básicas. A pnmeITa é a qualificação para o trabalho: em uma econollua complexa. esse requisito inclui o 
domímo dos códigos de comumcação oral. escrita e numénca e do raciocímo lógICO. A segunda corresponde 
à universalização da cidadania e ao aperfeiçoamento da convivênCia democrática. envolvendo a 
intemaliz.1ção de principios éticos e de normas de conduta social. conscientiz.1ção dos direitos e deveres 
CIVIS. políticos e SOCiais. bem como a capaCidade de julgamento crítiCO e de participação política. Como 
resultante das duas competências. busca-se a autollonua Il\telectual. base do processo contmuado e 
autopropulsionado de aprendiz.1do. fundamental à educação permancnte. 

- Atenção à qualidade do processo educaCional. que se relaCIOna com a adequada 
orgamz.1ção e filllclonamento das estruturas pedagógIcas. e com o aumento da pcrmanêncla do aluno na 
escola. tanto em número de dias por ano. quanto em número de horas por dia. Paralelamente, revisão dos 
currículos escolares com o estabeleclluento de patamares de conteúdos naclonms mínimos. enríquecidos 
pelas comnbUlções regionais e lOCaiS. assim como a lIuplantaç.lo de processos de avaliação permanente 
desses currículos e do dcsempenho do aluno. 

- Apropriação de conhecimentos Científicos e tecnológICOS. com a sua dimensão produtiva. 
como complemento da formaçélo permanente da pessoa em busca de uma cldadama plena. A educação. 
enfim. como instrumento que vlabilize o amadureCimento cultural e social. ou seja, a plemtude da dimensão 
humanística do processo clviliz.1tóríO. A competltlvidade. a eficiênCia e a cnauvidade são. agora. reqUisitos 
indispensáveIS. Illlm mundo onde a ulllversaliz.1ção da economia e da tecnologia é mevltável. Cumpre, 
outrossim. Ilnplementar uma política educaCional pautada num amplo envolVimento comumtárío e do 
mundo empresanal. com absoluta transparênCia nos critérios de alocação e gerênCia dos recursos. 

- A atençao intcgral ;\ criança. como busca dc soluçõcs lIlovadoras para os problemas da 
educaç:l0 braSileira. Tal IIlICIaUVél é concebida como um atcnduuento global que abrange outras dimensões. 
além da escolar. no senudo dc integrar ações de saúde. de al1mentação e de outros aspectos da vida das 
famílias na conlllludade. para atingir. assim. um novo e maIS nco patamar de conVivênCia humana. Assim, 
esse atcndimento deve constituir autêntica cxpcriência educatl\'a para busca de cam11lhos pedagógiCos como 
forma de elúremar o desafio de instalar a excelênCia em maténa de cducaç<1o popular. 

OBJETIVOS 

- Supnr as carênCiaS de educação pré-escolar e de ellSIllO fundamental. através do apoIo 
à adequação. reforma. ampliaçélo e constmç:lo de escolas. ao equipamento de ullldades escolares novas e Já 
existentes. ao tre11lamento de docentcs. Visando ao acesso e ú permanênCia do estudante no sistema. bem 
como à prevenção e à erradicaçélo do analfabetismo. 

- Prestar atcndimcnto lIltegral à criança. no enslllo fundamcmal. através da construção 
e eqUIpamento de Ccntros dc Atcnç.l0 Intcgral li Cnança - CAIC 
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- Estender a oferta de ensino técnico agrícola e lIldustnal atraves da construção di 
novas escolas agrotécnJcas e IIldustnms. 

- Ampliar o acesso de jovens e adultos ao ensmo médio regular e profiSSional. através 
do incentivo à oferta de enslllo de ducaç,io geral de boa qualidade e de enslllo técnico agricola e IIldustnal 
nas escolas da rede federal. 

- Manter e apOiar instituições públicas e privadas de atendimento a alunos portadores 
de necessidades especiais. visando à sua Integração social e profiSSional. 

- Desenvolver atividades de assistência ao estudante. de modo a garantir ao aluno d" 
ensino fundamental da rede oficial condições mínl1uas de pennanêncla e aproveitamento na escola. 

- Fomentar as manifestações desportivas fonnms e não-fonnals. de caráter escolar e de 
alto rendimento. 

- Otl1uizar a utiliz.1ç,10 de multi meios. como apoIo às açõe!> educatIVas formais e não­
[onnals. visando contnbuir para a redução do fracasso escolar. 

- Apoiar o ensino superior de pós-graduação. no sentido de formar recursos humanos 
qmJlificados para o magistério e p~lra a produção científica e tecnológica. 

- Desenvolver estudos e pesqUisas educacionais e culturaiS. de 
pedagógicas substantivas. 

apoIo às ações 

- Apoiar a rede oficial de 1I1stltuições de ensino superior. vI.s.:1ndo à melhoria qualitatJva 
da fonnação dos profissionaiS desse nível de ensUlO. 

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO 

o Exército vem realiz.1ndo. há vários anos. atividades estruturadas de planejamento, a fim 
de alcançar a capacitação necessána para atender às exigências e!'.tratégicas de preparo. orgamzação e 
emprego da Força Terrestre. 

Nesse sentido. CriOU o Sistema de Planejamento do Exército (SIPLEX). no qual as ações 
relacionadas com a organização da Força s<io vIsualizadas em um honzonte de 30 anos. período que 
corresponde. aproxl1uadamente. aos ciclos de vida profissional do Illllitar e à utiliz.1ção dos principais 
equipamentos bélicos. 

Para adequar o planejamento do SIPLEX às circunstâncias conjunturais econômicas, 
políticas e legais -, a programaç<io foi dividida em subperíodos. Para o subperíodo 1985-1990, 
estabeleceram-se objetivos de curto prazo. consubstanciados no Programa FT/90, que visava à estruturação 
mínima necess.íria ao cumprimento da Missão do Exército. compreendendo as auvidades mais prementes e 
os recursos indíspen.s.:'lveis à sua implantação. 

Restrições financeiras. no entanto. impediram o pleno alcance dos objetivos estabelecidos. 
impondo a reprogramação de várias metas para 1991-1995. Assim. a operacionalidade da Força. embora 
tenha melhorado. nào atlllgIU ainda as condições mínimas necessánas à sua capacitação para dissuadir 
eventuais atitudes hostis às decisões soberanas do Estado. 



990 Sexta-feira 21 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 1993 

DIRETRIZES 

- Integração do Sistema de Construção ao Sistema Logístico. obJel1vando a execução de 
obras mllitares necessárias á articulação da For~a Terrestre. 

- ProssegulIllento da implantação da Organizaç,io Búslca do Exército (OBE) dentro da 
nova concepção sistêmlca. 

- Organiz.1ção e articulação da Força Terrestre para emprego na defesa externa. interna e 
territonal. 

- Incrementação das mobilidades tática e estratégica das unidades operacionais de combate, 
de apoIo ao combate e de apoio logístico. 

- Estruturação de um sistema logístico homogêneo e dinamização do Sistema de 
Mobilização (SIMOBE). 

- Desenvolvimento de atividades de proteç.io ao meio ambiente em quatro níveis: 
conScienllz.1ção. prevençéio. recuperaçéio e cooperação. 

- Implantação dos Sistemas de Informática. de Guerra Eletrônica. de Informações 
Orgamz.1clonms (SINFOEX). e concepção slstémica para a ativIdade de informação. 

- Desenvolvimento e consolidação da Doutrina Militar Terrestre (DMTl, e prosseguimento 
da implantação do Sistema de Comunicações do Exército (SICOMEX). 

- Capacitaç,io de recursos humanos para os Sistemas de Primeira Ordem e manutenção de 
uma estrutura de ensino própno. adequada à missão do Exército. 

OBJETIVOS 

- Dotar o ExércIto Brasileiro de materíais e equipamentos modernos. adequados aos 
ambientes operacionais. bem como de recursos humanos adequados para responder às crescentes 
necessidades de modernidade e capacitação. 

- Elevar o nível de operacionalidade do Comando Milit.1r da Amazônia e do Comando 
Militar do Norte. e estabelecer parâmetros que definam e orientem a reestruturação daqueles Comandos. 

- Realizar estudos que permitam a uuplalltação. a longo prazo. de uma Brigada de 
Artilharia Anti-Aérea por Região de Defesa Aére<1 e de Artilhana de Costa por porto importante do litoral, 
bem como o Sistema de Artilharia Anti-Aérea de Campanha. 

- Prosseguir com a implantação dos vetores de modernização da Força Terrestre • 
Avaliação do Exército. Sistema de Guerra Eletrômca e Sistema de Comando e Controle. 

- Criar e ativar o Núcleo do Comando Logístico no Comando Militar do Sul. o Núcleo do 
Comando Logísticol Mobiliz.1ção do Núcleo Central. e reorganizar as Regiões Militares de Zona do Interior. 

- Realiz.1r pesquisa básica. visando à aulomonia tecnológica, e desenvolver uma matriz 
tecnológica dual. tendo em vista as atividades científicas e tecnológicas relacionadas com os Materiais de 
Emprego Militar (MEM) e as necessidades prementes da sociedade brasileira. 
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- Estudar a cnação do Centro de lnstruç<io de Blindados e dar continUidade aos projetos dê 
repotenclahzação dos blindados sobre I"gartas e de seus componentes (armamento. mumção. equipamento 
de comumcação. observação e direção de tiro), 

- ProssegUir as pesquisas \'Isando à obtenção das Viaturas Blindadas de Combate e 
Viaturas Blindadas de Combate-Fuzileiros. 

- Implantar a Companlua de Guerra Eletrônica do Centro de Instrução de Guerra 
Eletrônica. prosseguir a formaç<io dos recursos humanos e desenvolver a pesqUisa doutnnána para as 
atividades de Guerra Eletrômca. 

- Implantar o Sistema de Informação em base fisica decorrente do aproveitamento de 
estruturas Já existentes e voltadas para as atuais atividades de Inteligência. Comunicações. Guerra Eletrônica 
e Informática. 

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA. DO COMÉRCIO E DO TURISMO 

A atual estrutura industrial braSileira carece de bases qualitativas capazes de pennitir a 
constituição de um parque produtiVO mais dinâmico e eficiente. com condições de incorporar progresso 
técmco e com capaCidade para prodUZir segundo padrões de preço e qualidade Illternacionais, assim 
contnbuindo para a melhona das condições de Vida da população braSileira. 

Apesar dos avanços na implementação da política industrial e de comérCIO exterior, 
particularmente no tocante à abertura comercml e às ações na área da qualidade e produtividade, são ainda 
insuficientes os resultados obtidos na reestruturação produtiva da economia. processo que tem sido também 
prejudicado pela persistência da instabilidade macroeconômica vivida 'pelo país e pela demora na adoção de 
medidas de caráter estrutural nos âmbitos regula tório e da infra-estrutura econômica. 

Nesse contexto. será necessário. nos próximos anos. promover o crescimento da produção 
com geração de empregos. através do desenvolvimento da indústria. comércio. turismo e serviços, atenuando 
obstáculos conjunturais e restrições estruturais e incorporando no processo as transformações qualitativas 
mencionadas. ' 

A estratégia básica para o cumprimento desse objetivo é a construção de parcenas com 
empresários. trabalhadores. consunudores. meio acadêmico, Congresso Nacional e demais órgãos de 
governo. em torno da definição e Implementação de ações voltadas para a busca da competltividade da 
economia braslleira. nas dimensões estmtural. setorial e empresanal. 

DIRETRIZES 

Indústria, Propriedade Industrial. Metrologia e Normalização 

- Promoção da reestmturação da indústria através. principalmente. do apoio à capacitação 
tecnológica e à melhona dos métodos de gestão e organiz.1ção da produção. 

- Estímulo às ações para a melhoria da qualidade e produtividade na produção de bens e 
serviços. dando continuidade ao Programa Brasileiro da Qualidade e Produtividade (PBQP). 

industnal. 
- Difusão e descentraliz.1ção dos serviços de infonnação tecnológica relativos à propriedade 
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- Adequaç<io do INPI às mudanças na LCI da Propriedade Intelectual e divulgação da nova 
lcglslação. 

• FomcllIo e r:1clOnahzaç.io das ,1l1\'ldades de normalização técnica. com prioridade para as 
úre.'1s de saúde. segurança. meio ambiente e protcç.l0 ao consunlJdor. 

· Ampltação da pamC:;lpaçào brasllelra nos principaIS foros internaCIOnaIs. particularmente 
no âmbito do MERCOSUL. !las arcas de mctrologla. normal1zaçél0 e qualidade. ,objetivando facilitar os 
acordos de recOnheCllllcllto IllUIUO e :lcompanhar as tcndcncJas tecnológicas mternaclonms. 

· Dcsccntrahzaç<1o das atlvldadcs do INMETRO para os estados e setores produtivos. 

Comércio Interno e Comércio Exterior 

- Aperfclçoamcnto aas estruturas comerCIaiS a fim de evllar abusos do poder econõmÍco. 

, '. Orgamzaçél0 e atualização do Cadastro Geral de Comerciantes e Sociedades Mercantis, e 
moderniZ<lção adnullIstrallva das Juntas Comerciais . 

. - Ampliaç.io do volume do comércio exterior. com melhoria da eficiência do seu sistema de 
gerenciamento. 

• Prosseguimento do processo de abertura comerciaI. sem descUidar de mecanismos de 
defesa da produção nacional. compauvels com as regras do GA TI. 

• FortaleclIllento das posições brasileiras em negociação no GA TI e na ALADI, 
particularmente no MERCOSUL. 

Turismo 

- Estímulo ao tUrISmo. preservando e valorizando o meio ambiente e o patrimônio histórico 
do país. mediante npolo a projetos específicos de âmbito nacional e também de estados e municípíos. . 

- Elevaç;io do padrão de qualidade e eficiênCia dos serviços turísticos nacionais. 

- Reabilitação do tUrismo mIemo. revertendo o processo de redução do número de turistas 
estrangeuos. 

OBJETIVOS E METAS 

Indústria, Propric,d6lde Industrial,,!\1ctrologia c Normalização 

_ Aumento da compctltivldade dos bcns e serviços produzidos no país. com vistas a atingir 
padrões intemaClOllms de qualidade e produtividade. 

_ Promoção de acordos setoriais. objetivando articular os interesses privados (capital e 
trabalho) COl'l os do governo 110 sentido de elevar os níveis de produção e emprego, a~npliar os IOvestimentos 

I 

e lIlcrementar a competitivldade do setor IIIdustrial. 

_ Aumento do lI\Vestllllento privado em capaciL:'1c;ão e desenvolvimento tecnológico. de 
forma a alcançar. nos próxllllos anos. UIlI nível de investimento nacional superior a 1% do PIB. 
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- Fortalecimento da atuação do Programa Brasileiro da Qualidade e ProdutlVldade junt6 
aos trabalhadores. consunudores e pequenos empresarios. enfauz.'lndo resultados e a redução de desperdício. 

- Incentivo à plena uuliz.'lção do sistema de propriedade industnal. promovendo a difusão 
de sua legislação. normas e conceitos. além da melhona do aprovelt.amento dos recursos destmados à P & D 
e à comercialização da tecnologia. 

- Criação de seis bancos setonais de mformação tecnológica em áreas industriais. 

- Intensificação da integração do país no Sistema Internacional da Propriedade Industrial. 
visando à harmonização das normas patentánas sobre marcas. e das formas de proteção de desenho 
industnal. de modo a facilitar a solução de controvérsias para equacionamento de mteresses no 
GATTrrRIPS e no MERCOSUL. 

- Ampliação e consolidação da infra-estrutura de serviços tecnológiCOS para a metrologta. 
normalização e qualidade. de acordo com os padrões mternaClOnms e de forma descentralizada. capacitando 
os estados para e execução da fiscaliz.'lção metrológica. 

- Ampliaç;io. em cerca de 270. do número de empres.1s com sistema da qualidade 
certificado com base na nornta ISO 9000. 

- Reahzação de acordos IIlternaClonms de reconhecimento do Sistema BraSileiro de 
Certlfic.'lção. 

- Alcance de progressiva auto-suficiência na exec.ução orçamentária do INMETRO. 
objetivando financiar 90% das ações com recursos própnos. 

- Ampliação da Rede Nacional de Metrologia Legal e manutenção de seus padrões e o dos 
Laboratórios de Calibração e EnsaiOS rastreados pelo INMETRO. 

- Ampliação. através de credenCiamento e certificação. da infra-estrutura de serviços 
tecnológicos em laboratÓrios. organismos. entidades e empresas. 

Comércio Interno e Comércio Exterior 

- Difusão de Í1úormaçàes sobre o comportamento do comércio interno. incluindo fluxos de 
mercadorias. estruturas comerCiais. evoluções e tendências. com vistas a dotar de mator eficiência os canais 
de distnbuição. 

- Desenvolvimento do comérCIO extenor. criando condições capazes de conferir maior 
competltlvidade aos produtos braSileiros. diversificando mercados e a pauta de exportações e estimulando a 
maior participação de médias. pequenas e microempresas na atiVidade. 

- Ampliação do volume total das exportações brasileiras para USS .p bilhões em 1994. 
passando o fluxo total do comércio exterior para USS 80 bilhões . 

. - Conclusão do novo sistema nonnativo/legal do comercio exterior. com a elaboração da 
Lei Única de Comércio Exterior. - " 

- Aprimoramento do Sistema Integrado de Comércio Exterior (SISCOMEX) e ampliação 
de sua abrangênCia para incluir as operações de importação. 
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- Aperfeiçoamento do Programa de Financiamento às Exportações (PROEX) e ampliação 
da lista de produtos financiáveis. 

- Implementação do seguro de crédito a exportação e busca de maIOr agilidade nos 
processos burocráticos envolVidos na atiVidade de comércIo extenor. 

- Aperfeiçoamento das Políticas Industrial e de ComércIo Extenor. víabllizando o acesso à 
tecnologia avançada e a obtenção de ganhos de escala que resultem em maior competltIvidade das 
exportações, além de beneficios ao consumidor nacional. 

Turismo 

- Aumento da receita cambial turistica do país em cerca de 20% a.a. realizando campanhas 
promocionais no exterior e a instalação de comitês "COME TO BRAZIL" em embaixadas brasIleiras. 

- FinancIamento. através do Fundo Geral do Turismo-FUNGETUR. de hotéis econômicos. 
albergues da juventude. terminaas de tunsmo social e complexos de entretemmento e lazer. 

- Avaliação do impacto do Plano Nacional do Turismo-PLANTUR. e elaboração de 
planejamento estratégico para o setor. 

- Implantação do Programa Integrado de Desenvolvimento do Turismo do Nordeste­
PRODETIJRINE. ' 

- Promoção da articulação do Sistema Nacional de Turismo, a sua municipalização e a 
desregulamentação dos negócios na área. 

, -, Desenvolvimento· de novas fontes de finanCiamento para o turismo e implantação 'de 
infra-estrutura para atiVidades segmentadas em áreas de pólos e complexos turísticos. 

MINISTERIO DA JUSTIÇA 

A vasta área de atuação do Ministério da Justiça fundamenta-se no desenvolvimento de 
atividades que abrangem os temas: ordem juridica: nacionalidade: direitos políticos: garantias 
constitucionais: segurança pública: admimstração penitenciária: política indigenista: execução da legislação 
de estrangeiros: documentação: publicação e arquivamento dos atos oficiais e defesa da ordem econômica. 

Ordenamento Jurídico 

Com relação ao reordenamento juridico-institucional. result.1nte da nova ordem 
constitucional. impõe-se a necessidade do desenvolvimento de estudos e apresentação de propostas sobre 
temas não só relevantes na seqüencia dos trabalhos constitucionais. como também fundamentais para a vida 
do cidadão comum. 

Segurança Pública 

No que concerne à segurança pública. o rápido processo de urbaniz.'lção das últimas 
décadas. a crescente concentração de renda e os elevados índices de mflação e recessão ocorridos a partir de 
1980 contribuiram. de modo sigmficativo. para a expansão da violência em geral. do cnme organizado. do 
contrabando e das fraudes contra a Umão. 
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Não ob5tnnte as grandes dificuldades encontradas no combate à cnmlOalidade e às 
atiVIdades ilícitas. procurar-se-á adotar. como estratégia de atuação. o entrosamento dos estados com a 
União. com vistas à definição de açõcs globais e especificas de policiamento. tendo em vista a racionalização 
na alocação dos recursos públicos. 

Outra área que tem sido motivo de preocupação constante está ligada à circulação de 
veículos automotores. mais especificamente em relação aos acidentes de trânsito. tanto nos centros urbanos 
quanto nas rodovias. 

Seus reflexos. projetados do ponto de vista social. conduzem a perdas incomensuráveis 
tanto em tennos de vidas humanas como em termos econômicos. Para a redução de tais perdas. ações estão 
sendo desenvolvidas assocIadas à nova legislação que está sendo ultimada. no sentido de proporcionar 
condições para. por um lado. inibir a impunidade por uúraçôes cometidas e. por outro. reduzir os índices de 
acidentes. 

Igualmente. continua sendo prioritário e intenso o combate ao tráfico e uso de 
entorpecentes/drogas. não só em raz .. 'io de suas conseqüências sociais. como em função dos alarmantes 
índices atingidos. 

Cidadania e Justiça 

Os direitos F.. deveres inerentes à cidadania e à justiça. a partir da nova ordem 
constitucional. têm apresentado avanços surpreendentes. malgrado as lacunas ainda existentes. resultantes de 
dificuldades de toda ordem. 

TodaVia. passada a fase inicial de transição. em que há um reconhecimento generalizado 
desses novos direitos. o aparelhamento institucional do Estado está se adaptando rapidamente às novas 
demandas. utiliz .. mdo-se. inclusive. do apoio oferecido pelas diversas organizações da sociedade e de espaços 
participativos. sem perder de vist., a importância das ilúormaçôes estratégicas para o exercício da cidadania. 

Defesa da Ordem Econômica 

Quanto à defesa da ordem econômica. a regulação das relações sistema prndutivo-cidadãos 
exige a atuação do poder público. ora como interventor. ora como intermediário. exercendo. desta forma. um 
papel equilibrador no processo. ainda que a este importe ação decisiva e determinada visando coibir abusos. 

Relativamente à defes., do consumidor e da livre concorrência. tem-se procedido a um 
esforço para o desenvolvimento de condições mínimas de operacionalidade. capazes de permitir uma postura 
firme do aparelho estatal em prol da ética nas relações entre os agentes econômicos. 

Após essa etapa inicial. êlúase será dada à expansão e ao aperfeiçoamento das instituições 
que. em níveis federal e estadual. estão direta e indiretamente envolvidas com a defesa do consumidor. e ao 
livre funcionamento dos mercados. 

Política Indigenista 

A política de apoio às populações indígenas estão condicionadas às limitações decorrentes 
das tentativas de reequilibrio macroeconômico desenhadas para o país. 

Assim. importantes ações foram postergadas. inclusive algumas constantes de dispositivo 
constitucional como: Identificação. delimitação. demarcação e aviventação de terras lOdígenas. 
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Estas. contudo. deverão ser IIltenslficadas e ampltadas. sobretudo aquelas relal1vas a 
proteção da população' Indígena contra doenças e epldenllas. preservação cultural dessas 1111nOnas. além da 
proteção de suas áreas contra a dilapidação de suas reservas e de suas nquezas naturais. 

Preservação Documental dos Atos Púhlicos 

Com relação à preservação documental dos Atos Públicos. o patnmômo documental do 
pais encontra-se pouco acessivel ao público e SUjeito a delenoração. correndo séno nsco de ser ellmmado. 

!àl constatação é fruto do baixo nível de IIlvestunentos no segmento responsável por tal 
incumbêncIa. prálJ'ca mtelramente destoante da dmânuca das mudanças ocomdas nos últimos tempos. tanto 
do ponto de vista tecnológico como do administrativo. 

Dessa forma. dificuldades se avolumam para pôr em prática uma política consciente e 
responsável de gestão dos documentos públicos. seu recolhimento. sua guarda. sua preservação e até sua 
restauração. 

. . 
Di~~lgação Oficial 

. A ,política de moderniz.'lção do parque gráfico da Imprensa NacIonal. imciada em 1987. 
tem-se deparado com as dificuldades impostas pela escassez de recursos financeiros. rendundando em 
preJuizos para os cofres públicos. na medida em que os gastos de manutenção com esta atIVidade típica 
podem ser clas,slficados como elevados. em função do índice de obsolescência do orgão por ela responsável. 

Todavia. medidas vêm sendo tomadas e ações desenvolvidas. com ênfase no 
aprimoramento das técnicas jornalísticas e gráficas. logrando-se alguns resultados positivos em termos de 
qualidade. produtividade e economicidade. 

DIRETRIZES. . 

Ordenamento Jurídico 

_ Elaboração de anteprojetos e de projetos de lei complementar e ordmána e análise de projetos de 

lei em tranlltw ... _. ~ongresso Nacional. 
_ Estudos para a adequação de ordenamento jurídico à nova ordem constitucional e pronunciamento 
sobre constitUCIOnalidade. juridicidade e téCnIca legislativa dos projetos de leI. 

Segurança Pública 

_ Desenvolvimento de ações e a redistnbuição das polícias federal e rodoviária federal. em pontos 
estratégicos para controlar o fluxo ínternacional de pessoas. o fluxo de tráfego nas rodovias federais. 
o transito e o transpone de pessoas e bens. as ações desenvolVidas por estrangeiros no BraSil e 
aquelas. que contribuam para a prevenção e a repreensão aos atos delituosos contra a vida e o 

patrimônio. 
_ Desenvolvimento de ações preventivo-repressIvos de policiamento. que busquem a proteção da 
flora e da fauna naCIonais. combate ao tráfico e uso de drogas. ao contrabando e ao descammho. ao 
transpone de ilícitos e às fraudes contra a União e o patrimônio público. 
_ Promoção do controle e da fiscaliz.1ção das empresas pnvadas de segurança. das armas e dos 

explosivos. 
_ Continuidade à implantação do RENA V AM-Registro NaCIonal de Veículos Automotores. 
objetivando o controle informatiz.1do da frota de veículos do BraSIl. e desenvolver e Implantar o 
RENACH-Registro Nacional de Caneiras de Habilitação. objetivando o controle informatizado dos 

condutores habilitados. 
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- Desenvolvuuento de uma doutnna única e ulllforme para a formação do policial brasllelro. em 
conjunto com orgãos de segurança púbhca do pais. que contemple a relação pohçi~l-sociedade. 
- . Promoção do lrelllamento e da reclclagem dos recursos humanos para as ativldades de 
policiamento ostensivo. judicláno e de trânsito. bem como de outras áreas. além do provimento de 
recursos e eqUipamentos para a Academia Nacional de PolíCia. 

Cidadania e Justiça 

- Modernização dos Conselhos: Federal de Entorpecentes (CONFEN): ~acional de Política 
Criminal e Pellltenclária (CNPCP): Nacional de Direltos da Mulher (CDM): Qe Defesa dos Direitos 
da Pessoa Humana (CDDPH): Nacional de Tninsito (CONTRAN); Supenor de.Defesa da Li!>e~'dade 
de Criação e Expressão (CODELIBER): Naclonal dos Direitos da Criança. e do Adolescente 
(CONANDA): Nacional de Segurança Pública (CONASP); Administratlvo de Defesa Econômica 
(CADE). inclusive. se necessário. revendo suas composições e representatlVldades. 
- Desenvolvlluento de açõe; que objeuvem contribuir para o combate à violência em geral e contra a 
cnança e o adolescente. 
- Coordenação do projeto de revis.io das sentenças em todo o Brasil - Mutirão de Ex!=cução Penal., 
- Implementação e utllizaç:io de tecnologias de ponta. especialmente no que se refere àquefas 
relativas às telecomunicações e mformátlca. para dar suporte à promoção da cldadania. 
- Apoio aos programas que contemplem. para o Sistema Pemtenciário Naclonal: a expansão fisica e 
o reaparelhamento e Ílúormau:z.1çào: o ensino profissional: a pesquisa científica e aperfeiçoamento 
de estc1listlcas penms: a moderm:z.1ç<io dos serviços pnslonals: a remtegração socml. mediante 
assistência ao preso. à vítima e ao egresso e o combate e prevenção de doenças nos presídios. 
- Reformulação dos Códigos Penal. de Processo Civil e de Processo Penal. 

Defesa da Ordem Econc')mica 

- Consolidação. atmlli:z.1ção e aperfeiçoamento da legislação pertmente ao abuso do poder 
econômico. 
- Fortalecimento e descentrali:z.1ção do Sistema Nacional de Defes.1 do Consumidor. e. inclusive. 
regulamentaç<io do Código do Consumidor. 
- Prevenção e coibição de atos e práticas contrários à livre iniciativa e à concorrêncla: 
- Simplificação do acesso à justiça e da agili:z.1ção dós procedunentos admmistrativos e judiciais. 

Política Indigenista 

- Identificaç,io. delinutação. demarcaç:io. regulamentaç,io e aVlventaç:io das terras llldígenas. 
- Asslstência ao indígena nas áreas de saúde e educação. 
_ Proteção contra a dilapidação das reservas e das riquezas naturais. inclusive no que se refere ao 
meio ambiente. 
- Proteção dos índios isolados. 
- Promoção da vigilância e da fiscalização das áreas indígenas. bem como apolO ,aos projetos de 
fomento às atividades produtivas e de pesqUisa. 

Preservação Documental dos Atos Públicos 

- Identificação. recolhimento. cadastramento. preservação e divulgação dos acervos documentais 
públicos de valor pennanente. 
- Apoio ao governo em suas decisões político-adminitrativas e a'o cidadão na defesa de seus direitos. 
- Estímulo e promoção da participação das instltUlções públicas no esforço comum de preservação 
da memória naclonal e a moderm:z.1ção dos servlços arqUlvísticos governamentals. visando otimizar 
o acesso e a recuperação das informações públicas e mmlmi:z.1r custos de armazenagem. 
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Divul~ação dos Atos Oficiais 

- Capacitação. através da 1Il0dermzaçiio e da mformatização. da Imprensa Nacional. para o 
cumprimento de suas funções com melhorias na qualidade e produtiVIdade. e redução de custos 
operacion'a1s. 

OBJETIVOS 

Ordenamento Jurídico 

- Realizar o reordemunento juridico e sua adequaçéio ã nova ordem constitucIonal. 

Segurança Pública 

- Constnu'r e reformar as dependências das polícias federal e rodoviária federal. compreendendo 
delegacias. postos de fiscalização e de controle. 
- Modemiz.1r os sIstemas de comunicações das policias federal e rodoviária federal. 
- Adqu,iJ;Íf ~q\li,pamentQ~. ,armas e vla,urp~ para as políçias fede~l e ro~~viána federal. . 
-' Formar policIais para a' pôlicia federal entre: delegados. agentes. escrivãos e papilocoplstas. 
- Elaborar material didático-pedagógico para' reCIclagem do 'contingente policial da polícia 
rodoviária federal e para o tremamento de novos patrulheiros. 
- Atlllglr controle de veículos automotores e o pré-cadastro de veículos pertencentes à frota 
nacIonal. 
- Cadastrar os condutores de veículos automotores. no território nacional. 
- ,Institl~lf nos, portos. ~eroportos e pOll,to~ .de froll~elra do p~~s. o controle do acesso às áreas 
restntas. a inspeção de .bagagens. carga, e mala .postal e a ,revista antl-seqúestro de veículos. 
aeronave~:e çQlbarcaçõe~.: ' _ . .:'" - . . . . . . 

. ... Aítipliar' â rede de usuários do Sistema Nacional de húormações (SNIC) a ser instalada nas 
Superintendências RegIonais do Departamento de Polícia Federal e nas Secretarias de Segurança 
Pública dos Estados. 

Cidadania e Justiça' 

- Mlm.lçippli~1r a defesa d~.~onsumidor (I~U~licípio,s~., , , 
- Expandir a capacidade fisica de IOtélÇão do Sistema PenitencIário ,~aclOnal. atra~és da conclusão. , 
de construçÕes e reformas ~~ unidades,prisionms.. , 
- Reaparelhar. llloderniü1c e'infonnatiü"lr o Sistema PenitencIário Nacional. 
- Integrar. em nivel nacIonal. as mformações crimmms. penitenclárias.e sobre a vlolêncl3 em geral. 

Pol~tiç~ Indigenista 

w ~ 1 , • • • 

- Demarcar e regulamentar terras indígenas: 
. áreas a demarcar e a delimitar - (hectares) 
, áreas a demarcar e a avivent."lr - (hectares) 
, áre.1s de desistrusão - (h~tares) 

- Desenvolver as cOlllunidadés llldígenas: 
,apoiar projetos de fomento às atividades produtivas e pesqUIsas em postos IIldígenas 
, instalar elou equipar/reequipar (postos indígenas) 
. proteger índios isolado~ ~ (grupos). 

- Assistir éa.i comunidades indígenas: 
. operacionaliz.1r os servIços assistenciais. manter a infra-estrutura assistencial. e efetuar o 

gerenciamento ambiental. a vigilâncl3 e a fiscaliz.1ção nas áreas sob a jurisdição de postos 
mdígenas. 
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Prcscn'ação Documental dos Atos Púhlicos 

- Recolher acervo documental de órg.ios exuntos do setor público. 
- Atuali:z.1r quatro IIlstnunentos de pesquisa e elaborar oulros em decorrência da organização de 
documentos. 
- Diagnosticar o estado de conservaç.io e restaurar documentos de valor permanente. 
- Alimentar bases de dados desenvolvidas. 
- Cadastrar serviços de arquivos e diagnosticar suas situações. 
- Produzir folhas de papel para conservação. 

Patrimônio Histórico. Artístico e ArqueológiCO 

- Restaurar o conjunto arquitetônico tombado. do patnmônio histórico. artístico e arqueológico. 

DÍ\'Ulgação Oficial 

- Substituir gradativamente os equipamentos obsoletos do parque gráfico da Imprensa Nacional. 
- Reclclar e capacitar 1)03 servidores da hnprenSc1 NaCional. 

MINISTÉRIO DA MARINHA 

Para o cumprimento de suas atnbuições. a Mannha necessita de meios modernos e 
eficientes. No entanto. o quadro recessIvo com que se depara a econonua braSileira não tem permitido que o 
seu reaparelhamento e a sua atualização atinjam os Ilíveis desejáveis. levando a uma obsolescência gradativa 
e indesejável de ponderável parcela dos seus meios. 

Assim. ainda que desprezando uma neceSSc1na expansão. f.1z-se imperiosa a gradual 
implementação de um programa de rc.aparelhamento direcionado à construção de uma força naval moderna e 
adestrada. 

Paralelamente. buscando alcançar independência tecnológica. a Marinha vem alterando, de 
modo significativo. seu posicionamento em relação à obtenção de meios. para. em ritmo crescente, 
desenvolver. no país. projetos de construção de sistemas e equipamentos navais. 

Neste esforço de absorção de tecnologias - resultante da nacionali:z.1ção de meios e 
equipamentos - é eXigido um maJor IIlVeStlmellto na preparação de pessoal técnico no país e no exterior. 
Nesse sentido. a Marlllha tem procurado integrar-se com a comunicL1de técnico-científica. com as 
universidades e com outros órg.ios voltados para o desenvolvimento dos projetos navais. 

DIRETRIZES 

- Nível de aprestamento compatível com suas responsabilicL1des. enfatizando a eficácia e 
a prontidão operatívas. 

- Capacitação adequada para tarefas específicas. onentadas para a defesa dos elementos 
do Poder Maritimo é com precedênCia para aqueles locali:z.1dos nas águas naCIOnais e nas hidrovias das 
Bacias Amazônica e do Rio ParaguaI. 

- Garantia de um apoio logístico seletivo. com prioridade para os novos meios. 
permitindo.a manutenção da prontidão operativa das Forças NaVaiS. Aeronavais e de Fuzileiros Navais. 
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- Desenvolvimento das allvldades e pesquisas oceâmcas. visando ao conhecimento do 
Cenário (Ambiente Mannho). para a adequada aplicação do Poder Naval. 

~ Nacionali:z.1çiio progressiva do matenal. com atendimento dos reqUisitos operativos 
IIldispens.iveis e manutenção da contlllUldade da construç<io de meios navais. aeronavals e de Fuzileiros 
Navais. 

. - Desenvolvimento de pesquisas. para o conheCimento do ambiente antártico. em 
consonância com as 'diretnzes e os objetivos estabelecidos na Política Nacional para Assuntos Antárticos. 

- Participação no levantamento da plataforma contmental brasileira. nos termos da 
plataforma nacional para os recursos do mar e plano decorrente específico. 

OBJETIVOS 

- Obter nível de aprestamento compatível com as exigências de uma Marinha moderna. 
visando à eficácia e à prontidão operativas. 

- Continuar com a construção de meios de superficie. aéreos e de guerra anfibia no país, 
obtendo-se maiores indices de nacionalização do material. 

- Desenvolver atiVidades de pesqUIsas científico-tecnológicas. com vistas à obtenção de 
maiores índices de naclonali:z.1çiio. 

- Aprimorar a fonnaç:lo. a atuali:z.1ç,10 e o aperfeiçoamento de profiSSIOnaiS da Marinha. 

- Delimitar a área marítima na qual o país estmá habilitado à exploração dos recursos 
existentes. segundo a legislaç,io mternacional. 

- Desenvolver estudos a partir de dados oce.1nográficos e meteorológicos. visando à 
produção de informações de interesse para a aplicação do Poder Naval. 

.- Continuar com a execução do "Programa de Reaparelhamento da Marinha", e 
prosseguir com a, ~enovação e ampliação dos meios flutu.1ntes. compreendendo: desenvolvimento do projeto 
de construção do submarino NAC-l A: obtenção de fragatas por CeSs.10 de marinha amiga~ 

construção/aquisiÇão de submarinos. corvetas. navios-transporte. lanchas allfibias. rebocadores. lanchas, 
chatas e embarc~ções especiais e aqUlsiçiio de seus equipamentos: aqUISição de helicópteros e modernização 
de outras aeronaves: e conclu~lo d:1 obtenção de sistemas e equipamentos para a modernização de fragatas. 

- Desenvolver projetos espeCiais destinados à criaçãO de protótipos de meios flutuantes, 
Vis.1ndo tornar o país menos dependente do exterior em tecnologia de ponta. 

- Pro~er o reaparelhamento. construç,io e modemi:z.1ção das instalações das Bases e 
Estações Navais. capacitando-as ao adequado apOIo aos diversos meios. 

- Prover os meios necessários à execuç,lo do Programa Ant.irtico do Continente 
Gondwana e pesquis.1r os aspectos meteorológicos ou incluídos nos estudos de Circulação atmosférica, 
geomagnetismo e ionosfera antártica. 
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MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA 

A realidade dos setores energético e nllnero-metalúrglco sob a supervis.'io do Ministério de 
Minas e EnergIa é caractenzada por um quadro onde estão presentes os segumtes problemas estruturais: 
elevado grau de desperdício na utiliz.1ção de energéticos: restnções macroeconômicas que dificultam a 
elevação dos investimentos setonals. Instabilidade da política tanfána: forte deseqUllíbno econômico­
financeiro no segmento de serviços de energia elétnca: restnções legais para a participação da empresa 
pnvada nesses setores: e baixo aproveitamento do potencial nllneral disponível no país. 

As ações do governo estarão orientadas para corngir taiS distorções. Entre as medidas em 
curso. destacam-se a reformulação do modelo econômico-financeiro do setor de energia elétrica. 
lIltroduzindo a desequalizaç.io tanfária. e outros mecalllsmos que deverão penmtir o equacionamento dos 
débitos do setor e a restauração da capacidade de investimento das empresas. 

No âmbito do setor mineral. encontra-se em fase final de elaboração um programa 
contemplando iniCiativas destllladas a modernizar e racionalizar a estrutura legal. institUCional e 
administrativa do setor. 

Além dessa providência. outras linhas de ação deverão ser privilegiadas. destacando-se: a 
progressiva raclOnaliz.1ção da matnz energética braSileira. inclUindo o estimulo para o aumento da 
participação do gás natural no consumo de energéticos: o revigoramento das ações de preservação do melO 
ambiente nos projetos em execução: a concessão de autonomia de gestão às atividades prcdutivas. 
objeuvando a elevação da produtividade e compeutlvidade das empresas: e a cnação de condições que 
pemlitam maior participação da ilUdatlva privada na expansão da produção. 

DIRETRIZES 
Setor de Energia 

- Ênfase aos programas de conservação e racionaliz.1ção energética e adoção de medidas 
gerenciais e tecnológicas para redUZir os custos econônucos. SOCIaiS e amblentms associados à produção e 
uso de energia. 

- Priondade às iniciativas voltadas para a regulamentação da concessão de serviços 
públicos. de modo a pernutir a participação da illlciativa privada na ampliação da produção. 

- Adoção de medidas de racionaliz.1ção para reduzir perdas e aumentar a eficiência no 
consumo de energIa elétrica. mediante atuação junto a fornecedores e usuários de equipamentos. 

- Estabelecimento de política realista de preços e tarifas. que remova desequilíbnos 
financeiros. promova maior eficiência no uso de energia e tenha como contrapartida ganhos de eficiênCia 
empresarial. 

Energia Elétrica 

- Conclus,io dils obras em andamento. condiCIOnando o início de novas obras às reais 
necessidades do mercado e à garantia de recursos para financiamento. 

- Promoção de reformas estmturms. objetivando um novo modelo institucional. que supere 
os impedimentos para uma adequada atuação empresarial no setor. 

- Intensificação dos esforços para equacionamento definitivo dos débitos do setor de 
energia elétrica e para a viabiliz.1ção de fontes de financiamento dos lIlVestlmentos setorims. de modo que a 
eXpans.1o da capacidade IIlstalada atlllja niveis compatíveis com o crescimento esperado da demanda. 
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- Aumento da partlclpaç.l0 da lIliciativa pnvada no SClor. alraves de pnvatlzações e 
abertura do capital das cmpresas publicas. 

- Reduçél0 dos custos dos IIlvestllnentos. por meio da otlmlL1ç,lO dos projetos e da melhoria 
dos mecamsmos de licitação. 

- Estínlulo às atlvidades dc autoprodução. co-geração e de aproveitamento de Pequenas 
Centrais Hidrelétricas (PCH). 

Petróleo e Gás Natural 

- Ampliação das reservas de óleo e gás natural. para elevar a produção nacional. 

- Adaptação do parque de refino de petróleo. de acordo com as necessidades do mercado. 

- Expansão dos sistemas de transporte hidroviário e autoviário de óleo, gás natural e seus 
derivados. objetivando adequado escoamento da produção. 

- Incentivo à racionaliL1ç,10 do uso dos derivados do petróleo e do gás natural. 

- Instlluiç,lo de mecamsmos de atração de capitaiS privados naquelas atIVidades permitidas 
por lei. 

- Manutenção de estoques estratégicos de combustíveis líquidos. 

Outras Fontes de Energia 

- Re.1valiação e consolidação do setor alcooleiro na matnz energética nacional. 

- Estabelecimento de condiçõcs técnicas e econômicas para viabilizar a utilização 
competitiva do carvão nuneral mlclonal na geração de energia elétrica e nos processos industriais. 

- Estímulo a estudos e projetos experimentais de aproveitamento de energia da biomassa.. 
eólica e solar, principalmente para atendimento a localidades isoladas e desassistidas quanto a ~primento de 
energia. 

Setor Minero-Metalúrgico 

- Ampliação do conhecimento do subsolo brasileiro. com vIstas ao correto 
dimensionamento do patrimônio mineral do país. 

- Elevação da competitividade extema do setor mineral. inclusive com maioT participação 
da iniciativa privada na produç.lo. 

- Continuidade do processo de revis.io illctitucional do setor. com ênf.1se nos aspectos de 
desregulamentação das atividades. 

- Redução dos efeitos adversos da mineração sobre o meio ambiente e sobre a qualidade de 
vida das populações. 

- Estímulo à exportação e à valorização tecnológica. para agregar maior valor ao produto 
mineral brasileiro. 
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OBJETIVOS 

Energm Elétnca 

- Elevação da capacidade instalada do pais. de 56.298 MW em 1991 para 63.622 MWem 
1995. sendo 2.9 nlll MW da capacidade adicionai por I11tcnnédio de empresas do Sistema ELETROBRÁS. 

- Concluslio das obras civis e inicio de operação da UHE Xingó. além da instalação das 
últimas turbmas da UHE Samuel. 

- Entrada em operação das UTEs Jorge Lacerda IV e Jacuí. 

- Contmuidade das obras em andamento. com destaque para a Implantação de usinas 
hidrelétricas de médio porte. particularmente nas regiões Sudeste e Centro-Oeste. 

- Ampliação da ger~ção térmica na Região Norte. 

- Constnlção de 3 .~SO km dc linhas de transmissão e de 7.900 MVA de subestações. 

- Térmmo das obras de re.'lssentamento da população na área da UHE de ltaparica. 

- Abertura do capital das empres.'ls coligadas do Grupo ELETROBRÁS e privauzação das 
empres.'\s de distnbUlção de energia elétrica nos estados do Rio de Janeiro e Espírito Santo (Light e Escelsa). 

Petróleo e Gás Natural 

- Prosseguimento das pesquisas de élvalillçéio do potencial petrolífero das bacias 
sedimentares brasileiras. 

- Reali~lção de levantamento em 179.230 km de linhas sísmicas (28.530 km terrestres e 
150.700 km marítimas) e perfuração de 223 poços exploratórios. sendo 11-' em áreas terrestres e 109 na 
plataforma continental. 

- Desenvolvimento de diversos campos de petróleo na Bacia de Campos (destacando-se os 
de Albacora. Marlim. Bijuptra-Salellla e Barracuda) e nas demais b.'leias marítimas e terrestres. para atingir, 
em 1995. a produção de 78~ mil barris/dia de óleo e de 26.5 milhões de m3/dia de gás natural. 

- Construção de dutos e de tancagem. bem como modernização do sistema nacional de 
terminais e dutos. prmcipalmcnte os de Aracmíria/Florianópolis. Madre de Deus! Jequié. e PaulínealBrasília, 
totalizando 1.620 km. com concluSélo de 665 km até 1995. 

- Ampliação da frota de navios petroleiros. com incorporação de sete navios-tanque no 
período 199-'-1995. correspondendo a 165.000 TPB. 

- COllstmção do Gasoduto BolíviaIBrasil. no total de 2.8-'6 km na parte brasileira, com 
operação prevista para 1996. 

- Ampliação e adaptação do parque de refino de petróleo. incluindo a conclusão de 
unidades de coque e de hio!"(\'ratamenlo. 

Setor Minero-Metalúrgico 

- Fomento da atividade mineira e fortalecimento e modernização das funções de controle e 
fiscalizaçãc executadas pelo poder público. 
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- DesenvolvImento de tecnologIas de maIor efiCIêncIa e produtIvIdade no aproveitamento 
dos jazllnentos mmerals. 

- Implantação de programas espeCiaiS de controle. fiscaliz.1ção e assistência técnica nas 
regIões de garimpo. Visando ao aproveitamento racional dos llllnerats. à melhona da produtividade. à 
redução da evasão tnbutána e à preservação ambientaI. 

- Mapeamento geológIco em várias escalas. cobnndo cerca de 1.5 nulhão de quilômetrõs 
quadrados. pnnclpalmente em áreas da RegUlO Amazômca e do Nordeste. além da edição de mapas, 
relatÓriOS e textos. 

- Avaliaç,lo de depósitos nllnerms em 150 distritos mineiros. 

- Elaboração do inventáno de recursos nllnerms e hídricos subterrâneos. incluindo edição 
de mapas e relatónos. 

- Promoção de programas voltados para o planejamento do uso e ocupação raCional do solo 
e subsolo. especialmente em áreas mctropohtanas. 

- Duplicação. até 1995. das exportações no segmento de gemas. jóias e granito. mediante 
modermz.1ção do setor e do fomento à l1nplantaç,lo de pólos de comerClahz.1ção e exportação. 

- Expansão da capaCidade produtiva de mméno de ferro do Sistema Norte da CVRD. 

- Expansão ou l1nplantação de projetos para atmgir uma produção de 16 lIano de ouro a 
partir de 1997 

- Continuidade dos investllnentos em melhona e modernização. para aumento da 
produtividade dos Sistemas Norte e Sul da CVRD. 

- Conclusão da unidade industrtal da Alumina do Norte do Brasil S.A.. com produção de 
1.1 milhão de toneladas anuais de allllnina. a partir de 1995. 

- Conclusão do projeto de concentração de nunério anatásio em Tapira e Salitre (MG), com 
produção de .JOO l1ul lIano de concentrado de tlt,inio. a partir de 1995. 

- Instalação. na regi<lo de Carajás (PA). de uma unidade industrial para produção de 300 
mil lIano de sínter de manganês de alta resistência. 

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

o Sistema de Previdência Social tem elúrentado crescentes problemas institucionais, 
operacionais e financeiros. Tais problemas decorrem. pnncipalmente. da expansão de beneficios e serviços 
oferecidos. sem a necessária revisão de seus mecanismos de financiamento. 

A recess.lo e o achatamento salarial têm ocasionado penL1s significa uvas na arrecadação 
da seguridade socml. Além disso. ainda persiste um grande número de inadimplentes de contribuições 
previdenciárias. particulannente em determinados setores. como o dos empregadores rur!lis e o dos clubes de 
futebol. no setol privado. além de estad!)s. municípios e empresas estatais. no setor público. O estoque da 
dívida para com a Seguridade Social. de um lado. e os seus débitos. sobretudo junto aos setores mais carentes 
da socied.1de. de outro. geram uma situação insustentável. 
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Delicu~nclas nos processos de concess:io de beneliclos e de fiscalizaç;io têm permitido a 
ocorrência de sonegaç:io e fraudes e Impedido um atendimento condigno ao segurado. Entretanto. os gastos 
admJnlSlrauvos da Prevldêncl11 Socwl. envolvendo pessoal c outras despesas de custeio. são altos. quando 
comparados com a experiênCia de diversos outros países. estando proxlIlIos de 15% da dotação para o 
pagamento de benel1cios. 

:\ apro\'aç:io da Lei Orgcilllca da Segundade SOCial (Lei n~ 8 212/91) consolidou uma nova 
slstemáuca de custeio. baseada na diversidade de financiamento e na equidade na forma de participação 
contnbuuva para o conjunto da Scgundade Socml. 

A Lei n~ 8 213/91. dispondo sobre os Planos de Beneficios da PreVidência SOCIal. passou a 
regular a proteção dos trabalhadores nos casos de Illcapacldnde. idade avançada. tempo de serviço. pnsão e 
mone. protegendo. também. seus dependentes econõmicos 

Assim. em consomincia com esses novos dispOSItivos legats. o programa de modernização 
e descentralização d:1 gest,io da PreVidênCia Social inclUI. entre outras medidas. a instalação e a consolidação 
dos conselhos nacional. estaduais e nUlnlClpalS de PreVidência Social. a execução de um programa de 
aperfeiçomnento do processo de arrecadaç;io e a reviséio da concessfio e manutenção dos beneficios 
pre\'idenclános. além de quuaç:lo dos passl\'os JéÍ Julgados na forma da lei. 

DIRETRIZES 
:\ programaç:'lo do MlllIsteno da Pre\'ldêncla SOCial para o periodo de 199~ e 1995 objetiva 

a otimizaç:l0 dos sel'\'lços de segundade socml e a consohdação das conqUIstas na área da PrevidênCia Social 
asseguradas na Consutmç:io Federal. de acordo com as segu11ltes diretrizes: 

- Democratlzaç:io e descentralização do processo de gestão. com efetiva panlcípação dos 
beneficiários. dos trabalhadores e da SOCiedade em geral. 

- Reestmturaç:io ad1\unistrau\'o-financcira da Prcvldência SOCIal. com ênfase na 
modenuzação e descentrahzaç<io de ações e programas. na humalllzação dos serviços prestados. e no 
aperfeiçoamento do processo de arrec:ldação das contnbuições prevldenciánas e de fiscalização de 
empresas. 

- Aprnnoramcnto do sistema de concessão e manutcnção de bcneticios e das ações de 
reabllitaç:io profissional e rel1\tegraç,io socml de trabalhadores. 

OBJETIVOS 

- Completar a inform:\tlznç:io da rede de postos de atendimento do Instituto NaCional de 
Segundade Soclal( INSS) 

- Estender e aperfeiçoar o programa de treinamento de recursos hmflanos. 

- Informatlzaç:l0 e dcsburocraUz.1ção do processo de arrecadaç,io de contribUIções e do 
sistema de processamento de beneficios. 

- Modernizaçélo das procuradonas estaduais e das regiões fiSCaiS do INSS. 

- Aperfelço:unento do processo de concessiio de beneficios prevldenciános. 

- Apnmoramento da fiscalização prcvidencl<Íria para garantir Q direito dos trabalhadores 
ao Sistema de Scguro Social e propiCiar o aumento da arrecadaç:l0. 
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- Estímulo ;i c'xpans:io do Sistema Privado de PrcvldêncJ:l Complementar aberta ou 
fcchada. 

- Des\ll\obllização ou Ol\l11lzaÇ:lo do liSO do patnmômo da Previdência Social. com 
regularização Oll ahenaç:io de imóveIs e aplicaç.io da receita em programas de IIlvesumento na área. 

MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

Para desempenhar as funções IIlstltucionaas previstas na Constituição. o Ministério Público 
da União precisa estruturar-se e rcorgamz<1t-se. sobretudo se levadas em conta a ampliação das suas 
atribuições e as reforlllulações illlroduzldas pela Constituiç:lo na estrutura do Poder Judiciário. a exemplo da 
criação dos TribunaIs RegIonaIs Federais e da IIltenonz.1ção da Justiça Federal da Primeira Instância. 

Parte dos programas necessúflos a essa reorgalllzação Já se e!1colllra em andamento, 
embora com o alongamento dos cronogramas de e'xecução. por insuficiência de recursos orçamentários ou 
restrições legaIS. 

:-Jesse contexto. destacam-se como essenClatS os programas de implantação das 
Procurado nas e de ampliaç:io. adaptação e melhoramentos de edificios-sede. tendo em vista a precariedade 
das IIlstalações atuais de algumas unidades. e o fato de que mUItas delas funCIonam em espaços cedidos, 
provisoriamente. pela JustIça Federal. 

DIRETRIZES 
- Superviséio e coordenaç:io da ínstalaç:io e ámpliação das Procuradorias Regionais. 

- Fonuulação de alternativas com vistas ao encaminhamento das soluções para os 
problemas internos. 

- Supervisão e coordenação da implantaç.io da Rede de Processamento de Dados. 

- Aperfeiçoamento.das eSlntluras adminSlralivas. 

OBJETIVOS 
- Instalar as Procuradorias Regionais da República (São Paulo. Rio de Janeiro. Rio Grande 

do Sul. Pernambuco e Brasília). 

- Interiorizar as açõcs do MPU. com a instalaç:io ou ampliaç:io de Procuradorias da 
República em cerca de ;0 (cinqüenta) municípios brasIleIros. 

- Ampliar os edificios-sede das Procuradonas da República no Ceará. Rio Grande do 
Norte. Mato Grosso do Sul. Bahia e Paraná. 

- Ampliar o Edificio-Sede da Procuradoria da República em Brasília. 

: m,hnt'u a Rede de Processamento de Dados. mterligando a Procuradoria Geral da 
República com ns Proclirad':lrias Regiomlis e as Procuradonas nos estados. incluindo a automação de 
gabinetes de procuradores. 
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- ConSlnllr o Edlficlo-Sede par;, o Mimsléno Público MilHar e para o Ministéno Públicb 
do Distrito Federal e dos temtorios. 

- Preparar a modernl7.<lç;1o admllllstraUva do Milllsténo Público do Distrito Federal e dos 
lerntorios. 

• Implanlar a primem) etapa do Plano de Carreira. com a admissão e tremamento de 
aproximadamente I 50\) servidores. 

• Reformar e melhorar os Edlficios-Sede das Procuradonas da Republica nos estados. 

• Conslnllr os Edlficios-Sede para ProcuradOrias Regionais do Trabalho em 18 estados. 

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 

o Itamaraty tem procurado consolidar as linhas de atuaçiio externa definidas pelo 
PreSidente da República e IIlserldas no contexto mais amplo da conCiliação entre modermdade e justiça 
socml. No plano econômico. a busca da modernidade eXige atualização no relacionamento internacional. 
com vistas à integração do país aos fluxos dinâmicos de bens. capitms e conhecimento. No plano político e 
social. Ira la-se de proJelar externamente os valores democráticos que têm mOtl\'ado a SOCiedade braslletra. 

Para aungtr as finaltdades propostas. o Ministério das Relações Extenores necessita dispor 
de estrutura moderna que lhe permita dar respostas. de maneira eficiente. ás constantes transformações por 
que atravessa a SOCiedade braSileira. tanto no plélllO I/lterno quanto no e.xterno. 

Em \'lnude da política de contenç;1o de gastos públicos. o Ministério das Relações 
Exteriores tem-se defrolllado com dificuldades crescentes para a execução da política externa. Toma-se. 
portanto. imperiosa. a necessidade de reverter o quadro atual. sob pena de comprometer-se seriamente a 
execuçélo desta política. com inevitáveis prejuízos para o país. 

De resto. a política externa do Brélsil. como expresséio de vontade e asplfação nacionais. em 
estreita sintoma com a política e a realidade IIlternas. consutUl IIlstnlluento necessário à consecução dos 
objeuvos fundamentéUs e permanentes do pais. 

DIRETRIZES 

- ApOIO li busca da mserç:'io crescente e compeutiva na economia mundial. através da 
expansélo do mercado externo para produtos brasileirOS e do acesso a tecnologias avançadas. 

- Ampliaç:io e fortalecimelllo da presença braSileira no plano internacional. objetivando 
penmtir. IIlCIUslve. a atuaçéio do Brasil no processo de tomada de decisões em organismos internacionais. 

- Incremento da IIltcgração com os países latino-americanos. panlcularmente na região do 
Cone Sul. 

- Fa\'orecIIllellto de questões de interesse da comunidade internacional no que diz respeito 
à preservação do meio ambiente e li defesa dos direitos hUlIlallos. 



1008 Sexta-feira 21 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 1993 

OBJETIVO) 
- \10derlllzar e adequar o Sernço EXlenor Brasileiro as pecullandades. necessidades e 

responsabilidades do p:IlS 

- ProssegUir na consolldaç:io do MERCOSUL no plano llllerno. lllcluslve mediante a 
lluplantaç:io do Centro de Documentaç:io. do Banco de Dados e da cnaç:io do Programa de Divulgação. 

- ApOiar as atl\'ldades de prol11oç:io comercial no exterior. mcluslve com os novos 
parceiros do Leste Europeu, 

- Valonzar o multllalerahsmo. lllclullldo-se a qUllaç:io dos débllos pendentes junto a foros 
lllternaclonals 

- -\pOlar a dlfus:io da presença cultural brasileira no exterior e as atiVidades relativas à 
.:ooperaç:io 1l11eleclual. 

- Identificar novas oportullldades de cooperação técnica com países desenvolvidos. em 
benefiCIO de lIlStltulções brasileiras de ensmo. de pesqUIsa e de deseD\ ol\'lmento tecnológiCO 

- Adqulflr e/ou constnur Sedes e Chancelarias no exterior. a fim de reduzlf despesas com 
aluguéiS de 11110\ eis. 

- Instalar Representações Diplolllatlcas ou Consulares nos no\'os p:llses emergentes dos 
1ll0\'llllenlOS naCIOnalistas europeus. 

- Expandir. 1ll0derlllZar e consolidar o sistema de telecomullIcações e documentação. 

- ApOiar as atl\"ldades de demarcação de frOlHelras. 

- Adaptar a Rede Consular à demanda crescente dc seus serviços. 

- Dar conullllldadc ao proJcto de preservação de bens patrunoDlals no Brasil e no exterior. 

MINISTÉRIO DA SAÚDE 

O quadro epldenllológlco braSileiro vem se caractenzando pela presença Simultânea de 
l:l:\as elevadas de Illorbl-lllortalidade por problemas crônico-degenerauvos e por doenças uúecclosas e 
parasll:ínas. Enquanto cresce a lllcldêncla do c:incer e de moléstias cardlovasculares. persistem endemias 
como Chagas. malana e esqUlstossomose. ressurgem problemas sallltános. como o cólera e IDcorporam-se 
no\ os como a AIDS. Outra característica do quadro epldenuológlco. acentuando a sua graVidade. é a 
disparidade dos Im'els de saúde entre as regiões e entrc diferentes estratos dc renda. dccorrente sobretudo da 
precanedade do saneamento b:íslco. da desnutnç,io e da lllsuficu!nCHl do acesso aos medicamentos 
essenCIaiS 

Polítícas de reduç,io do gasto público. adotadas como resposta a cnses econômicas 
recorrentes. têm afetado de modo geral os programas SOCiais e. em particular. os da área da saúde. 
acarretando um decréscimo drástico e persistente do aporte real de recursos para o setor. Na pnmelra metade 
dos anos 80 o gasto federal per caplla com saúdc caIU 27%. Entre 89 e 91 a queda fOI de 30%. 

Três outros fatores contnbuem para agravar o efeito provocado pela retração de recursos 
financeiros. O pnmelro deles consiste na obngaç:io de prover. para um crescente número de pessoas. um 
leque diverSificado de ações e semços decorrente da ulllversahzaç,io dos ser\'lços de saúde (C.F .. art. 196). 
O segundo é a ele\aç:1o dos custos. advinda do aumento da compleXidade do trabalho em saúde em resposta 
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as transformações SOCiaiS. dClllograficas e cplden\1ológlcas e de um processo de IIlcorporação tecnológIca. 
que nem sempre correspondc as nccessldades pnontünas da atcnç:\o à saúde. O terceiro fator é a má 
llulizaç;'io dos recursos em todas ,IS esferas de governo c IlIVelS de prestação 'de servIços. Ações 
governamentais desordenadas. llladcquaçüo qualitativa e quantitativa da oferta de servIços: profisslOnlus 
deSOlOIl\ ados e n,lo- qualificados. desperdlclo de matemlls: uso lIladequado de tecllIcas e' equipamentos. 
cntre outros problcn\as. aliados a precanedade das atl\'1dades de regulamentação e controle dos processos de 
produção. dlstnbUlç,10 e consumo dos produtos de Interesse para a saúde. do meIo ambiente e do local de 
trabalho S<lO certamente co-responsavcls pela lllsausratone~ade do quadro geral da saude 

No IIlICIO dos anos noventa. as medíqas a~otadas pela admmístraçào públíca federal 
tiveram, IIlterfcrê,nclas diretas na dll1àJ1l1ca do setor. A Refonna Admilllstraliva. embora reullIsse os vários 
órgãos e entIdades de saude sob a egide do MS. mio promqv:eu uma real integração de ações~ pennanecendo 
os mesmos com atuações compartimentadas. Tal situação compromete a relação do nível federal com as 
demais esferas governamentais. o que. aliado à política de financiamento adotada e à desmouvação da força 
de trabalho do setor. tem dificultado a Implementação do Sístema Úmco de Saúde - SUS. 

O ano de 1992 fOi marcado por circunstânCiaS bastante peculiares. Os acontecimentos 
polítiCOS do p;lIS Illterfenram na dllliinuca Illterna. tanto n9 reposlclonamento de prioridades ocasionàdo 
pelas mudanças dc comando na política de saúde. como na Implementação do SUS. A' política econômica.' 

, por sua vez. contnbulu para dificultar a atuallzaçfio dos recursos financeiros destmados"aa custeio da rede de 
scn'lços de saudc. lIlaJ0ntanamclItc operada pelo setor privado. Além diSSO. a polêmica sobre 'o tecolhime'nto 
do FINSOCIAL perpassou a maior parte do ano de 1992. frustrando as expectativas de receita. . 

:\1:11or e.'\phcllaç:'io das polític:1S <1 sercm adotadas e medidas de caráter efetivo se colocam 
C0l110 eXigênCiaS p:ti"a o enfrentamento do quadro sallltário do pais e para que os preceitos constitucionaiS e 
IIlfracollstltUCIOlUllS. \ oltados _ a descelllralizaç,io. integraildade das ações e COi\~~O~ç' ~qc'lal sejam 
1IIlplementados., A consohdaçao do processo de r~f9plla do sistema de saúde. a reâefimção do papel 
coordcllado~ e rcgulad.or do nível federal e a lInplantaç<1o de nova sistemática de pa~icipação da União n~ 
finanCiamento do SL'S s;io pomos dessas polític;lS que merecenio atenção pnomána. 
DIRETRIZES 

Para assegurar o exercício do direito à saúde (C.F .. art 196). as diretnzcs do Mmistéllo da 
Saúde para os próxl1nos dois.anos consistem em. 

- Descentrahzaç:1o do SUS. compreendida como um processo de transformação que 
envolve redlslnblllç;'io de podcr. redefil\lç,10 dos papeiS das tr~s esferas de governo - cOI'n' o afastamento do 
governo federal· da prestnç:l0 de SCI"\'IÇOS de n:i'urezn local ou reglOnal- e n ampliação do controle social. 

- Rcorganl:l.1ç;io do modelo assistenCial com a finalidade de facilitar o acesso. fortalecer as 
ações de carater pre\·entlvo. aumentar a resolutl\'ldade da rede búslca e melhorar os padrões de qualiaade. 

- ASSistência alimentar ús cnanças desnutndas. visando redUZir as carênCiaS nutriCIOnais 
que comprometem o seu desenvol\'lmento fisico e 1I1telectual. 

- ASSistência farmacêutica de forma a amphar o acesso da população aos medicamentos 
providos pelo SUS. InstitUIção de medidas de regulação do mercado e de garantia de qualidade dos produtos. 

- Desenvolvimento Científico e tecnológico voltado priOritariamente para a pesquisa 
estratégIca. li lIIcorporaç:io de tecnologia e o fÇ>lIlento à produção de eqUipamentos e lIISUIIlOS báSICOS 

- Reformulaç,io do modelo de financiamento do SUS para garantir fluxo regular e 
suficiente de receitas. belll como sua partilha entre as três inst:lnclas de governo. proporCionai às respectivas 
competências. 
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OBJETIVOS 

- Dclll1\ltar os papéis da UI\I,io. Estados e ~tlllllcíplOS cm relação ao conjunto de 
competcnclas concorrcntes. tornando maJs precisas as deternllnações da Lei nJ ~.O~(J/9(J 

- Fortalccer a aç<io rcgulatóna do governo fedcral. no campo da saude. inclusive com a 
aplicação das LCls I\"S X 158/1) I c 8 087/90 (Dcfcsa do çollsunudor). fi LCI D7Ic,g~da nJ ~/62. 

- Acclcrar o processo de mlllucipnllz'aç,io c. quando for o caso. de estadualizaçào de 
serYlços de natureza local ou nllcrorregional. que aind,a permanecem sob gestão federal. 

- Estimular a instàhlção e o flincioiulmento dos Conselhos de Saúdc. nos diferentes níveis 
de govcrno. para que se constituam em efetivos canaIS de represelllaç,io de interesse e de controle socmJ. 

- Formular normas gerais e cooperar teclllcamente com as demais esferas de governo na 
reorgamzaç;io do Modelo Assistencial Brasileiro. 

, - Atcnder os desnutndos através ao 'Sistema Único de Saúde. concentrando os esforços nas 
crianças Inenores d'c dois anos (e sêus fanllharcs)'c gestantes de fiSCO nutnclonaL inedlante 'a distribuição de 
ICI~c e o'lco <:omestivcl. Juntamente com a prestaçiio das açõcs básicas de saúde. 

j. •• 

- Apoiar a :Imphaç;io. recupcraç,io c rcaparelhamcllto da rcde olicial de serviços de 
saúdc. sobrctudo de laboratórios de saúde pública ~ hel!19ccntros. , 

- 'Prbmover a l11iplantaç;io dc'um sistema eficiente de nglhíncla e coílirole epidemiológico. 
• ' I I' '" '. 

- Promover o controle de endelluas. priVilegiando linhas descentralizadas de intervenção 
destllladas à lIltenslficaç,io do combate a vetores. 

- Fortalecer o nível federal nas funções de sua competênCia quanto à garantia de qualidade 
de produtos e serviços de cITculação 0\1 alcance nacIOnal. 

- Promover a melhoria das COi'dições de saneamento bcísico e' ambiental: 

- Apoiar a capacltaçiio e desenvolvimento de recursos humanos com vistas a dar suporte à 
unplementação do SUS. 

- Estender a cobertitra da assistência farmacêutica prestada pela rede pública. mediante a 
modermzação de laboratórios oliciais.' 

. '- Retomar os programas dé' desenvolvimento de fúrmilcos e de pesqUisas com produtos 
naturms para dimlllulr a dependênóa do país com I1hportação de medicamentos. , , 

'- Assegurar o hbéislecunento interno de medicamentos. mantendo estoques estratégicos. 
identificando laóoratónos públicos e privados com capacidade de embalagem e distnbUlção de produtos 
genéricos. e aplicando disposllivo legal relatiVO à produç,io contllluada de medicamentos estratégicos. 

- Criar C:hnara Técnic<l na áre<l de medicamentos e correlatos. como instrumento de apoio 
às ações de "Igil,incia sa1l1t:íria. e acelerar a rcvis,io da sistematlcn de registro de medicamentos (Portaria nO 
1.289/GMlMS). 

- Rccuperar a itúnl-estmtura de centros e gmpos de pesquisas. restaurando sua capaCidade 
geradora de conheclll\enlo~ e de fonÍlaç,io de recursos humanos 
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- -\pOlar IlIlhas dc pcsquIsas quc levcm ao dcscn\'ol\'lI11ClllO dc lIlsumos estrateglcos nasl 
areas dc mcdlcamcntos. hcmodemados. dlagnostlcos e eqUlpamcntos blomcdlcos 

- Defilllr a partlclpaç:io d:l s:llIde no conjunto d:1S dlfere,ntes fontes de finanCiamento da 
Segundadc Social. 

- Promover a regulanzação do fluxo mensal dc recursos ao Fundo Nacional de Saúde e 
Implementar o repasse eqUllauvo: global e autonláuco dos recursos federais para estados e mumciplos de 
forma compatl\ el com as lIo\'as responsabilidades dessas !nst:incws em um Sistema de saude descentralizado. 

- Adequar o fluxo de recursos Ú ~sp'cclficidadc da ação de asslstcncm tàrmaccutlCa. . ' . 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 

'. ,A socledadc brasllclnl enfrellla problemas dc complexa soluç,io. como IIltlação elevada: 
reces,slió persl~tellle COI)1 desorgamzaç.io das estrut~mls de produç<io: rec~o das taxas deJormação bruta de 
c:lpllal fixo: e produç:io IIldustrial em 1992 inferior à de' 1'980. freme a um crescimento de P9Pulação de '30% ' 
nesse penodo. Por outro lado. o modelo de' cresclíllentó ;Idotado nas últullas trcs décadas prov~cou a queda 
da part~clpaç;io dos sal:ínos na renda nacional. de cerca de 50'Yc. em 197q para 30% em 1991. 

. ' , 
As taxas de desemprego permanecem clcvadas. representando de 12% a I~% da PEA: o 

nível. de cl1lp'rego I/1pu~trl(ll 11l0stlél-se decrescente /lél Gmnde Séio PélUlo: <l remunemção d.1 população 
ocupada e dos assalanados 'representou. ein Jul1Ú) de' Iljtjt .. respectlv,únénte 51.8°/.. 'e 5-l% dos valores 
obser\'ados em' 1985 

A filiaç.io a Sindicatos ou a qualquer outra forma de orgamzação profiSSional atinge 
sO,meJ)le 18% dos trabalhadores ocupados, Além disso. a desobediência no recolhimento das obrigações 
tnbutánas e das contnbuições socmis fez a arrecadaç,iQ fcderal situar-se. em 1992. em patamar semelhante 
à de 1982. Questões estnllurms não resolvidas, turvam os horizontes de possibilidades de atuação sobre a 
questão SOCial. A oferta de ,bens .e scrvlços socims. ,em face da crise de (inanclamento. qa descontlOUldade 
admll\lstratml c da desorgamzaç:io do aparelho estatal. n.io consegue manter níveiS de cobertura e de 
qualidade acenáveis 

U 11\ outro problema é a desestmturaçéio dél capaCidade gerenCiai do Estado. Ilhas de 
competênclH do aparelho publico foram sllllplesmcme destmídas. sendo multo dlficll sua recomposição nos 
padrões anteflorcs de efiCiênCia. no curto ou médiO prazos. Essa de,sestmturaçéio aunglU. ll\cluslVe. os 
sistemas de fisc:lllz:lçéio e de arrec:ldaç:io. 

A governí\bili.dad~ ta,mbém e!itil profullQ'lmente comprometida pcla decomposição das 
estnlluras econônuca e social. Isto exigmí um novo arca~ouço, IIlstitucIOl,al e polilico capaz çi<r dar suporte às 
transformaçõcs requeridas para restaurar. minimamente. as bases de evolução da SOCiedade braSileira. No 
contexto da go\'ernabllidade ainda se lllsere é} dificuldade para a descentralização das políucas e das práticas 
de governo, derivadas dêl reSistênCia de cSlmturas corporauvas e lllleresses cartoriais e clientelísucos que 
compõem seu pertil 

DIRETRIZES 

Diante desse quadro. a atuaç,io do Ministéno do Trabalho estará dirigida para o 
aperfeiçOall'.;:nto da participaçéio da cldadama nas ações do Estado. com dOIS desdobramentos pnnciprus. O 
pnmelro dr les busca estimular a partacipaç,io dos difcrentes atores sociais na definiçéio e Implementação das 
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políticas de desen\'olvlmelllo econônllco e socwl. O segundo procura cnar condições para a revls,10 e o 
apcrfciçoamcnto do Sistema de Relaçõcs de Trabalho que hOJe dificulta o c.'(erclclo da cldadama. 

Considerados esses pnncipios doulnminos. o Mimsténo do Trabalho focalizara suas ações. 
política é operacionalmente. nas scguullcs diretrizes: 

- Illtegraç<io com o conjunto dos 1l1llUsténos. cstados e mUlllclplOS e organazações de 
trabalhadores e empregadores. de modo a requallficar as questões rclativas a ampliação dc empregos. 
melhona das condições salamlls e aperfeiçoamento das condições de trabalho. 

- Aperfeiçoamento dos mecanasmos de represelllação da cldadanaa nos fóruns coordenados 
pelo governo federal. especaalmellle nas questões relacIOnadas ao trabalho e â retomada do crescimento 
cconônuco. 

- DesenvolvlInento de condições para a re\'lsão e o aperfeiçoamento de Sistema de Relações 
de Trabalho com a conseqüeme adeqmlçé\o da legIslação trabalhista e preparação para o processo da reVIsão 
constitucional. 

- Definiçél0 de mecamsmos que possibilitem a IIltegraç.l0 programática e operacional das 
ações do Ministéno do Tmbalho. com vistas a potencmhzar a sua Intervenção nas questões de sua direta 
responsabilidade~ 

- Estabelecunento de pre-condições para o aperfeiçoamento da transparência. da eficiênCia 
c da eticácaa na operaç<io do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS - e do Fundo de Amparo ao 
Trabalhador - FAT. 

OBJETIVOS 

- IntenSIficar a lIlserç.l0 das questõcs de lIlteresse dos trabalhadores na agenda 
governamental. em seus diferemes sctores e nívc!s .~e gov~~no. e aperfeiçoar a relação do governo federal 
com os movimentos dos trabalhadores. 

- Ásscl,'llrar os dircitos trabalhistas básicos a todo~ os trabalhadores e ampliar a 
participação dos trabalhadores e suas entidades represcntatlvas no controle do processo de trabalho. 

- Aperfeiçoar a parücipaç.l0 dos trabalhadores nos fóruns em que partiCipe o Mimstério do 
Tr:lbalho. e uuplalllar o COllselho NaCional do Trabalho. 

- InstitUIr o Sistema NaCional de Contr'ltaç.l0 Coletiva e promo\'ê-Io Junto aos prinCIpais 
setores da econonlla. 

- Fomentar comls~õcs paruúrias para resolver os conflllos individuaiS nas empresas. 
- Aperfeiçoar a capaCidade de fiscalizaç;1o do Estado sobre as condições de trabalho para 

reduzir mortes e mutilações por aCldcntes e docnças do trabalho. 

- Regulamelllar a terceinzaç;10. inclusI\'e quanto ús questões de segurança e saúde no 
trabalho. 

- Implantar sistel,na informatizado c aperfciçoar a mfra-estrutura e os mecanismos 
operacionais de todos os serviços ligados iI fiscallzaçéio do trabalho. estabelecendo IllCCalllSmos eficientes de 
controle e avaliação das ações de fiscali:Z<lção. 
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- Promovcr a constmç:1o dc uma base sólida e cstnllural dc ampliação do mcrcado fonnaY 
dc trabalho. compreendendo o mancJo de IIlstmnlentos e mecamslllos Já dlspomvels. de forma a Integra-los 
de modo cliclcnte e cficaz nos csforços do govcrno para o redircclOnamcnto da curva de custos SOCiaiS 
decorrentes do aJUste econõnucn 

- Rcvlsar c rcclclar as açõcs dc Ill\'CStllllCntOS dc mcdlO e longo pra,zos. i:1ll programas de 
desenvol\'lmento econônuco geradorcs dc emprcgo e rcnda. em particular quando financiados pelos fundos 
socmis \ Illculados aos trabalhadores: 

- Aprofundar' a negoclaçüo nas ç',iinaras ,Si:tonals. envolvendo selores estratégicos. com 
\"Istas à geração de empregos. aumcnto da produção e apcrfciçoamcnto das praticas salanals, 

- Revisar e rcdllllcnslonar as açõcs dc combate ao dcscmprego, no mercado fonnal 
mediante o aperfeiçoamento do seguro-dcscmprego. IIltegrando-o numa conccpção mais ampla de política de 
amparo ao trabalhador na contingência do desemprego lllvoluntário, 

- Estabelecer medidas de combate ao desemprego, e à sub-remuneração no mercado 
uúonnal de trabalho. peio incentivo à orgal{lzaç,io e à capacltaç:io dos mdlViduos e gmpos da comunId~de 
para a geraç,10 de empreendimentos produtivos autogestados na forma de umdades econômicas de produção. 
comerclaliz,ação e prestação de serviços: 

- Redirecionar os gastos dos difercntes nivels de governo. dingldos ao aperfeiçoamento e 
rccuperaç<1o da mfra-estrutura econônuca. SOCial e urbana. para úreas de maior densldadc de desemprego e 
pobre:z.1, ObJetiva-se a geração de cmprcgos lI11edlatos e transltonos. que possam ser ocupados por 
trabalhadores de baixa qualificaç:l0. reumdos em 'frc'ntes' de trabalho. com \'\stas ti transferência de renda 
pela contraprestaçiio dc'serviços cssenclais às comuI1Ídades ollde se IIlscrcm: ' 

- Aperfeiçoar gradativamente as políticas de reajuste penódlco dos salários. de forma a 
proteger o poder de compra dos trabalhadores c aumentar a partlclpaç<io dos salános na renda nacional. , 

- Institucionalizar o Sistema IllIegrado de ApOIO ao Trabalhador - SIAT. dotando-o dos 
instrumentos necessarios para \'iabili:z.1r á ampliação da cobertura. dos objetivos SOCiais do seguro­
desemprego e do abono salarial. o aprofunaanicnto deis Ílllvidades de reCiclagem e de aperfeiçoamento 
profissional. a dinanuzaç:l0 de mcdidas para o rctorno dos beneficlúnos do seguro às atiVidades produtivas. a 
ampliaç,10 da cobenllra e o apcrfclçoamento do Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT. e o 
apnmoramento da rcde de prestaç,ló ae serviços e de informaçõcs ao traballlador. . 

- Consolidar o funCionamento do Conselho NaCional do Trabalho: orgamzar a la 
Conferência NaCIOnal do Trabalho, Estnllurar Conussõcs RcglOmus do Trabalho. em mUlllcíploS - pólos de 
regiões homogêneas para questões do trabalho, 

- Consolidar o fllncJ('mamcnto do Sistema de Ouvldoria para Assuntos do Trabalho 

- Assegurar o funcionamento democrático dos conselhos do FGTS e do F ATe cflar 
mecanismos de prcstaç,io de contas à soclcdade. mediante balanço soCial" 

r 

- Implementar a leglslaç:io trabalhista suplementar de'corrente da reVisão constitucIOnal. 

- Fomentar a pnitica da contrataç:l0 coletiva pelos principais segmentos produtivos da 
economia. 

- Consolidar a ampllaç<io de postos de trabalho nos p~ogramas a cargo do Banco Nacional 
de Desenvolvllnento Econônllco e SOCial - BNDES. com o uso de' recursos do Fundo de Amparo aos 
Trabalhador - F A T 
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- ExpandIr a cobcnura do scguro-desemprcgo c do Progmma de Alimentaçào do 
Trabalhador e aperfeiçoar o sistema fedeml de lllspeç:io do trabalho. 

:\-lINISTÉRIO DOS TRANSPORTES 

A JllaJor pane das malh:ls e sistemas de tr:mspones do Brastl foi Implantada entre a 
segunda metade dos anos 50 e meados dos :1Il0S 70. Durante a década de SO. além do arrefecImento nas 
obras de expanstio. reduziram-se slgmficatl\'amente os I1lvestunentos em manutenção e conservação. o que 
redundou em fone degradaç:l0 do patrimõmo eXistente. Identificando-se. élIualmente. a neceSSIdade de obras 
de reconstrução de grande envergadura. 

A escassez de recursos tem atingido em especial o setor rodoviário. Cerca de 32% das 
rodovIas. federms pavimentadas encontram-se entre mau e pCssimo estado de conservação. o que provoca 
aumcnto do consumo de combustíveIS e elevação dos custos operacionais. além de comprometimento das 
condições de scgurança dos usuários. Calcula-se quc os prejuízos matenais c os gastos hospitalares. 
resultantes dc acidentes em rodovias. atinjam a soma de USS 80 milhões/ano. 

No transpone ferrOVIário. 36% da malha da Rede Ferrovlána Federal S.A. - RFFSA - estão 
em estado precáno. e um terço das 1.100 locomotivas dispoJU\'cls encontra-se paralisada. 

Por outro lado. as más condições fisicas e operaclonms dos ponos braSileirOS - decorrentes. 
em pane. da compleXIdade do sistema 'Juridico-instltucional que regulava a atividade - oneram 
demasmdamente os custos de movimentação de cargas. o que. entre outros efeitos negativos. prejudica a 
competitividade das exponações brastleiras. 

Cabe destacar ainda que a distribuição modal do transpone de cargas no Brasil apresenta 
exagerada panicipaçào da modalidade rodovlárm em detrimento das demais. mesmo em percursos de longa 
distânCia. Como conseqüência. o custo do transpone das áreas de produç:l0 aos centros consumidores chega 
a alcançar. para distânCiaS eqUivalentes. o tnplo do' que se verifica em outros paises. 

DIRETRIZES 

- Ênfase na recuperaç:io e modermZc1ç:io de 11m lhas. Sistemas e serviços de transportes Já 
IInplantados. 

- Príondade e dimensionamento dos investimentos segundo corredores multimodais de' 
transpone. objetivando o desempenho raclOlml de suas funções b<Ísicas no tocante à integração nacIonal. 
abasteCimento interno e comérCIO extenor. 

- Descentrali7.aç:io da gest:io e operação de infra-estruturas e servIços de transportes. 
mtensificando-se. mclusivc. a parcena com a imeiativa privada. 

- Ampliação da base de captação e regulariZc1ção dos fluxos de recursos para o setor. 
IIlcluindo a transferênCia regular de recursos provenientes da arrecadaç,io do Imposto sobre a Importação de 
Petróleo e a retomaWl da cobrança de ped:íglo nas rodovias de maior tráfego. diretamente ou mediante 
concess..-'io à iniciativa privada. 

- Aumento da partlcipaç:io das ferrovias. hidro\"i,ls e do transpone marítimo na matriz de 
transpones. a fim de aproveitar \'anlágens comparatl\'as potenCiais e adequar ofena e demanda de serviços. 
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) 
- Adequaç:io da malha \'I:ina sl)b JUrlsdlç:io federal. em conson:incléI com a revIsão d() 

. Sistema Nacional de Vlaç.io. transferindo-se. para a JUrlsdlç,io estadual. as rodovias que niio desempenham 
funções artenms. 

- Restauraç:io. recuperaç:io e cOllsen:açào da malha rodoviária federal. 

- Duplicação de trechos rodovlános saturados. caractenzados por grande inCidência de 
congestionamentos e elevado número de aCldel\tes. 

- Recuperaç.io. reaparelhamento, e moden)lzaçào do sistema ferroviário federal. com 
eliminação de pomos de estrangulamento e redução de ,custos e tanfas. 

- Prossegullnento da reestruturaçüo do sistema portuáno nacional. baseada na 
descentralização e na autononua financel!a. 

- Revlsiio e adequação da legislação r~ferente ao transpone hidroviár:io interior. com sua 
desvinculação das normas que disciplinam a. navegação l1l1}rítima. 

- Fortalecllnento do Fundo da Marinha Mercante. mediante reestruturação da sistemática 
de financiamento Ú IIldústna de constmç:io naval. 

OBJETIVOS 

- Reduç:lo das. perdas de safra .decorrell~es de transporte insuficiente ou d~ficiente 
, 

- Melhona da produtividade e da qualidade na prcstaç.io dos serviços de transporte. 

-. Reduçiio do número de acidentes e acidentados . 

. . 
- Implantaç,io de Coordenadorias, QpernclOnais dos, Corredores de Transporte. como 

instrumento eficaz de artlculaçéio das diferentes modalidades. 

- Desenvolvllnento de sistemas modernos e eficazes de fiscaliZc1ção dos serviços de 
t,ranspone. com partlcipaçéio dos usminÇ>~. : tI 

- Restauraç.io de 10 000 km de rodo\'las e. adiclOnalmcnte. a lI11plantação e 
pa\·lment.,ção de 600. km. , , . 

- Melhona da segurança c' úumento dá capricidade de 'tráfego nas estradas. pela eliminação 
de 950 pontos critlcos e dupllcaçüo de 700 km de trechos saturados. 

- Conser\'aç.io da malha viária sob Jurisdição federal. 

- TransferênCia para o setor pnvado. por concess.10. da operaçéio e manutenção de rodovias 
federais cUJo volume de tráfego assegure eqUllíbno entre receitas e despesas operacionais. 

- Equacionamento institucional e econômico-financ~lro dos serviços e ramais ferroviários 
anueconômicos de interesse naCional ou regional. 

- Recuperaç.io do padriio operacional do sistema ferroviário federal. com ampliação ua 
capacidade de produç.io da RFFSA. de 36.5 bilhões. para 50 bilhões de TKU. em 1995 



1016 Sexta-feira 21 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 1993 

- \ loderlllzaç:io e recuperaç:io de vagões e locomotl\'as. 

- Recuperação fisica e financeira dos sistemas de transporte ferroviário urbano de 
passageiros. com eleyação de sua capacidade para 3.5 nulhões de passageiros/dia. c continuidade dos 
processos de tral\sfer~'ílcla desscs sistemas para os governos locaas. 

- Reestruturação da gestão das hldrovaas IIltenores e panos t1uvlatS. e elaboração dos 
planos diretores hidrovuinos. 

- ~t~derniZ<lção e recuperaçãó do sistema portuário - com descentralização da gestão dos 
Sel'\'lçOS prestados -. objetivando reduzir custos e aumentÚT a capaCidade de movimentação de cargâs~ 
especlahnente contêine!es. e elevar a oferta de berços. 

, . 
- ApOlO à indústria naval. com a constnaç;io de 300 nul TPB. 

MINISTÉRIO DA,S COMUNICAÇÕES 

~a última décadn. os Sel'\'lçOS públicos de telecomunicações sofreram uma sene de 
dificuldades decorrente de nivels insatlsfatónos de IIlvesumento público. defasagem tarifária e falta de ,. , 
IIl\'eStllllcntos pn\'ados no setor. 

Como consequência. além da detenoraçéio na qualidade dos Sel'\·lços. o país ocupa. 
atualmellle. o 370 lugar no mundo em densidade telefõnica (terminais em serviço por cem habitantes), com 
índice de 7.1. Esse: Indice. na América Latina. encontra-se abéllxo dos da Argentina (10.6). Venezuela (7.6) 
c Colômbia (7A). 

o nível de investimento nnual tem sido ilúerior a I % do PIS. estimando-se que urna taxa 
de 1.5% represent;ma o mínimo necesSéirio para que o setor pudesse efetivamente atuar como suporte ao 
desenvolvimento socml e econõlluco ao país. . 

I I No tocante aos servIços postais. os Correios vêm diversificando' S~ilS atividades de forma 
análoga aos modelos adotados nos países mais desenvolvidos. o que tem permitido melhorar a prOdutividade 
da i,úra-estnatura ):í instalad'l. g:u .ullindo maior comodid'lde .i população. 

~o final de 1992. estavam em operaç.io 12.897 agênCiaS. das quais 1.653 franqueadas. 
19.132 postos de venda de selos e 20.6l)() caixas de coleta. Foi atingido. nesse ano. um total de 3.5 bilhões de 
objetos postados. . ,. 

, J ~ t " • 

Por seu turno. a' r.idiodifusão. atividade eminentemente privadn. tem desem~nhado u~ 
papel importante na integração nacional. posslbihtando a pnrtlclpação cada vez maas efetiva do cidadão na 
vida política e soch,1 do pnis. Exist~pl hoje em operaç:io 3. 190 emissoras de nidlo e televls:io. instaladas em 
1.233 municípios. com possibilid~lde de mupli<lç:io para mnis ~.OOO CllJlaJS disponíveIS. o que eXIge uma 
estratégia de integraç;io que privilegie :1S áreas mio atendidas. particularmente nas regiões Norte e Nordeste e 
zonas fronteiriças. 

DIRETRIZES 

- Criação de condições favoráveis ao planejamento de médio e longo prazo no setor. 
inclusive pela elevaç:io do. grau de mitonomia gerencial das empresas estatais. 

I 
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- ModerlllZ<lção tccnológlca dos SCf"IÇOS à dIsposIção da soclcdade. tanto dos ofertado' 
pelas empresas esult<lIs. quanto pela II\1ClaUVa pnvada, 

- Reduçiio das barreIras rcgulamentares ;i participaçãO da imclatlva pnvada nos 
investimentos, 

Tc\ecomul\lcações 

- Obtenção de fontes alternam'as para os 11l\'estllllentos em telecom,umcações. tncluslve por 
li~elO de associações é'parcenas com a IIlIClau\'a privada. ' -" 
- ., ' 

- Ampliaç:io da plataforma de semços públicos de telecomunicações. através de redes de 
dados locais. 

- Redução dos custos de expansão dos sistemas. 

- Disseminação do' acesso aos sef\'lç~s de telecom~~licações. pela introdução de novas 
tecnologias no sistema de telefonia pública e uUlizaç;io da tecnologul celular e de rcdes via satélite para 
e.xpans.'io da oferta nas ,íreas rurais. 

• 'I • 

- Definição de estmtura de tinanclamcllto adequada para o setor. que contemple. incluslVe. 
as diverSidades regionais. 

,COl~l\Inicações. POSUlIS 

- Implantação de serviços búsicos em todos os municípios do país. com ênfase p~~a o 
atendimento às cOlllu1l1dades situadas em áreas rurms. , 

- I'ncentivo à partlcipaç;io de terceiros no atendimento aos serviços postais. 
I, " 

je~noIQgias. 
Al~\pliaçãO do I~q\le, de ,serviços pres,tados. i~~I,u,sive pela inco~oração de novas 

OBJETIVOS E !vlET AS 

'Telecomunicações 

- Amplíaçã9 da capacidade instalada ,do sistema tcl!!fõnico. em lO~o ao ano. no período 
199~-1995. 

- Redução gradativa do custo médio do terminal teiefõnico. para atingir. em 1995. uma 
diminuição de. pelo menos. 30% em relaçiio ao início da década. ' -, 

- Ampliaç,io da rede de telefones públicos e incremento da participação de telefones a 
cartão. de modo a alingir 45% do total de ternumus instalados. em 1995. 

- Ampliação do atendimento ao mercado de serviços de comunicações de dados. 

- Melhoria da prOdutIVidade da força de trabalho no sistema de telefonia. buscando 
alcançar a proporção de três empregados para cada l1ul novos terminm~ instalados. 



1018 Sexta-feira 21 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 1993 

Comunicações PostaIs 

- ~1clhona continua da qualldadc na prcstaç;io dos SCr.'IÇOS postaiS c tclegraficos. Incluindo 
a IIlformauzaç<io das auvldades opcraclonals 

- E~pansiio da ofcna dc SCr.'IÇOS postaIs c telcgráficos. medmnte construção de novas 
agêncms, 

- Ampliaç,io dos pontos de controle do sIstema de rastreamento de objetos, 

MINISTÉRIO DA CULTURA 

O recente desmonte institucIonal traduzIU-se no desaparecimento de vanas entidades. 
compensadas com remanejamentos instlluclonms que. em tese. permlliriam a sobrevivência das antigas 
auvldades do governo federal no campo da cultura, 

Essa condiç;io comprometeu a aç;io do Estado. que n,io pode subtrair-se à sua 
responsabIlidade constitucIonal com a proteção do patrimônio cultural. A recuperação do patrimônio 
tombado. em estado deplorável de delenonzaç<io. mterpela a conscIência brasileira e exige. do governo 
federal inter.'enç;io deCISIva. antes que esse quadro se torne Irreversivel. condenando as gerações futuras ao 
desconhecImento da sua herança cultural. 

Para recuperar espaços perdidos. o Milllsténo deve também atuar. com ênfase. no processo 
de desenvolvlluento da produç;io bibliográfica e docúmellÚll. promovendo o livro c a literatura braslleira. 
preser.'ando e dlfundllldo o seu acervo e garantindo o IIlterc:imbfo de lIúormações, 

o Brasil dispõe da mais completa bIblioteca da América Latma. a Biblioteca Nacional. 
conSIderada também de lI11portâném mundIal. Sob a sua guarda encontra-se um enorme acervo bibliográfico 
e documental. inclusl\'e obras raras. cUJa preser.'a,ç;io merece atençào especial. 

Sendo a cultura um setor fundameiItal para a formaç,ió 'de uma cIdadania consciente e. 
ponanto. nec,ess:ína ao processo, democr:ít!co, deven1 igualmente ser conSIderados os valores e atitudes 
coletIvos. refletIdos na criaç:io. na produç,io e nas divers.1s formas de eXpreSs.10 e mamfestaçào cultural e 
anístlca. levando em conta os diferentes níveIS de oponullldade da socIedade braSIleira, 

Sem deSCUIdar de outros segmentos. cabe ao Milllstcrio da Cultura o cumpnmento da 
obngaç<io delegada ao Estado. atr;ivés da LeI no S ~(lI/92. de US de JaneIro de 1992. de assegurar condições 
de eqUllíbno e compellllvldade para a obra audlOVISl!al. O clllema. em partIcular. é uma lIldústna de ponta 
que dlllanuza dIversos outros selores e reclama. para o seu desenvolvllllento. uma política de amparo à 
produç<io. distnbuiç:io e exibiç:io, A VIrtual eXlinç:io dessa atividade. que atinge toda a população brasileira. 
restringe a oferta ao produto estrangeIro e pode compromcter os fundamentos da nossa Identidade cultural. 

I I, 

Nesse contexto. impõe-se a reVIsão do quadro funCIonai do Ministério e. bem assim, o 
reforço dos seus recursos orçam~.ntários. para que possa ter condições de assumir responsabilidades na 
preser.'aç;'io da Illcllloria naCIOnal e do scu patnmõllIo fisico. artistlco e cultural e estimular a cnativIdade de 
seu povo, 

DIRETRIZES 

- Preser.'aç:io do, patnmônio cultural brasileiro. através de ações que considerem o seu 
\ alo r e a sua dimens:io SOCial. 
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- Preservaç:l0 e dlfus:io dos acenos depositados em Museus. Casas e Núcleos Hlstonc~. 
Salas de Exposlçõcs e Corredorcs Culturais. estlmulllldo a soclcdadc ao acesso a csscs bens 

- Difusão do acervo blbliografico e documental. garantmdo o Intercâmbio de publicações e 
lllformações nó <imbuo nacIOnal c IlIIcrnaclonal. 

- AmplJaç;io do campo de trabalho do autor brasllciro. lIlcenuvando o hábito da leitura e 
promovendo o acesso ú produção lilerana. 

- Valorização das diferentes formas de expressão e comuJlJcação das manifestações 
culturais. apOiando e 1I1centlv:mdo a cnaç:io e a produç:io :místlca e cultural. 

- Fomento à Indústria cinematográfica e audiOVisual. apoiando e esumulando a produção. 
distrlbUlç50 e eXlblç;io. de forma .1 posslblluar gradativamente a sml :lUto-sustentação. 

- Estímulo à participação do setor privado no finanCiamento da produção cultural. 
aperfclçoando os mecalllsmos criados pela Lei no. 8.313. de 23 de dezembro de 1991, 

- Incentivo li formaç:io. capacitação e reCiclagem teclllca de formuladores e executores de 
políticas e de artistas. objetIVando supnr ús neceSSidades de protisslOnms para o desempenho de alJvldades 
culturms, 

OBJETIVOS 

- Prcsen'ar o patrimônio tombado. Cidades e núcleos urbanos. sitios e conjuntos históricos. 
si tiOS arqueológiCOS. bens moveis e Imóveis. 

- Identificar. difundir e manter em bom estado de consen"lção o vasto acen'o depositado 
em Museus e Casas Históricas. facultando à SOCiedade o acesso a esses bens, 

- Prescn'ar e processar tecnicamente o acervo e ampliar a base de dados bibliográficos e 
documentais. dc modo a faCilitar o acesso ao usulÍno-pesquis.1dor e ao público em geral. 

- Promover a difus:io e o acesso ao livro c premiar o autor nacional. buscando o Incentivo à 
críaç,io literária, 

- Dctect:u problemas e necessidades dos agcntes diretos da produç:io cultural. assim como 
de IllSutUIÇÕCS cultur;us publicas Oll privadas. com o objelJvo de apomr e mcenlJv<tr a valonzaçào e a dIfusão 
das mamfestações culturais. em suas divcrsas formas de express:io, 

- Presen'ar o patrImônio cultural c ampliar o companllhamento das açõcs e 
responsabilidades da protcç:io e formaç:io desse patnmónio com os dcmms níveIS de poder público e com a 
comunidade, 

- Estabelecer cstrategms conjuntas que resultem na lIuplantaçào de um sistema 
descentralizado e Integrado de mformaçàes culturais. democratizando o acesso às fontes da cultura e aos 
bens e serviços culturms, 

- Elevar o número de produçõcs cinematográficas e audioviSUaiS e estimular a sua 
vciculação e rli\'ulgaç:io nos níveis nacional e internacional. 

- Assegurar receitas alternativas para o financiamento das atiVIdades culturaIs e propiCIar a 
maior participação dos agentes cullumis nos diferentes setores. 
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- Idenl1licar as deliclclICIaS de Illformaç;io e formaç:io de prolisslonms que atuam na área 
da cultura c estabelecer ações que \ Isem ao seu aperfeiçoamento. ttotadamenle dos segmentos não 
contemplados pelos agentes olicí:IlS de ensino e de pos-graduaç;io. 

- Dar prossegUImento a pesqUIsa. pmlclpalmente lias areas de Filõsolia e História do 
Direito. e publicar os seus resultados. 

MINISTÉRIO DA INTE.GRAÇÃO REGIONAL 

As deSIgualdades econômicas e sociais entre as regiões. a concentração e o 
congeslJollamento urbanos e a ulJlizaç:io predatÓria dos recursos do melO ambiente são fatores que reforçam 
os elllra\'es ao descl\\ OIVIl11Cl\tO braSileiro. 

A configuraç:io rcgional-cspaclal da alocação dos investimentos em infra-estrutura. em 
atl\'ldadcs produti\'as c na formaç:io de capital humano. a cnaç:io de condições para a desconcentração 
~collônllca c dcmogr:ifica das cidades e a ultlizaç:io raCional do meio ambiente e dos recursos naturais. com 
preservaç:io. pÍ'oteç;io e renovaçiio. s;10 elemenios essenciélls para viabilizar um desenvolvimento mais 
harmôlllco. do ponto de vista SOCial. 

A amculaç:l0 das políticas de desellvolnmento regIOnal. urbano e de meio ambiente. 
conjugada com a polítíca clentltica e tecnológica. COnsl1lm a estratégia de ordenação do terntório naCional -
base de atuaçóio do Milllsteno da Integraç:io RegIOnal e das enl1dades vinculadas a sua estrutura. 

I - POLÍTICA NACIONAL DE DESENVOL VlMENTO REGION AL 

A política naCIOnal de desenvolvllllento regional fundamenta-se na ativação das 
potenCialidades produtivas das reglõcs. na maJor integraç:io eCOnÔmlc.1 inter-regional e na reinserção das 
regiões periféricas no processo global de desen\'olvimento do pais. ConSidera que a exploração das 
potencialidades das regiões menos desenvolvidas é fundamental para os propósitos de retomada seletiva do 
crescimento nacional. 

Confere-se pnoridade ao Nordeste. :i Amazônia e ao Centro-Oeste. sem contudo descuidar­
se do indispensávcl apOIo ao desenvolvimcnto do sul e do sudeste do pais. 

A priondade para ,o Nordeste justifica-se pelos grandes desníveis de desenvolvimento que 
pcrslstem cntrc cssa reglllo c o conJunto do país. A estratégia bascia-se cm trcs componentes: reforço e 
JIltegraç:io da base econônllca. combate ú pobrcz:l c rcnsllo da gestào da política de desenvolvimento 
rcgloml!. 

O setor produtivo· nordestino receberá investimentos privados para desenvolver uma 
agricultura moderna de mcrcado. dando-sc cnfase a projetos de Iffigaç:io. Esforços também serão dirigIdos 
para fomentar a agrollldústrla c promo\'er a reestnJturaç:io produtiva da IIldústna tradicional. a continuidade 
do avanço técnico dos complexos IIldustnaJs modernos (petroquimica. cloroquímica e álcoolquimica), bem 
como explorar as potenCIalidades do turismo. Essas ações visarão à produtividade e à compeutividade 
IIlterna c externa. ajustando-se ao paradigma tecnológico e orgamzacional emergente. que deve também 
orientar a admimstração dos II\cel\tl\'os fiSCaiS para a regl:io. 

O combate ú pobreza no Nordeste constitUIrá o núcleo da estratégIa SOCial para a região. 
Alternativas de desen\'olvlIllento sustentável para o meio mral. sobretudo no semi-árido. de\'em atender aos 
objetl\'os de aumento da produtiVIdade agrícola. da distnbuição da renda e eliminação da pobreza critica. 

É imperativo rever a gest:io da política regional do Nordeste. porquanto o arcabouço 
IIlstitucional existente mio atende ois eXlgcllcias do novo Ciclo de desenvolvimento. A prioridade para a 
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regl.io cxigirá uma profunda adaptação das II\sutUlçÕes. redefinll\do-se suas funções e atribuições no que se 
refere ao planeJamelllo. amculaç.io. tinanclamelllo e execuçoio da polilica de desenvolvimento. Tal revisão 
dcverá se submcter a duas rcalidadcs: a IIllponànCla cresccnte do mercado e dos investimentos privados no 
novo modelo dc desenvolvimento do país e a cmergência de um papel renovado para os estados no 
Federalismo. 

A pnondade para a Amazôma decorre de sua frágil integração com as demais regiões. das 
grandes responsabilidades pelo uso raCional de seu patrimônio natural e do resultante compromisso com o 
desenvolVimento sustentável. em beneficio do futuro da regléio e do pais. A estratégia de desenvolvimento 
envolvc a vcrtente produtiva. com ênfásc nos segull\tes aspectos: aproveitamento da base minero­
metalúrgica: exportação de recursos renováveis de alto valor: e agricultura. 

A base produtiva deverá ser ativada pela exploração mais intensiva dos recursos minerais e 
energéticos. empregando tecnologiaS que evitem impactos ambientais adversos sobre os ecossistemas. e pelo 
aproveitamento da nova fronteira caracterizada pela diverSidade biótica amazônica. O esforço inicial deverá 
combmar o conheCllllento avançado e a experiência local em áreas como industrialização de produtos 
naturais. pesca. complexos agroflorestais. bioindústrias (farmacologia. insumos bióticos e outros) e turismo 
ecológico. Nesse scntldo. é imperativo o reforço da capacltaçlio tecnológica regional e nacional para 
assegurar a rentabilidade e o uso sustentado dos recursos. 

Reveste-se de' ll11portância estratégica na região a proteção das frontelTas. para impedir 
invllsões do espaço aéreo e COIbir o narcotmfico e o contrabando. Para tamo. deverão ser Implantados um 
Sistema de Proteç&io da Amazônia (SIPAM) e lima política de ocupação permanente desSc1s áreas. Por seu 
turno. a gest,io do desenvolvimento regional será ajustada às necessidndes e peculiarid.1des da Amazônia. 

O Centro-Oeste. entre as regiões periféricas do BraSIl. é a que apresenta maiores 
perspectivas de desenvolvimento de um setor agricola moderno. Impõe-se. contudo. fomentar a infra­
estp·· .. ra de transportes regional. buscando Illininuz.1r a distância econômica da região aos centros 
con. IlIdores e portos. de modo a vmbiliz.1r a expansão da fronteira agrícola e do setor agroindustrial. 

Com seu potencial para a produção de alimentos e matérias-primas agricolas. a região 
Centro-Oeste pode contnbui( para os objetivos nacionais de estabilização econômica com retomada do 
desenvolvimento. Será necessário incorporar à estratégia regional os novos paradigmas tecnológicos e de 
integração competitiva da economia modemn. a diverslfic.1çfio da estrutura produtiva. a ínteriorização dos 
centros de decis,lo econônuCll e a melhona dos padrões de produtividade e competltivídade na região. A par 
da produç&io agrope~uúria. serão IllcenLÍvados o desenvolvimento agroindustrléll e mdustrial. a expansão dos 
sistemas de transportes e o turismo. 

~a [ronteml interna entre as três macrorreglões cit'ldas - Norte. Nordeste e Centro..()este -
destacam-se a sub-região polarizílda pelo Corredor Norte de Desenvolvimento Integrado. que tem condições 
de ala\'ancar um no\'o ciclo de progresso no Norte e no Nordeste. porquanto incorpora as maiores Jazidas 
mineraiS do país. lI<l Serra dos C<lrajás. e ecossIstemas aptos ao desenvolvimento florestn!. em área tropical. e 
grnneleiro. no cerrado setentrional. Por contar com mfra-estnllura ferroviária e portuária moderna. o 
Corredor Norte de Desenvolvimento Integrado contillU<1Tá a merecer apoio prioritário. 

As regiões Sul e Sudeste. notadamente mais dinâmic.1s. exigem ação voltada para aspectos 
de suporte estnllural ús atlvid:ldes produtivas. com ênfase para a descompressão urbana e para a 
intenoriz.1ç.io econômica. 

Assim. confere-se atenç.io especial à estruturaç.io de áreas deprimidas ou 
subdesenvolvidas. como o Vale do JeqUItinhonha. o Pontal do Paranapanema. o Norte Fluminense e o Vale 
do Ribeira. com o propósíto de resgatá-las do longo período de estagnação que atravessam. 
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Por oulro lado. esforços devem ser empreendidos com a linaildade de promover a 
aceleração do crescunenlo ecohómlco na f<lIxa ao longo da fronleu:l Sul. a par dc ações que objetivem 
rcforçar o CIXO Uberl:india (MG) a Umgumana (RS). com o lI11UIlO de descompnnur. para essas áreas. as 
auvldades' hOJe v\l\culadas l\ fmxa lltoráneél. bem como fortalecer as possibilidades de produção na fronteira • 
. IIHcgrando-a ao MERCOSUL. 

:-.Icsse scnudo. ao lado de programas de apOIo ÚS atividades produtivas nas áreas 
depnmldas e subdesenvolvidas. realiv.\f-se-üo cstudos de oportunidade e de vtabili~ade técmco-econômica 
para as áreas de fromena da regülo Sul. sem deixar de dar contmuldade aos programas nacionais ou 
bllaterms de aprovellamento de :ireas Irngavcls. como os perunetros Irrigados de Mamplluba e da Lagoa 
~1mm. ou de recupcmç:io de áreas degradadas por processos crosl\'os. em que se destaca o oeste do Paraná. 

POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA 

A Política de Desenvolvimento da Amazônia confere ênfase à interação entre ecologia e 
tecnologm. segundo duas macro-onentaçõcs: 

- Desenvolvimento e conservação ambiental. pautados pelo zoneamento ecológico­
econômico e coerentes com a política nacional do meio ambicnte. 

- Desenvolvimento Científico e tecnológico que amplie o conheCimento dos ecossistemas 
amazonlcos e o uso das tecnologias endógenas e tradlclona·ls. articulando-as com o desenvolvimento e 
difusão de inovações adaptadas às condições lOCaiS. 

A estratégia precolllZ<lda articula quatro políticas region.ais que subordinam e devem 
permear o conjunto de atividades e 1Il\'estunentos públicos e privados na Amazôma: política ambiental. 
política espacial. política sócio-antropológica e polítiça Illstitucionnl. A seguir selO apresentados os principais 
obJctivos e diretnzes dessas políticas. 

A política ambientai tem como objetivos centr:us: 

- Compatibilizar o desenvolvllllento econônuco-social com a preservação da qualidade do 
meio ambiente. 

- Definir úreas pnoritúrias de ação governamental relativas à qualidade ambiental e ao 
equilíbrio ecológiCO. harmOIllZc1\ldo as ações concorrentes da Uniiio. dos estados e dos municípios. 

- Estabelecer cnténos. padrões de qualidade ambiental e normas téCnicas relativas ao uso e 
manejO de recursos amblentms . 

• Desenvolver tecnologiaS onentadas para o llSO raclonal de recursos ambientais. 

- Difundir tecnologms de manejo do meio ambiente e di\lllgação de informações 
amblentms. Visando li formação de uma consciência pública sobre o valor do meio ambiente e dos recursos 
naturais. 

Suas diretrizes prinCipais s,lo: 

- C mb:.te as atividades degradadoras do meio ambiente. impondo aos agentes 
responsável~;. de :lCOiúO co 11' normns e critérios de controle ambiental. a obrigação de recuperar os danos 
causados. ou de ressarcir \) poder público pelos mesmos ou pela UtlhZ.1Ção de recursos ambientais com fins 
cconônucos. 



Maio de 1993 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Sexta-feira 21 1023 

- Implantar programas de rcorll!ntaç:io teclllcn e amblcntal dos empreendimentoS 
polUldorcs quc operam na regl;io 

- Descnvol\'cr c apomr programas de educaç:io ambiental. 

- Elaborar. em artlclliaç:io com empresas do setor de mfra-cstrutura e nllneraç;io. planos 
setonms de gest:io ambiental. 

- Controlar as auvidades de ganmpagem. estllllulando sua modermzaç,io tecnológica com 
\,Istas a rcduç:io dc scus Impactos ambicntals. 

- Estabelecer mecanismos de monitoramento ambiental para os programas de 
desenvolvimento regional. 

- Promover a recuperação de mubientes degradados. restaurando ecossistemas e 
estimulando novos processos de utlliz.1ção econônuca dos recursos naturais. 

- Constnllr um sistema regIOnal de umdades de conser\'aç,io. consolidando as ullldades Já 
eXistentes e ampliando o sistema segundo critérios que maxlluizem a preservação da blodiversldade e a 
conser\'aç:io de recursos naturms renov,ivels. 

A política esp:lcml para a Amazônia obJetl\'él: 

- Fortalecer e establliz<u locacionalmentc as frentes econônucas eXistentes. de fonna -
compatí\'el com as políticas ambientaiS e sócio-antropológicas. 

- InteriOrizar o desenvolvlluento. promovendo maior eqUllíbno na hierarqUIa da rede 
urbana e na IIltegraç:io sóclo-econônuca rural-urbana. 

- Desconcentrar o dinmnismo econômico. difundindo os bcneficios do crescimento pelo 
conjunto da economia regional. 

- DinamiZ<lr e articular os sub-espaços regionms. em confonnidade com suas 
potencialidades econômicas e sustentabilidade ambiental. visando obter maior repercussão SOCial dos 
investimentos. 

As dlrctrlzes da política espacial são: 

- Dlrccionar os in\'estllllentos produtiVOS para localizações espacl;us que garantam sua 
sustentabilidade. em conformidade com os critériOS resultantes do zoneamento ecológlco-econômlco. 

- Pnnlegiar invcstllllcntos em pólos urbanos de médiO porte. 

- Promover a ordenaçiio da ocupação do espaço e dos solos rural e urbano. 

- Estimular a articulação econômica entre as 'diferentes sub-regIões. localizando 
lI1\'estllnentos em mfra-estrutura. consoante Critérios do zoneamento ecológico-econômico. 

- Fortalecer a atiVidade econômica e a ocup,lção humana nos municípios de frontelra. 

A política sócio-antropológica tem por finalidade: 

- Fortalecer a Cidadania. garantindo li todos o acesso aos direitos fundamentais. 
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- IlIIernallzar os beneficios sociais do desenvolvlIllento. em termos de melhoria de renda e 
d;} qualidade de vida da populaç:io. 

- Reduzir as tensões SOCIaiS. asseguranClo o acesso a terra e aos meios de sua utilização. 

- Reconhecer os indlos como grupos euucamente diferenciados. garantindo a demarcação e 
proteç:io ambientai de suas reservas e o respello pela sua cultura. orgalUzaçé1o SOCial. condições de vida e 
demms formas de express;io. 

Incluem-se. entre suas diretrizes: \ aIorlzar a dl\'ersldade soclo-cultural da p~p,ulação 

regional: regular o processo de ocupaç:1o e concessão de títulos de terra. reordenando a ocupação do solo e 
reduzllldo os COIUlllOS nas áreas de ·tensão SOCial: e fomentar o avanço tecnológico e a ,assistência técruco­
econômica voltada para as auvldades extraUvlstas e a pequena produção rural e urbana. 

A política IIlsutucionaltem o propósito de fortalecer e consolidar as Instituições públicas e 
fundações pnvadas sen\ fins lucrativos. objeuvando garantir os direitos fundamentais do~ cidadãos. o avanço 
cientifico e tecnológico. o controle e a fiscalizaç;io da qualidade ambientaI. e o planejamento voltado para o 
desenvolvimento sustentavel da reglào. 

OBJETIVOS E DIRETRIZES PARA A REGIÃO NORDESTE 

A política para o Nordeste tem como objeuvo geral promover o aproveitamento do 
potencial de crescllnento da reguio. úlUca Via para obter-se em definiuvo a elinunação da pobreza absoluta. 
assim como a grâdauva e permalÍente melhOria das condições sóclo-econômicas da população. i 

M;us especlficameme. busca-se: remover os entraves ao desenvolvimento regional. 
notadamellle no que tange Ú IIlfra~estnllura econônuca e SOCial: e concentrar esforços em ações geradoras de 
emprego e renda. sem desclIldar do imperativo da modermzaç;io tecnológica. 

Tendo em vista esses propósitos. delineHun-se as seguimes diretrizes de ação: 

'- Intenorlzar o p,rocesso de desenvolvimento. mediante concentração de esforços em áreas 
estratégicas. 

~ Pnonzar programas e/ou projetos que contribuam diretamente para o aumento do 
emprego e da renda em todo o espaço regional. 

- Desenvolver prôjetos sociais que atendam ás neceSSidades da população nas' áreas de 
habitação. educaç:io fundamental. saúde. saneamento e alimentação. 

I. 

- Atnblllr prlondade aos programas agrollldustriais com segmento de irrigação. 
cOIlSIderando o efeito gerador de emprego e renda no campo e na Cidade. 

- Enfauzar os programas de recuperação e manutençào da infra-estrutura de transporte. e 
ampliação da infra-estmtura de energm e comunicaçõcs. \'Isando cnar condições para a retomada do 
processo de desenvol\·imellto. 

- ApOiar a expanscio da agricultura Irrigada em áreas selecionadas. 

- Assegurar o ritdlo de crescllnento regional por meio de fomento dos pólos de indústrias 
dlllânucas. sem prejuízo da consolldaç;io das Illdústnas tradiCionais. 
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- Estimular o tUrismo e o anesanato. considerando o efe:to lllull1plicador na geração di 
~mprego e renda. 

- Desenvolver programas que fortifiquem os Municípios nordestinos. tanto no campo da 
modernização II\stltUClOnal e adnulUstrauva. como no de mfra-estrutura. 

- Atnbulr prioridade a um programa permanente de recursos hídricos e saneamento do 
~ordeste. vIsando aumentar a resIstência regIOnal às flutuações climáucas. 

Especificamente para a regHio senu-ànda. de maior \ulnerabliidade às adversidades 
cliJ\\áucas. a açüo a ser executada desdobra-se nas segulI\tes políticas: 

a) Desenvolvimento de Recursos Hídricos. buscando-se ampliar a capacidade hídrica. 
mediallle a execução de obras de acumulação. captação e re!,JUlarização do potencial hidráulico. 

b) Desenvolvimelllo Hidroagricola. que promova a uUlização racional da água no processo 
produtivo: objetivando o aUlllento da produç.io e da produtividade agrícolas. mediante a agricultura irrigada. 

c) Desenvolvimento Agrollldustnal. que pOSSibilite a IIlstalação de pólos de processamento 
de produtos derivados. sobretudo da agricultura Irrigada. no sentido de ampliar as oponunidades de mercado 
c de emprego. 

DIRETRIZES E OBJETIVOS PARA O CENTRO-OESTE 

A estratégia de desenvolvimento do Centro-Oeste assenta-se no aproveitamento dos 
ccrrados. cujo extraordinário potencml produtivo tem contribuído especlal~uente para a elevação da produção 
agropecuári~ do país. 

A estratégia precomzada compõe-se dos segullltes pontos: 

- Reavaliação das formas de intervenção nas áreas de cerrados. de modo a atenuar 
impactos ambientaiS. mediante zoneamento e diversificação das culturas em bases sustentáveis. 

- Din:unizaçeio de atividades de transformação agroindustrial - com modernização, 
\'erucalizaç:l0 e ampliaç:io da produç:io - e internali:z.1ç:io do valor agregado. 

- Atnbuiç:io adequada de infra-estrutura de supone à produção e distribuição. de modo a 
consolidar as \ antagens comparativas regIOnaIs. 

Assim. buscar-se-á localizar adequadamente programas de consolidação de eixos trancaIs 
multimodais. para o deslocamento de cargas pesadas. e disseminar a estrutura capilar ao sistema. Ademais. 
cmpreender-se-à esforço com vIstas a mnphar a ofena de energia para fins de Irngaçéio e IIldustrlalização. 

As diretrizes da política para o Centro-Oeste incluem.: 

- Priondade para os lIl\'csllmentos localizados no eixo de interiorização e adensamento. 

- Disciplinamento das tendências à diluição das frentes pioneiras. mediante consolidação 
da ocupação no eixo de adensamento. tcndo em vIsta riscos ecológICOS. ônus econômicos. problemas sociais e 
agressão às comunidades IIldígellas. 

- Proteç:io ao ecossistema pantaneiro. estimulando programas de desenvoLvimento 
econômico-ecológICO. 
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- Redetinlç:io das Junções geopolitlca. CCOnÓllllca. social c cultural da Capital Federal. à 
\ lsta de sua lllscrç:lo no contexto de dcscnvolvllnenlo da regl:lo Centro-Oeste e do crescente processo de 
metropohzação e conurbaç:io. 

- Dinanllzaç:io das areas de IIlflUCnCIél do Distrito Federal. para redireCIOnar as pressões 
atums que convergem para Brasília. 

- Adoç,io de mcdldas visando à integração regIOnal. mediante maIOr aruculação com o 
Programa Grande CaraJús. ao apOio ao Corredor de Exponação None e aos Pólos Florestais. e do acesso ao 
gás provelllente da Bolína. 

- Elinllnaçeio das deficiênCiaS na infra-estrutura de armazenagem. energia e transporte. 
IIlterhgando as áreas de nléllor potencial e estruturando a faixa de adensamento. 

. - Implantação de zoneamentos agroambientms. obse,,'ando o escalonamento estratégico da 
ordenação terntonal e Intensificando ações voltadas para a articulação programática com estados e 
mumcípios. 

Como diretriZ genénca da Política de Desenvolvimento RegIOnal. os fundos constitucionais 
e os Incenuvos fiscai_s sereio reonelllados no sentido de ajustarem-se aos propOSllOS maIOres do governo 
federal para as reglOes None. Nordeste e Centro-Oeste. A esses Instrumentos devem somar-se _ em 
magllltude coerente com a dimens,io da quest,io regional - recursos das Imhas de crédito do Banco do Brasil 
SI A c do Banco NaCional de Desenvol\"llnento Econónllco e Socl:li - BNDES. 

II - POLITICA NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

As ;íreas urbanas. especialmente as metropolitanas (Regiões Metropolitanas e 
Aglomerações Urbanas). são os espaços mms dinâmicos da economia nacional. Representam. amda. os 
pnnclpais pólos de irradwç:io da moderlllzaç:io tecnológica e cultural da SOCiedade brasileira. 

Todavia. a urbaml.1ç:io desordenada e a metropolil.1ção sem controle figuram hoje entre os 
efeitos mais indeseJ:lveis do desenvolvunento brasileiro nas últimas décadas. 

As grandes cidades braSileiras convivem com índices sem precedentes de pobreza. 
\'1olcnclél. insegurança e desemprego abcno. Registram déficíts habitaclonms e de infra-estrutura básica. 
concentram graves problemas ambientats. especlalmcnte os rclatlvos Ú poluiç,io atmosférica e sonora. e 
eXibem nivels aItísslllloS de contaminaç:io dos cada vcz mms parcos recursos hídricos. 

Os municípios de fronteira e as cidades sob o Impacto dos grandes projetos federais devem 
ser objeto de adequada atenç:io do poder público federal. inclusive no tocante Ú Implantação de infra­
estrutura fisica e social. dadas as ostensivas linlltações de conjuntura a que esteio submetidos. 

I. DIRETRIZES 

- Estimular a açéio local. apOiando instituições municipaiS de Regiões Metropolitanas e 
Aglomerações Urbanas. dando-lhes a necessária aSSistência técOlca e financeIra: normatizando e 
coordenando a aç:io dos órg:ios federais que atU:II11 no espaço urbano e metropolitano: e identificando fontes 
de financiamento para a Implantação e expanséio dos sc,,'iços comuns e da infra-estrutura econômica e 
socml. 

- Articular esforços com vistas li instituição das diretrizes gerais para o desenvolVimento 
urbano. 
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- ApoIar as autondades locms e li sociedade na bUSC'l dos modelos politlco-Insl1tuclonai~ 
mais adequados a cada lugar. 

- ASSIStir os órgãos mumclpms e metropolitanos no planejamento e coordenação das 
ativIdades de imeresse mUnicipal e lIIetropolitano. 
2. OBJETIVOS 

- Melhorar a prestaçãO de serviços sociais. 

- Reduzir as desecononuas de aglomeração. 

- Aumentar a eficiência e a eficácia dos serviços urbanos e metropolitanos. 

- RedUZir os custos de operação e manutenção dos serviços metropolitanos. 

- Aumentar a eficiência da gestão municipal e metropolitana. 

- Ampliar a participação da socIedade na discussão a gestão dos assuntos de Interesse 
municipal e metropolitano. 

- Preservar e melhorar o meio ambIente. 

III - ARTICULAÇÃO INTERGOVERNAMENT AL 

1. DIRETRIZES 

As pnncipms diretnzes de açiio do governo federal nesse campo são: 

- Redefinir as estratégias de desenvolvimento. com vistas ao crescimento rápido. ordenado 
e IIltegrado. incluindo reformas SOCIaiS. 

- Capacitar os estados e Distrito Federal para a criação e Implementação de sistema de 
arrecadaçiio fiscal. objetivando a IIlcrementação da receita própria. 

- Adotar novos métodos de planejamento. voltados para a qualidade e a produtiVIdade. em 
beneficio das populações carentes. notadamente na reonentaçe"io dos Investimentos setonms. 

- Melhorar a conjugação de esforços entre a áre.'l pública e a iniciativa privada no 
gerenciamento e destinaçiio dos produtos para o mercado consumidor e para o abastecimento local. em apoio 
ao esforço comumtário desenvolvido na produç.io de alimentos. 

- Promover a racionalização empres.1rial local. através de orgamzações. assocl3ções ou 
cooperativas. capazes de gerar seus próprios proJetos. negociáveis junto aos agentes financeiros. 
promovendo. assim. o acesso das populações pobres ao emprego e à recuperação de sua renda. 

2. OBJETIVOS 

- RealiuJr capacitaç..io rápida de populações locais. através de "Laboratórios 
Organizacio tais" em projetos reglOnms específicos. vis.1ndo à geração de emprego e rend.:1. 
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- Elaborar projetos de "Integraç,io Fiscal". de Informatização Municipal e de Resgate. 
Di\1Jlgaç:io e ApOlO a lluplememaç,io de Tecnologias Alternativas. como forma de apOlo ao fortalecimento 
dos mUlllci piOS. 

- Estimular a Implementação de projetos de produção comunuána de alimentos. coleta e 
reCiclagem de resíduos sólidos e aSSOC1<ltlvlsmo llltermulllclpal. 

- Implamar a contablli:lc1ção da Balança Comerciai Interestadual e de programa de 
Integração fazendária. 
IV - DEFESA CIV1L 

o Brasil apresentou. nas últimas décadas. êxodo rural acentuado. impulsionado pelo 
processo de industrializaç.io e de modermzaç,io Essa tendênCia de urbamZ:1ção rápida não foi acompanhada 
de ação preventiva por parte dos poderes públicos lOCaiS. no sentido de estabelecer o ordenamento da 
ocupação do solo urbano. 

Num exame retrospectivo constata-se que. após mUltas décadas de esforço. foram poucos os 
avanços alcançados na reduç.io das \-lllnerabilldades da SOCiedade brasileira aos desastres naturais. mesmo 
aqueles de n:llureza ciclica. Não raramente. os estratos SOC1<llS mais pobres "'''1Jltam entre os mais afetados 
pelos desastres. 

O creSClluento desordenado das Cidades. a rcduç,io do estoque de terrenos em áreas seguras 
e o seu conseqüente encarecunento provocam adensamentos dos estratos populaclOnms mms vulneráveis em 
:íreas de nscos de desastres. 

I. DIRETRIZES 

Os cntérios que onentam a seleção dos objetivos estabeleCidos e das metas a atingir através 
dos subprogramas cstcio assentados na vis.io preventiva. como forma de garantir a redução de desastres. 
entendida como propósito finalistico da Defesa Civil. 

As ações de reduç:io de desastres abrangem os seguintes aspectos: mmlmlZ:1ção de 
desastres. respostas a()~ desastres e reconstruç:io 

2. OBJETIVOS 

Com base na finalidade precipua da Defesa Ci\'ll. que é a redução de desastres. para 
proteger e salvaguardar \'Idas humanas e seus bens. depreenfiem-se como objetivos: 

- Implementar um conjunto de medidas capazes de promover a redução de desastres. 
através de ações de: 

a) Minlllllzação de desastre. compreendendo prevenção e preparaç,io para emergênCia e 
desastre. 

b) Respostas aos desastres. envolvendo socorro. aSSistênCia às populações e reabilitação do 
cenáno do desastre. 

c) Reconstruç;10. que tem por tinahdade restabelecer. em sua plemtude. os serviços 
públicos. a eco no nua da área. o bem-estar da populaçoio e o moral SOCial. 

d) Promover a defesa permanente contra desastres naturais ou provocados pelo homem. 
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e) Prcvenlr ou 1lllllJIIlIZar danos SOCJ:lIS. aSSISlIr populações allngldas e reabilitar e 
recuperar areas deterioradas por desastres. 

fl Atuar na inllnêncla ou em situações dc desastres. 

g) Promover a articulação c a coordenaç,10 do Sistema NacIOnal de Dcfesa Civil 
(SINDEC). em todo o tcrntorlo nacional. 

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

Orientando-se pelos prlnciplos do desenvolvimento sustentável. o Mmisténo do Meio 
Ambiente promove uma evolução conceitual na política nacional de meio ambiente. como componente de 
um processo de descnvolvllnento em que o obJctlvo de atender às neceSSidades presentes da população não 
dcve comprometer a capaCidade de atendimento das necessidades das futuras gerações. 

As bases dessa política estiio na preservação e recuperação dos sistemas naturais e da 
biodlversldade. na conservação do estoque de recursos naturais. no ordenamento das atividades econômicas 
em função da base ecológica do território naCIOnal e na ellmmação dos desperdícios no uso de energia e 
matérias-primas. 

Esses prlncipios s<1o particularmente Importantes para o Brasil. que se desenvolve em um 
terntórlo de dllllens.io contlllenlal. dotado de Imenso patrlmôllIo natural. mas que acumula forte tradição de 
exploraç<1o predatÓria de seus recursos. Historlcamentc as relações da SOCiedade braSileira com a natureza e o 
meio ambiente têm-se caracterizado por objetivos econômicos Imedlatlstas. ausênCia de Visão de longo prazo 
e pouco conhecllnento da estrutura e da dinâmica dos sistemas ambientaiS Disso resultam rupturas e 
dcstrulção desses sistemas e comprometlmcnto dos recursos produllvos e dos bens naturais disponíveiS para a 
população. 

o própno subdesenvolvimento e os desequilíbnos sóclo-econômlcos são geradores de 
degradação do meio ambiente. dcvldo a processos produtiVOS mefic'ientes e altamente predatónos dos 
recursos naturais. O desenvolvlIllento sustentável. ao propor um novo e mais eqUilibrado relaCionamento 
entre a SOCiedade e o meio natural. rcprescnta um avanço na conccpç,10 de dcsenvolvimento. em que a 
ulIlizaç:io da natureza se fundamenta no conhecllnento téclllco-clcnllfico e lia proteção e conservação dos 
recursos naturais. tcndo em vista o desenvol\'lmento presentc e sua sustemablhdade a longo prazo. 

Para corresponder a csses desafios é necessána uma tlludança cultural na sociedade. com a 
formação de uma conSCiênCia ecológica que allnJéI as pessoas tanto na condlç,io de Cidadãos como de agentes 
econônllcos. cnvolvendo também as IIlSlltlllçÕeS políllcas. Científicas e culturais. A preocupação com o meio 
ambiente é condiç,10 IIltrínseca ao desenvolvlIllento sustentável. que procura a compatibilização da efiCiênCia 
econômica com a jusllça social e a aç,io não predatÓria sobre a naturez.1. As dimensões econômica. social e 
ambiental devem ser harmOlllz.1das para tornar mais eficiente a produção. erradicar a pobreza e assegurar a 
integndade do meio ambiente e de seus recursos. 

São ações priOritárias na execução dessa políllca o zoneamento ecológlco-econômlco do 
terntório nacional. a adequação da produção e consumo de bens e serviços a padrões conservaclOOIstas. a 
ampliação do Sistéma NacIOnal de UlIldades de Conservaç:io. Visando preservar os ecossistemas naturais e a 
diversidade biológica. e a recuperação do meio ambiente urbano e rural. Destacam-se também a proteção dos 
prinCipaiS ecossistemas. como a Amazôma. os Cerrrados. o Pantanal Matogrossense. a Caatinga e a Mata 
Atlântica. a preservaç,io do patnmônio natural na ocupação de novas áreas e o respeito aos direitos e 
necessidades dos povos IIldígenas. 
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~o nívcl l1lten1<lclonal O govcrno \'olta-sc para os compronllssos da II Conferência 
InternacIOnal sobre ~lclO Ambiente e Dcscnvolvlluento. com atenç;lo para os problemas ecológicos globais. 
as ações propostas pela Agenda 21 e as convenções e acordos referentes aos direitos do mar. alterações 
cllluatlcas. POltllÇ:10 atmosfénca. diverSidade bIOlógica e preservaçélo de florestas No plano Interno. 
promove-se a :\luaçüo das II1sl1tmções governamentais cm todos os níveIS. tendo o Mimsténo do MelO 
Ambiente como org<1o IIldutor e artlculador. 
DIRETRIZES 

- Fortaleclmelllo IIlStltuclonal dos órg,ios IIltegrantes do Sistema NaCIOnal do MeiO 
Ambiente (SISNA!vlA). consolidando o papel do Mlmsténo do MeiO Ambiente como órgão central e 
Incentivando a cnaç;io e funCIOnamento de conselhos estadUaiS e mU1l1ClpmS de meIo ambiente. 

-' Efetivação da presença do MinistériO do Meio Ambiente nos processos deCisórios. em 
InstânCia naCIonal e lllternaclonal. relativos à participaç;io braSileira nos orgamsmos. acordos e negociações 
lIlternaCIOnalS voltadas para as questões do meio ambiente. 

- Ampliação da participação do Ministéno do Meio Ambiente nas articulações 
governamentais no ;imbito do MERCOSUL. em função das demandas geradas prinCipalmente quanto à 
legislação ambiental. 

- FortaleClIllento da cooperação técnica. Científica e financeira com o exterior. em apoio à 
Política NaCIOnal do Meio Ambiente. 

- ApOIO aos órg;ios estaduais de meio ambiente na condução do zoneamento ecológico­
econônllco. prossegulIuento da execuç:io do Plano NaCional de Gerenciamento Costeiro e Implantação do 
Programa Piloto de Proteç;io ús Florestas TropiCaiS do Brasil. com apoIo financeiro e técl1lco dos países do 
Grupo dos Sete. 

- Execuç;io de pesqUisas relacionadas à estrutura e dinàlnlca dos sistemas ambientais 
braSIleIros. à tecnologia ambIental e ao uso. manejo e conservação de recursos naturais renováveIS e não­
renováveiS. 

- Promoção de estudos e ações direcionadas para o levantamento dos potenCiaiS 
sustentáveiS de captura de recursos VIVOS da Plataforma Continental (Zona Econômica Exclusiva), visando 
identificar mecalllsmos de controle e gest,io desses recursos. 

- Dcsenvolvimelllo de metodologias para valorização do patrlmomo natural. VIsando 
IIlcorporar o custo da uulizaç:io dos rccursos ambientms ao sistema de contas naCIonais. 

- ApOIO li melhona dos sistcmas de gestão e à cnação de tecnologiaS inovadoras associadas 
às políticas de saneamelllo báSICO. 

- Implcl1lentaç,io de ações voltadas para a gestão ambientai e a melhOria da qualidade de 
vida. em espeCIal nas áreas urbanas. sobretudo quanto à polUIção do ar. do solo. hídrica e sonora, e à 
produção de resíduos sólidos. tÓXICOS e radioativos. 

- Controle e orie.ntaç;io das atiVidades de exploração da Illadein~ e de outros recursos 
extrativos veget:us. especialmente a borracha. 

- Apoio ao desenvolvlluento das cOIllUludades extratlvlstas. Identificando alternativas 
econômicas para agregar valor :i sua produç:io. 



Maio de 1993 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Sexta-feira 21 1031 

- Orientação do dcscn\'olvlIllcnto c ordcnamento da pcsca. assegurando a reprodução dai 
cspeclcs e a manutençiio de llI\'elS sustcntavels de estoqucs. atravcs dc assistência téclllca a comullldades 
pcsquelras e opcraç:lo dc estaçõcs de piscicultura. 

- Prossegulmcnto da execuçéio do Programa Nacional do Meio Ambiente - PNMA 

- Consolidação do Programa Intcgrado de Prevenção e Controle Ambiental. com pnondade 
para a AmazóllIa. 

- Destinação dos rccursos do Fundo NacIOnal do Meio Ambiente - FNMA - para pesquIsa e 
desenvolVImento tecnológiCO. educaçélo ambiental. manejo e extensão florestal. controle ambiental . 
aproveitamento sustentado da flora e fauna nativas. cnação de ullIdades de conservação. desenvolvimento 
IIlsutuclOnal. proteção da divcrsldadc biológica e gestão IIltegrada das bacias hidrográficas. 

- 11l1plementaç:io dos programas de gestão de bacias hidrográficas e de proteção de 
mananciais. IIlcllllndo o controle da poluição dos nos decorrente da atiVidade ganmpetra. 

- Implementaç:lo dc programas de recuperação de áreas degradadas por processos de 
desertlficaçélo e outros processos lI11pactantes. 

- E:..ecução de programas de educaç:io ambientai em todos os níveis de enSInO fonnal e 
não-fornlal e nos meios de comullIcação. 

- Promoção do cadastro ambientai em áreas IIldígenas e seu entorno. Visando ações de 
proteção. controle e recuperação ambiental. 

- Implementação do Programa NacIOnal de Conservação da Diversidade Biológica. 

- Amphaçélo. consolidaç.io e adllunistração das áreas IIltegrantes do Sistema NacIOnal de 
Umdades de Conservaç:io - SNUC. 

OBJETIVOS 

- Elaboração das normas gerais. a serem submetidas ao Congresso Nacional. estabelecendo 
as diretnzes básicas para a execução da Política Nacional do Meio Ambiente. conforme o artigo no 2~ da 
Constituição Federal. 

- Articulação políllca e téclllca com os Ministenos e os órgiíos da administração pública 
federal. estadual e Illulllclpal e com orgalllzações CIVIS para difundir o conceito de desenvolvimento 
sustentá"el e IIlcorpora-lo à claboraçéio de políticas públicas setonaIs. 

- Articulação téclllca. clcntífica e financeira com o exterior. em apOio à política üe meio 
ambiente. e 1Il1plementação dos programas decorrentes de acordos e convenções IIlternaCIOnaIS. firmados 
pelo governo braSileiro em funç.io da II ConferênCia Internacional sobre Meio Ambiente e DesenvolVImento. 

- ApOlO aos planos de ordenamento terntorial. sobretudo ao Programa de Zoneamento 
Ecológico-Económlco. e IInplementaçéio da Política Nacional de Gerencmmento Costeiro. 

- Incentivo à pesquisa e à produção Científica de tecnologiaS adequadas ao desenvolVimento 
sustentável. inclUSive a pesquisa dos recursos da Plataforma Continental (Zona Económlca ExclUSiva). 

- Promoção de ações voltadas para a gestão ambiental e a melhona da qualidade de VIda. 
IIlclUllldo o :lperfelçoamelllo e descnvolvllnento dos IIltnunentos de gestão. 
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- ApOIo à exploraç:io sustentada dos recursos naturais renovavels. mediante manejO da 
fauna e flora. dos recursos pesqueiros. de florestas naClOn:us e de reservas extraUvlstas. e efetivação de 
políticas voltadas para o dcsenvolvunento de cOlllullldades extratlVlstas. 

- MOnitoramento e controle da qualidade ambiental. fiscalização da exploração dos 
recursos naturaiS renovavels e desenvolviluentO de uma política de recuperação de areas degradadas. 

- Promoção de ações voltadas para o manejo sustentado de recursos hídricos e do solo. 
visando à proteção de mananCIaiS e cursos d'água. 

- Proteç:l0. preservação e conservação de ecossistemas representativos e efetivação de 
políticas. de proteção de espéCies ameaçadas de extinção. de modo a assegurar a preservação da diversidade 
biológica. 

- Proteçüo. controle e recuperação ambiental das áreas Indígenas e seu entorno. 

LEG(SL~Ç-AO 

LEI n° 8.490, de 19 de novembro de 1992. 

,- -

o SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - A mensagem 
que acaba de ser lida encaminha o Projeto n° 2, de 1993-CN, 

. que trata da revisão do Plano Plunanual para o biênio 
1994-1995. 

Nos termos da Resolução n° 1, de 1991-CN, a Presidência 
estabelece o seguinte calendário para a tramitação do projeto: 

-Dia 20-5 - distribmção de avulsos; 
- Até 4-6 - prazo para apresentação de emendas; 
-Até 14-6 - publicação e distribuição de avulsos das 

emendas; 
- Até 24-8 - votação dos pareceres parciais, na Co­

missão; 
- Até 14-9 - encaminhamento do parecer final à Mesa 

do Congresso N acionai. 
A Presidência, considerando que ainda não foi constituída 

a Comissão Mista de Planos, Orçamento Públicos e Fiscali­
zação e tendo em vista a solicitação de Líderes partidários, 
resolve, nos termos do art. 48, n° 33, do Regimento Interno 
do Senado Federal, combinado com o art. 151 do Regimento 
Comum, e não havendo objeção do Plenário, reabrir, a partir 
de hoje e até o dia 25 de maio - terça-feira - o prazo 
para apresentação de emendas ao Projeto de Lei n° 1, de 
1993-CN, que estabelece as diretrizes orçamentárias para o 
ano de 1994. Consequentemente, o prazo para a distribuição 

Dispõe sobre a a organização da Presidência 
da Rerública e dos .Ministérios e dá outras 
provid/!ncias. 

------ --

dos avulsos das referidas emendas fica fixado para o dia 31 
do corrente mês. 

Esclarece que os prazos ora estabelecidos não podem 
sofrer qualquer alteração, sob pena~e o Congresso Nacional 
não apreciar a matéria até o encerramento do pnmeiro período 
da Sessão Legislativa, como determina o art. 35, § 2°, 11, 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

O Sr. Prisco Viana - Sr. Presidente, peço a palavra 
para um esclarecimento. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Tem a palavra 
V. Ex' 

O SR. PRISCO VIANA (BA - PDS. Para um esclareci­
mento. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, em face 
do que V. Ex' acaba de informar, eu gostaria de indagar 
se essas emendas serão apresentadas à Mesa do Congresso 
Nacional, à Secretaria do Congresso Nacional, uma vez que 
a Comissão, que seria o órgão receptor dessas emendas, não 
está constituída. 

o SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Nobre Deputado 
Prisco Viana, as emendas serão apresentadas perante a Comis­
são Mista de Orçamento existente, porque a Secretaria da 
Comissão de Orçamento continua funcionando normalmente 
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até a designação dos novos nomes que serão fixados pela 
nova resolução, lida no início da sessão de hoje. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - O eminente De­
putado Victor Faccioni encaminhou à Mesa requerimento, 
no qual solicita a criação de Comissão Parlamentar Mista 
de Inquérito. 

O Sr. 1: Secretário procederá à leitura do requerimento. 
E lido o seguinte 

REQUERIMENTO N9 92, DE 1993-CN 

Requer a constituição de "Comissão Parlamentar 
Mista de Inquérito" destinada a investigar as causas 
do endividamento do setor agrícola, o elevado custo 
dos seus fmanciamentos e as condições de importação 
de aUmentos nos exercícios de 1990 a 1993. 

Senhor Presidente do Congresso Nacional: 
Requeremos a Vossa Excelência, nos termos do parágrafo 

3° do art. 58 da Constituição Federal e na forma do disposto 
no art. 21 do Regimento Comum a criação da Comissão Parla­
mentar Mista de Inquérito constituída de 15 (quinze) Depu­
tados Federais e igual número de Senadores para, no prazo 
de 45 (quarenta e cinco) dias, investigar as causas do endivida­
mento do setor agrícola, o elevado custo dos seus financia­
mentos e as condições que determinaram as importações de 
alimentos nos exercícios de 1990 a 1993 e as conseqüências 
destas operações para o setor agropecuário nacional. 

Justificação 

A agricultura brasileira tem sido penalizada, de várias 
formas, nos últimos anos, principalmente pela baixa remune­
ração dos preços pagos aos produtores e pelos altos encargos 
financeiros incidentes sobre o crédito rural. 

Esta situação de crise está levando o setor agropecuário 
a viver momentos de apreensão e sem vislumbrar, a curto 
prazo, no contexto da economia de mercado, uma saída para 
a crise que tende a se aprofundar com a perspectiva de um 
longo ciclo recessivo, assoclado ao recrudescimento do pro­
cesso inflacionário. 

A nível do produtor, os preços dos produtos agrícolas 
estão, cada vez mais, rebaixados. Na maioria das vezes, a 
remuneração do produtor não cobre sequer os custos de pro­
dução. Enquanto os encargos financeiros disparam em acele­
rada elevação, os preços dos produtos agrícolas têm redução 
em termos reais. 

Esta situação tem levado os agricultores a um nível de 
endividamento insuportável, abafando, inclusive, qualquer 
perspectiva de ganho, principalmente por parte dos pequenos 
e médios produtores rurais. 

A experiência nos mostra que se toma irracional querer 
atrelar a correção monetária plena, mais taxas de juros reais, 
nas operações de financiamentos agropecuário, porque os pre­
ços, ao nível do produtor, não acompanham sequer a variação 
nominal de quaisquer dos indexadores utilizados. Com a corre­
ção monetária plena e taxas de juros reais, o setor produtivo 
é levado, inevitavelmente, a uma inadimplência generalizada. 
É comum nos depararmos com produtores rurais que realizam 
operações de crédito rural e, em pouco tempo, o saldo devedor 
passa a exceder, em valor nominal, o financiamento contra­
tado. 

A correção monetária, que foi instituída como fórmula 
de neutralização das distorções causadas pela inflação, passa 

a ser um realimentador do ritmo de ascensão dos preços. 
E, ao se tomar um mecanismo realimentador da inflação, 
a correção monetária favorece a "ciranda financeira" e promo­
ve nítidas transferências de renda do setor produtivo em favor 
dos especuladores e compradores de títulos de crédito. 

Esta situação que se tomou crônica, ao longo do tempo, 
mereceu uma atenção especial em dois momentos: 

a) Plano CruzadolPlano Bresser/Plano Verão: 
Com a adoção de um plano heterodoxo, a correção mone­

tária fora eliminada, o que incentivou os produtores rurais 
a contratarem empréstimos junto a instituições financeiras. 
Os produtores acreditaram e investiram com vistas ao aumento 
da produção e da produtividade. 

Não demorou, ,e o Plano Cruzado começou a fracassar 
com o recrudescimento do processo inflacionário. No início 
de 1987, foi reintroduzida a correção monetária. As dívidas 
contraídas junto aos bancos, em pouco tempo, já não conse­
guiram ser liquidadas. 

Surgiu, em 1987, um novo Plano Econômico - Plano 
Bresser. Restabeleceu-se a correção monetária plena nos fi­
nanciamentos à agricultura, sob a promessa de que a inflação 
seria controlada. Acontece que esta taxa de inflação não caiu. 
Ao contrário, elevou-se. A época, a Sociedade Rural Brasi­
leira estimou que as dívidas dos produtores rurais contraídas 
junto aos bancos fornecedores e até agiotas atingiu a quantia 
de 11 bilhões de dólares. 

No Plano Verão, em 1989, "o produtor, além de ter 
seu produto congelado novamente na hora da comercializa­
ção, teve seus financiamentos onerados em 14,83%, em janei­
ro de 1989, em face da aplicação da correção monetária.inte­
gral e não pro rata dia, até o dia 15 de janeiro"; 

b) Plano Collor: 
Com a implementação do Plano Collor, em março de 

1990, as distorções permaneceram, ou melhor, se aprofun­
daram. Os contratos de operações de crédito rural são onera­
dos com a aplicação do índice de correção de 84,32%, enquan­
to os preços agrícolas tiveram reajuste, tão-somente, de 33%. 

Os bancos foram fechados no dia 14 de março. A inflação 
foi zerada e o câmbio ficou congelado. Entretanto, os bancos 
debitaram nas contas a partir desta data a correção inicial 
de 84,32%, baixada depois para 74,02%. Este fato, na verda­
de, foi que onerou, em progressão, os débitos dos agricultores. 

No Plano Collor lI, a Lei n° 8.177, de 1°-3-91, determinou 
a substituição pela TR de indexadores de correção já previstos 
em contratos celebrados. Isto acarretou prejuízos incalculáveis 
aos produtores rurais que tiveram seus débitos junto a institui­
ções financeiras sensivelmente elevados, até que o Judiciário 
decidiu considerar inconstitucionais os arts. 21 e 26 da Lei 
n° 8.177, de 1°-3-91, por contrariar o art. 5°, inciso XXXVI, 
da Constituição Federal. 

Com relação ao Proagro, há que considerar que os bancos 
recolheram os créditos no ato da assinatura dos contratos; 
entretanto, não indenizaram os agricultores. Por outro lado, 
as taxas cobradas hoje, de 11,08% do valor do empréstimo, 
tomam os bancos "sócios" diretos dos agricultores. 

Existe hoje subsídio à agricultura, mas quem de fato o 
recebe é o setor financeiro. 

Tudo isto tem gerado momentos de apreensão e contri­
buído para a instalação de um clima de perplexidade no meio 
rural. E, no nosso entender, a cada dia que passa, o quadro 
de crise apresenta sinais de maior intensidade, dado o recru­
descimento da espiral inflacionária e o aprofundamento do 
processo recessivo. 
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O setor agropecuário, que sempre deu sua éontribuição 
nas horas de crise, aceitando congelamento de preços, am­
pliando sua capacidade produtiva, multiplicando seus investi­
mentos, agora se sente ,jogado à sua própria sorte. Impera 
um quadro de incerteza, de intranqüilidade, de perplexidade 
e de instabilidade no campo. A política financeira, hoje, prati­
cada, coloca em risco toda a atividade produtiva, porque, 
numa economia de mercado, é impossível o pleno desenvol­
vimento de qualquer atividade produtiva com sufoco fiscal, 
com aperto monetário, com elevados custos financeiros e juros 
paralisantes. 

Nosso pensamento é compartilhado no Congresso Nacio­
nal por outros Parlamentares que, também, se pronunciaram 
a favor de alterações profundas na política de apoio ao setor 
agropecuário. É consenso a necessidade de se criar meca­
nismos e implementar modalidades permanentes de apoio à 
atividade produtiva nQ meio rural. 

A guisa de informações, extraímos alguns argumentos 
da Justificação aos Projetos de Decreto Legislativo n° 95/91 
e 182/92, de autoria dos nobres Deputados Valter Pc;:reiril 
e Hugo Biehl, respectivamente, que mostram toda a trajetória 
de implementação do sistema de crédito rural: 

1-desde 1965, o Crédito Rural é regulado pela Lei 
n° 4.829, através da qual foi instituído o Sistema Nacional 
de Crédito Rural; 

2-0 Projeto de Lei n9 3.125/65 - do Executivo -
que deu origem ao referido diploma legal, previa a cobrança 
de correção monetária dos financiamentos agrícolas; 

3 - em sua tramitação, entretanto, foi aprovada umá 
emenda supressiva que acabou por excluir ,o dispositivo que 
autorizava a cobrança deste encargo monetário; 

4 - inspirou o legislador a idéia de que o alto risco a 
que está exposta a atividade agrícola não comportava sobre­
carregá-la com encargos financeiros decorrentes da instabi­
lidade e da imprevisão da moeda; 

5 - desta forma, a correção monetária para o Crédito 
Rural, uma vez espancada no seu nascedouro, transformou-se 
em mero fantasma no universo Jurídico. 

Certo é que, nas obrigações de pagamento em dinheiro 
a correção monetária só pode ser acrescida ao débito se a 
lei autoriza a fazê-lo na espécie de negócio. Pois ninguém 
está obrigado a fazer ou deixar de fazer algo senão em virtude 
da lei. (Constituição Federal, art. 5°, 11.) . 

Nesta circunstância, a validade jurídica desse anômalo 
instituto, criado pela Lei n° 4.537/64, condiciona-se à existên­
cia, em cada caso, de permissivo legal, como atestam o inciso 
39 do parágrafo 4° do art. 182 da Constituição Federal, de 
1988; o parágrafo 22 do artigo 153 e o artigo'161, da Consti­
tuição de 1967, o parágrafo 1° da Lei n° 4.357/64, as Leis 
n"" 4.380/64, 4.414/64, 4.591/64, 4.686/65, 4.862/65, 6.205/75, 
6.515/77,6.649/79,6.899/81 e 7.730/89 e os Decretos-Lei noS 
19/66 e 70/66 e, ainda, a Medida Provisória n° 266/90, conver­
tida na Lei n° 8.131, de 24-12-90, está autorizando a incidência 
do corretivo nas falências e concordatas. 

Sobre a ilegalidade da cobrança da correção monetária 
no Crédito Rural já se pronunciaram notáveis juristas como 
Washington de Barros Monteiro, Geraldo Ataliba, Fernando 
Jorge Schneider, João Leitão de Abreu e outros. No mesmo 
sentido tem se pautado o Supremo Tribunal Federal, em recur­
sos que tem julgado. 

A despeito de sua ilegalidade e da imoralidade de que 
a reveste, a cobrança da correção monetária continua sendo 

praticada livremente no Crédito Rural, sob o manto dos atos 
normativos do Conselho Monetário Nacional. 

No caso dos créditos rurais, além de o Congresso Nacional 
ter expungido o art. 15 do projeto que deu origem à vigente 
Lei n° 4.829, de 5-11-65, o próprio Presidente da República 
ressalvou a aplicação da correção monetária no editar o Decre­
to-Lei n° 70, de 21-11-66 - com exceção dos que consubs­
tanciam operações de crédito rural. 

Do exposto, infere-se que, juridicamente, é ilegal a co­
brança de atualização monetária dos devedores de quaisquer 
financiamentos rurais, enquanto o Congresso Nacional não 
dispuser em contrário. 

Sob o aspecto social, já foram perdidas centenas de milha­
res de pequenas propriedades rurais cujos proprietários não 
conseguiram saldar seus débitos, sendo que só no Estado do 
Paraná foram 52.800 pequenos agricultores (jornal O Estado 
de Minas, de 7-5-91, pág. 12). 

Apesar da ausência de lei que autorize a atualização mo­
netária dos créditos rurais e de sua perniciosidade social e 
moral, o Conselho Monetário Nacional decidiu legislar em 
sentido permissivo, conforme documentam as Resoluções noS 
1.576 e 1.577, de 1989, e 1.738, de 1990, extrapolando flagran­
temente de sua competência administrativa, em que invoca 
amparo, fixada na Lei n9 4.595, de 31-12-64: 

"Art. 49 Compete privativamente ao Conselho 
Monetário Nacional: 

................................................................. 
VI - disciplinar o crédito em todas as suás modali­

dades e as operações creditícias em todas as suas for­
mas, inclusive aceites, avais e prestações de quaisquer 
garantias por parte das instituições financeiras;" 

A origem das insuperadas dificuldades da agricultura bra­
sileira é o descumprimento da Lei n° 4.829, de 1965, a do 
Crédito Rural, ainda em vigor. 

São seus transgressores o Conselho Monetário Nacional, . 
o Banco Central e a Febraban. 

O Senador Esperidião Amin apresentou no Congresso 
Nacional o Projeto de Decreto Legislativo n° 50, de 1992, 
com a seguinte redação em sua ementa: "Susta os atos norma­
tivos do Poder Executivo que estabeleceram atualização mo­
netária nos financiamentos rurais mediante recursos do Tesou­
ro Nacional ou de depósitos bancários não remunerados". 

De sua justificação destacamos os seguintes parágrafos: 
Ao tramitar sob Projeto de Lei n° 3.125, de 1965, a propo­

sição originária do Poder Executivo pretendia autorizar a atua­
lização dos créditos rurais, verbis: 

"Art. 15. Os débitos resultantes de operações 
de crédito rural poderão ter seu valor monetário corri­
gido, tendo em vista o disposto no item V do art. 4°, 
de acordo com critérios que o Conselho Nacional indi­
car." 

Contudo, o Congresso Nacional suprimiu o dispositivo, 
sob a justificação de que o lavrador já suportava freqüentes 
percalços decorrentes de adversidades climáticas e de male­
fícios de ordem econômica. 

Assim, foi necessário que a Lei n° 4.357, de 16-7-64, 
criasse a atualização monetária da então Obrigação Reajus­
tável do Tesouro Nacional e mandasse utilizar sua variação 
para atualizar os créditos tributários. 
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A imperiosidade de restabelecer a ordem jurídica, a con­
veniência de baratear os custos dos alimentos e a necessidade 
de impedir o agravamento financeiro dos devedores rurais 
exigem que sejam sustadas as resoluções administrativas que 
instituíram, sem lei permissiva, a atualização monetária nos 
financiamentos rurais, ao menos quanto aqueles feitos com 
recursos oriundos do Tesouro Nacional ou de depósitos não 
remunerados. 

Precisamos pedir aos noSSos deputados federais e senado­
res ,apoiarem esta. iniciativa. 

Se razão tem o ex-diretor Luís Antônio Fayet, da Carteira 
Agrícola do Banco do Brasil, e nós concordamos, em consi­
derar demasiado caro um "arrozeiro" entregar até 35 sacos 
por hectare ao parceiro, quando recebe terra e água para 
plantar, os "lavoureiros" vão pedir de volta a diferença entre 
os 61 sacos por hectare que pagaram ao parceiro, o Banco 
do Brasil, pelo dinheiro tomado. 

Efetivamente, o que teria levado a orizicultura do Rio 
Grande do Sul e a agricultura em geral e nacional à crise 
atual e a uma situação de crescente endividamento? Até onde 
vai a capacidade de endividamento da agricultura brasileira? 

Alinharemos á seguir alguns fatos que, a nosso ver, contri­
buíram para a formação do quadro caótico em que se encontra 
a agricultura nacional, como é o caso da cultura do arroz: 

1-a ação oscilante do Governo Federal sobre o mercado 
do produto, com a política de controle de preços no atacado 
e no varejo e falta de regras definidas para as importações 
e vendas de estoques por preços inferiores ao seu real custo, 
em momentos inoportunos e sem respeitar a legislação vigen­
te, baseado em artifícios e flexibilidade das atuais regras, com 
o objetivo maior e imediatista de controlar os preços aos 
consumidores, viabilizando mão-de-obra barata e permitindo 
a manutenção do processo de transferência de renda do setor 
primário para o setor industrial; 

2 - redução do volume de recursos aplicados no setor 
e afastamento do Governo Federal do processo de sustentação 
da renda agrícola nos últimos anos; 

3 - a falta de uma política clara e definida para as impor­
tações, e o sistemático ingresso de produto norte-amerioano, 
europeu e asiático subsidiado, sem a necessária aplicação de 
mecanismos protecionistas ao setor interno, como a legítima 
tarifação compensatória, ainda não definida pelo governo; 

4 - a excessiva carga tributária no setor produtivo, uma 
das maiores do mundo e expressivamente superiores às aplica­
das nos países signatários do Mercosul, reduzindo, assim, a 
competitividade do produto nacional e viabilizando o ingresso 
de produto subsidiado a terceiros mercados; 

5 - o ingresso crescente de arroz dos países signatários 
do Mercosul- Uruguai e Argentina - com custos de produ­
ção mferiores ao do arroz nacional, em decorrência da menor 
carga tributária, maior custo dos arrendamentos e menor custo 
financeiro; 

6 - a política econômica opressiva, com custos finan­
ceiros incompatíveis com a produção agrícola; 

7 - o setor privado que, pela alta produtividade e menor 
risco, poderia investir e aumentar a produção, sem recursos 
adicionais do governo, passou a enfrentar um processo de 
crescente endividamento e descapitalização, que levou ao fim 
da auto-suficiência desse produto essencial da cesta básica. 
O arroz irrigado proporciona uma safra anual, exige elevados 
investimentos e impede a utilização de terras em outras ativida­
des alternativas. 

Aduziríamos, ainda, a necessidade de se implementar 
na política em formulação pelo governo federal o chamado 
"troca-troca", que vem a ser a equivalência entre o preço 
mínimo e o custo do financiamento agrícola, além da extinção 
da "TR" nos financiamentos rurais, medidas as quais, segundo 
estamos informados pela imprensa, já estariam sendo objeto 
de estudos. 

Por assim entendermos, estamos subscrevendo a proposta 
de constituição de Comissão Parlamentar de Inquérito, desti­
nada a investigar o endividamento do setor agrícola, o elevado 
custo dos seus financiamentos e as condições de importação 
de alimentos nos anos de 1990 a 1993. 

Sala das Sessões, 11 de maio de 1993 

DEPUTADOS: Victor Faccioni - Nelson Marchezelli 
- José Luiz Maia - Wilson Muller - Célia Mendes -
Maria Valadão - Leur Lomanto - José Fortunati - Osvaldo 
Melo - Diogo Nomura - Moroni Torgan - Paes Landim 
- Mendes Ribeiro - Jorge Uequed - Francisco Dornelles 
--....: João Rodolfo - Luiz Máximo· - Adroaldo Streck - Oda-
cir Klein - Delcino Tavares - Elio Dalla-Vecchia - Ivo 
Mainardi - Werner Wanderer -'Carlo,S Massa - Deni Sch­
wartz - Basílio Villani' - Flávio Arns - Antônio Ueno 
- Luciano Pizzatto - Adão Pretto - Flávia Derzi - Luiz 
Henrique - Munhoz da Rocha - Max Rosenmann - Ivânio 
Guerra - Joni Varisco - Cunha Bueno - Edi Siliprandi 
- Sérgio Cury - Beraldo Boaventura - Zuca Moreira -
Jayme Santana - Cid Carvalho - Jairo Azi - Benito Gama 
- Jorge Khoury - Sérgio Brito - Francisco Evangelista 
- José 'Carlos Sabóia - Amaral Netto - Herminio Calvinho 
- Luiz Salomão - Nilson Gibson - Nelson Jobim - Sigma-
ringa Seixas - Ézio Ferreira - Augusto Carvalho - Vitorio 
Malta - Carlos Lupi - Darcy Coelho - Roberto Magalhães 
- César Bandeira - Aldo Pinto - Paulo Octávio - José 
Aníbal- Paulo Duarte - Luís Eduardo - Onaireves Moura 
- Israel Pinheiro - Sérgio Machado - Fernando Carrion 
- Pedro Valadares - José Egídio - Ibsen Pinheiro - Hum-
berto Souto - Helio Rosas - José Reinaldo -João Fagundes 
- Valdir Colatto - Adylson Motta - Amaury Müller -
Rubens Bento - Osvaldo Bender - Odelmo Leão - Luiz 
Carlos Hauly - Mauri Sérgio - Gonzaga Mota - Aloisio 
Vasconcelos -José Dutra - Wilson Campos - José Genoíno 
- Chico Vigilante - Tilden Santiago - Costa Ferreira -
Luci Choinacki - Felipe Mendes - Ivandro Cunha Lima 
- João Thomé Mestrinho - Avelino Costa - Eduardo Jorge 
- João Tota - Alacid Nunes - Antônio Morimoto - Jair 
Bolsonaro - Maria Luiza Fontenelle - Getúlio Neiva -
José Felinto - Koyu Iha - Fábio Feldman - Armando 
Viola - Hagaús ~raújo - Laprovita Vieira - Aldir Cabral 
- Paulo Silva - Pedro Novaes - Waldir Pires - Olavo 
Calheiros - Cleto Falcão - Daniel Silva - Pedro Pavão 
- Eraldo Trindade - Gastone Righi - Mário Chermont 
- Antônio dos Santos - Luciano Castro - Mário Martins 
- Ângela Amin - Ruberval Pilloto - J ofran Frejat - J abes 
Ribeiro - José Luiz Clerot - Ernesto Gradella - Ibrahim 
Ab-Ackel - Benedito Domingos - Maurício Calixto - Ri­
cardo Fiuza - Ângelo Magalhães - Maurício Campos -
Heitor Franco - Geraldo Alckmin Filho - Florestan Fernan­
des - Hilário Braun - Valdomiro Lima - Germano Rigotto 
- Manoel Castro - Luiz Girão - Délio Braz - Celso Ber­
nardi - Marcelino Romano - Delfim Neto - Gustavo Krau­
se - João de Deus - José Abrão - Carlos Kayath - Luis 
Roberto Ponte - Paulo Paim - Edson Silva - Waldomiro 
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Fioravante -;- Roberto Jefferson - Airton Sandoval- Paulo 
Rocha - R,onaldo Caiado - Sandra Cavalcanti - Tilden 
Santiago - Itsuo Takayama - Eraldo Tinoco - Elias Murad 
- Antonio de Jesus - Armando Pinheiro. 

SENADORES: Esperidião Amin - Gerson Camata -
João Rocha - Beni Veras - Jonas Pinheiro - Pedro Simon 
-Jarbas Passarinho - Teotônio Vilela Filho - Lucídio Port­
tella - Chagas Rodrigues - Nabor Júnior - José Richa 
- Ronaldo Aragão - Wilson Martins - Jutahy Magalhães 
- Affonso Camargo - Epitácio Cafeteira - Hydekel de 
Freitas - Josaphat Marinho - Garibaldi Alves Filho - Gil­
berto Miranda - Odacir Soares - Saldanha Derzi - Carlos 
Patrocínio - José Paulo Bisol - Ney Sua'ssuna - Eduardo 
Suplicy - Nelson Wedekin - Dirceu Carneiro - Iram Sarai­
va - Aureo Mello. 

o SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - O documento 
lido contém o número constitucional de subscritores. 

Para a Comissão Parlamentar Mista de Inquérito assim 
constituída, a Presidência fará oportunamente as designações 
de acordo com as indicações que receber das Lideranças parti­
dárias. 

O Sr. Paulo Lima - Sr. Presidente, peço a palavra para 
uma breve comunicação. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Tem V. Ex' 
a palavra. 

O SR. PAULO LIMA (PFL - SP. Para uma co~uni­
cação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, gostaria 
de, em nome de moradores e da população de Presidente 
Prudente, centro-oeste do Estado de São Paulo, informar à 
Casa a respeito das três mil casas construídas pelo Governo 
Collor. Dessas, dois mil estão fechadas por falta de mutuários 
que preencham os requisitos necessários para adquirirem essas 
casas e efetuarem o pagamento durante vinte e cinco anos. 

Segundo o levantamento realizado pela Prefeitura de Pre­
sidente Prudente, o custo unitário dessas casas, para o Go­
verno Federal ou para as empreiteiras que as construíram, 
é de 115 milhões de cruzeiros e elas estão sendo repassadas 
por aproximádamente 360 milhões de cruzeiros, o que repre- , 
senta três vezes o p're~o de custo. Esse é o grande lucro das 
empreiteiras que construíram esse tipo de casa. 

Gostaria de pedir a atenção especial do Presidente Itamar 
Franco, que tem lutado a favor da população mais carente 
do nosso País, e também do Presidente da, Caixa Econômica 
Federal, a fim solucionar esse problema gerado pelos financia­
mentos ou pelo mau gerenciamento das construções feitas 
pelas administrações passadas - volto a lembrar. Não se pode 
admitir que o preço - Cr$l milhão e 3,00 mil por mês -
seja superior às possibilidades dos mutuários em potencial. 

As casas estão fechadas, sem cumprir sua função social, 
enquanto mais de 10 mil famílias necessitam de moradia na 

cidãde de Presidente Prudente. O Prefeito Agripino Lima 
tem lutado muito em prol da ocupação dessas casas. 

Gostaria de fazer um apelo - repito - ao Presidente 
Itamar Franco e ao Dr. Danilo Castro, Presidente da Caixa 
Econômica Federal, a fim de que solucionem o grave problema 
social da habitação em nosso País. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Nada mais ha­
vendo a tratar, declaro encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 19 horas e 50 minutos) 

ATA DE COMISSÃO 

COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA, DE INQUÉRITO 

Criada através do Requerimento n9 796, de 
1991-CN, destinada a "Examinar a situação do Setor 
Farmacêutico" . 

ATA DA I' REUNIÃO (INSTALAÇÃO), 
REALIZADA EM 29 DE ABRIL DE 1993 

Aos vinte e nove dias do mês de abril do ano de mil 
novecentos e noventa e três, às dez horas e trinta minutos, 
na Sala 02 da Ala Senador Nilo Coelho, presentes os Senhores 
Senadores Nabor Junior, Dario Pereira, Carlos Patrocínio, 
Almir Gabriel, Garibaldi Alves, Júlio Campos, Jonas Pinhei­
ro, Eva Blay, Deputados Gonzaga Mota, Jofran Frejat, Ma­
rino Clinger, Elias Murad, Mario Chermont e Ubaldo Dantas 
reúne-se a Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, desti­
nada a "examinar a situação do setor farmacêutico". De acor­
do como preceito regimental, assume a Presidência, eventual­
mente, o Senhor Senador Nabor Junior e, declara instalada 
a Comissão. Em Seguida, o Senhor Presidente esclarece que 
irá proceder à eleição do Presidente e Vice-Presidente. Distri­
buída as cédulas, a Presidência convida os Senhores Senador 
Almir Gabriel e Deputado Jofran Frejat para funcionarem 
como escrutinadores. Realizada a eleição, verifica-se o seguin­
te resultado: Para Presidente, Senador Carlos Patrocínio, 16 
votos; para Vice Presidente, Deputado Elias Murad, 16 votos. 
São declarados eleitos, Presidente e Vice Presidente respecti­
vamente, o Senhor Senador Carlos Patrocínio e Deputado 
Elias Murad. Assumindo a Presidência o Senhor Senador Car­
los Patrocínio, agradece a honra com que foi distinguido e 
desígha o Senhor Deputado Gonzaga Mota para relatar a 
matéria. Finalizando o Senhor Presidente solicita aos demais 
membros que encaminhem sugestões ao Senhor Relator no 
sentido de auxiliar na elaboração do roteiro dos trabalhos 
da Comissão, convocando reunião a realizar-se dentro de quin­
ze dias. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a presente 
Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente 
e irá à publicação. 


